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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI  
Rua Santos Dumont, 315 – Fone/Fax: (44) 3656-8000 – Cx. Postal 141 -  CEP: 87580-00 

Estado do Paraná 
 

1 
RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI - PR 
EDITAL 0001/2018 – GUILST CONCURSOS 
  

ATA DE CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR – AMPLA CONCORRÊNCIA - EDITAL N° 0001/2018 

AGENTE DE COMBATE E ENDEMIAS 
N° DA 

INSCRIÇÃO 
 

NOME DO CANDIDATO 
N° DE 

ACERTOS 
PONTUAÇÃO 

OBTIDA 
  

SITUAÇÃO 
10414 BRUNA CORREIA DA SILVA 18 90,0 CLASSIFICADO 
10233 ALCINO JOSE SOARES 18 90,0 CLASSIFICADO 

10395 ALTAIR DA GRAÇA 17 85,0 CLASSIFICADO 

10240 PEDRO LUIZ SOARES 17 85,0 CLASSIFICADO 

10364 LUCIANA PEREIRA DOS SANTOS 17 85,0 CLASSIFICADO 

10480 LUANA SABRINA PIRES 17 85,0 CLASSIFICADO 

10057 SIRLENE SIQUEIRA 16 80,0 CLASSIFICADO 

10363 EVERTON BINATTI DA SILVA 16 80,0 CLASSIFICADO 

10250 LAURA APARECIDA DE SOUZA 16 80,0 CLASSIFICADO 

10457 ORLANDO ELIAS 16 80,0 CLASSIFICADO 

10359 MARCOS JOSÉ DOS SANTOS 16 80,0 CLASSIFICADO 

10525 MICHAEL DOUGLAS DE SOUZA 16 80,0 CLASSIFICADO 

10196 GILMAR PUZIOL 16 80,0 CLASSIFICADO 

10435 CLAUDILENE BATISTA LEONÇO SANTANA 15 75,0 CLASSIFICADO 

10025 ROSENEA PEREIRA DE CASTRO PORTO 15 75,0 CLASSIFICADO 

10252 ELZA RUFINO PORTO DE MELO 15 75,0 CLASSIFICADO 

10535 JOÃO PAULO DA SILVA 15 75,0 CLASSIFICADO 

10093 BIANCA PIAGENTINI MACIEL 14 70,0 CLASSIFICADO 

10029 CASSIA APARECIDA TORRES 14 70,0 CLASSIFICADO 

10360 IVONEIDE GONÇALVES LIMA 13 65,0 CLASSIFICADO 
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10470 RONALDO ANDRE ALVES 12 60,0 CLASSIFICADO 
10087 LUCAS MATEUS DO NASCIMENTO 10 50,0 CLASSIFICADO 

10220 JOZIANE RODRIGUES AZARIAS 10 50,0 CLASSIFICADO 

10152 ANA CLAUDIA SILVA DE JESUS 10 50,0 CLASSIFICADO 

10493 DEVANIR JOSE DE MORAIS 10 50,0 CLASSIFICADO 

10416 ELIANE CRISTINA DA SILVA RAMOS 10 50,0 CLASSIFICADO 

10358 JOSIELE TEIXEIRA DA CAMARA 10 50,0 CLASSIFICADO 

10153 JULIANA FRANCISCO DE BRITO 08 40,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10097 NAYRA ESTEFANI SERAFIM DA SILVA 08 40,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10287 DAIANE DOS SANTOS ALVES 07 35,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10284 CRISTIANO DE CASTRO 07 35,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10302 ADILSON GOMES VIEIRA 06 30,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10373 ROSA GOMES DOS SANTOS DOS ANJOS 06 30,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10374 ANDRÉIA BERTANI DAMACENO - - AUSENTE 

10222 FABIANA DE SOUZA - - AUSENTE 

10283 GERSON OELES DA SILVA REIS - - AUSENTE 

10261 GISLEIDE DAS NEVES JACINTO - - AUSENTE 

10388 JULIANA VIEIRA DE MAGALHAES - - AUSENTE 

10376 ROSILENE CLEMENTE DOS SANTOS - - AUSENTE 

10228 SILVANA BATISTA DOS SANTOS - - AUSENTE 
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10279 SIMONE A.LORENZI DA SILVA MARTINS - - AUSENTE 
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10061 DANIELLE ANDREACCI DAVID - - AUSENTE 
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10210 SOLANGE DERCILIO 18 90,0 CLASSIFICADO 
10072 EMANUELA ROMÃO DE SOUZA CAMPOS 17 85,0 CLASSIFICADO 

10225 AMANDA LETICIA JESUS DA SILVA 17 85,0 CLASSIFICADO 

10123 ERICA ALVES DE SOUZA 17 85,0 CLASSIFICADO 

10530 MIRIAN SILVA DE SOUZA 17 85,0 CLASSIFICADO 

10108 SANDRA CRISTINA DOS S. MARQUES 16 80,0 CLASSIFICADO 

10319 SOLANGE SILVA MELLO 16 80,0 CLASSIFICADO 

10070 MATEUS DOS SANTOS 16 80,0 CLASSIFICADO 

10412 MIRYAN GOMES CORONADO 16 80,0 CLASSIFICADO 

10282 FABIANE APARECIDA OLIVA DOS SANTOS 15 75,0 CLASSIFICADO 

10404 VANESSA BISPO MARTINEZ 15 75,0 CLASSIFICADO 

10474 IVONE PEREIRA DA SILVA 15 75,0 CLASSIFICADO 

10484 FRANCIELE APARECIDA DA SILVA 15 75,0 CLASSIFICADO 

10384 JESSICA LIALU DE SOUZA 15 75,0 CLASSIFICADO 

10235 ELISANGELA CRISTINA DA SILVA 15 75,0 CLASSIFICADO 

10407 SIRLEI XAVIER DOS SANTOS 15 75,0 CLASSIFICADO 

10403 VANIA BISPO MARTINEZ 14 70,0 CLASSIFICADO 

10156 CONCEIÇÃO GABRIEL DA SILVA 14 70,0 CLASSIFICADO 

10106 ROSILENE MATEUS DOS SANTOS 13 65,0 CLASSIFICADO 

10230 ROGER DA SILVA ROCHA 13 65,0 CLASSIFICADO 
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10066 EDSON FERNANDES PIRES 13 65,0 CLASSIFICADO 
10059 GISLAINE ARAUJO DE SOUZA 13 65,0 CLASSIFICADO 

10462 LEONICE MARIANO DA SILVA 12 60,0 CLASSIFICADO 

10377 VIVIANE SILVA DOS SANTOS 12 60,0 CLASSIFICADO 

10139 ALAIDE ROMAO DE SOUZA 12 60,0 CLASSIFICADO 

10064 ANDREIA LEOLINO TEIXEIRA 12 60,0 CLASSIFICADO 

10058 PATRICIA APARECIDA BORGES DA SILVA 12 60,0 CLASSIFICADO 

10099 VALMEIRA DOS SANTOS MEDEIROS 12 60,0 CLASSIFICADO 

10055 SIMONE APARECIDA VITAL DA SILVA 12 60,0 CLASSIFICADO 

10063 DAIANE RAMOS CONSTANTINO 12 60,0 CLASSIFICADO 

10247 ODETE DIAS 12 60,0 CLASSIFICADO 

10188 SUELI CORRÊA 12 60,0 CLASSIFICADO 

10292 MARIA REGINA PUZIOL STANISOSKI 11 55,0 CLASSIFICADO 

10077 JOSIANE DA SILVA LIMA 11 55,0 CLASSIFICADO 

10516 FLAVIA APARECIDA OLIVA DOS SANTOS 11 55,0 CLASSIFICADO 

10239 ROSIMERI BINATI 11 55,0 CLASSIFICADO 

10312 ANA PAULA DA SILVA FERREIRA PIRES 11 55,0 CLASSIFICADO 

10160 IVAN MENDES MACHADO 11 55,0 CLASSIFICADO 

10234 ROSEMEIRI MATEUS DOS S. DA SILVA 11 55,0 CLASSIFICADO 

10159 ROZINEIDE RODRIGUES DE SOUZA 11 55,0 CLASSIFICADO 
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10201 SONIA APARECIDA LEMES 11 55,0 CLASSIFICADO 
10223 HIAGO VINICIUS MONTEIRO FROES 11 55,0 CLASSIFICADO 

10019 JHENIFER AMANDA DE A. DESTEFANI 11 55,0 CLASSIFICADO 

10172 GEISIANE GIROTO DE SOUZA 10 50,0 CLASSIFICADO 

10326 GEISIELLE DE CASSIA FELISBERTO LIMA 10 50,0 CLASSIFICADO 

10067 LIDIANE DA SILVA BARROS 10 50,0 CLASSIFICADO 

10389 MARIA SALETE DE OLIVA CONCEIÇÃO 10 50,0 CLASSIFICADO 

10406 CAROLINE SOUZA DA SILVA 10 50,0 CLASSIFICADO 

10398 FRANCIANE PETEAN 10 50,0 CLASSIFICADO 

10118 ROSIMAR PALIOTA DA SILVA 10 50,0 CLASSIFICADO 

10151 APARECIDA MANDUCA 10 50,0 CLASSIFICADO 

10396 ELAINE GRACIELE DOS SANTOS 10 50,0 CLASSIFICADO 

10356 ELIAS MENDONÇA DOS SANTOS 09 45,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10205 CLEONICE CARDOSO DA SILVA 09 45,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10271 LEONICE CONTI DE ANDRADE 09 45,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10456 ROSILAINE DE MAGALHÃES LOPES 09 45,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10040 IRACEMA KUMM D'AVILA 09 45,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10244 NELSON LINS DE MELO 09 45,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10038 CRISTINA DANIELA SOUZA 09 45,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10140 MARILIA MARQUES REQUENA DA CRUZ 09 45,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 
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10202 CRISTINA LUZIA DE OLIVEIRA 09 45,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10509 CLAUDENIRA DIAS DE TORRES TOMAZINI 09 45,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10328 PATRICIA COSTA DAS NEVES 08 40,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10375 ANA PAULA DA SILVA 08 40,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10032 DANIEL CASTILHO SANCHES 08 40,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10308 APARECIDO DE SOUZA 08 40,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10386 LUIZ HENRIQUE PIRES 08 40,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10451 LETICIA SILVA DE ALMEIDA 07 35,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10381 LUANA CRISTINA DOS SANTOS DUARTE 07 35,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10495 ICARIANE ALVES DE LIMA 07 35,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10082 AZELIA MARTINS 07 35,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10494 JOSEFA ROSA VIEIRA 07 35,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10068 JULIANE DA SILVA LIMA 07 35,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10173 MARIA B. DOS SANTOS EVANGELISTA 07 35,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10189 ANGELA MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 07 35,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10315 JANE CARLA DO SANTOS 06 30,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10221 CICERO PEREIRA DA LUZ 06 30,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10030 MARIA DE LOURDES LINS DE MELO 06 30,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10265 QUEZIA DA SILVA 06 30,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10325 JURANDIR BERNARDES DA ROSA 05 25,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 
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10020 MARIA DE LOURDES ALVES 05 25,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10545 MARCELA JUNQUEIRA MARQUEZINI 05 25,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10502 JULCEIA CORREIA DE LIMA 05 25,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10385 ALDAIR JOSE DOS SANTOS LIMA PEREIRA 05 25,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10290 ELZA BATAZOLI GOMES 05 25,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10167 MARIA JOSE DA SILVA 05 25,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10065 JUSSARA APARECIDA DA SILVA NEVES 05 25,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10491 VERALICE A. DOS SANTOS DA SILVA 04 20,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10036 ADAO APARECIDO SANTANA CANDIDO 04 20,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10361 ELIANE HASKEL DA GRACA 04 20,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10031 IZIDIO PIO DIAS 04 20,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10481 AUREA RODRIGUES DA SILVA ANDRADE 04 20,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10016 LAUDICEIA GOMES MONTEIRO 04 20,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10044 LUCIANA LEITE 03 15,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10204 APARECIDA MARCELINO DE FREITAS 02 10,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10142 ADELINO DIAS 01 5,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10014 CLAUDINEIA LOPES DOS SANTOS 01 5,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10236 DORACI RODRIGUES ALVES 01 5,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10094 MARILENE BINATI NEVES 00 0,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10467 ADILSON FERNANDES MOREIRA - - AUSENTE 
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10154 AMANDA PRISCILA DE MORAIS DA SILVA - - AUSENTE 

10439 ANDREIA RODRIGUES DA SILVA - - AUSENTE 

10411 ANDRESSA JUNIO PECCIN - - AUSENTE 

10350 CICERO ANTONIO DOS SANTOS - - AUSENTE 

10217 CLEUNICE SIQUEIRA - - AUSENTE 

10332 CLODOALDO COSTA - - AUSENTE 

10028 CRISMARA GONÇALVES DOS SANTOS - - AUSENTE 

10380 ERICA ALCIDES DE ANDRADE - - AUSENTE 

10023 FATIMA IZABEL DIONISIO - - AUSENTE 

10086 GENI PEREIRA - - AUSENTE 

10434 JACI PIRES - - AUSENTE 

10526 JOSÉ CARLOS GOMES VIEIRA - - AUSENTE 

10415 JOSE LUIZ CORREIA DA SILVA - - AUSENTE 

10170 JOSE PAULO DE ALMEIDA LIMA - - AUSENTE 

10007 KELLY CAROLINA GOMES MONTEIRO - - AUSENTE 

10069 LAIRA ALEXANDRE PESSOA DOS SANTOS - - AUSENTE 

10042 MARIA APARECIDA GARCIA - - AUSENTE 

10130 MARIA LUCIA RODRIGUES DO COUTO - - AUSENTE 

10501 ODETE APARECIDA IRENO DA SILVA - - AUSENTE 

10351 PEDRO LUIZ PEREIRA LUZ - - AUSENTE 
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10102 SANDRA ALVES DA SILVA - - AUSENTE 

10367 SANDRO FERREIRA - - AUSENTE 

10267 SIMONE DOS SANTOS MARIA - - AUSENTE 

10276 SUELEN DE LIMA - - AUSENTE 

10078 VANDERLEI PENACHIO - - AUSENTE 

10537 VANUZA GUEDES DE MENEZES - - AUSENTE 
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10365 ALAN RICARDO DA SILVA 10 50,0 CLASSIFICADO 
10515 GASPAR BELCHIOR SOARES - - AUSENTE 

10523 MATEUS NASCIMENTO DA SILVA - - AUSENTE 
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10418 WELLINGTON BINATTI DE SOUZA 17 85,0 CLASSIFICADO 
10037 ANDERSON PESSOA DE MORAIS 17 85,0 CLASSIFICADO 

10505 FRANCISCO ROBERTO DA ROCHA 16 80,0 CLASSIFICADO 

10402 LUCIANO AMANCIO DE OLIVEIRA 16 80,0 CLASSIFICADO 

10103 NOEL DA SILVA MELLO 16 80,0 CLASSIFICADO 

10183 CLAUDIO JULIO BUENO DOS SANTOS 16 80,0 CLASSIFICADO 

10465 CRISTIANO SANANA 15 75,0 CLASSIFICADO 

10369 ADILSON CORDEIRO DOS SANTOS 15 75,0 CLASSIFICADO 

10399 ALESSANDRO CARMONA ORLANDINE 15 75,0 CLASSIFICADO 

10174 JOSE GOUVEIA CANTONEIRE NETTO 15 75,0 CLASSIFICADO 

10330 MICHAEL CAMPONEZ CARLINI 15 75,0 CLASSIFICADO 

10362 GIOVANE TAVARES DA SILVA 15 75,0 CLASSIFICADO 

10209 DENILSON ANDREASSI 14 70,0 CLASSIFICADO 

10504 LUCAS APARECIDO DA SILVA 14 70,0 CLASSIFICADO 

10175 ADENIR CANDIDO 14 70,0 CLASSIFICADO 

10291 DIVAL JOAQUIM SCHIMPOSKI 14 70,0 CLASSIFICADO 

10008 WILLIANS JOSÉ DOS M. AZEVEDO 14 70,0 CLASSIFICADO 

10520 MARCO ANTONIO DE CARVALHO 13 65,0 CLASSIFICADO 

10372 VILSON BISPO DOS ANJOS 13 65,0 CLASSIFICADO 

10088 VALDECI DE ABREU 12 60,0 CLASSIFICADO 
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10393 LUCIANO ILARIO DE OLIVEIRA 11 55,0 CLASSIFICADO 
10224 DENISSON JOSÉ DE ANDRADE 11 55,0 CLASSIFICADO 

10144 ALEX SANDRO MACEDO 09 45,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10272 CARLOS ELIAS PALIOTO 08 40,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10195 ROBERSON DA COSTA GUEDES 05 25,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10255 ENEAS DE ALMEIDA FIGUEIREDO - - AUSENTE 
10280 JOSE LEANDRO OLIVEIRA DE CARVALHO - - AUSENTE 
10096 LUCIMAR APARECIDO BINATI - - AUSENTE 
10429 MAGNO JOSE DOS SANTOS - - AUSENTE 
10464 RENAN VINHA DE ALMEIDA - - AUSENTE 
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10321 WILLIAN BINATTI DE SOUZA 17 85,0 CLASSIFICADO 
10517 PAULO SÉRGIO DOMICIANO 12 60,0 CLASSIFICADO 

10472 JEFERSON RODRIGO DA SILVA 12 60,0 CLASSIFICADO 

10323 RAFAEL MARCELINO DE FREITAS 09 45,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10150 JAIR OLIVEIRA FIRMO 07 35,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10034 VICENTE ALVES DA SILVA 06 30,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 
10550 KAIQUE WINICIUS QUIRINO DA SILVA - - AUSENTE 
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10143 DONISETE ADESIO SANGALETTI 14 70,0 CLASSIFICADO 
10460 ALISSON SIQUEIRA GOULART 14 70,0 CLASSIFICADO 

10141 APARECIDO LINO DA SILVA 03 15,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10311 JOSE DOMICIANO DE CARVALHO - - AUSENTE 
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10419 ELIEDER RICARDO DOS SANTOS GUELSI 18 90,0 CLASSIFICADO 
10227 WESLEY PATRIK ROSA FROES 15 75,0 CLASSIFICADO 

10485 ALEXSANDRO SCHEFFER DA SILVA 15 75,0 CLASSIFICADO 

10073 JULIANO VINDOURA 15 75,0 CLASSIFICADO 

10327 EMIDIO BERALDO 15 75,0 CLASSIFICADO 

10184 LUIZ CEZAR PIRES 12 60,0 CLASSIFICADO 

10320 EDMAICON CURAN 12 60,0 CLASSIFICADO 

10354 ELIAMARA DA SILVA 8 40,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10471 EVERALDO FIDELIS DE ARAUJO 8 40,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10047 CLAUDINI VALENTIM 7 35,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10357 ADRIANO VICENTE DA SILVA 4 20,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10043 UILSON SANTANA GALVAO 1 5,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10554 ANDRÉINA PAULINO DA SILVA - - AUSENTE 

10392 DAVID ALVES DA SILVA - - AUSENTE 

10486 EVERTON ALVES MARTINS - - AUSENTE 

10281 HIGOR JOSE DA SILVA MATHEUS - - AUSENTE 

10468 JOSE APARECIDO DOS SANTOS - - AUSENTE 
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10033 CINTHIA RAFAELA RIBEIRO 14 70,0 CLASSIFICADO 
10114 REGIVAN SILVA PAIVA 12 60,0 CLASSIFICADO 

10138 JULIANA RODRIGUES DOS SANTOS 12 60,0 CLASSIFICADO 

10477 JOÃO CARLOS BATISTA 11 55,0 CLASSIFICADO 

10104 CAMILA BRAZ LIMA 10 50,0 CLASSIFICADO 

10112 ISABELA SABRINA DE SOUZA E SILVA 10 50,0 CLASSIFICADO 

10245 SIMONE DIAS TORRES 10 50,0 CLASSIFICADO 

10549 CELIA REGINA DE FRANÇA 09 45,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10322 VANDA DE SOUZA 09 45,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10134 KAIQUE EDUARDO DIAS CARDOSO  08 40,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10452 DIEGO RENAN BINOTTO 07 35,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10487 ANDRÉ LUIZ DO NASCIMENTO MACHADO 07 35,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10110 EVANDRO DIAS DE AZEVEDO 05 25,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10129 EDINALVA PEREIRA DA SILVA 03 15,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10215 LEONILDA BATISTA DOS SANTOS 02 10,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10185 MARCOS MANOEL PÁDUA DE CASTRO - - AUSENTE 
10229 ROSILDA BRUNO LEITE - - AUSENTE 
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10010 VANESSA PAIVA ALVES 16 80,0 CLASSIFICADO 
10331 JULIANA DAIANA DE OLIVEIRA 16 80,0 CLASSIFICADO 

10080 CARLOS DANILO DOS SANTOS SILVA 16 80,0 CLASSIFICADO 

10045 MARCIO MARTINS R. DA ROCHA 16 80,0 CLASSIFICADO 

10165 JULIANO APARECIDO PLAZZA 15 75,0 CLASSIFICADO 

10423 ALEX BERNARDO ZÁRATE RIBEIRO 14 70,0 CLASSIFICADO 

10544 ALUIZIO MATTOS DE LIMA 14 70,0 CLASSIFICADO 

10249 JOAO RICARDO MICHALCZUK 14 70,0 CLASSIFICADO 

10162 JULIANA GOMES 14 70,0 CLASSIFICADO 

10136 LAUREN CHRISTINE RIBEIRO DE MATOS 13 65,0 CLASSIFICADO 

10528 ALINE CRISTINA DA SIVA 13 65,0 CLASSIFICADO 

10466 ADRIANO JOSE DE PAIVA DA SILVA 12 60,0 CLASSIFICADO 

10417 KETTILAINE RAMOS DA CONCEIÇÃO 12 60,0 CLASSIFICADO 

10011 BRENDA SILVA ARAUJO 12 60,0 CLASSIFICADO 

10390 WALDEMAR BINOTTO NETO 12 60,0 CLASSIFICADO 

10378 ANTONIELLY DOS SANTOS RAMIRES 12 60,0 CLASSIFICADO 

10018 JUSSARA APARECIDA O. DE A. NOVAES 12 60,0 CLASSIFICADO 

10219 MAIARA REGINA FERREIRA 11 55,0 CLASSIFICADO 

10260 MARIA APARECIDA RAMOS BELUCI 11 55,0 CLASSIFICADO 

10536 MATEUS DOS SANTOS EDUARDO 11 55,0 CLASSIFICADO 
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10211 RAI MATEUS RODRIGUES DE SOUZA 11 55,0 CLASSIFICADO 
10191 MARIE JANE RIBEIRO DE MATOS 11 55,0 CLASSIFICADO 

10490 GUILHERME YAN PEREIRA CASTRO 10 50,0 CLASSIFICADO 

10131 CAMILA OLIVEIRA FIRMO 10 50,0 CLASSIFICADO 

10182 RUBIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 10 50,0 CLASSIFICADO 

10128 ALAIS VANUZA DONDA 10 50,0 CLASSIFICADO 

10297 WELISSON JADER DE ANDRADE 10 50,0 CLASSIFICADO 

10232 ORLANDINNY GONÇALVES LIMA 10 50,0 CLASSIFICADO 

10379 MAURICIO EDUARDO CATELAN 10 50,0 CLASSIFICADO 

10190 NILCELIA CORDEIRO DE PAIVA 10 50,0 CLASSIFICADO 

10391 ROSANA MARIA MALTEMPI 10 50,0 CLASSIFICADO 

10266 JOSE AUGUSTO CAMBUI DE ALMEIDA 10 50,0 CLASSIFICADO 

10449 LUIZ HENRIQUE CARLINI 10 50,0 CLASSIFICADO 

10510 JOÃO PAULO MORO 10 50,0 CLASSIFICADO 

10035 TAUANE PEREIRA DA SILVA 09 45,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10024 MARIA CARINA F. DOS SANTOS 09 45,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10089 GABRIEL HENRIQUE PEREIRA GOMES 09 45,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10197 REGIANE DA SILVA PAIVA 09 45,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10450 EMILYN FERREIRA DOS SANTOS 09 45,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10242 LORRAN G. GIROTO DOS SANTOS 09 45,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 
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10551 RAFAEL LUIZ DA SILVA 09 45,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 
10482 THAIS REGINA CORONADO CANDIDO 08 40,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10251 CRISTIANE DE FREITAS GONÇALVES 08 40,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10176 CRISTIANE APARECIDA DA ROSA 07 35,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10116 JÉSSICA ALINE DE OLIVEIRA 07 35,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10427 APARECIDO CAMBUI DA. SILVA 07 35,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10347 MARCELLY BEATRIZ M. DOS SANTOS 07 35,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10446 ANA CLAUDIA SOUZA 06 30,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10083 DEBORA DE CASSIA RICARDO 06 30,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10352 ALINE FELICIA GOMES DE SOUZA 06 30,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10090 DAVID APARECIDO DA SILVA  06 30,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10532 FERNANDA JAQUELINE VICENTE 05 25,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10508 PAMELA PORTO DE MELO 05 25,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10107 THAIS FURTADO ALVES 05 25,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10488 ALANA EMANUELA CAMPOS 05 25,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10370 MARIA C. MARTINS CAVALCANTE 05 25,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10424 THIAGO ANANIAS BERALDO 04 20,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10346 TALITA VIEIRA PIRES 03 15,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

  - - AUSENTE 
  - - AUSENTE 
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10155 RAQUEL CASTRO DE ARRUDA 15 75,0 CLASSIFICADO 
10436 GLEICIMARA DOS SANTOS MARQUES 13 65,0 CLASSIFICADO 

10062 LUIS FERNANDO VALERIO LACERDA 12 60,0 CLASSIFICADO 

10296 ANDRESSA C. SANTOS DE SOUZA 12 60,0 CLASSIFICADO 

10469 SONETE GOMES DE JESUS 10 50,0 CLASSIFICADO 

10410 BRUNA R. DOS SANTOS GUERRA 09 45,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10458 ANA PAULA ALVES 09 45,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10455 JOÃO VICTOR DIAS DO PRADO 09 45,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10179 MARIA A. CASTRO DE ARRUDA 08 40,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10161 SILVANA GOMES DOS SANTOS 08 40,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10454 EDUARDA MANOELA DIAS DO PRADO 07 35,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10206 TATIANE PEIXOTO SILVA 06 30,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10313 GIULIE KARINE POSSENTI 06 30,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10124 MARLENE DOS SANTOS REIS PAIVA 06 30,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10442 ADRIÉLI MONTEIRO AMARILHA - - AUSENTE 

10506 SUELYN ALINE RIBEIRO CONEGUNDES - - AUSENTE 
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10253 LARISSA A. DE OLIVEIRA MATOUTE 14 70,0 CLASSIFICADO 

10447 DIONE APARECIDO DE OLIVEIRA 12 60,0 CLASSIFICADO 

10518 LUAN CARLOS DE BRITO 10 50,0 CLASSIFICADO 

10527 LILIAN DOS SANTOS 8 40,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10546 NEIVA MARIA PEREIRA DA SILVA 6 30,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10440 BRUNO FELIPE DUARTE TORRES - - AUSENTE 
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10238 ELAINE CRISTINA DA SILVA 11 55,0 CLASSIFICADO 
10300 ELIANE MENEZ DA SILVA RABELO 09 45,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10277 ELIANA DE SOUZA PINHEIRO 08 40,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10120 DÉBORA FERNANDES DOS SANTOS 07 35,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10186 VÂNIA KATERINE POYATE MOREIRA 07 35,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10329 MARIA CAROLINE SANTOS DA SILVA 06 30,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10299 ARLI HELENA DE ALCÂNTARA BERTOLO - - AUSENTE 

10489 EMANUELLE F. DE SOUZA MANTOVANI - - AUSENTE 
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10339 MICHELE APARECIDA NOGUEIRA LOPES 18 90,0 CLASSIFICADO 
10027 MICHELE DENISE ALVES SAMPAIO 15 75,0 CLASSIFICADO 

10317 FRANCISCA G. E SILVA GIROTTO 14 70,0 CLASSIFICADO 

10081 LAYS PEREIRA BASTOS SANTOS 12 60,0 CLASSIFICADO 

10408 ALEXANDRA PEDRO MORO 12 60,0 CLASSIFICADO 

10438 ANGÉLICA PESSOA DE MORAIS CAMPOS 11 55,0 CLASSIFICADO 

10503 VILMA DA SILVA CABRAL 11 55,0 CLASSIFICADO 

10430 CARLOS EDUARDO DE PAULA 10 50,0 CLASSIFICADO 

10203 CASSIA BORGES 09 45,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10519 LANA MARA DE LIMA - - AUSENTE 

10500 LARISSA FURLAN DE ANDRADE - - AUSENTE 

10309 NAYARA APARECIDA BALAROTI - - AUSENTE 
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10368 MAX WILLIAN SANTANA RIEDI 15 75,0 CLASSIFICADO 
10109 MARIA CAROLINE BARBOSA DE MORAIS 13 65,0 CLASSIFICADO 
10286 ISAC FABRICIO DO N. VOLPATO 11 55,0 CLASSIFICADO 
10285 ROBERTO BAPTISTAO SALIBA 11 55,0 CLASSIFICADO 
10337 KARINE RICHTER BUZINARO 11 55,0 CLASSIFICADO 
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10555 MARLENE INES WIETZIKOSKI HALABURA 13 65,0 CLASSIFICADO 
10111 SILVANA MILITÃO 08 40,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10092 ROSINEIA MANOEL DA SILVA 05 25,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 
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10052 JENIFFER DA SILVA ARAUJO 13 65,0 CLASSIFICADO 
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10009 JOSIMAR SANCHES ILARIO 16 80,0 CLASSIFICADO 
10341 DHULIA AMANDA COSTA 16 80,0 CLASSIFICADO 
10026 ALINE DA SILVA SANTOS PEREIRA 15 75,0 CLASSIFICADO 
10348 MANOELA CRISTINE GONÇALVES GAZOLA 13 65,0 CLASSIFICADO 
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10338 RENATA CRISTINA DA ROSA BERGAMO 16 80,0 10,0 90,0 CLASSIFICADO 

10306 JOSILAINE CLAUDIANO TERUEL 16 80,0 10,0 90,0 CLASSIFICADO 
10022 ROSIANE DE SOUZA 16 80,0   CLASSIFICADO 

10478 ALICE CORDEIRO DOS SANTOS 15 75,0   CLASSIFICADO 

10117 JESSICA SANTOS DA SILVA 14 70,0 0,0 70,0 CLASSIFICADO 

10307 LUCIANA PEZZOTTI 14 70,0   CLASSIFICADO 

10054 JAQUELINE FERREIRA DOS SANTOS 14 70,0   CLASSIFICADO 

10015 THAINA SUSSAN DO NASCIMENTO 14 70,0 0,0 70,0 CLASSIFICADO 

10304 MARLI FÁTIMA W. HALABURA 12 60,0   CLASSIFICADO 

10218 FELIPE MACIEL DELAI 12 60,0   CLASSIFICADO 

10051 THALIA ALVES DA SILVA 12 60,0   CLASSIFICADO 

10146 MARIA LUCIA CAVALCANTE DA SILVA 11 55,0 20,0 75,0 CLASSIFICADO 

10216 GABRIELA SILVA CABRAL 11 55,0   CLASSIFICADO 

10101 ANNA CLARA DE OLIVEIRA GUELSI 11 55,0   CLASSIFICADO 

10122 LUCÉLIA PEREIRA DA SILVA 09 45,0   DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10303 DAIANE SANTOS DE SOUZA 09 45,0   DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10492 TALITA FERREIRA DA SILVA VICENTE 09 45,0   DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10095 IGOR SANTOS QUILES 09 45,0   DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10181 ROSICLEY DE F.DOS SANTOS EDUARDO 09 45,0   DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10479 EVELYN DA SILVA CAMPOS 09 45,0   DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 
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10548 EDNA CORREIA BEZERRA 09 45,0 10,0 55,0 CLASSIFICADO 

10039 KARINA APARECIDA LEMES FURLAN 08 40,0   DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10049 ELIETE SIMAL CORNELIO MONTEZOL 08 40,0   DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10226 INGRIDY CRISTINA DA SILVA PALIOTA 08 40,0 0,0 40,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10531 FLÁVIO JOSÉ DA SILVA CHIARADIA 08 40,0   DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10444 ANA MARIA MAGALHAES DE ARAUJO 07 35,0   DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10017 NATÁLIA PEDROSO DOMICIANO 07 35,0   DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10513 MILENA VITORIA BORGES 07 35,0   DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10121 SILVANA PACHECO MICHALCZUK 07 35,0   DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10192 MARIANA MATHEUS DOS SANTOS 07 35,0   DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10145 THAIS ALVES DA SILVA 06 30,0   DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10539 MARLENE PEREIRA DA SILVA VIEIRA 06 30,0   DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10166 GESIELE APARECIDA SILVA PLAZZA 06 30,0 10,0 40,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10105 SOLANGE DA SILVA PEREIRA 05 25,0   DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10371 HELEN CASSIA DE C. M. DOS SANTOS 05 25,0   DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10524 JOSILAINE BARBOSA DE LIMA 05 25,0   DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10387 ALINE DE MORAIS CAPOCI - - AUSENTE 

10533 ANDREIA A. ZACARI RODRIGUES - - AUSENTE 

10475 AQUILA LUZ DA SILVA - - AUSENTE 

10318 CRISTIANE NADJA LINO ABREU - - AUSENTE 
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10293 FABIANA FERNANDES FONSECA - - AUSENTE 

10333 THAYNARA DA SILVA CORREIA - - AUSENTE 
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10012 LUCIANA DA SILVA PEDROSO 17 85,0 20,0 100,0 CLASSIFICADO 
10345 LORRANA DAVID PIFFER 15 75,0   CLASSIFICADO 

10310 CINTIA DOMICIANO DA SILVA 14 70,0 20,0 90,0 CLASSIFICADO 

10158 LEDA MARIA ALVES MORE 13 65,0 10,0 75,0 CLASSIFICADO 

10511 KAROLAINE BEZERRA 13 65,0   CLASSIFICADO 

10048 LUCIANA RHEA DE CASTRO DELAZARI 13 65,0 0,0 65,0 CLASSIFICADO 

10013 LESANDRA CORBARI DE MORAIS 13 65,0 20,0 85,0 CLASSIFICADO 

10483 CARLOS ANDREI MARTINS ELIAS 13 65,0   CLASSIFICADO 

10198 GERLANE EDIVA DA SILVA 12 60,0   CLASSIFICADO 

10149 CARLA RAIANE TOMAZINI 12 60,0 0,0 60,0 CLASSIFICADO 

10349 JESSICA DE CASSIA ALVES DA SILVA 12 60,0 20,0 80,0 CLASSIFICADO 

10148 VIVIANE CRISTINA DE JESUS 11 55,0   CLASSIFICADO 

10428 LUCAS PASSOS RANHGETTI 11 55,0   CLASSIFICADO 

10294 ELIANE FRANCIANELE DOS SANTOS 11 55,0 10,0 65,0 CLASSIFICADO 

10441 CRISTIANE RODRIGUES DA SILVA 11 55,0   CLASSIFICADO 

10127 LUCIANO JULIO PETENO DE MATOS 11 55,0   CLASSIFICADO 

10060 ANIELLY DA SILVA MORO 11 55,0 20,00 75,0 CLASSIFICADO 

10344 JOÃO GABRIEL DOS SANTOS 10 50,0   CLASSIFICADO 

10133 ZEFERINO A. SANTOS DE AZEVEDO 10 50,0   CLASSIFICADO 

10254 MARIA E. MIRANDELA BERNARDO 10 50,0   CLASSIFICADO 
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10340 LINDAMAR APARECIDA LOURENÇO. 10 50,0 20,0 70,0 CLASSIFICADO 
10091 FRANCIELE F. DE LIMA BINATI 10 50,0 10,0 60,0 CLASSIFICADO 

10366 ANDREA DIVA ANGELICA CEZAR 10 50,0 10,0 60,0 CLASSIFICADO 

10298 ALINE R. DE ALCÂNTARA DOS SANTOS 09 45,0   DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10305 NUBIA DOS SANTOS GOMES 09 45,0   DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10394 KARINE R. DE SOUZA DE PAULA 09 45,0   DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10542 SANDRA APARECIDA SANTANA 09 45,0 0,0 45,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10301 ANA LETÍCIA DE A. E. DA SILVA 09 45,0 10,0 55,0 CLASSIFICADO 

10547 RITA DE CASSIA APARECIDA NERI 09 45,0   DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10432 GRACIELI MARIA MORO PUGA 08 40,0 20,0 60,0 CLASSIFICADO 

10314 JULIANA ROSA BOSSE DA SILVA 08 40,0 10,0 50,0 CLASSIFICADO 

10273 MARIA EDUARDA VOLPATO MORO 08 40,0   DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10335 VERA CAMBUÍ DA SILVA RODRIGUES 08 40,0   DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10431 KARLA GABRIELLE L. D AVILA 08 40,0   DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10405 CLAUDIA LETICIA DE O. D AVILA 08 40,0   DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10075 SIMONE MACIEL DE ANDRADE 08 40,0   DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10343 OLINDA PADOVANI DAVID PIFFER 08 40,0   DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10076 FRANCIELE DA SILVA 08 40,0   DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10268 RANDHALL F. CONTI DE ANDRADE 08 40,0   DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10231 LUCIANE AFONSO DA SILVA MATOS 08 40,0 0,0 40,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 
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10137 ILSA APARECIDA DE A. RAMIRES 7 35,0 10,0 45,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10180 VANESSA ANDREASSI 7 35,0   DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10237 ANA MARIA DE LIMA KLOSS 7 35,0 20,0 55,0 CLASSIFICADO 

10071 LUCIANA MEIRA DE OLIVEIRA CALIALI 6 30,0 0,0 30,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10178 TEREZA MANTOVANI DA SILVA 6 30,0 0,0 30,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10275 ELIANA A. ALVES DE C. BORGES 6 30,0   DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10006 ANA LÚCIA SOARES BRITO 5 25,0   DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10397 CAMILA CAOBELI DA GRAÇA 5 25,0 10,0 35,0 DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10540 SABRINA JOSIANE VICENTE 3 15,0   DESCLASSIFICADO (NOTA GERAL INFERIOR A EXIGIDA. Item 14.2 edital 0001/2018) 

10316 AMANDA SIQUEIRA VELOSO - - AUSENTE 

10053 CAMILA DAIANI FACCHIN - - AUSENTE 

10496 DEBORA SANTOS DA SILVA - - AUSENTE 

10199 FRANCIELE SANTANA DOS SANTOS - - AUSENTE 

10425 JULIANA DOS SANTOS MACHADO - - AUSENTE 

10499 ROSANA AQUINO DA SILVA - - AUSENTE 
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2019 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 22 de janeiro de 2019. 

LIGIA FRANÇA SORRILHA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
SORRILHA & SORRILHA LTDA 

CNPJ:094.380.010-00197 

RG: 8.695.162-2 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
5° Termo aditivo do contrato nº. 28/2016, decorrente de Pregão n° 1/2016 de Contratação de uma empresa 
para prestação de serviços se assessoria e consultoria para a captação de recursos do SINCONV. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
SORRILHA & SORRILHA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 09.438.001/0001-97, com sede no endereço 
RUA CAMPOS SALLES, 1353, CENTRO, CENTRO IPORÃ-PR neste ato representada por LIGIA FRANÇA 
SORRILHA portadora do RG n° 8.695.162-2, portadora do CPF sob n° 056.302.879-31, acordam por meio 
deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 20/01/2020. Fica 
aditivado por mais 01 (um) ano o prazo de vigência do presente contrato, com fundamento art. 57, II da Lei 
nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF: 056.302.879-31 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2019 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 22 de janeiro de 2019. 

LIGIA FRANÇA SORRILHA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
SORRILHA & SORRILHA LTDA 

CNPJ:094.380.010-00197 

RG: 8.695.162-2 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
6° Termo aditivo do contrato nº. 28/2016, decorrente de Pregão n° 1/2016 de Contratação de uma empresa 
para prestação de serviços se assessoria e consultoria para a captação de recursos do SINCONV. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
SORRILHA & SORRILHA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 09.438.001/0001-97, com sede no endereço 
RUA CAMPOS SALLES, 1353, CENTRO, CENTRO IPORÃ-PR neste ato representada por LIGIA FRANÇA 
SORRILHA portadora do RG n° 8.695.162-2, portadora do CPF sob n° 056.302.879-31, acordam por meio 
deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais). Fica aditivado em mais R$ 60.000,00 o valor inicial do presente contrato, passando o 
valor total de contrato para R$ 240.000,00, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF: 056.302.879-31 

www.elotech.com.br 
Prefeitura Municipal de Altônia

Estado do Paraná
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 001/2019
Processo Administrativo 011/2019
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais 
e com base no inciso I do Art. 25 da Lei nº. 8.666/93, RATIFICA a solicitação da Secretaria Municipal de Finanças – 
Divisão de Compras, para Aquisição de Software para cotação de preços e realização de orçamentos para o município 
de Altônia, 
Figura como contratada à empresa: NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA inscrito no CNPJ sob 
nº. 07.797.967/0001-95, com sede à Rua Lourenço Pinto, 196, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 81.310-
000, no valor total de R$ 6.659,00 (seis mil seiscentos e cinquenta e nove reais).
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da Fonte: Secretaria de Finanças – Divisão de 
Compras – 04.006.041230004.2.019.3390.30.00 – Material de Consumo. - Fonte 1000 
ALTONIA, 22 de janeiro de 2019.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Altônia
Estado do Paraná
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 078/2016
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
MODALIDADE PREGÃO Nº 049/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 174/2016 DE 17 DE MAIO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 404.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa:  
CONSULFARMA - INFORMATICA E ASSESSORIA EM SAÚDE LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 03.191.328/0001-
20, neste ato representada pelo Sr. NELI ALVES MAGNUS, portador do RG nº 1003932017 e do CPF nº. 151.568.180-
72, residente na Rua Bruno Veloso nº 284 apto. 1302, Boa Viagem, na cidade de Recife, Estado de Pernambuco 
resolve firmar o presente 2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 078/2016 para entrega do objeto 
da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 049/2016, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA  
O 2º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar ao contrato de Prestação de Serviços nº 078/2016 uma vigência de 12 
(doze) meses para continuidade da prestação dos serviços (manutenção de Software de gestão em programas de 
saúde conforme normas vigentes), com base no Art. 57 §1º inciso I da Lei nº. 8.666/93, passando o mesmo a vigorar 
de 18 de janeiro de 2019 a 19 de janeiro de 2020.
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR
Em virtude do Aditivo ora realizado fica acrescido um valor total de R$ 24.852,60 (vinte e quatro mil oitocentos e 
cinquenta e dois reais e sessenta centavos) para o pagamento mensal dos serviços, dividido em 12 (doze) parcelas 
mensais fixas de R$ 2.071,05 (dois mil e setenta e um reais e cinco centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
forma e teor, perante as testemunhas.
Altônia-PR., 19 de janeiro de 2019.
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal
Contratante	
CONSULFARMA - INFORMATICA E ASSESSORIA EM SAÚDE LTDA - ME
NELI ALVES MAGNUS
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:                                                                      

Prefeitura Municipal de Altônia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 193/2018
MODALIDADE PREGÃO Nº 087/2018.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  DE 27 de novembro de 2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
TOP PRINT SOLUÇÕES EM IMPRESSORAS LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 20.438.534/0001-01, neste ato 
representada pelo PEDRO GROSSO, portador (a) do RG nº 69222994, CPF nº. 697.489.189-04, residente na  , na 
cidade de CASCAVEL, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de serviços para entrega do 
objeto da Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 087/2018, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços 
de locação de impressoras multifuncionais, colorida e monocromática a laser, para uso em diversos setores da 
Administração Municipal, a seguir descritos:
Lote	 Quant.	 Descrição	 V ITEM	 V TOTAL
1	 300.000	 IMPRESSORA 1 - Descrição das máquinas a serem locadas: Locação de até 20 (vinte) 
Máquinas monocromáticas 	 0,08	 24.000,00
1	 24.000	 IMPRESSORA 2 - Descrição das máquinas a serem Locadas: Locação de até 04 (três) 
Máquina a Laser Colorida	 0,65	 15.600,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de prestação de serviços é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado 
com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO 
nº 087/2018, vencido pela contratada. 
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa TOP PRINT SOLUÇÕES EM IMPRESSORAS LTDA - EPP e de R$ 
39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início em 28 de novembro de 2018  e término em 27 de 
novembro de 2019, podendo ser prorrogado por até igual período, até atingir 60 (sessenta) meses, caso haja interesse 
entre as partes contratuais.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os serviços,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº087/2018”.
Os pagamentos serão efetuados mensalmente até 0 10º dia útil do mês subsequente da prestação dos serviços, de 
acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTA
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ter inicio mediante solicitação do órgão responsável, em 10 
dias após a homologação, no Município de Altônia – PR.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA, Rejeitará no todo ou em parte os serviços que estiverem em desacordo
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E 
COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO CORRENTE ANO
Altônia-PR., 28 de novembro de 2018.

Prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.° 01/2019 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23034.019710/2017-78 PARTES: Pref. 
Municipal de Cafezal do Sul e MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA. OBJETO: Ônibus Rural Escolar – ORE 2: Ônibus 
com comprimento total máximo de 9.000 mm, capacidade de carga útil líquida de no mínimo 3.000 kg, comportando 
transportar, no mínimo, 30 (trinta) passageiros adultos sentados ou 44 (quarenta e quatro) estudantes sentados, mais 
o condutor, e deve ser equipado com dispositivo para transposição de fronteira, do tipo poltrona móvel (DPM), para 
embarque e desembarque de estudante com deficiência, ou mobilidade reduzida, que permita realizar o deslocamento 
de uma, ou mais poltronas, do salão de passageiros, do exterior do veículo, ao nível do piso interno.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2017. ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N° 11/2018
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
                                 FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
                                 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE MERCADO, QUALIDADE E COMPRAS
DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
ELEMENTO DE DESPESA					   
                     305					   
         R$ 226.550,00 (duzentos e vinte e seis mil quinhentos e cinquenta  reais). 
         ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA..      Data: 
09 de Janeiro de 2019.

Prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO                              
TERMO ADITIVO Nº. 02 ao CONTRATO                                   Nº. 40/2018, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA com sede a Rodovia PR 323, 
Km 326, cx postal 063, Perobal - PR -. CNPJ: 67.156.943/0002-60, denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF 
sob nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA a Sra. MARLI APARECIDA PENARIOL DE SOUZA brasileira, casada, 
empresária, residente e domiciliado a Rua Arapongas, 3875, Apartamento 501, Zona II, na cidade de Umuarama - PR, 
portadora do RG n.º 16.520.909/SSP/SP e CPF. 829.589.049-20
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 112/2017, 
Concorrência 01/2017.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA - do Contrato - 
passando a ter a seguinte redação: 
“CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA”
- Houve atraso na execução da galeria de águas pluviais, atrasando as obras, Ficando assim prorrogado por mais 06 
meses o respectivo contrato a partir de 16 de dezembro de 2018 ate 30 de Junho de 2019.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 14 de Dezembro de 2018
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
MARLI APARECIDA PENARIOL DE SOUZA
Testemunhas:
CLODOALDO TAKAITI AMORIM                             GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO
CPF: 562.792.321-53                                                CPF: 395.665.289-49

Prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL
EDITAL Nº 07/2019, DE 22 DE JANEIRO DE 2019
ESTABELECE A HOMOLOGAÇÃO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 01/2019.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Edital nº 
01/2019, de 02 de janeiro de 2019, que trata de abertura de Processo Seletivo Simplificado – PSS, resolve,
I - Tornar público a homologação do resultado final do Processo Seletivo Simplificado – EDITAL N° 01/2019, para 
contratação temporária de uma (01) vaga de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL, 
com formação de cadastro de reserva para atendimento das necessidades das Escolas, CMEI e Creche da rede 
municipal de ensino, conforme segue::
INSC.	 CANDIDATO	 DOC./RG	 CLASSIF.
011	 ELIANA FUMIKO KOWATA	 4.454.380-0/PR	 1º
035	 EDNEYA MAZIEIRO CAMPOS COUTINHO	 5.671.460-0/PR	 2º
020	 ADRIANA MAIA DE OLIVEIRA COGO	 8.105.002-3/PR	 3º
002	 JOSIANE DINIZ FERREIRA	 1.197.287/RO	 4º
003	 MÔNICA APARECIDA SANTOS	 10.262.732-6/PR	 5º
012	 GABRIEL LEITE DE SOUZA	 12.860.984-9/PR	 6º
004	 LILIEZ CRISTINE DE OLIVEIRA	 5.424.254-9/PR	 7º
013	 SILVANA SOARES DE SOUZA	 7.997.438-2/PR	 8º
028	 EDNÉIA CRISTINA MODENA DOS SANTOS	 8.004.829-7/PR	 9º
014	 LUCITANIA SOARES DE SOUZA	 8.908.418-0/PR	 10º
001	 FABIANA DOS SANTOS DA COSTA BARROS	 9.588.472-5/PR	 11º
022	 LUANA PALOZI DINIZ	 13.838.427-6/PR	 12º
024	 PATRICIA DA SILVA ABREU	 10.831.415-0/PR	 13º
040	 ESTEFANI APARECIDA SOARES DOS SANTOS	 13.423.267-6/PR	 14º
042	 CLEUZA CAMPOS FONSECA AMADEU	 3.715.596-9/PR	 15º
009	 HELEN CÁSSIA DE CARVALHO M. DOS SANTOS	 13.605.144-0/PR	 16º
031	 MARIA APARECIDA LOPES FRANÇOLIN	 8.583.028-7/PR	 17º
016	 TÂNIA REGINA CAMILO 	 4.252.488-3/PR	 18º
005	 ROSELI  APARECIDA SERIGIOLI SILVA	 4.233385-9/PR	 19º
041	 EDER SILVA CORDEIRO	 8.094.306-7/PR	 20º
026	 JULIANA MÓDENA	 9.390.200-9/PR	 21º
030	 EREDIANA MATHIUS MORETTI	 8.178.704-2/PR	 22º
015	 SANDY DE LIMA BARROS	 10.297.602-9/PR	 23º
036	 THAYNÁ PROENÇA DE OLIVEIRA	 12.744.331-9/PR	 24º
038	 LUCAS PASSOS RANGHETTI	 12.693.597-8/PR	 25º
023	 VALDINEIA SIQUEIRA GOMES	 6.781.967-5/PR	 26º
II - O prazo de validade da presente seleção será de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, conforme 
as necessidades da administração pública.
III - A convocação para assinatura do contrato obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final.
IV - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
CAFEZAL DO SUL-PR, 22 DE JANEIRO DE 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL
EDITAL Nº 08/2019, DE 22 DE JANEIRO DE 2019
ESTABELECE A HOMOLOGAÇÃO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 02/2019.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Edital nº 
02/2019, de 02 de janeiro de 2019, que trata de abertura de Processo Seletivo Simplificado – PSS, resolve,
I - Tornar público a homologação do resultado final do Processo Seletivo Simplificado – EDITAL N° 02/2019, para 
contratação temporária de uma (01) vaga de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, com formação de cadastro 
de reserva, para atendimento das necessidades municipais, que será realizado no município de Cafezal do Sul-PR, 
conforme segue:
N° INSC.	
CANDIDATO	DOC./RG	 CLASSIF.
001	 LILIAN TIEMI MISAWA	 7.360.996-8/PR	1º
003	 HUGO HENRIQUE SERIGIOLI DIAS	 10.040.330-7/PR	 2º
005	 IGOR CAMPOS COUTINHO	 13.065.063-5/PR	 3º
004	 ANA PAULA BRIGOLA STANISOSKI	 10.728.153-3/PR	 4º
002	 JULIANE DE OLIVEIRA CARREIRO	 9.379.277-7/PR	5º
007	 EVANDRO FERNANDES ALMANCIO	 9.889.271-0/PR	6º
006	 GLEICIMARA DOS SANTOS MARQUES	 11.107829-7/PR	 7º
II - O prazo de validade da presente seleção será de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, conforme 
as necessidades da administração pública.
III - A convocação para assinatura do contrato obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final.
IV - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
CAFEZAL DO SUL-PR, 22 DE JANEIRO DE 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA - LP
SEOLIM COMERCIO DE GRAOS LTDA, CPF: 10.887.822/0001-90, torna público que irá requerer ao IAP, a
Licença Prévia, para o Empreendimento de SILO DE ARMAZENAMENTO DO GRÃOS, implantada na Rua Jamil Helú, 
s/n, Parque Industrial I, no Município de Umuarama - PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
DIONISIO ROSSI E CIA LTDA torna público que irá requerer ao IAP, a Renovação da Licença de Operação para 
Deposito de madeira serrada, marcenaria, metalurgica e serraria com desdobramento de madeira instalada Rua Rio 
Grande do Sul,s/n, no municipio de Nova Olimpia/PR.

SUMULA DE PEDIDO DE LICENÇA PREVIA
O Produtor Rural DIRCEU MAXIMO BERNARDI, torna público que solicitou do IAP Licença Simplificada para criação 
de Peixes (Piscicultura) a ser implantado em sua propriedade rural localizada na linha Erechin.
Município: Palotina-PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
Robson Luiz Merquiades de Lima 69586063968 torna público que irá requerer ao IAP, a Licença Prévia para serviços 
de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores a ser implantada na Travessa Jau, 1089, Jardim 
Paraíso, Umuarama Paraná.

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
Republicado por incorreção
EXTRATO DO CONTRATO nº 193/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal Interina a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF 
nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: TRAÇADO VEÍCULOS LTDA
SEDE: Rondon/PR
O objeto da presente é o fornecimento do seguinte equipamento: 01  (um) Automóvel Hatch, Fabricação/Modelo 
2018/2018 (novo zero km). Lote 02, juntamente com objeto  deverá ser fornecido catálogo de peças de reposição, 
enumeradas e ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso ou meio magnético).  Tambem deverão ser 
apresentados manuais completos de operação e manutenção detalhados.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 44/2018, na 
forma da Lei 8.666/93, na forma da Lei  e 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem 
descritas.
O valor global: R$ 50.180,00 (cinquenta mil cento e oitenta reais) 
Data da assinatura do contrato: 15/08/2018
Vigência do contrato: 15/08/2019.
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
CONVÊNIO Nº001/2019 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR E O CONSÓRCIO 
INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE COM VISTAS A OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA DO SUS NO MUNICÍPIO.
Por este instrumento, de um lado a Prefeitura Municipal de Douradina PR, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ n.º 78.200.110/0001-94, com sede à Av. Brasil nº 801 nesta cidade de Douradina - Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Sr. João Jorge Sossai,  portador da cédula de identidade RG nº 1.759.085 - 
PR e do CPF nº 238.684.069-72, residente e domiciliado em Douradina – PR na Rua Bussula nº 131, e de outro 
lado o CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE, CNPJ nº 03.273.207/0001-28, doravante simplesmente 
CONSÓRCIO, neste ato representado pelo seu Presidente Luiz Claudio Costa, portador da Cédula de Identidade/
RG nº 1.004.706-4SESP-PR, do CPF nº 185.717.199-34, residente e domiciliado na Rua Euzébio Pereira dos Anjos, 
144, em Balsa Nova (PR) – CEP 83.650-000, com base no previsto no artigo 19º, inciso III, do estatuto do Consórcio, 
e nas Leis nºs 8.080/90 e 8.142/90, firmam o presente Convênio de acordo com os termos e condições a seguir 
estabelecidos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO - O presente Termo tem por objetivo operacionalizar ações de Assistência 
Farmacêutica, através da aquisição e distribuição de medicamentos essenciais, à população usuária do SUS (Sistema 
Único de Saúde).
CLÁUSULA SEGUNDA: DO COMPROMISSO DAS PARTES - Comprometem-se os signatários:
I – PREFEITURA MUNICIPAL:
a) repassar ao Consórcio, recursos financeiros no valor de R$220.000,00 em quatro parcelas de R$ 55.000,00 sendo 
que as mesmas deverão ser depositadas em conta corrente específica do Banco do Brasil, até o dia 05 dos meses de 
Fevereiro, Maio, Agosto e Novembro/2019, conforme plano de aplicação em anexo;
b) estruturar a Assistência Farmacêutica no município;
c) garantir que a dispensação Farmacêutica seja realizada sob responsabilidade técnica do Profissional Farmacêutico;
d)manter dados consistentes sobre o consumo de medicamentos e demanda (atendida e não  atendida) de cada 
produto;
e) efetuar a programação de medicamentos utilizando-se do perfil epidemiológico, consumo histórico e oferta de 
serviços;
f) quantificar os medicamentos definindo um ponto de reposição, considerando o Consumo Médio Mensal e o tempo 
médio para aquisição/ressuprimento;
g) monitorar a qualidade dos medicamentos recebidos, subsidiando a Diretoria do Consórcio, para que esta reavalie 
os requisitos de qualidade para aquisição e proceda a validação de fornecedores;
h) receber, armazenar e distribuir, adequadamente os medicamentos;
i) organizar a distribuição dos medicamentos, exclusivamente na rede SUS, garantindo prescrição e utilização 
adequada dos mesmos;
j) promover o uso racional dos medicamentos junto à população, aos prescritores e aos dispensadores;
k) disponibilizar e capacitar os recursos humanos em saúde, necessários a uma Assistência Farmacêutica de 
qualidade.
II - AO CONSÓRCIO:
a) seguir o elenco proposto na pactuação aprovada pela Comissão Intergestores Bipartite e Conselho Estadual de 
Saúde, integrantes da Relação de Medicamentos Essenciais para a Atenção Básica e constante do Plano Estadual 
de Assistência Farmacêutica Básica; 
b) adquirir os medicamentos de acordo com a programação do município, elaborada com o recurso financeiro 
disponível, conforme plano de aplicação em anexo;
c) incentivar os municípios a participarem da formulação da Política de Assistência
Farmacêutica do Estado e a organizarem sua estrutura no município;
d) manter um sistema de comunicação com os municípios, para que esses obtenham,
informações atualizadas das programações, aquisições e movimentação financeira de seus  recursos;
e) manter o cronograma de programação e aquisição, tentando evitar a descontinuidade no fornecimento;
f) efetuar as aquisições de medicamentos dentro de requisitos técnicos, legais e de qualidade, estabelecidos para 
esses produtos;
g) monitorar as entregas dos produtos até o seu destino final, intermediando possíveis transtornos durante seu 
percurso;
h) intermediar junto ao Fornecedor, a substituição dos produtos, quando comprovado desvio da qualidade originada 
no processo de fabricação ou transporte.
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS - O valor referente ao recurso financeiro destinado à execução do presente 
convênio correrá à conta da Dotação Orçamentária:
nº.  10.001.10.301.0015.2.082(Manutençãoda Divisão UBS-élio Corsini), 
nº. 10.001.10.301.0015.2.083(Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa), 
nº. 10.001.10.301.0015.2.084 (Manutenção da Divisão UBS - Jardim Indo  Ivaí), nº. 10.001.10.301.0015.2.169 
(Manutenção da UBS - Carlos Torisco), nº. 10.001.10.301.0015.2.170 (Manutenção do PAM - Pronto Atendimento 
Municipal), elemento de despesa 3.3.90.30.00.00, Fonte: 01303.   
 CLÁUSULA QUARTA: DO ACOMPANHAMENTO – O acompanhamento do presente convênio será realizado a cada 
período vigência, com base em avaliações do cumprimento de seu objeto.
CLÁUSULA QUINTA: DA DENÚNCIA E RESCISÃO – O presente termo de convênio poderá ser rescindido sem 
comunicação prévia, caso ocorra descumprimento das obrigações ora estipuladas, sujeitando-se a parte inadimplente 
a eventuais perdas e danos, respondendo ainda por todo e qualquer ônus decorrente de procedimentos judiciais 
que se fizerem necessários podendo, entretanto, ser resolvido por mútuo consenso, com antecedência mínima de 
90 (noventa) dias.
CLÁUSULA SEXTA – Ficam sem efeito quaisquer disposições estabelecidas em convênios ou conseqüentes termos 
aditivos, anteriores ao presente, que contrariem direta ou indiretamente o disposto nas cláusulas deste Instrumento.
CLAUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA - Este Termo de Convênio entrará em vigor a partir da data de sua assinatura e 
terá vigência de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo.
CLÁUSULA OITAVA: DAS ALTERAÇÕES - Quaisquer alterações dos termos e condições do presente convênio 
deverão ser objeto de termos aditivos firmados a qualquer tempo e farão parte integrante, para todos os efeitos e 
direitos.
CLÁUSULA NONA: DO FORO - As partes elegem o Foro da Comarca de Curitiba para dirimir as dúvidas fundadas 
neste Instrumento e que não puderem ser resolvidas de comum acordo. E assim por estarem de pleno acordo e 
ajustado depois de lido e achado conforme, o presente Instrumento vai, a seguir, assinado em 03 (três) vias pelos 
representantes dos respectivos signatários na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo firmadas, para publicação 
e execução.
Douradina, 21 de Janeiro de2019.
    JOÃO JORGE SOSSAI                                                                      LUIZ CLAUDIO COSTA
   Prefeito Municipal
Presidente do Conselho Deliberativo do CONSÓRCIO
TESTEMUNHAS:
1 -...................................................................
2 -...................................................................

PLANO DE APLICAÇÃO
Origem dos Recursos: Município de Douradina/Fundo Municipal de Saúde.
Valor: R$- 220.000,00
Objeto: Aquisição de medicamentos do Consórcio Intergestores Paraná Saúde
Forma de Pagamento:
•	 Fevereiro/2019 .........................................................................R$-55.000,00
•	 Maio/2019 ................................................................................R$-55.000,00
•	 Agosto/2019 .............................................................................R$-55.000,00
•	 Novembro/2019........................................................................R$-55.000,00
TOTAL .............................................................................R$-220.000,00
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
MARIA ELIZABETE OLIVEIRA DA CRUZ
Secretária Municipal de Saúde
Douradina –PR, 21 de janeiro de 2019.
EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº. 001/2019, CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E O CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE.
OBJETO: Operacionalizar ações de Assistência Farmacêutica, através da aquisição e distribuição de medicamentos 
essenciais, à população usuária do SUS (Sistema Único de Saúde.
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 19°, incisivo III, do estatuto do Consórcio, e nas Leis nºs. 8.080/90 e 8.142/90.
VALOR: R$ - 220.000,00/ano (duzentos e vinte mil reais), em 04 (quatro) parcelas de R$- 55.000,00 (cinquenta e cinco 
mil reais), sendo que as mesmas deverão ser depositadas até o dia  05 do mês de Fevereiro/2019, 05 de Maio/2019, 
05 de Agosto/2019, 05 de Novembro/2019, conforme plano de aplicação.
DENUNCIA E RESCISÃO: Poderá ser rescindindo sem comunicação prévia, caso ocorra descumprimento das 
obrigações ora estipuladas, sujeitando-se a parte inadimplemento a eventuais perdas e danos, respondendo ainda 
por todo e qualquer ônus decorrente de procedimentos judiciais que se fizerem necessários podendo, entretanto, ser 
resolvido por mútuo consenso, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias.
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: A partir da data de sua assinatura e terá vigência de 01 (um) ano, podendo ser 
prorrogado através de Termo Aditivo.
ALTERAÇÃO: Mediante acordo entre as partes através de Termo Aditivo.
FÓRUM: Curitiba – Pr.
JOÃO JORGE SOSSAI			   MARIA ELIZABETE OLIVEIRA DA CRUZ
Prefeito Municipal			   Secretária Municipal de Saúde
LUIZ CLAUDIO COSTA
Presidente do Conselho Deliberativo do Consórcio
Douradina - Pr, 21 de Janeiro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES –PR
AVISO SESSÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 002/2019
PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS-Nº. 002/2019
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  04 DE FEVEREIRO DE 2019.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de 
Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto, apresentar as condições a serem atendidas para objeto REGISTRO DE 
PREÇOS visando a aquisição de Peças, incluindo Mão-de-obra especializada a serem utilizadas na retifica de Motor e 
reparos em geral do Veículo Ônibus VW – 15190 ano 2010/2011, placa ATT - 0576, veículo que pertence a Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura do município de Francisco Alves, Estado do Paraná, conforme especificação contida 
no anexo I do referido edital.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.com, 
ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na 
divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 22 de Janeiro de 2019.
DANIEL DOS SANTOS T CHAMORRO
PREGOEIRO 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Altônia
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 5/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10/2019
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais 
e com base no inciso II do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93   do a pedido da SECRETARIA DE FINANÇAS/DIVISÃO DE 
TESOURARIA, para contratação de empresa para prestação de Serviços Técnicos profissionais para suporte técnico 
no Sistema de Administração de Receitas, com a empresa: SOLUTEC SOLUÇÕES TÉCNICAS E SERVIÇOS DE 
CONTABILIDADE VRS LTDA-ME inscrito no CNPJ sob nº. 26.799.648/0001-63, com sede na Cidade de Icaraíma - 
Paraná,  no valor total de R$ 7.000,00 (sete mil reais). 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte:
04.002.041240004.2.014.3390.39-00 outros serv. Terc. Pessoa Jurídica.
Altônia, 21 de JANEIRO de 2019.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Altônia
Estado do Paraná
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 002/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO 012/2019
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais 
e com base no inciso I do Art. 25 da Lei nº. 8.666/93, RATIFICA a pedido da Secretaria de Administração, a Secretaria 
de Finanças, para Contratação de empresa detentora de exclusividade para implantação e manutenção de software 
e licença de uso do Sistema AUDATEX,  no valor  de R$ 7.992,00 (sete mil novecentos e noventa e dois reais), com a 
empresa: AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 02.144.891/0001-85, localizada  à Rua Maria Coelho Aguiar, 
215 – no Município de São Paulo, estado de São Paulo  
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da Fonte: Secretaria de Finanças – Divisão de 
Compras – 04.006.041230004.2.019.3390.39.00 Outros Serv. de Terceiros Pessoa Jurídica.
Altônia, 21de janeiro de 2019.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 003/2019 
Tipo: Menor Preço  
Regime de Contratação: Por Lote 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP) para a contratação de empresa 
especializada no ramo, para o fornecimento de peças e prestação de serviços 
de horas técnicas (assistência técnica) de manutenção preventiva e corretiva 
de equipamentos médicos/hospitalares, odontológicos e de laboratórios, em 
atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, deste Município. 
Para melhor análise do Termo de Referência e Edital, o Pregoeiro e Comissão 
Permanente de Licitações, comunica a SUSPENSÃO da licitação supracitada, 
marcada para o dia RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00 min. do 
dia 23/01/2019 - ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 08h29min do 
dia 23/01/2019 - INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. do 
dia 23/01/2019. Tão Logo a Administração decida acerca das alterações, nova 
data será divulgada para o certame através de publicação no Diário Oficial do 
Município de Guaíra e Jornal Umuarama Ilustrado. O edital e seus anexos 
poderão ser obtidos através do site www.guaira.pr.gov.br no link Processos 
Licitatórios. Demais informações: no Departamento de Compras e Licitações 
do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br 
Comuniquem-se as empresas interessadas. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 22 de janeiro de 2019. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 
 

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
REPUBLICADO
DECRETO Nº 4.923/2019
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1.579 de 27 de Novembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de R$ 58.174,18 (Cinquenta e oito mil cento e setenta e quatro reais e dezoito centavos), 
mediante a seguinte ordem classificatória: 
07	 SECRETARIA DE SAUDE
07.01	 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE
10.301.0009.2.159	 AQUISICAO DE MEDICAMENTOS ATRAVES DE CONSORCIO
3.1.71.70.00	 396	 RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO	 674,18
3.3.72.32.00	 399	 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIÇAO GRATUITA.	 57.500,00
FONTE	303 - SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 - 15%) - EXERCÍCIO CORRENTE	 58.174,18
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
07	 SECRETARIA DE SAUDE
07.01	 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA  DE SAUDE
10.301.0009.2.159	 AQUISICAO DE MEDICAMENTOS ATRAVES DE CONSORCIO
3.3.71.70.00	 397	 RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO	 662,08
3.3.72.30.00	 398	 MATERIAL DE CONSUMO	 26.000,00
FONTE	303 - SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 - 15%) - EXERCÍCIO CORRENTE	 26.674,08
07	 SECRETARIA DE SAUDE
07.01	 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA  DE SAUDE
10.301.0009.2.141	 MANUT. DA DIV. DE SAUDE - ATENCAO PRIMARIA SAUDE
3.1.91.13.00	 349	 OBRIGACOES PATRONAIS	 30.000,00
3.3.90.39.00	 375	 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA	 1.512,10
FONTE	000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 31.512,10
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 21 dias do mês de Janeiro de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

ERRATA
A direção do Umuarama Ilustrado comunica que na edição de número 11.465 do dia 22 de janeiro de 2019, na página 
B5 das publicações legais o 1º TERMO ADITIVO / A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 212/2018 / Pregão n° 
073/2018 da Prefeitura de Icaraima saiu erroneamente com o nome de Prefeitura de Douradina.

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
Republicação por incorreção
1º TERMO ADITIVO 
A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 212/2018
Pregão n° 073/2018
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Avenida Hermes Vissoto, 810, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, Agente 
Político Municipal, portador da Cédula de Identidade RG nº 35.868.656-8 SSP/SP e CPF nº 166.999.308-
69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma - Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 23.654.698/0001-64 
com sede a Avenida Aldo Ghirardello, n° 346, Sala 1, Centro, CEP: 87530-000, Cidade de Icaraíma, Estado 
do Paraná, Telefone para contato (44) 3665-1556, e-mail: supermercadoamorezi@hotmail.com, neste ato 
representado pela Sr. HENRIQUE DOS SANTOS AMOREZI, portador do RG n° 12.489.972-0 SSP/PR e 
devidamente inscrito no CPF sob n° 081.227.289-79, doravante denominado CONTRATADA, como segue:
CONSIDERANDO a necessidade de promover a adequação do valor unitário das 
cestas natalinas, as partes resolvem promover o seguinte aditivo:   
CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O presente Termo tem por objetivo Glosar/Suprimir do Contrato n° 212/2018, a importância 
de R$ 11,31 (onze reais e trinta e um centavos) sob o valor unitário das Cestas, onde o 
valor unitário que era de R$ 193,29 (cento e noventa e três reais e vinte e nove centavos), 
passara a ser de R$ 181,98 (cento e oitenta e um reais e noventa e oito centavos).
CLAUSULA SEGUNDA: DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições da referida Ata de Registro de Preços.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam 
o presente Termo Aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 17 de Janeiro de 2019.
-	 MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
-	 Prefeito Municipal - 
SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 
Contratada
TESTEMUNHAS
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG.10.497.866-5
Nome: Elen Paula Silva Honorato
RG. 10.361.031-1

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná 
 PORTARIA nº 023/2019
DATA: 22/01/2019
SÚMULA: Convoca Servidor em Férias.
Considerando, a necessidade dos trabalhos no Setor de Controle Interno.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que 
lhes são conferidas por lei.
RESOLVE:
Art. 1º) Convoca o servidor GIOVANI BOSCARATTO DE ALMEIDA Portador da RG n.º 4.678.273-
9  e do CPF nº  671.205.209-20, para comparecer ao trabalho no dia 23 de Janeiro  de 2019, para 
retornar ao trabalho normal, interrompendo nesta data seu período de Férias, ficando em haver 10 
dias de Férias referente ao ano de 2015 a 2016.
Art. 2º) Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de Janeiro 
de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL No 086/2018
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal n.º 10.520/2002, bem como a Lei Federal nº. 8078/90, através da 
sua Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará certame licitatório na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando a aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para fornecimento de peças 
e prestação de serviços de manutenção em ar condicionado de veículos da frota pertencente a prefeitura 
municipal de Ivaté, conforme relação com quantidade e especificações constantes do edital e anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses, ressalvado o direito de prorrogação nos termos da lei.
A presente licitação possui itens cujo valor máximo não supera o limite de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), itens estes destinados à participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
A presente licitação dispensará tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas 
e empresas de pequeno sediadas na microrregião geográfica de Umuarama-PR.
Os pedidos serão realizados PARCELADAMENTE, durante o período de vigência do contrato 
conforme a necessidade do município, sendo que não haverá pedido mínimo.
O edital será disponibilizado através do endereço eletrônico www.ivate.pr.gov.
br , no menu “PORTAL DA TRANSPARÊNCIA” ou junto à Comissão Permanente 
de Licitações no endereço: Av. Rio de Janeiro, 2758, nesta cidade.
- LOCAL: Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté-PR
- CREDENCIAMENTO: 04 de Fevereiro de 2019 até às 14:00 horas
- ABERTURA DOS ENVELOPES: 04 de Fevereiro de 2019 até às 14:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 22 de Janeiro de 2019.
Univaldo Campaner
Prefeito 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
A empresa Frigorífico Frigocruz Ltda, torna público que recebeu do IAP, a Renovação da Licença de Operação para 
a atividade de Abate de Bovinos, instalada na Rodovia PR 323, S/N, Km 281, Zona Rural, Município de Cruzeiro do 
Oeste, Estado do Paraná.

Prefeitura Municipal de mariluz
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 01/2019
RELATÓRIO DE VIAGEM			 
DESTINO: Curitiba– Pr			 
SAÍDA: 22/01/2019 ás  14:00 horas			    		
RETORNO: 25/12/2018 ás 02:00 horas 						    
Pagamento de duas diárias conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 
1400,00 (Um mil quatrocentos reais) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de Curitiba- 
Pr, para tratar de assuntos de interesse  municipais.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
Nilson Cardoso de Oliveira
Prefeito Municipal

CAMARA MUNICIPAL DE MARILUZ
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2018 A DEZEMBRO/2018

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL
INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR  NÃO-PROCESSADOS
(b)

LIQUIDADAS
(a)

(Últimos 12 Meses)

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 864.319,44 0,00

    Pessoal Ativo 864.319,44 0,00

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 723.698,28 0,00

      Obrigações Patronais 140.621,16 0,00

      Benefícios Previdenciários 0,00 0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00 0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,00 0,00

      Pensões 0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34) 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00 0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial 0,00 0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,00 0,00

      Pensionistas 0,00 0,00

      IRRF 0,00 0,00
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,00864.319,44

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE RCLVALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 % VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

864.319,44 2,91

6,00

1.695.603,58

1.784.845,87

5,70

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) -

0,00

29.747.431,16

-

29.747.431,16

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 % VIII) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 5,401.606.361,28

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 22/jan/2019 as 14h e 14m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Presidente

JOSÉ BRAZ BRILHANTE
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ESTADO DO PARANÁ
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE MARILUZ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º SEMESTRE DE 2.018

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida 29.747.431,16
Receita Corrente Líquida Ajustada 29.747.431,16

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP
Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <6,00%>
Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

864.319,44 2,91
1.784.845,87
1.695.603,58

6,00
5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo> 1.606.361,28 5,40

% SOBRE A RCLVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal
Dívida Consolidada Líquida

35.696.917,39
0,00

120,00
0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas
VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL

0,00 0,00

22,006.544.434,86

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCLVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

0,00 0,00

0,00 0,00

4.759.588,99 16,00

2.082.320,18 7,00

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA 

LÍQUIDA(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO  
PROCESSADOS 
DO EXERCÍCIO

RESTOS A PAGAR

Valor Total 0,00 56.839,13

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, emitido em 22/jan/2019 as 14h e 19m.

Presidente
JOSÉ BRAZ BRILHANTE
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Câmara Municipal Nova Olímpia
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO 003/2018 – DF
Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar no corrente Orçamento da câmara e dá outras providências.
JULIO CESAR PRADELLA, Presidente da Câmara Municipal Nova Olímpia, Estado do Paraná, usando suas 
atribuições que lhe confere a Lei e, especialmente, o contido na Lei n.º 1357/2017 de 07 de Novembro de 2017,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no corrente Orçamento da câmara, no valor de R$ 23.000,00 
(vinte e três mil reais) para atendimento das seguintes Dotações Orçamentárias vigentes: 
Desp.	 Org.	 Un	 Funcional	 Fonte	 Nomenclatura	 Categoria	 Valor
2	 01	 001	 010311100.2.001	 001	 Venc. E Vantagens Fixas	 31.90.11.00	 23.000,00
Total Geral	 23.000,00
* Fontes:
001 – Recursos do tesouro descentralizados
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo primeiro, serão utilizados os recursos provenientes das 
seguintes dotações orçamentárias:
Desp.	 Org.	 Un	 Funcional	 Fonte	 Nomenclatura	 Categoria	 Valor
08	 01	 001	 010311100.2.001	 001	 Passagens e Desp. Locomoç.	 33.90.33.00	 18.000,00
09	 01	 001	 010311100.2.001	 001	 Serviços de Consultoria	 33.90.35.00	 5.000,00
Total Geral	 23.000,00
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor nesta data.
Nova Olímpia, 18 de Dezembro de 2018.
JULIO CESAR PRADELLA
= Presidente =

municipio de pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONVÊNIO
EXTRATO DE CONVÊNIO N° 001/2019
Partícipes: Prefeitura Municipal de Pérola – PR,CNPJ-81.478.133/0001-70 e Consórcio Intergestores Paraná Saúde, 
CNPJ Nº 03.273.207/0001-28.
Objeto: Aquisição e distribuição de medicamentos essenciais, à população usuária do SUS (Sistema Único de Saúde) 
Valor: R$40.000,00 (quarenta mil reais). 
Dotação Orçamentária: 10.302.0010.2.028 – 3.3.90.32.00
Vigência: Até 22 de janeiro de 2.020
Data da Assinatura: 22 de janeiro de 2.019
Assinatura: Prefeito Municipal de Pérola, Darlan Scalco e Presidente do Conselho Deliberativo do Consórcio Luiz 
Claudio Costa.

municipio de pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 003, de 22 de janeiro de 2019.
Substitui Comitê de Investimentos do Regime Próprio de Previdência Social, do Município de Pérola.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o disposto no artigo 3-A da Portaria nº 519, de 24 de agosto de 2011, do Ministério da Previdência 
e o §4º do artigo 26 c/c §3º. Do artigo 28, ambos da Lei Complementar Municipal nº 064/2015: 
RESOLVE:
Art. 1º Em cumprimento ao estabelecido no Artigo 3-A, da Portaria nº 519, de 24 de agosto de 2011, do Ministério da 
Previdência e o §4º do artigo 26 c/c §3º do artigo 28, ambos da Lei Complementar Municipal nº 064/2015, o Comitê de 
Investimentos do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Pérola, gerido pela unidade gestora FUNDO 
DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PÉROLA – FASPEL, será 
composto sob a coordenação do primeiro, pelos seguintes membros, a partir de 11 de Dezembro de 2018 : 
I – Antonio Favero – Gestor de Recursos do RPPS;
II – Brummer Aparecido Maqueda – Diretor Administrativo-Financeiro do FASPEL;
III – Vanessa da Silva Monteiro – Contadora Efetiva. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto nº 329, de 01 de Dezembro de 2017. 
Pérola, 22 de janeiro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

municipio de pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 002, de 22 de janeiro de 2019.
Nomeia Gestor(a)de Recursos Financeiros do Regime Próprio de Previdência Social, do Município de Pérola.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o disposto no §4º, do artigo 2º da Portaria nº 519, de 24 de agosto de 2011, do Ministério da 
Previdência, 
DECRETA
Art. 1º Em cumprimento ao estabelecido no §4º, do artigo 2º da Portaria nº 519, de 24 de Agosto de 2011, do 
Ministério da Previdência Social e §5º do artigo 26 da Lei Complementar Municipal nº 064/2015, fica nomeado o 
Senhor ANTONIO FAVERO, ocupante do cargo de Oficial de Administração, como GESTOR(A) DE RECURSOS DO 
RPPS – REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL do Município de Pérola, Estado do Paraná, a partir de 11 
de Dezembro de 2018.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto nº 328, de 01 de Dezembro de 2017. 
Pérola, 22 de janeiro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

municipio de pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 029/2019
Concede Férias a servidora ADRIANA APARECIDA DA SILVA e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO que as Férias dos Servidores do Setor da Educação, devem acompanhar o Calendário Escolar.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ADRIANA APARECIDA DA SILVA, brasileira, portadora do CPF nº 010.982.639-60, ocupando 
o cargo efetivo de Agente de Serviços Especiais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de (2018/2019), a partir de 02/01/2019 a 31/01/2019(inclusive). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 22 de Janeiro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 030/2019
Concede Férias a servidora ANDRÉIA MARCIA PIPINO e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO que as Férias dos Servidores do Setor da Educação, devem acompanhar o Calendário Escolar.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ANDRÉIA MARCIA PIPINO, brasileira, portadora do CPF nº 424.590.871-87, ocupando o 
cargo efetivo de Nutricionista, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 30(trinta) dias de 
Férias, referente ao período aquisitivo de (2018/2019), a partir de 02/01/2019 a 31/01/2019(inclusive). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 22 de Janeiro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 031/2019
Concede Férias ao servidor ANTONIO CARLOS DA FONSECA e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO que as Férias dos Servidores do Setor da Educação, devem acompanhar o Calendário Escolar.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ANTONIO CARLOS DA FONSECA, brasileiro, portador do CPF nº 361.886.899-53, 
ocupando o cargo efetivo de Agente de Serviços Especiais, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de (2017/2018), a partir de 02/01/2019 a 
31/01/2019(inclusive). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 22 de Janeiro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 032/2019
Concede Férias a servidora APARECIDA DE LOURDES DA SILVA MARTINS e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO que as Férias dos Servidores do Setor da Educação, devem acompanhar o Calendário Escolar.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora APARECIDA DE LOURDES DA SILVA MARTINS, brasileira, portadora do CPF nº 
039.440.319-38, ocupando o cargo efetivo de Agente de Serviços Especiais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de (2018/2019), a partir 
de 02/01/2019 a 31/01/2019(inclusive). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 22 de Janeiro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 033/2019
Concede Férias ao servidor APARECIDO FERNANDES APARICIO e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO que as Férias dos Servidores do Setor da Educação, devem acompanhar o Calendário Escolar.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor APARECIDO FERNANDES APARICIO, brasileiro, portador do CPF nº 513.036.049-
49, ocupando o cargo efetivo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de (2018/2019), a partir de 02/01/2019 a 31/01/2019(inclusive). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 22 de Janeiro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 034/2019
Concede Férias a servidora ARMELINDA DE OLIVEIRA ALMEIDA e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO que as Férias dos Servidores do Setor da Educação, devem acompanhar o Calendário Escolar.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ARMELINDA DE OLIVEIRA ALMEIDA, brasileira, portadora do CPF nº 745.207.689-34, 
ocupando o cargo efetivo de Agente de Serviços Especiais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de (2017/2018), a partir de 02/01/2019 a 31/01/2019(inclusive). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 22 de Janeiro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 035/2019
Concede Férias ao servidor ARTHUR JUNIOR GIROTO BOLSON e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO que as Férias dos Servidores do Setor da Educação, devem acompanhar o Calendário Escolar.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ARTHUR JUNIOR GIROTO BOLSON, brasileiro, portador do CPF nº 096.402.049-
19, ocupando o cargo efetivo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de (2018/2019), a partir de 02/01/2019 a 
31/01/2019(inclusive). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 22 de Janeiro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 036/2019
Concede Férias a servidora CLARICE DA GLÓRIA DE ARAÚJO TESOLIN e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO que as Férias dos Servidores do Setor da Educação, devem acompanhar o Calendário Escolar.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora CLARICE DA GLÓRIA DE ARAÚJO TESOLIN, brasileira, portadora do CPF nº 
041.761.279-61, ocupando o cargo efetivo de Agente de Serviços Especiais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de (2017/2018), a partir 
de 02/01/2019 a 31/01/2019(inclusive). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 22 de Janeiro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 037/2019
Concede Férias a servidora CLAUDINÉIA DE OLIVEIRA e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO que as Férias dos Servidores do Setor da Educação, devem acompanhar o Calendário Escolar.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora CLAUDINÉIA DE OLIVEIRA, brasileira, portadora do CPF nº 215.302.838-84, ocupando o 
cargo efetivo de Agente de Serviços Especiais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de (2018/2019), a partir de 02/01/2019 a 31/01/2019(inclusive). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 22 de Janeiro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 038/2019
Concede Férias a servidora CLEONICE DOS SANTOS JAMBERSI e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO que as Férias dos Servidores do Setor da Educação, devem acompanhar o Calendário Escolar.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora CLEONICE DOS SANTOS JAMBERSI, brasileira, portadora do CPF nº 027.433.019-96, 
ocupando o cargo efetivo de Agente de Serviços Especiais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de (2018/2019), a partir de 02/01/2019 a 
31/01/2019(inclusive). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 22 de Janeiro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 039/2019
Concede Férias a servidora CRISTIANE APARECIDA DE OLIVEIRA FIGUEIREDO e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO que as Férias dos Servidores do Setor da Educação, devem acompanhar o Calendário Escolar.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora CRISTIANE APARECIDA DE OLIVEIRA FIGUEIREDO, brasileira, portadora do CPF 
nº 265.209.628-13, ocupando o cargo efetivo de Agente de Serviços Especiais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de (2018/2019), a partir 
de 02/01/2019 a 31/01/2019(inclusive). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 22 de Janeiro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 040/2019
Concede Férias a servidora DÉBORA BUOSI ANTUNES AZEDO e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO que as Férias dos Servidores do Setor da Educação, devem acompanhar o Calendário Escolar.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora DÉBORA BUOSI ANTUNES AZEDO, brasileira, portadora do CPF nº 048.622.479-11, 
ocupando o cargo efetivo de Nutricionista, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de (2018/2019), a partir de 02/01/2019 a 31/01/2019(inclusive). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 22 de Janeiro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 041/2019
Concede Férias ao servidor DOMINGOS CARLOS MINZON e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO que as Férias dos Servidores do Setor da Educação, devem acompanhar o Calendário Escolar.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor DOMINGOS CARLOS MINZON, brasileiro, portador do CPF nº 209.153.909-06, 
ocupando o cargo efetivo de Agente de Serviços Especiais, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de (2017/2018), a partir de 02/01/2019 a 
31/01/2019(inclusive). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 22 de Janeiro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 042/2019
Concede Férias a servidora ELIANE RIBEIRO DA SILVA e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO que as Férias dos Servidores do Setor da Educação, devem acompanhar o Calendário Escolar.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ELIANE RIBEIRO DA SILVA, brasileira, portadora do CPF nº 062.747.199-46, ocupando 
o cargo efetivo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de (2018/2019), a partir de 02/01/2019 a 31/01/2019(inclusive). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 22 de Janeiro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 043/2019
Concede Férias a servidora ELISABETE APARECIDA DE FARIA e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO que as Férias dos Servidores do Setor da Educação, devem acompanhar o Calendário Escolar.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ELISABETE APARECIDA DE FARIA, brasileira, portadora do CPF nº 028.585.839-43, 
ocupando o cargo efetivo de Agente de Serviços Especiais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de (2018/2019), a partir de 02/01/2019 a 
31/01/2019(inclusive). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 22 de Janeiro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 044/2019
Concede Férias a servidora FÁTIMA APARECIDA FERNANDES ESTEVANATO CALIANI e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO que as Férias dos Servidores do Setor da Educação, devem acompanhar o Calendário Escolar.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora FÁTIMA APARECIDA FERNANDES ESTEVANATO CALIANI, brasileira, portadora 
do CPF nº 592.693.599-72, ocupando o cargo efetivo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de (2017/2018), a partir 
de 02/01/2019 a 31/01/2019(inclusive). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 22 de Janeiro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 045/2019
Concede Férias ao servidor GABRIEL MOREIRA DA SILVA e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO que as Férias dos Servidores do Setor da Educação, devem acompanhar o Calendário Escolar.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor GABRIEL MOREIRA DA SILVA, brasileiro, portador do CPF nº 611.047.109-78, ocupando 
o cargo efetivo de Agente de Serviços Especiais, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de (2018/2019), a partir de 02/01/2019 a 31/01/2019(inclusive). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 22 de Janeiro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 046/2019
Concede Férias a servidora INÊZ ABREU DA CRUZ CERANTOLA e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO que as Férias dos Servidores do Setor da Educação, devem acompanhar o Calendário Escolar.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora INÊZ ABREU DA CRUZ CERANTOLA, brasileira, portadora do CPF nº 038.621.559-60, 
ocupando o cargo efetivo de Agente de Serviços Especiais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de (2017/2018), a partir de 02/01/2019 a 31/01/2019(inclusive). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 22 de Janeiro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 047/2019
Concede Férias ao servidor JAIR RIGUETTO e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO que as Férias dos Servidores do Setor da Educação, devem acompanhar o Calendário Escolar.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor JAIR RIGUETTO, brasileiro, portador do CPF nº 498.808.969-04, ocupando o cargo 
efetivo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 30(trinta) dias de Férias, 
referente ao período aquisitivo de (2018/2019), a partir de 02/01/2019 a 31/01/2019(inclusive). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 22 de Janeiro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 048/2019
Concede Férias ao servidor JOÃO BATISTA MARIANO e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO que as Férias dos Servidores do Setor da Educação, devem acompanhar o Calendário Escolar.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor JOÃO BATISTA MARIANO, brasileiro, portador do CPF nº 279.358.339-15, ocupando o 
cargo efetivo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 30(trinta) dias de 
Férias, referente ao período aquisitivo de (2017/2018), a partir de 02/01/2019 a 31/01/2019(inclusive). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 22 de Janeiro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 049/2019
Concede Férias a servidora HELENA AKEMI YAMADA MESQUITA e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO que as Férias dos Servidores do Setor da Educação, devem acompanhar o Calendário Escolar.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora HELENA AKEMI YAMADA MESQUITA, brasileira, portadora do CPF nº 431.084.319-00, 
ocupando o cargo de Psicóloga, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 30(trinta) dias 
de Férias, referente ao período aquisitivo de (2016/2017), a partir de 02/01/2019 a 31/01/2019(inclusive). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 22 de Janeiro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

municipio de pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 050/2019
Concede Férias ao servidor JOÃO ROBERTO FABRI e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO que as Férias dos Servidores do Setor da Educação, devem acompanhar o Calendário Escolar.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor JOÃO ROBERTO FABRI, brasileiro, portador do CPF nº 096.402.049-19, ocupando 
o cargo efetivo de Agente de Serviços Especiais, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer, 18(dezoito) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de (2017/2018), a partir de 02/01/2019 a 
19/01/2019(inclusive). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 22 de Janeiro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

Prefeitura Municipal de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO TERMO ADITIVO N° 01AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 005/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: VIAÇÃO 
UMUARAMA LTDA, inscrita no CNPJ nº 76.354.281/0001-42, com sede à AVENIDA APUCARANA, nº 3890, CENTRO 
- 87501-230 na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo procurador o Sr. WANDELEY 
MITSUO TSUTUMI, brasileiro, casado, portador do RG. nº. 1.931.726-9 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 424.451.679-
49, residente e domiciliado à Rua Minas Gerais, 5203, Zona II, CEP - , Umuarama - Paraná, resolvem firmar o 
presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Inexigibilidade nº 1/2017, Processo n° 11, data da 
homologação da licitação 23/01/17, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
Fica estabelecido o acréscimo legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado dos itens abaixo em razão da 
necessidade do objeto contratado, conforme tabela:
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 15 de Agosto de 2018.

Prefeitura Municipal de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 001/2019
Restabelece a Programação Financeira e o Cronograma de Execução mensal de desembolso de recursos 
orçamentários para o exercício de 2018, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, no uso de suas atribuições legais e em especial nas contidas nos 
artigos 8º e 13 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e no caput do 
artigo 11 da Lei Municipal nº 2.120/2017, de 30/09/2017 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício Financeiro 
de 2018).
DECRETA:
Art. 1º Fica restabelecida a programação Financeira e o Cronograma Mensal de Desembolso para o Exercício de 
2018, das Receitas e Despesas, na forma do Anexo que integra o presente Decreto.
Art. 2º As receitas previstas estão desdobradas em metas “mensais” de arrecadação, na forma do Anexo, que integra 
o presente Decreto.
Art. 3º Os efeitos deste Decreto terão vigência para o exercício de 2018, a partir do mês de Dezembro. 
Art. 4º A Programação Financeira e o Cronograma de Desembolso, bem como o desdobramento das receitas 
estabelecidas neste Decreto poderão sofrer reformulações na medida em que os equilíbrios entre Receitas e 
Despesas em função das suas execuções mensais ou bimestrais se façam necessários.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 22 dias do 
mês de janeiro de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.005/2019
Fixa o reajuste dos funcionários do Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e 
Áreas de Influência e da outras providencias.
O Presidente do CORIPA, no uso de suas atribuições legais:
RESOLVE:
I.	 Tendo em vista o Estatuto dos Servidores do CORIPA, Lei n° 11.101/05, decreto n° 6017/07, a 
Consolidação das Leis do Trabalho (decreto lei 5.452/43), que são aplicáveis aos servidores dos consórcios públicos, 
bem como lei n° 8.112/90, com aplicação análoga e conjunta, para dar valoração à remuneração dos servidores do 
consórcio, determino o reajuste anual dos salários.
II.	 FIXAR o índice de reajuste do quadro de empregados públicos do Consórcio Intermunicipal para 
Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência – CORIPA pelo Índice do INPC da média dos 
últimos 12 meses em 3,43%. O índice divulgado será retroativo a 01 de Janeiro de 2019.
III.	 Revogam-se as disposições em contrário, essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 22  DE JANEIRO DE 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Presidente

 

 
 

 

 

ATO Nº 001/2019 

 

Súmula:Estabelece a Programação Financeira e o 
Cronograma bimestral de desembolso para o Exercício de 
2019. 

Faço saber que o Conselho de Prefeitos do Consórcio Intermunicipal para Conservação 
do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência, aprovou e eu,José Carlos Baraldi, presidente 
autorizo o seguinte ato: 

Art. 1º -Fica estabelecida a Programação Financeira e o Cronograma de Execução 
bimestral de desembolso para o exercício de 2019, do Consórcio Intermunicipal para Conservação do 
Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência, conforme a Lei 101/2000. 

Art. 2º-O cumprimento da Programação Financeira e do Cronograma de Execução de 
desembolso dar-se-á bimestralmente, e se verificando o desequilíbrio fiscal, o mesmo deverá ser 
reduzido no bimestre seguinte. 

Art. 3º- A execução orçamentária para o exercício de 2019 foi programado tendo como 
parâmetros o último exercício financeiro do Consórcio. 

 

São Jorge do Patrocínio, 22 de Janeiro de 2019 

 

 

______________________________________ 

JOSÉ CARLOS BARALDI 
Presidente 

 

FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE PÉROLA - FASPEL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 001/2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2019
Conforme disposições da lei 8.666/93 e alterações.
OBJETO: Locação de imóvel urbano, constituído de um salão comercial, edificado em alvenaria, localizado na Av. 
Dona Pérola Byington, 0800, nesta cidade de Pérola, Estado do Paraná, destinado a abrigar a sede do Fundo de 
Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola - FASPEL.
RECURSOS: Tesouro do Faspel.
DATA DO CONTRATO: 22/01/2019.
CONTRATADO: ALFREDO ADOLFHO KNOPF.
CPF: 116.534.779-20.
VALOR: R$ 400,00(quatrocentos reais), para pagamento mensal, perfazendo um total para 12(doze) meses de R$ 
4.800,00 (quatro mil, oitocentos reais).
VIGENCIA: 12(doze) meses, iniciando-se em 01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
12	 FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSOES DOS SERVIDORES PUBLICOS PEROLA
12.001	 Fundo de Aposentadoria e Pensões Servidores Públicos de Pérola
09.272.0016-2049	 Manutenção do FASPEL
3.3.90.36.00.00	 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
001	 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Pérola-Pr, 22 de Janeiro de 2019.
ANTONIO FAVERO
Diretor Presidente do FASPEL

Prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL  Nº. 002/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 005/2019
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber 
que se encontra aberta licitação na modalidade Pregão Presencial nº. 002/2019, visando à Aquisição de 01 (um) 
veículo tipo utilitário, 0 Km e material permanente para incrementar a realização de atividades técnicas na Secretaria 
Municipal da ação Social, do Município Tapejara/Pr, conforme descrição constante no Termo de Referência do Edital. 
O certame deste  Aviso realizar-se-á no dia 06 de fevereiro de 2019, às 09h00min, e será regido consoante a Lei 
Federal nº. 10.520/02, Decreto Federal nº 7.892/13, e o Decreto Municipal nº. 001/06, Lei Complementar 123/06 e 
alterações, e com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93 e da Lei Estadual nº. 15.608/07, sem prejuízo das 
demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, 
junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 22 de janeiro de 2019. Pregoeiro Oficial.

Prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 001/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 004/2019
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria 
nº. 002, de 08 de janeiro de 2019, através da Divisão de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a 
licitação na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 001/2019, visando à Aquisição de combustíveis 
(gasolina comum, etanol hidratado, óleo diesel S500, óleo diesel S10 e Arla 32) para abastecimento dos veículos e 
máquinas pertencentes à frota do Município de Tapejara /PR, conforme descrição constante no Termo de Referência 
– Anexo I do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 05 de fevereiro de 2019, às 09h00min, e será regido 
consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal 
nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da 
Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 22 de janeiro. Pregoeiro Oficial

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
CONVOCAÇÃO PARA SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO 
PARANÁ.
ROGÉRIO FRANCISCHINI, Presidente do Legislativo Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, em conformidade 
com a Lei Vigente, Art. 95 da Resolução nº 002/92 de 25/08/92 e Art. 16, Inciso 3 da Lei Orgânica do Município 
de Tapejara, de 05/04/90, CONVOCA Vossas Senhorias para participarem das Sessões Extraordinárias a serem 
realizadas nos dias 25 e 28 de janeiro de 2019, ambas, às 9:00 (Nove horas), na Sala das Sessões da Câmara 
Municipal local, para analisarem, discutirem e legislarem sobre a seguinte Ordem do Dia:
- PROJETO DE LEI Nº 001/2019 – Súmula: Fixa o menor piso salarial dos servidores públicos municipais e dá outras 
providências.
- PROJETO DE LEI Nº 002/2019 – Súmula: Cria o Programa de Assistência ao desempregado, visando auxiliá-lo 
social e profissionalmente e ampará-lo materialmente durante a vigência desta Lei.
- PROJETO DE LEI DE LEI 003/2019 – Súmula: Institui o Programa de Recuperação Fiscal - REFIS - no Município 
de Tapejara/PR.
Certo de contar com a nobre atenção de Vossas Senhorias, antecipo agradecimentos.
Tapejara, em 21 de janeiro de 2019.
ROGÉRIO FRANCISCHINI
Presidente
cientes:
Clarindo Floriano					   
Felipe Emanuel Paio de Lima			  ____________________________
Hélio Alves do Nascimento				    ____________________________
Joel Feliciano da Silva					   
Marcelo Rodrigues					   
Maria Aparecida Caldeira Nunes			   ____________________________
Marisa Issa Rizk					   
Norival Ferreira Perceguini				    ____________________________
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Prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2018
EDITAL N.º 003/2018
O Prefeito em Exercício do Município de Maria Helena, Estado do Paraná, No uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade 
com o artigo 37, II, da Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria torna público o presente Edital de  DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES   para realização 
de Teste Seletivo de provas e títulos para provimento dos cargos temporários de Professor, Fonoaudiólogo e Motorista, estabelecido pelo edital n°001/2018 como segue:
INSCRIÇÃO	 NOME DO CANDIDATO	 DATA NASC	 DOCUMENTO	 CARGO
9	 ALEXANDRA LOPES RINO	 29/08/1969	 RG 19.197.767 73293 SP 	 FONOAUDIÓLOGO 
73	 ARIADINI ANDRESSA MELISINAS CITRON	 12/05/1995	 RG 125261698 SSP PR 	 FONOAUDIÓLOGO 
12	 CAMILA DOS REIS NEVES	 24/02/1992	 RG 105163720 SESP PR 	 FONOAUDIÓLOGO 
174	 EVELYN KERR DA SILVA REDESCHI	 11/12/1984	 RG 92376362 SSP PR 	 FONOAUDIÓLOGO 
91	 FERNANDA APARECIDA FELICIO	 17/11/1989	 RG 10836111-5 SESP/PR PR 	 FONOAUDIÓLOGO 
170	 FLAVIA MATIAS SANTANA	 19/02/1986	 RG 15448711-5 SSP PR 	 FONOAUDIÓLOGO 
145	 JOSIELE CASTRO DE AZEVEDO	 02/04/1980	 RG 7.7949186 SSP PR 	 FONOAUDIÓLOGO 
19	 LÍVIA DOS SANTOS ROGÉRIO PIZAIA	 24/07/1990	 RG 107909524 31050 PR 	 FONOAUDIÓLOGO 
156	 MARIANA MONTEIRO LOBO	 03/06/1997	 RG 141108778 SSP PR 	 FONOAUDIÓLOGO 
180	 MARIANA OLIVEIRA DOS SANTOS	 09/02/1992	 RG 98291083 SSP PR 	 FONOAUDIÓLOGO 
35	 NAYARA DE CARVALHO LOPES	 08/10/1995	 RG 124136130 SSP  PR 	 FONOAUDIÓLOGO 
137	 TAÍS DA SILVA FRANCISCO	 20/11/1993	 RG 103048389 PR 	 FONOAUDIÓLOGO 
26	 TAMARA CARPEJANI TOMAZ	 14/12/1990	 RG 103895529 SSP PR 	 FONOAUDIÓLOGO 
60	 TAYNARA MENIN GALLO	 03/10/1997	 RG 111755345 SSP PR 	 FONOAUDIÓLOGO 
108	 ANTONIO TECILLA	 10/06/1958	 RG 17964755 SESP PR 	 MOTORISTA
64	 CARIOLANDO PEREIRA ESPINDOLA	 26/08/1977	 RG 66464350 SESP PR PR 	 MOTORISTA
179	 IGOR NATHAN SOTOCORNO	 04/04/2000	 RG 144680324 SSP PR 	 MOTORISTA
159	 KÁTIA MASEGOSA DO PINHAL	 06/04/1993	 RG 107908668 SSP PR 	 MOTORISTA
15	 LEANDRO RICARDO	 13/01/1986	 RG 151555691 AG PR 	 MOTORISTA
148	 LEOVAN DA SILVA SOUZA	 01/10/1982	 RG 749308 SSP RO 	 MOTORISTA
3	 MARLON TEIXEIRA GOES	 28/07/1987	 RG 9297110 4 PR 	 MOTORISTA
53	 RODRIGO LINO DA SILVA	 19/08/1988	 RG 97234167 SESP PR 	 MOTORISTA
127	 TIAGO DOS SANTOS PEREIRA	 04/01/1997	 RG 134637528 SESP PR 	 MOTORISTA
INSCRIÇÃO	 NOME DO CANDIDATO	 DATA NASC	 DOCUMENTO	 CARGO
116	 ALESSANDRA IZABEL CLEMENTE DA COSTA NOVAIS	 29/11/1975	 RG 76280487 SESP PR 	 PROFESSOR
22	 ALINE DE OLIVEIRA INOCENCIO TEIXEIRA GÓES	 23/05/1989	 RG 100658380 SSP PR 	 PROFESSOR
153	 ALINE MARQUES VIANA DONATTO	 03/03/1991	 RG 107189130 SSP/PR PR 	 PROFESSOR
97	 ALLINE DA CRUZ SIQUEIRA NEVES	 19/12/1988	 RG 101943003 SSPPR PR 	 PROFESSOR
181	 AMANDA FARIAS DE SOUZA LIMA	 05/07/1995	 RG 129484489 SSP PR 	 PROFESSOR
169	 APARECIDA PEREIRA DE ANDRADE	 14/02/1970	 RG 66097501 SSP PR 	 PROFESSOR
38	 BEATRIZ GIOVANA VIGNOTO	 01/12/1997	 RG 13.495. 106-0 PR 	 PROFESSOR
68	 BEATRIZ RIOS BORGES	 01/10/1998	 RG 13.926.722-2 SSP PR 	 PROFESSOR
81	 CAMILA CHEQUIM RAGAZI	 23/06/1994	 RG 128740406 SSP PR 	 PROFESSOR
13	 CAMILA MARQUES DA SILVA	 15/07/1993	 RG 102308182 SSP PR 	 PROFESSOR
46	 CAROLINE HYPOLITO BARBOSA	 16/11/1994	 RG 132475490 SSP PR 	 PROFESSOR
126	 CIDINEIA DA SILVA	 18/02/1977	 RG 75041268 EGURA PR 	 PROFESSOR
136	 CILENE APARECIDA DA SILVA PORTIHLO	 04/02/1973	 RG 62501871 SSP PR 	 PROFESSOR
158	 CLAUDIA DE JESUS GILIO PAISCA	 12/03/1991	 RG 100353326 SESP PR 	 PROFESSOR
67	 DAIANE RUFATO MENDES	 18/03/1984	 RG 93536380 PR PR 	 PROFESSOR
92	 DANIELA DE BRITO	 31/08/1986	 RG 94650887 SSP PR 	 PROFESSOR
166	 DANIELE DE OLIVEIRA ANDRADE DA SILVA	 16/05/1986	 RG 98561145 R 	 PROFESSOR
34	 DENIS TOZZI LAUREANO	 11/01/1992	 RG 108367300 SSPPR PR 	 PROFESSOR
132	 DIRCE APARECIDA MOREIRA BRANDO	 10/10/1968	 RG 51218949 SESP PR 	 PROFESSOR
110	 EDENIR RODRIGUES MAIA	 05/05/1961	 RG 146833047 DETRAN PR 	 PROFESSOR
40	 EDINÉIA APARECIDA RODRIGUES	 03/01/1982	 RG 91983664 R	 PROFESSOR
193	 ELIANE LOPES MELO RICARDO	 18/04/1984	 RG 100349345  AG PR 	 PROFESSOR
130	 ELIDICÉIA BATISTA MORIRA	 15/04/1988	 RG 103257131 SESP PR 	 PROFESSOR
171	 ELIET LENES DA SILVA	 09/12/1983	 RG 154115404 UMUARAMA PR 	 PROFESSOR
112	 ERICA BEZERRA DA SILVA	 14/12/1992	 RG 129912936 PR PR 	 PROFESSOR
125	 EUVILHEIDE MAXIMO PEREIRA DA SILVA	 27/09/1993	 RG 104568530 SSP-PR PR 	 PROFESSOR
71	 EVA IOLANDA DE  FREITAS	 07/03/1971	 RG 77473890 SSP PR 	 PROFESSOR
124	 FERNANDA ANTUNES DE OLIVEIRA BARBOSA	 09/05/1978	 RG 70172364 SSP PR 	 PROFESSOR
INSCRIÇÃO	 NOME DO CANDIDATO	 DATA NASC	 DOCUMENTO	 CARGO
109	 FRANCIELE DE OLIVEIRA CARACANHA PINHEIRO	 09/09/1996	 RG 148119171 SSP PR 	 PROFESSOR
147	 FRANCIELY VANESSA DE SOUZA GARCIA	 19/12/1984	 RG 83796200 SSPPR PR 	 PROFESSOR
106	 FRANCISLAINE COSTA SOUZA	 18/05/1983	 RG 79181358 PR PR 	 PROFESSOR
49	 GISLAINE TEIXEIRA DA SILVA	 17/07/1990	 RG 499332945 SÃO SP SP 	 PROFESSOR
138	 GLAUCIA MILLA SOARES CAMPOS	 13/10/1998	 RG 131071278 SSP PR 	 PROFESSOR
139	 GRACIELI HAFFEMANN PILOTO	 27/03/1995	 RG 104481698 SSPPR PR 	 PROFESSOR
122	 ISABELLA TRENTO RUFO	 05/11/1996	 RG 13.145.384-1 SSCP  PR 	 PROFESSOR
177	 JAINE NASCIMENTO DOS SANTOS	 22/02/1998	 RG 131452217 SESP PR 	 PROFESSOR
154	 JANIA LUCIA MACHADO	 23/06/1958	 RG 36611251 SSP PR 	 PROFESSOR
84	 JENNIFER SUELLEN RIBEIRO	 04/11/1986	 RG 405470721 	 PROFESSOR
111	 JOCILENE DA SILVA MACHADO EVANGELISTA	 12/01/1980	 RG 76072019 SSPR PR 	 PROFESSOR
6	 JOSIANE SANTANA MARTINS	 12/08/1989	 RG 100477823 SE ESTADO PR 	 PROFESSOR
146	 KÁTIA OLIVEIRA DA SILVA	 31/12/1985	 RG 83944641 SSP PR 	 PROFESSOR
157	 KELLER CAROLINE DA SILVA TRENTINI	 17/08/1993	 RG 103856027 SSP PR 	 PROFESSOR
133	 KEMILY SESTAK GOES	 27/09/1994	 RG 103386268 SSP PR 	 PROFESSOR
59	 KENYA RAFAELA RIBEIRO SEGURA GOMES	 25/09/1990	 RG 001640803 SSPMS MS 	 PROFESSOR
77	 LARISSA SPERANDIO MENDES DE MENDONÇA	 09/06/1995	 RG 110383568 PR PR 	 PROFESSOR
87	 LAUDICEIA FREITAS DOS SANTOS SILVA	 11/07/1981	 RG 80086610 SSP PR 	 PROFESSOR
94	 LILIAN DA SILVA CRUZ GONÇALVES	 09/06/1987	 RG 99493143 SSP PR 	 PROFESSOR
54	 LUCIANA MARIA TELLES DE AGUIAR	 23/10/1970	 RG 14858108-8 SSPPR PR 	 PROFESSOR
175	 LUCIANE SOARES DOS SANTOS THOMAZ	 10/06/1978	 RG 78567848 SSP PR 	 PROFESSOR
161	 LUCILIA MOLINA	 07/01/1983	 RG 83869445 SSP PR 	 PROFESSOR
101	 MARCIA REGINA SILVA	 18/01/1976	 RG 60581428 SSP PR 	 PROFESSOR
4	 MARIA DA PENHA LIRA XAVIER	 06/09/1971	 RG 60323429 SSP PR 	 PROFESSOR
164	 MARIA DE LURDES SOARES DOS SANTOS	 11/04/1970	 RG 56288031 SSP PR 	 PROFESSOR
162	 MARIA EDUARDA PONCIANO DE SOUSA	 16/04/1999	 RG 137085739 SSP PR 	 PROFESSOR
70	 MARIA PENHA DE FREITAS  REIS	 22/10/1965	 RG 39232049 SSP PR 	 PROFESSOR
95	 MARLI CARDOSO MOLINA	 01/09/1964	 RG 84534269 SSP PR 	 PROFESSOR
INSCRIÇÃO	 NOME DO CANDIDATO	 DATA NASC	 DOCUMENTO	 CARGO
191	 MICHELLE CRISTINA RODRIGUES DA ROCHA	 09/12/1984	 RG 84280348 SESP  PR 	 PROFESSOR
107	 MIKAELLE CRISTINA CABRERA	 20/02/1993	 RG 127759367 SESP PR 	 PROFESSOR
115	 MILEIDE SOUZA MENEZES	 16/03/1996	 RG 133068767 SSP PR 	 PROFESSOR
123	 MÔNICA DA SILVA MOURA	 23/02/1994	 RG 110393814 SESP PR 	 PROFESSOR
99	 MYLENA AMANDA GOMES DE PINHO	 19/04/1993	 RG 108515791 SSP PR 	 PROFESSOR
93	 NEIDE EVANGELISTA DE MACEDO	 16/08/1979	 RG 8.280.540 0 PR 	 PROFESSOR
183	 PATRICIA PRADO DA SILVA	 09/10/1996	 RG 133028005 SSP PR 	 PROFESSOR
8	 PAULA JULIANA GONÇALO	 04/08/1993	 RG 108368071 SSP PR 	 PROFESSOR
98	 RAFAELA BARBOZA DA LUZ	 11/09/1996	 RG 141666746 SSP PR 	 PROFESSOR
63	 REGIANE FREDI	 23/08/1975	 RG 109636 SSP RR 	 PROFESSOR
89	 ROSANI MINCHIGUERRE DA SILVA	 22/09/1990	 RG 98261540 SSP PR 	 PROFESSOR
150	 SARAH GABRIELLE RIBEIRO NEVES	 12/04/1999	 RG 140133531 SSPPR PR 	 PROFESSOR
172	 SILVANA MARIA GONÇALVES DA SILVA	 18/01/1980	 RG 87921972 SSP PR 	 PROFESSOR
163	 SILVIA QUEIROZ PONCIANO	 04/12/1976	 RG 62357312 SSP PR 	 PROFESSOR
100	 SIMONE CRISTINE PRECINOTTO GALLO GALLO	 29/08/1975	 RG 53665438 SSP PR 	 PROFESSOR
117	 SIMÔNICA RIOS DAVID SILVA	 23/04/1981	 RG 80453965 SSP PR 	 PROFESSOR
118	 SIRLEY ANGELICA DE SOUZA	 21/12/1976	 RG 6355509-6 SESP PR 	 PROFESSOR
134	 SOLANGE MARIA DUARTE BEZERRA	 30/05/1967	 RG 49036604 SEP PR 	 PROFESSOR
121	 TATIANA MEDEIROS CEZARIO	 07/06/1987	 RG 98087281 SSP PR 	 PROFESSOR
142	 THALIA DA SILVA MOITINHO	 12/08/1997	 RG 124857147 SESP PR 	 PROFESSOR
141	 THALITA DA SILVA MOITINHO	 12/08/1997	 RG 124857228 SESP PR 	 PROFESSOR
176	 THAMIRIS CAROLINE PALHOTO	 02/08/1995	 RG 129713704 SSP PR 	 PROFESSOR
37	 THAYS RAFAELA MAGALHÃES BRITO	 12/01/1998	 RG 141632450 SSPPR PR 	 PROFESSOR
119	 VALDINEIA ROMANO DA SILVA CAPISTANO	 31/07/1979	 RG 79185329 SSP-PR PR 	 PROFESSOR
129	 VANESSA APARECIDA DA SILVA	 10/01/1999	 RG 139855035 SESP PR 	 PROFESSOR
143	 VANESSA DA SILVA MOITINHO MIGUEL	 28/12/1993	 RG 107271511 SESP PR 	 PROFESSOR
135	 VANEUZA DA SILVA AMORIM	 12/01/1998	 RG 124222125 IIPR PR 	 PROFESSOR
41	 VANIA MARIA DA SILVA BAZANA	 23/02/1968	 RG 15436107 SSP/PR PR 	 PROFESSOR
14	 VILMA ALVES NERES TORRES	 16/04/1982	 RG 79936200 SSP/PR 	 PROFESSOR
11	 VILMA APARECIDA COSTA	 12/10/1969	 RG 143154238 SSPP PR 	 PROFESSOR
128	 VIVIAN MOREIRA BRANDO	 22/05/1999	 RG 13587921 SESP PR 	 PROFESSOR
Maria Helena, 22 de Janeiro de 2019.
Elias Bezerra de Araujo
Prefeito em Exercício

Prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2018
EDITAL N.º 004/2018
O Prefeito em Exercício do Município de Maria Helena, Estado do Paraná, No uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas 
neste Edital, em conformidade com o artigo 37, II, da Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria torna público o presente 
Edital de  ENSALAMENTO ( LOCAL, DATA E HORA DAS PROVAS OBJETIVAS)    para realização de Teste Seletivo de provas e títulos para 
provimento dos cargos temporários de Professor, Fonoaudiólogo e Motorista, estabelecido pelo edital n°001/2018 como segue:
LOCAL DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS
DATA DA PROVA 27/01/2019 ( DOMINGO )
COLÉGIO ESTADUAL LEONIDIA PACHECO, C E PROFA-EF M
RUA DA GLORIA, 583
Bairro CENTRO   C.E.P. 87480-000   MARIA HELENA – Paraná
HORA DE ABERTURA DOS PORTÕES :  13:00 
HORA DE FECHAMENTO DOS PORTÕES : 13:30 
SALA 01
INSCRIÇÃO	 NOME DO CANDIDATO	 DATA NASC	 DOCUMENTO	 CARGO	 SALA 
9	 ALEXANDRA LOPES RINO	 29/08/1969	 RG 19.197.767 73293 SP 	 FONOAUDIÓLOGO 	 SALA 01
73	 ARIADINI ANDRESSA MELISINAS CITRON	 12/05/1995	 RG 125261698 SSP PR 	 FONOAUDIÓLOGO 	 SALA 01
12	 CAMILA DOS REIS NEVES	 24/02/1992	 RG 105163720 SESP PR 	 FONOAUDIÓLOGO 	 SALA 01
174	 EVELYN KERR DA SILVA REDESCHI	 11/12/1984	 RG 92376362 SSP PR 	 FONOAUDIÓLOGO 	 SALA 01
91	 FERNANDA APARECIDA FELICIO	 17/11/1989	 RG 10836111-5 SESP/PR PR 	 FONOAUDIÓLOGO 	 SALA 01
170	 FLAVIA MATIAS SANTANA	 19/02/1986	 RG 15448711-5 SSP PR 	 FONOAUDIÓLOGO 	 SALA 01
145	 JOSIELE CASTRO DE AZEVEDO	 02/04/1980	 RG 7.7949186 SSP PR 	 FONOAUDIÓLOGO 	 SALA 01
19	 LÍVIA DOS SANTOS ROGÉRIO PIZAIA	 24/07/1990	 RG 107909524 31050 PR 	 FONOAUDIÓLOGO 	 SALA 01
156	 MARIANA MONTEIRO LOBO	 03/06/1997	 RG 141108778 SSP PR 	 FONOAUDIÓLOGO 	 SALA 01
180	 MARIANA OLIVEIRA DOS SANTOS	 09/02/1992	 RG 98291083 SSP PR 	 FONOAUDIÓLOGO 	 SALA 01
35	 NAYARA DE CARVALHO LOPES	 08/10/1995	 RG 124136130 SSP  PR 	 FONOAUDIÓLOGO 	 SALA 01
137	 TAÍS DA SILVA FRANCISCO	 20/11/1993	 RG 103048389 PR 	 FONOAUDIÓLOGO 	 SALA 01
26	 TAMARA CARPEJANI TOMAZ	 14/12/1990	 RG 103895529 SSP PR 	 FONOAUDIÓLOGO 	 SALA 01
60	 TAYNARA MENIN GALLO	 03/10/1997	 RG 111755345 SSP PR 	 FONOAUDIÓLOGO 	 SALA 01
108	 ANTONIO TECILLA	 10/06/1958	 RG 17964755 SESP PR 	 MOTORISTA	 SALA 01
64	 CARIOLANDO PEREIRA ESPINDOLA	 26/08/1977	 RG 66464350 SESP PR PR 	 MOTORISTA	 SALA 01
179	 IGOR NATHAN SOTOCORNO	 04/04/2000	 RG 144680324 SSP PR 	 MOTORISTA	 SALA 01
159	 KÁTIA MASEGOSA DO PINHAL	 06/04/1993	 RG 107908668 SSP PR 	 MOTORISTA	 SALA 01
15	 LEANDRO RICARDO	 13/01/1986	 RG 151555691 AG PR 	 MOTORISTA	 SALA 01
148	 LEOVAN DA SILVA SOUZA	 01/10/1982	 RG 749308 SSP RO 	 MOTORISTA	 SALA 01
85	 MAIKON HENRIQUE MARQUES	 30/06/1993	 RG 12683984-7 SESP PR 	 MOTORISTA	 SALA 01
3	 MARLON TEIXEIRA GOES	 28/07/1987	 RG 9297110 4 PR 	 MOTORISTA	 SALA 01
53	 RODRIGO LINO DA SILVA	 19/08/1988	 RG 97234167 SESP PR 	 MOTORISTA	 SALA 01
127	 TIAGO DOS SANTOS PEREIRA	 04/01/1997	 RG 134637528 SESP PR 	 MOTORISTA	 SALA 01
SALA 02
INSCRIÇÃO	 NOME DO CANDIDATO	 DATA NASC	 DOCUMENTO	 CARGO	 SALA 
116	 ALESSANDRA IZABEL CLEMENTE DA COSTA NOVAIS	 29/11/1975	 RG 76280487 SESP PR 	 PROFESSOR	 SALA 02
22	 ALINE DE OLIVEIRA INOCENCIO TEIXEIRA GÓES	 23/05/1989	 RG 100658380 SSP PR 	 PROFESSOR	 SALA 02
153	 ALINE MARQUES VIANA DONATTO	 03/03/1991	 RG 107189130 SSP/PR PR 	 PROFESSOR	 SALA 02
97	 ALLINE DA CRUZ SIQUEIRA NEVES	 19/12/1988	 RG 101943003 SSPPR PR 	 PROFESSOR	 SALA 02
181	 AMANDA FARIAS DE SOUZA LIMA	 05/07/1995	 RG 129484489 SSP PR 	 PROFESSOR	 SALA 02
57	 APARECIDA GONÇALVES DE SOUZA LOCATELLI	 07/09/1970	 RG 43862150 SSSP PR 	 PROFESSOR	 SALA 02
169	 APARECIDA PEREIRA DE ANDRADE	 14/02/1970	 RG 66097501 SSP PR 	 PROFESSOR	 SALA 02
38	 BEATRIZ GIOVANA VIGNOTO	 01/12/1997	 RG 13.495. 106-0 PR 	 PROFESSOR	 SALA 02
68	 BEATRIZ RIOS BORGES	 01/10/1998	 RG 13.926.722-2 SSP PR 	 PROFESSOR	 SALA 02
81	 CAMILA CHEQUIM RAGAZI	 23/06/1994	 RG 128740406 SSP PR 	 PROFESSOR	 SALA 02
13	 CAMILA MARQUES DA SILVA	 15/07/1993	 RG 102308182 SSP PR 	 PROFESSOR	 SALA 02
46	 CAROLINE HYPOLITO BARBOSA	 16/11/1994	 RG 132475490 SSP PR 	 PROFESSOR	 SALA 02
126	 CIDINEIA DA SILVA	 18/02/1977	 RG 75041268 EGURA PR 	 PROFESSOR	 SALA 02
136	 CILENE APARECIDA DA SILVA PORTIHLO	 04/02/1973	 RG 62501871 SSP PR 	 PROFESSOR	 SALA 02
158	 CLAUDIA DE JESUS GILIO PAISCA	 12/03/1991	 RG 100353326 SESP PR 	 PROFESSOR	 SALA 02
67	 DAIANE RUFATO MENDES	 18/03/1984	 RG 93536380 PR PR 	 PROFESSOR	 SALA 02
92	 DANIELA DE BRITO	 31/08/1986	 RG 94650887 SSP PR 	 PROFESSOR	 SALA 02
166	 DANIELE DE OLIVEIRA ANDRADE DA SILVA	 16/05/1986	 RG 98561145 R 	 PROFESSOR	 SALA 02
34	 DENIS TOZZI LAUREANO	 11/01/1992	 RG 108367300 SSPPR PR 	 PROFESSOR	 SALA 02
132	 DIRCE APARECIDA MOREIRA BRANDO	 10/10/1968	 RG 51218949 SESP PR 	 PROFESSOR	 SALA 02
110	 EDENIR RODRIGUES MAIA	 05/05/1961	 RG 146833047 DETRAN PR 	 PROFESSOR	 SALA 02
40	 EDINÉIA APARECIDA RODRIGUES	 03/01/1982	 RG 91983664 R	 PROFESSOR	 SALA 02
193	 ELIANE LOPES MELO RICARDO	 18/04/1984	 RG 100349345  AG PR 	 PROFESSOR	 SALA 02
130	 ELIDICÉIA BATISTA MORIRA	 15/04/1988	 RG 103257131 SESP PR 	 PROFESSOR	 SALA 02
171	 ELIET LENES DA SILVA	 09/12/1983	 RG 154115404 UMUARAMA PR 	PROFESSOR	 SALA 02
112	 ERICA BEZERRA DA SILVA	 14/12/1992	 RG 129912936 PR PR 	 PROFESSOR	 SALA 02
125	 EUVILHEIDE MAXIMO PEREIRA DA SILVA	 27/09/1993	 RG 104568530 SSP-PR PR 	 PROFESSOR	 SALA 02
71	 EVA IOLANDA DE  FREITAS	 07/03/1971	 RG 77473890 SSP PR 	 PROFESSOR	 SALA 02
124	 FERNANDA ANTUNES DE OLIVEIRA BARBOSA	 09/05/1978	 RG 70172364 SSP PR 	 PROFESSOR	 SALA 02
SALA 03
INSCRIÇÃO	 NOME DO CANDIDATO	 DATA NASC	 DOCUMENTO	 CARGO	 SALA 
109	 FRANCIELE DE OLIVEIRA CARACANHA PINHEIRO	 09/09/1996	 RG 148119171 SSP PR 	 PROFESSOR	 SALA 03
147	 FRANCIELY VANESSA DE SOUZA GARCIA	 19/12/1984	 RG 83796200 SSPPR PR 	 PROFESSOR	 SALA 03
106	 FRANCISLAINE COSTA SOUZA	 18/05/1983	 RG 79181358 PR PR 	 PROFESSOR	 SALA 03
49	 GISLAINE TEIXEIRA DA SILVA	 17/07/1990	 RG 499332945 SÃO SP SP 	 PROFESSOR	 SALA 03
138	 GLAUCIA MILLA SOARES CAMPOS	 13/10/1998	 RG 131071278 SSP PR 	 PROFESSOR	 SALA 03
139	 GRACIELI HAFFEMANN PILOTO	 27/03/1995	 RG 104481698 SSPPR PR 	 PROFESSOR	 SALA 03
122	 ISABELLA TRENTO RUFO	 05/11/1996	 RG 13.145.384-1 SSCP  PR 	 PROFESSOR	 SALA 03
177	 JAINE NASCIMENTO DOS SANTOS	 22/02/1998	 RG 131452217 SESP PR 	 PROFESSOR	 SALA 03
154	 JANIA LUCIA MACHADO	 23/06/1958	 RG 36611251 SSP PR 	 PROFESSOR	 SALA 03
84	 JENNIFER SUELLEN RIBEIRO	 04/11/1986	 RG 405470721 	 PROFESSOR	 SALA 03
111	 JOCILENE DA SILVA MACHADO EVANGELISTA	 12/01/1980	 RG 76072019 SSPR PR 	 PROFESSOR	 SALA 03
6	 JOSIANE SANTANA MARTINS	 12/08/1989	 RG 100477823 
SE ESTADO PR 	 PROFESSOR	 SALA 03
146	 KÁTIA OLIVEIRA DA SILVA	 31/12/1985	 RG 83944641 SSP PR 	 PROFESSOR	 SALA 03
157	 KELLER CAROLINE DA SILVA TRENTINI	 17/08/1993	 RG 103856027 SSP PR 	 PROFESSOR	 SALA 03
133	 KEMILY SESTAK GOES	 27/09/1994	 RG 103386268 SSP PR 	 PROFESSOR	 SALA 03
59	 KENYA RAFAELA RIBEIRO SEGURA GOMES	 25/09/1990	 RG 001640803 SSPMS MS 	 PROFESSOR	 SALA 03
77	 LARISSA SPERANDIO MENDES DE MENDONÇA	 09/06/1995	 RG 110383568 PR PR 	 PROFESSOR	 SALA 03
87	 LAUDICEIA FREITAS DOS SANTOS SILVA	 11/07/1981	 RG 80086610 SSP PR 	 PROFESSOR	 SALA 03
94	 LILIAN DA SILVA CRUZ GONÇALVES	 09/06/1987	 RG 99493143 SSP PR 	 PROFESSOR	 SALA 03
54	 LUCIANA MARIA TELLES DE AGUIAR	 23/10/1970	 RG 14858108-8 SSPPR PR 	 PROFESSOR	 SALA 03
175	 LUCIANE SOARES DOS SANTOS THOMAZ	 10/06/1978	 RG 78567848 SSP PR 	 PROFESSOR	 SALA 03
161	 LUCILIA MOLINA	 07/01/1983	 RG 83869445 SSP PR 	 PROFESSOR	 SALA 03
101	 MARCIA REGINA SILVA	 18/01/1976	 RG 60581428 SSP PR 	 PROFESSOR	 SALA 03
4	 MARIA DA PENHA LIRA XAVIER	 06/09/1971	 RG 60323429 SSP PR 	 PROFESSOR	 SALA 03
164	 MARIA DE LURDES SOARES DOS SANTOS	 11/04/1970	 RG 56288031 SSP PR 	 PROFESSOR	 SALA 03
162	 MARIA EDUARDA PONCIANO DE SOUSA	 16/04/1999	 RG 137085739 SSP PR 	 PROFESSOR	 SALA 03
70	 MARIA PENHA DE FREITAS  REIS	 22/10/1965	 RG 39232049 SSP PR 	 PROFESSOR	 SALA 03
95	 MARLI CARDOSO MOLINA	 01/09/1964	 RG 84534269 SSP PR 	 PROFESSOR	 SALA 03
SALA 04
INSCRIÇÃO	 NOME DO CANDIDATO	 DATA NASC	 DOCUMENTO	 CARGO	 SALA 
191	 MICHELLE CRISTINA RODRIGUES DA ROCHA	 09/12/1984	 RG 84280348 SESP  PR 	 PROFESSOR	 SALA 04
107	 MIKAELLE CRISTINA CABRERA	 20/02/1993	 RG 127759367 SESP PR 	 PROFESSOR	 SALA 04
115	 MILEIDE SOUZA MENEZES	 16/03/1996	 RG 133068767 SSP PR 	 PROFESSOR	 SALA 04
123	 MÔNICA DA SILVA MOURA	 23/02/1994	 RG 110393814 SESP PR 	 PROFESSOR	 SALA 04
99	 MYLENA AMANDA GOMES DE PINHO	 19/04/1993	 RG 108515791 SSP PR 	 PROFESSOR	 SALA 04
93	 NEIDE EVANGELISTA DE MACEDO	 16/08/1979	 RG 8.280.540 0 PR 	 PROFESSOR	 SALA 04
183	 PATRICIA PRADO DA SILVA	 09/10/1996	 RG 133028005 SSP PR 	 PROFESSOR	 SALA 04
8	 PAULA JULIANA GONÇALO	 04/08/1993	 RG 108368071 SSP PR 	 PROFESSOR	 SALA 04
98	 RAFAELA BARBOZA DA LUZ	 11/09/1996	 RG 141666746 SSP PR 	 PROFESSOR	 SALA 04
63	 REGIANE FREDI	 23/08/1975	 RG 109636 SSP RR 	 PROFESSOR	 SALA 04
89	 ROSANI MINCHIGUERRE DA SILVA	 22/09/1990	 RG 98261540 SSP PR 	 PROFESSOR	 SALA 04
150	 SARAH GABRIELLE RIBEIRO NEVES	 12/04/1999	 RG 140133531 SSPPR PR 	 PROFESSOR	 SALA 04
172	 SILVANA MARIA GONÇALVES DA SILVA	 18/01/1980	 RG 87921972 SSP PR 	 PROFESSOR	 SALA 04
163	 SILVIA QUEIROZ PONCIANO	 04/12/1976	 RG 62357312 SSP PR 	 PROFESSOR	 SALA 04
100	 SIMONE CRISTINE PRECINOTTO GALLO GALLO	 29/08/1975	 RG 53665438 SSP PR 	 PROFESSOR	 SALA 04
117	 SIMÔNICA RIOS DAVID SILVA	 23/04/1981	 RG 80453965 SSP PR 	 PROFESSOR	 SALA 04
118	 SIRLEY ANGELICA DE SOUZA	 21/12/1976	 RG 6355509-6 SESP PR 	 PROFESSOR	 SALA 04
134	 SOLANGE MARIA DUARTE BEZERRA	 30/05/1967	 RG 49036604 SEP PR 	 PROFESSOR	 SALA 04
121	 TATIANA MEDEIROS CEZARIO	 07/06/1987	 RG 98087281 SSP PR 	 PROFESSOR	 SALA 04
142	 THALIA DA SILVA MOITINHO	 12/08/1997	 RG 124857147 SESP PR 	 PROFESSOR	 SALA 04
141	 THALITA DA SILVA MOITINHO	 12/08/1997	 RG 124857228 SESP PR 	 PROFESSOR	 SALA 04
176	 THAMIRIS CAROLINE PALHOTO	 02/08/1995	 RG 129713704 SSP PR 	 PROFESSOR	 SALA 04
37	 THAYS RAFAELA MAGALHÃES BRITO	 12/01/1998	 RG 141632450 SSPPR PR 	 PROFESSOR	 SALA 04
119	 VALDINEIA ROMANO DA SILVA CAPISTANO	 31/07/1979	 RG 79185329 SSP-PR PR 	 PROFESSOR	 SALA 04
129	 VANESSA APARECIDA DA SILVA	 10/01/1999	 RG 139855035 SESP PR 	 PROFESSOR	 SALA 04
143	 VANESSA DA SILVA MOITINHO MIGUEL	 28/12/1993	 RG 107271511 SESP PR 	 PROFESSOR	 SALA 04
135	 VANEUZA DA SILVA AMORIM	 12/01/1998	 RG 124222125 IIPR PR 	 PROFESSOR	 SALA 04
41	 VANIA MARIA DA SILVA BAZANA	 23/02/1968	 RG 15436107 SSP/PR PR 	 PROFESSOR	 SALA 04
14	 VILMA ALVES NERES TORRES	 16/04/1982	 RG 79936200 SSP/PR PR 	 PROFESSOR	 SALA 04
11	 VILMA APARECIDA COSTA	 12/10/1969	 RG 143154238 SSPP PR 	 PROFESSOR	 SALA 04
128	 VIVIAN MOREIRA BRANDO	 22/05/1999	 RG 13587921 SESP PR 	 PROFESSOR	 SALA 04
Maria Helena, 22 de Janeiro de 2019.
Elias Bezerra de Araujo
Prefeito em Exercício

CAMARA MUNICIPAL DE MARILUZ
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.018

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO 

PÚBLICO

 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (I) 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,000,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Transferências do FUNDEB 60%

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Transferências do FUNDEB 40%

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos Destinados à Educação

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos Destinados à Saúde

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Destinados à Assistência Social

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos destinados ao RPPS - Plano Previdenciário

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos destinados ao RPPS - Plano Financeiro

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Operações de Crédito (exceto destinados à Educação e à Saúde)

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Alienação de Bens/Ativos

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Outras Destinações Vínculadas de Recursos

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 56.839,13 0,00 0,00 0,000,0056.839,130,000,000,00

0,000,0056.839,130,000,000,000,000,0056.839,13Recursos Ordinários

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos não Vinculados

TOTAL (III) = (I + II) 56.839,13 0,00 0,00 0,00 0,00 56.839,13 0,00 0,000,00
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

 -  20.736.208,49

 869.693,22  872.631,97  1.098.936,98  865.536,98  1.247.236,98  963.336,98

 1.008.536,98  885.536,98  830.536,98  865.536,98  834.736,98  801.914,98  11.144.172,99  11.144.172,99

 12.555,00  12.495,00  2.495,00  12.495,00  -17.505,00  -16.505,00

 12.495,00  -7.505,00  12.495,00  12.495,00  2.495,00  -17.505,00  21.000,00  21.000,00

 654.659,55  1.446.573,40  904.470,56  912.421,95  560.430,95  802.698,71

 661.891,99  609.030,95  829.530,95  651.530,95  738.177,92  799.617,62  9.571.035,50  9.571.035,50

 -  3.933.896,68

 333.109,26  798.580,98  -117.982,66  403.392,34  -213.082,66  -189.673,90

 514.348,82  1.115.464,68  142.017,34  331.517,34  95.254,14  672.951,00  3.885.896,68  3.885.896,68

 16.740,00  16.660,00  -8.340,00  16.660,00  -13.340,00  -17.340,00

 16.660,00  -3.340,00  16.660,00  16.660,00  8.660,00  -18.340,00  48.000,00  48.000,00

 11.718,00  11.662,00  11.662,00  11.662,00  11.662,00  11.662,00

 11.662,00  11.662,00  11.662,00  11.662,00  11.662,00  -128.338,00  - 

 1.898.475,03  3.158.603,35  1.891.241,88  2.222.168,27  1.575.402,27  1.554.178,79

 2.225.594,79  2.610.849,61  1.842.902,27  1.889.402,27  1.690.986,04  2.110.300,60  24.670.105,17  24.670.105,17

 -  10.187.191,88

 245.324,70  244.152,30  314.152,30  244.152,30  558.152,30  281.352,30

 568.152,30  264.152,30  284.152,30  244.152,30  257.152,30  352.952,30  3.858.000,00  3.858.000,00

 390.991,65  506.600,78  332.409,85  329.409,85  329.409,85  723.602,32

 806.923,38  889.409,85  365.909,85  329.409,85  786.209,85  538.904,80  6.329.191,88  6.329.191,88

 -  1.266.238,41

 -42.741,06  275.609,28  14.184,83  17.201,43  17.176,46  488.176,46

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Despesas de Capital

INVESTIMENTOS

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Total da Unidade Gestora 0

Unidade Gestora: 3 - FUNDO MU. SAÚDE DE S.JORGE DO PATROCINIO

Despesas Correntes

Unidade Gestora: 0 - PREFEITURA MUNICIPAL

Despesas Correntes

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Despesas de Capital

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Dezembro/2018

DESPESAS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada
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Página: 2
22/01/2019 07:25

Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada
Unidade Gestora: 0 - PREFEITURA MUNICIPAL

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Dezembro/2018

DESPESAS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

 49.757,91  245.176,46  7.176,46  17.176,46  170.176,46  7.167,26  1.266.238,41  1.266.238,41

 593.575,29  1.026.362,36  660.746,98  590.763,58  904.738,61  1.493.131,08

 1.424.833,59  1.398.738,61  657.238,61  590.738,61  1.213.538,61  899.024,36  11.453.430,29  11.453.430,29

TOTAL GERAL  2.492.050,32  4.184.965,71  2.551.988,86  2.812.931,85  2.480.140,88  3.047.309,87

 3.650.428,38  4.009.588,22  2.500.140,88  2.480.140,88  2.904.524,65  3.009.324,96  36.123.535,46  36.123.535,46

INVESTIMENTOS

Total da Unidade Gestora 3

PRONIM PL - Emissão: 22/01/2019 às 7h25min - Duração: 0h00m11seg (4)
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R$ 1,00

Total Previsão

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Programação Atualizada

Jul Ago Set Out Nov Dez Financeira 2018

 3.007.684,17  3.121.180,53  3.065.158,51  3.204.226,50  2.993.310,53  3.120.794,65

 3.495.696,16  3.093.310,53  2.998.418,95  3.008.202,11  3.082.614,89  3.087.660,95  37.278.258,48  37.278.258,48

 167.132,16  166.333,44  166.333,44  166.333,44  166.333,44  166.333,44

 166.333,44  166.333,44  166.333,44  166.333,44  166.333,44  166.333,44  1.996.800,00  1.996.800,00

 122.963,67  122.376,03  122.376,03  122.376,03  122.376,03  122.376,03

 122.376,03  122.376,03  122.376,03  122.376,03  122.376,03  122.376,03  1.469.100,00  1.469.100,00

 33.705,99  33.544,91  33.544,91  33.544,91  33.544,91  33.544,91

 33.544,91  33.544,91  33.544,91  33.544,91  33.544,91  33.544,91  402.700,00  402.700,00

 10.462,50  10.412,50  10.412,50  10.412,50  10.412,50  10.412,50

 10.412,50  10.412,50  10.412,50  10.412,50  10.412,50  10.412,50  125.000,00  125.000,00

 33.061,50  32.903,50  32.903,50  32.903,50  32.903,50  32.903,50

 32.903,50  32.903,50  32.903,50  32.903,50  67.903,50  32.903,50  430.000,00  430.000,00

 33.061,50  32.903,50  32.903,50  32.903,50  32.903,50  32.903,50

 32.903,50  32.903,50  32.903,50  32.903,50  67.903,50  32.903,50  430.000,00  430.000,00

 19.117,08  19.025,72  19.036,20  19.951,94  19.025,72  22.509,84

 22.318,24  19.025,72  19.025,72  19.025,72  19.462,52  22.250,04  239.774,46  239.774,46

 410,13  408,17  408,17  408,17  408,17  408,17

 408,17  408,17  408,17  408,17  408,17  408,17  4.900,00  4.900,00

 18.706,95  18.617,55  18.628,03  19.543,77  18.617,55  22.101,67

 21.910,07  18.617,55  18.617,55  18.617,55  19.054,35  21.841,87  234.874,46  234.874,46

 753,30  749,70  749,70  749,70  749,70  749,70

 749,70  749,70  749,70  749,70  749,70  749,70  9.000,00  9.000,00

 418,50  416,50  416,50  416,50  416,50  416,50

 416,50  416,50  416,50  416,50  416,50  416,50  5.000,00  5.000,00

 7.039,17  7.005,53  7.005,53  7.005,53  7.005,53  7.005,53

 7.005,53  7.005,53  7.005,53  7.005,53  7.005,53  7.005,53  84.100,00  84.100,00

 6.620,67  6.589,03  6.589,03  6.589,03  6.589,03  6.589,03

 6.589,03  6.589,03  6.589,03  6.589,03  6.589,03  6.589,03  79.100,00  79.100,00

Receita de Serviços

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

Contribuição Custeio do Serviço de Iluminação Pública

Receita Patrimonial

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

Valores Mobiliários

Receita Agropecuária

Receita Industrial

RECEITAS CORRENTES (A)

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Impostos

Taxas

Contribuição de Melhoria

Contribuições

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Programação Financeira da Receita Mensal

Dezembro/2018

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL
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Página: 2 de 2
22/01/2019 07:22

R$ 1,00

Total Previsão

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Programação Atualizada

Jul Ago Set Out Nov Dez Financeira 2018

RECEITAS CORRENTES (A)

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Programação Financeira da Receita Mensal

Dezembro/2018

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL

 418,50  416,50  416,50  416,50  416,50  416,50

 416,50  416,50  416,50  416,50  416,50  416,50  5.000,00  5.000,00

 2.778.572,16  2.893.163,44  2.837.130,94  2.975.283,19  2.765.293,44  2.889.293,44

 3.264.386,55  2.865.293,44  2.770.401,86  2.780.185,02  2.819.161,00  2.856.419,54  34.494.584,02  34.494.584,02

 1.194.717,06  1.316.877,54  1.189.007,54  1.189.007,54  1.189.007,54  1.189.007,54

 1.643.587,12  1.289.007,54  1.194.115,96  1.203.899,12  1.189.007,54  1.208.118,47  14.995.360,51  14.995.360,51

 1.341.962,10  1.335.548,90  1.407.386,40  1.545.538,65  1.335.548,90  1.459.548,90

 1.380.062,43  1.335.548,90  1.335.548,90  1.335.548,90  1.389.416,46  1.368.534,65  16.570.194,09  16.570.194,09

 20.925,00  20.825,00  20.825,00  20.825,00  20.825,00  20.825,00

 20.825,00  20.825,00  20.825,00  20.825,00  20.825,00  29.776,42  258.951,42  258.951,42

 220.968,00  219.912,00  219.912,00  219.912,00  219.912,00  219.912,00

 219.912,00  219.912,00  219.912,00  219.912,00  219.912,00  249.990,00  2.670.078,00  2.670.078,00

 1.590,30  1.582,70  1.582,70  1.582,70  1.582,70  1.582,70

 1.582,70  1.582,70  1.582,70  1.582,70  1.582,70  1.582,70  19.000,00  19.000,00

 209,25  208,25  208,25  208,25  208,25  208,25

 208,25  208,25  208,25  208,25  208,25  208,25  2.500,00  2.500,00

 878,85  874,65  874,65  874,65  874,65  874,65

 874,65  874,65  874,65  874,65  874,65  874,65  10.500,00  10.500,00

 502,20  499,80  499,80  499,80  499,80  499,80

 499,80  499,80  499,80  499,80  499,80  499,80  6.000,00  6.000,00

 -448.673,85  -446.529,65  -446.529,65  -446.529,65  -446.529,65  -446.529,65

 -446.529,65  -446.529,65  -446.529,65  -446.529,65  -446.529,65  -446.529,65  -5.360.500,00  -5.360.500,00

 90.396,00  89.964,00  89.964,00  211.839,00  89.964,00  444.064,00

 343.445,45  1.519.411,34  89.964,00  89.964,00  287.364,00  324.797,66  3.671.137,45  3.671.137,45

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  35.588.895,93

DEDUÇÕES (B)

RECEITAS CAPITAL (D)

RECEITA TOTAL (A-B+D)

Transferências dos Municípios e de suas Entidades

Transferências de Outras Instituições Públicas

Outras Receitas Correntes

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos

Demais Receitas Correntes

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte

Transferências Correntes

Transferências da União e de suas Entidades

Transfe. Estados e do DF e de suas Entidades

PRONIM PL - Emissão: 22/01/2019 às 7h22min - Duração: 0h00m11seg (4)

Estado do Paraná

CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU

Programação Financeira por Fonte de Recurso

Exercício: 2019

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

1.059.012,7088.251,06 88.251,06 88.251,06 88.251,06 88.251,06 88.251,06 88.251,06 88.251,06 88.251,06 88.251,06 88.251,06 88.251,04001 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício 
Corrente

5.655,10471,26 471,26 471,26 471,26 471,26 471,26 471,26 471,26 471,26 471,26 471,26 471,24501 - Receitas de Alienações de Ativos - Exercícios 
Anteriores

1.064.667,8088.722,32 88.722,32 88.722,32 88.722,32 88.722,32 88.722,32 88.722,32 88.722,32 88.722,32 88.722,32 88.722,32 88.722,28Cota Inicial da Receita

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

990.853,3282.571,17 82.571,17 82.571,17 82.571,17 82.571,17 82.571,17 82.571,17 82.571,17 82.571,17 82.571,17 82.571,17 82.570,45001 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício 
Corrente

73.814,486.151,21 6.151,21 6.151,21 6.151,21 6.151,21 6.151,21 6.151,21 6.151,21 6.151,21 6.151,21 6.151,21 6.151,17501 - Receitas de Alienações de Ativos - Exercícios 
Anteriores

1.064.667,8088.722,38 88.722,38 88.722,38 88.722,38 88.722,38 88.722,38 88.722,38 88.722,38 88.722,38 88.722,38 88.722,38 88.721,62Cronograma de Desembolso Inicial

CONTADORA

MARCIA CRISTINA NIRO DE SOUZA

PRESIDENTE

JOSÉ CARLOS BARALDI

TESOUREIRA

NAYARA RAPOSO OLIVO
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CÂMARA MUNICIPAL DE tapira
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º001/2019
PARA SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS 
O Presidente da Câmara Municipal de Tapira, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o artigo 107 do Regimento Interno e em atenção ao ofício do Poder Executivo 
Municipal,
RESOLVE:
 Convocar os senhores vereadores para Sessões Extraordinárias a serem realizadas no dia 25-01-2019 às 18:30 horas e no dia 28-01-2019 às 08:00 horas, no recinto da Câmara 
Municipal, para deliberar sobre as seguintes matérias:
- Projeto de Lei N.°906/2019 - Súmula: Autorização para a abertura de Crédito Adicional, ao Orçamento Municipal para o corrente exercício, altera o plano plurianual, a Lei das 
Diretrizes Orçamentárias e dá outras providências.
- Projeto de Lei N.°907/2019 - Súmula: Autorização para a abertura de Crédito Adicional Suplementar, ao Orçamento Municipal para o corrente exercício, altera o plano plurianual, a 
Lei das Diretrizes Orçamentárias e dá outras providências.
- Projeto de Lei N.°908/2019 - Súmula: Autorização para a abertura de Crédito Adicional, ao Orçamento Municipal para o corrente exercício, altera o plano plurianual, a Lei das 
Diretrizes Orçamentárias e dá outras providências.
- Projeto de Lei N.°909/2019 - Súmula: Autorização para a abertura de Crédito Adicional, ao Orçamento Municipal para o corrente exercício, altera o plano plurianual, a Lei das 
Diretrizes Orçamentárias e dá outras providências.
Convocação para Sessão Extraordinária sem ônus aos cofres públicos.
Sala de Sessões da Câmara Municipal de Tapira - Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de Janeiro do ano de 2019.
VANDERLEI VIEIRA MENDES
Presidente da Câmara Municipal 
Aos senhores Vereadores
Câmara Municipal de Tapira
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R$ 1,00

Total Previsão

1º bimestre 2º bimestre 3º bimestre 4º bimestre 5º bimestre 6º bimestre Programação Atualizada

Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Financeira 2018

 6.128.864,70  6.269.385,01  6.114.105,18  6.589.006,69  6.006.621,06  6.170.275,84

 6.128.864,70  12.398.249,71  18.512.354,89  25.101.361,58  31.107.982,64  37.278.258,48  37.278.258,48  37.278.258,48

 333.465,60  332.666,88  332.666,88  332.666,88  332.666,88  332.666,88

 333.465,60  666.132,48  998.799,36  1.331.466,24  1.664.133,12  1.996.800,00  1.996.800,00  1.996.800,00

 245.339,70  244.752,06  244.752,06  244.752,06  244.752,06  244.752,06

 245.339,70  490.091,76  734.843,82  979.595,88  1.224.347,94  1.469.100,00  1.469.100,00  1.469.100,00

 67.250,90  67.089,82  67.089,82  67.089,82  67.089,82  67.089,82

 67.250,90  134.340,72  201.430,54  268.520,36  335.610,18  402.700,00  402.700,00  402.700,00

 20.875,00  20.825,00  20.825,00  20.825,00  20.825,00  20.825,00

 20.875,00  41.700,00  62.525,00  83.350,00  104.175,00  125.000,00  125.000,00  125.000,00

 65.965,00  65.807,00  65.807,00  65.807,00  65.807,00  100.807,00

 65.965,00  131.772,00  197.579,00  263.386,00  329.193,00  430.000,00  430.000,00  430.000,00

 65.965,00  65.807,00  65.807,00  65.807,00  65.807,00  100.807,00

 65.965,00  131.772,00  197.579,00  263.386,00  329.193,00  430.000,00  430.000,00  430.000,00

 38.142,80  38.988,14  41.535,56  41.343,96  38.051,44  41.712,56

 38.142,80  77.130,94  118.666,50  160.010,46  198.061,90  239.774,46  239.774,46  239.774,46

 818,30  816,34  816,34  816,34  816,34  816,34

 818,30  1.634,64  2.450,98  3.267,32  4.083,66  4.900,00  4.900,00  4.900,00

 37.324,50  38.171,80  40.719,22  40.527,62  37.235,10  40.896,22

 37.324,50  75.496,30  116.215,52  156.743,14  193.978,24  234.874,46  234.874,46  234.874,46

 1.503,00  1.499,40  1.499,40  1.499,40  1.499,40  1.499,40

 1.503,00  3.002,40  4.501,80  6.001,20  7.500,60  9.000,00  9.000,00  9.000,00

 835,00  833,00  833,00  833,00  833,00  833,00

 835,00  1.668,00  2.501,00  3.334,00  4.167,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00

 14.044,70  14.011,06  14.011,06  14.011,06  14.011,06  14.011,06

 14.044,70  28.055,76  42.066,82  56.077,88  70.088,94  84.100,00  84.100,00  84.100,00

 13.209,70  13.178,06  13.178,06  13.178,06  13.178,06  13.178,06

 13.209,70  26.387,76  39.565,82  52.743,88  65.921,94  79.100,00  79.100,00  79.100,00

Receita de Serviços

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

Contribuição Custeio do Serviço de Iluminação Pública

Receita Patrimonial

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

Valores Mobiliários

Receita Agropecuária

Receita Industrial

RECEITAS CORRENTES (A)

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Impostos

Taxas

Contribuição de Melhoria

Contribuições

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Programação Financeira da Receita Bimestral

6º Bimestre/2018

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA BIMESTRAL - ATUALIZADA
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R$ 1,00

Total Previsão

1º bimestre 2º bimestre 3º bimestre 4º bimestre 5º bimestre 6º bimestre Programação Atualizada

Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Financeira 2018

RECEITAS CORRENTES (A)

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Programação Financeira da Receita Bimestral

6º Bimestre/2018

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA BIMESTRAL - ATUALIZADA

 835,00  833,00  833,00  833,00  833,00  833,00

 835,00  1.668,00  2.501,00  3.334,00  4.167,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00

 5.671.735,60  5.812.414,13  5.654.586,88  6.129.679,99  5.550.586,88  5.675.580,54

 5.671.735,60  11.484.149,73  17.138.736,61  23.268.416,60  28.819.003,48  34.494.584,02  34.494.584,02  34.494.584,02

 2.511.594,60  2.378.015,08  2.378.015,08  2.932.594,66  2.398.015,08  2.397.126,01

 2.511.594,60  4.889.609,68  7.267.624,76  10.200.219,42  12.598.234,50  14.995.360,51  14.995.360,51  14.995.360,51

 2.677.511,00  2.952.925,05  2.795.097,80  2.715.611,33  2.671.097,80  2.757.951,11

 2.677.511,00  5.630.436,05  8.425.533,85  11.141.145,18  13.812.242,98  16.570.194,09  16.570.194,09  16.570.194,09

 41.750,00  41.650,00  41.650,00  41.650,00  41.650,00  50.601,42

 41.750,00  83.400,00  125.050,00  166.700,00  208.350,00  258.951,42  258.951,42  258.951,42

 440.880,00  439.824,00  439.824,00  439.824,00  439.824,00  469.902,00

 440.880,00  880.704,00  1.320.528,00  1.760.352,00  2.200.176,00  2.670.078,00  2.670.078,00  2.670.078,00

 3.173,00  3.165,40  3.165,40  3.165,40  3.165,40  3.165,40

 3.173,00  6.338,40  9.503,80  12.669,20  15.834,60  19.000,00  19.000,00  19.000,00

 417,50  416,50  416,50  416,50  416,50  416,50

 417,50  834,00  1.250,50  1.667,00  2.083,50  2.500,00  2.500,00  2.500,00

 1.753,50  1.749,30  1.749,30  1.749,30  1.749,30  1.749,30

 1.753,50  3.502,80  5.252,10  7.001,40  8.750,70  10.500,00  10.500,00  10.500,00

 1.002,00  999,60  999,60  999,60  999,60  999,60

 1.002,00  2.001,60  3.001,20  4.000,80  5.000,40  6.000,00  6.000,00  6.000,00

 -895.203,50  -893.059,30  -893.059,30  -893.059,30  -893.059,30  -893.059,30

 -895.203,50  -1.788.262,80  -2.681.322,10  -3.574.381,40  -4.467.440,70  -5.360.500,00  -5.360.500,00  -5.360.500,00

 180.360,00  301.803,00  534.028,00  1.862.856,79  179.928,00  612.161,66

 180.360,00  482.163,00  1.016.191,00  2.879.047,79  3.058.975,79  3.671.137,45  3.671.137,45  3.671.137,45

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  35.588.895,93

DEDUÇÕES (B)

RECEITAS CAPITAL (D)

RECEITA TOTAL (A-B+D)

Transferências dos Municípios e de suas Entidades

Transferências de Outras Instituições Públicas

Outras Receitas Correntes

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos

Demais Receitas Correntes

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte

Transferências Correntes

Transferências da União e de suas Entidades

Transfe. Estados e do DF e de suas Entidades

PRONIM PL - Emissão: 22/01/2019 às 7h24min - Duração: 0h00m10seg (4)
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 001/2018 PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
DE EMPREGADOS PÚbLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
 

 

EDITAL N° 003/2019 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 

Paraná - CIEUNP, no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, 

TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo 

Simplificado nº 001/2018 do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2018, nos termos deste 

edital. 

2. O candidato adiante relacionado deverá comparecer no CIUENP, no período de 

23/01/2019 a 29/01/2019, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Paulo 

Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em Umuarama-Pr, para entrega dos 

documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e agendamento de exame 

admissional: 

 
 

14º REGIONAL DE PARANAVAÍ 
 

Class. Insc. Nome Cargo Cidade 

8º 092 Lucia Abreu Targueta Wilt Técnico Enfermagem Socorrista Paranavaí 

 
 

3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do 

Processo Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as 

condições físicas e mentais necessárias ao desempenho das funções no emprego público, 

sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que não comparecer no dia, 

horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de 

aferição estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, 

quer situacionais, que denotem comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou 
CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
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2 
 

tiverem condição de saúde incompatível com o emprego, devidamente atestado por médico do 

trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos 

exigidos por este Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame 

médico pré-admissional e exames complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, 

se acompanhado do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de 

quitação eleitoral; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

i) Comprovante do grau de escolaridade exigido para o cargo; 

j) Cédula de Identidade Profissional (quando couber); 

k) Original e cópia do comprovante de pagamento da anuidade do Conselho Profissional 

(quando couber); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, 

bem como percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou 

do regime geral de previdência social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), 

excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso XVI e XVII, da Constituição Federal 

quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de horários e a 

atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, 

acompanhada da Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior 

(na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira de Vacinação; 

p) Cartão SUS; 

q) 01 Foto 3x4 recente; 

r) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 
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s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, 

emitidas há 90 (noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não 

responde ou respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração 

Pública), através de Certidão expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data 

da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

u) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não 

responde ou respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça 

Eleitoral onde o candidato esteve domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de 

declaração de bens poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos 

direitos advindos do Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 22 de janeiro de 2019. 
 

 

Almir de Almeida 
Presidente do CIUENP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

C.N.P.J: 75.788.349/0001-39
AV. PRESIDENTE TANCREDO NEVES, 422- FONE (44) 3677-1222 CEP 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ 

DECRETO Nº001, DE 22 DE JANEIRO DE 2019.

Estabelece a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de 
Desembolso para o Exercício Financeiro de 2019. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 71, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, bem como art. 8º, Parágrafo Único, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000; 

D E C R E T A: 

Art. 1o Fica estabelecida a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2019. 
Art. 2o O cumprimento da Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso se dará bimestralmente e se verificar desse desequilíbrio 
fiscal, este deverá ser reduzido a limitação de empenhos nos próximos 30 (trinta) dias. 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

RECEITAS Previsto 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

Receitas Correntes

Fontes Livres ou Não Vinculadas 3.125.737,64 520.956,27 520.956,27 520.956,27 520.956,27 520.956,27 520.956,29 3.125.737,64

Subtotal das Receitas Correntes 3.125.737,64 520.956,27 520.956,27 520.956,27 520.956,27 520.956,27 520.956,29 3.125.737,64

Total das Receitas Correntes 3.125.737,64 520.956,27 520.956,27 520.956,27 520.956,27 520.956,27 520.956,29 3.125.737,64

TOTAL DAS RECEITAS 3.125.737,64 520.956,27 520.956,27 520.956,27 520.956,27 520.956,27 520.956,29 3.125.737,64

DESPESAS Previsto 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

Despesas Correntes

Fontes Livres ou Não Vinculadas 2.583.245,01 430.540.83 430.540.83 430.540.83 430.540.84 430.540.84 430.540.84 2.583.245,01

Subtotal das Despesas Correntes 2.583.245,01 430.540.83 430.540.83 430.540.83 430.540.84 430.540.84 430.540.84 2.583.245,01

Total das Despesas Correntes 2.583.245,01 430.540.83 430.540.83 430.540.83 430.540.84 430.540.84 430.540.84 2.583.245,01

Despesas de Capital

Fontes Livres ou Não Vinculadas 469.150,00 78.191.66 78.191.66 78.191.66 78.191.66 78.191.68 78.191.68 469.150,00

Subtotal das Despesas de Capital 469.150,00 78.191.66 78.191.66 78.191.66 78.191.66 78.191.68 78.191.68 469.150,00

Total das Despesas de Capital 469.150,00 78.191.66 78.191.66 78.191.66 78.191.66 78.191.68 78.191.68 469.150,00

TOTAL DAS DESPESAS 3.125.737,64 520.956,27 520.956,27 520.956,27 520.956,27 520.956,27 520.956,29 3.125.737,64

RESULTADO 73.342,63 12.223,77 12.223,77 12.223,77 12.223,77 12.223,77 12.223,78 73.342,63
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 1º de janeiro de 2019. 
Art. 4o Fica convalidados todos os atos e desembolsos de recursos financeiros que tenham sido praticados pela Autarquia no exercício de 2019. 

Tapejara, em 22 de janeiro de 2019. 

RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO  Nº 263/2019
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito Municipal 
Sr. ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA que, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos do artigo 37, incisos  I, II, III e IX da Constituição Federal e sob a Comissão 
Organizadora e Fiscalizadora do Concurso Público, nomeada pelo decreto nº 
2542/2015 de 04/05/2015
TORNA PÚBLICO
I – A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados em CONCURSO 
PÚBLICO  – EDITAL DE ABERTURA nº 149/2015 de 25/05/2015 e homologado pelo 
Edital de Concurso Público nº 162/2015 de 08/10/2015.
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – FUNÇÃO I
CLASSIF.	 NOME
17	 LUIZ HENRIQUE DOS SANTOS
CARGO: PROFESSOR
CLASSIF.	 NOME
176	 JOAO MARIA DE ASSIS
177	 ROSANGELA RATERO DE ALMEIDA
178	 CLISMERI CAROLINE PEREIRA CANCIO
179	 BIANCA JAINE PEREIRA
180	 JAQUELINE VASSOLER DA SILVA
181	 IVONETE HELLMANN LINK
182	 SANDRA PIMENTEL
183	 MARGARETE GALDINO DA SILVA
184	 CARINA FERNANDA DE OLIVEIRA
185	 JULIANE CAROLINE SILVA
CARGO: PROFESSOR DE DUCAÇÃO FÍSICA
CLASSIF.	 NOME
13	 GUSTAVO HENRIQUE DE SOUZA
14	 JOSE ROBERTO ARAUJO BALBINO JUNIOR
I – A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados em CONCURSO 
PÚBLICO  – EDITAL DE ABERTURA nº 149/2015 de 25/05/2015 e homologado pelo 
Edital de Concurso Público nº 162/2015 de 08/10/2015, constantes no final de lista.
CARGO: PROFESSOR 
CLASSIF.	 NOME
186	 NEUSELI APARECIDA DA SILVA BERRI
187	 GILBERTO APARECIDO NOUGUEIRA
188	 ADRIANA GOMES ONUKI
189	 GIOVANA DA SILVA SANTOS
190	 LUCILENE LUZIA BARBOSA
191	 FÁTIMA APARECIDA SABATINE
192	 TALITA DE LIMA BOCHIO
193	 ANA CAROLINA PARLATO
194	 MARCIA BORGES
195	 MARIA IDALINA TEIXEIRA DE SÁ
196	 ELIANE GOMES RAMALHO
197	 AMANDA LINO MOLINA
II – O candidato aprovado e convocado deverá comparecer na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa – PR no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de 
publicação, obrigatoriamente munido de todos os documentos comprobatórios para 
o cargo, conforme requisitos no item 17.5 do EDITAL DE ABERTURA  nº 149/2015 
de 25/05/2015.
III – O candidato aprovado e convocado deverá  comparecer na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa – PR no prazo de 30 (trinta) dias da publicação do edital de convocação, 
para ser empossado.
IV – O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, 
será considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente 
classificado, de acordo com item 17.2 do EDITAL DE ABERTURA Nº 149/2015 de 
25/05/2015.
Prefeitura do Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 22 de janeiro de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 181/2018, MODALIDADE: PREGÃO Nº 106/2018
Tendo em vista a decisão proferida pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designada 
através da Portaria nº 11602/2018
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedores 
da licitação, objeto do Processo Licitatório 181/2018, Modalidade: PREGÃO Nº 
106/2018, os participantes:
Vencedores
Nome	 Itens
ODONTOSUL LTDA EPP	 4, 6, 7, 10, 11, 13, 16, 20, 26, 27, 28, 29, 32, 33, 37, 38, 
39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 62, 
65, 67, 69, 73, 74, 75, 76, 77, 81, 82, 83, 84, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 98, 99, 
100, 101, 102, 103, 105, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 116, 119, 120, 121, 122, 
123, 124, 125, 130, 136, 137, 141, 142, 143, 144, 147, 148, 149, 153, 154, 155, 156, 
157, 158, 159, 160, 163, 165, 166, 167, 168, 169, 170, 171, 175, 176, 178, 180, 181, 
183, 184, 185, 186, 190, 192, 193, 194, 195, 196, 197, 198, 199, 200, 201, 202, 203, 
204, 205, 206
R$37.511,00 (trinta e sete mil e quinhentos e onze reais)
FUSAO COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA EPP	 8, 14, 
15, 17, 18, 19, 21, 22, 24, 25, 30, 31, 35, 61, 66, 68, 70, 71, 72, 79, 80, 85, 95, 96, 97, 
117, 118, 126, 127, 128, 131, 132, 133, 134, 135, 152, 161, 172, 173, 174, 182, 187, 
188, 189
R$26.219,35 (vinte e seis mil, duzentos e dezenove reais e trinta e cinco centavos)
MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI ME	 1, 12, 
23, 106, 114, 138, 139, 150, 162
R$3.546,80 (três mil, quinhentos e quarenta e seis reais e oitenta centavos)
SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI	 9, 36, 
115, 129, 145, 151, 179
R$5.033,10 (cinco mil, trinta e três reais e dez centavos)
HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA ME	2, 34, 
63, 64, 78, 104, 140, 146, 164, 177, 191
R$1.524,50 (um mil, quinhentos e vinte e quatro reais e cinquenta centavos)
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Paraná
Termo de Adjudicação
Processo n°: 181/2018
Licitação n°: 106/2018
Modalidade: 6 – Pregão
Objeto: AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICIPIO. 
Ultrapassada a fase de habilitação deste pregão, e considerando o fato de que o 
representante legal presente à sessão pública não manifestou interesse em recorrer 
do resultado deste pregão, adjudico o seu objeto às seguintes licitantes:
Vencedores
Nome	 Itens
ODONTOSUL LTDA EPP	 4, 6, 7, 10, 11, 13, 16, 20, 26, 27, 28, 29, 32, 33, 37, 38, 
39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 62, 
65, 67, 69, 73, 74, 75, 76, 77, 81, 82, 83, 84, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 98, 99, 
100, 101, 102, 103, 105, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 116, 119, 120, 121, 122, 
123, 124, 125, 130, 136, 137, 141, 142, 143, 144, 147, 148, 149, 153, 154, 155, 156, 
157, 158, 159, 160, 163, 165, 166, 167, 168, 169, 170, 171, 175, 176, 178, 180, 181, 
183, 184, 185, 186, 190, 192, 193, 194, 195, 196, 197, 198, 199, 200, 201, 202, 203, 
204, 205, 206
R$37.511,00 (trinta e sete mil e quinhentos e onze reais)
FUSAO COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA EPP	 8, 14, 
15, 17, 18, 19, 21, 22, 24, 25, 30, 31, 35, 61, 66, 68, 70, 71, 72, 79, 80, 85, 95, 96, 97, 
117, 118, 126, 127, 128, 131, 132, 133, 134, 135, 152, 161, 172, 173, 174, 182, 187, 
188, 189
R$26.219,35 (vinte e seis mil, duzentos e dezenove reais e trinta e cinco centavos)
MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI ME	 1, 12, 
23, 106, 114, 138, 139, 150, 162
R$3.546,80 (três mil, quinhentos e quarenta e seis reais e oitenta centavos)
SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI	 9, 36, 
115, 129, 145, 151, 179
R$5.033,10 (cinco mil, trinta e três reais e dez centavos)
HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA ME	2, 34, 
63, 64, 78, 104, 140, 146, 164, 177, 191
R$1.524,50 (um mil, quinhentos e vinte e quatro reais e cinquenta centavos)
Destarte, com fulcro no art. 38, inc. VII, da Lei n°. 8.666/93, submetemos os presentes 
autos, nele incluídos estas informações à apreciação da Autoridade Competente para 
que decida a respeito da homologação deste procedimento licitatório.
É o parecer, s.m.j.
Terra Roxa, PR,
MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABAO
Pregoeira
Portaria n° 11602/2018

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 12.157/2019
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Prefeito  do Município de Terra 
Roxa – PR, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o Senhor ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito do Município 
de Terra Roxa - PR, viajar até Curitiba - PR, para tratar assuntos de interesse do 
Município, em Sedu/Paranacidade, Assembleia Legislativa, SEIL/DER – Secretaria 
de Estado de Infra Estrutura-Departamento de Estradas e Rodagem, entre outros, 
nos dias 22 a 24 de janeiro de 2019, cabendo-lhe o pagamento de 02 (duas)  diárias. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês 
de janeiro de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 12.158/2019
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para a Assessora jurídica  do Município 
de  Terra Roxa – PR, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar a Senhora MARCELA LEILA RODRIGUES DA SILVA VALES, 
Assessora Jurídica do Município de Terra Roxa - PR, viajar até Curitiba - PR, para 
tratar assuntos de interesse do município, em Sedu/Paranacidade, Assembleia 
Legislativa, SEIL/DER – Secretaria de Estado de Infra Estrutura-Departamento de 
Estradas e Rodagem, entre outros. , nos dias 22 a 24 de janeiro de 2019, cabendo-lhe 
o pagamento de 02 (duas) diárias. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês 
de janeiro de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 12.159/2019
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Assessor de Planejamento do 
Município de Terra Roxa – PR, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o Senhor UMBERTO MUNARO, Assessor do Planejamento do 
Município de Terra Roxa - PR, viajar até Curitiba – Paraná, para tratar assuntos de 
interesse do Município, em Sedu/Paranacidade, Assembleia Legislativa, SEIL/DER 
– Secretaria de Estado de Infra Estrutura-Departamento de Estradas e Rodagem, 
entre outros nos dias 22 a 24 de janeiro de 2019, cabendo-lhe o pagamento de 02 
(duas) diárias. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês 
de janeiro de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 106/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 181/2018
DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 22 de janeiro de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-
70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR DONIZETE DE 
PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
DETENTORA: ODONTOSUL LTDA EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita 
no CNPJ/MF nº 04.971.211/0001-22, neste ato representada pela sua proprietária a 
Sra. ESTELA BEATRIZ FIORAVANTI SCHACHT, Administradora, portadora do RG/CI 
nº 4.122.662-5 e do CPF/MF nº 553.454.179-20, com endereço à Rua Leonardo Julio 
Perna, 29, Centro, Toledo - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE MATERIAL ODONTOLÓGICO 
PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICIPIO.
VALOR: Pela entrega do objeto, a CONTRATANTE pagará à DETENTORA o valor 
total de R$ 37.511,00 (trinta e sete mil e quinhentos e onze reais), condições estas do 
1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente aos itens nº 4, 6, 7, 10, 11, 13, 
16, 20, 26, 27, 28, 29, 32, 33, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 
52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 62, 65, 67, 69, 73, 74, 75, 76, 77, 81, 82, 83, 84, 86, 
87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 98, 99, 100, 101, 102, 103, 105, 107, 108, 109, 110, 111, 
112, 113, 116, 119, 120, 121, 122, 123, 124, 125, 130, 136, 137, 141, 142, 143, 144, 
147, 148, 149, 153, 154, 155, 156, 157, 158, 159, 160, 163, 165, 166, 167, 168, 169, 
170, 171, 175, 176, 178, 180, 181, 183, 184, 185, 186, 190, 192, 193, 194, 195, 196, 
197, 198, 199, 200, 201, 202, 203, 204, 205, 206.
EXECUÇÃO: Prazo para execução da ata de registro de preços será IMEDIATO, 
contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é de até 12 (doze) 
meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 106/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 181/2018
DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 22 de janeiro de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-
70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR DONIZETE DE 
PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
DETENTORA: FUSAO COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA EPP, 
Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 10.633.441/0001-84, 
neste ato representada pelo seu proprietário o Sr. PEDRO ARANA, Administrador, 
portador do RG/CI nº 4.358.320-4 e do CPF/MF nº 614.799.429-87, com endereço à 
Avenida Brasil, 8594, Coqueiral, Cascavel/PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE MATERIAL ODONTOLÓGICO 
PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICIPIO.
VALOR: Pela entrega do objeto, a CONTRATANTE pagará à DETENTORA o valor 
total de R$ 26.219,35 (vinte e seis mil, duzentos e dezenove reais e trinta e cinco 
centavos), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente 
aos itens nº 8, 14, 15, 17, 18, 19, 21, 22, 24, 25, 30, 31, 35, 61, 66, 68, 70, 71, 72, 79, 
80, 85, 95, 96, 97, 117, 118, 126, 127, 128, 131, 132, 133, 134, 135, 152, 161, 172, 
173, 174, 182, 187, 188, 189.
EXECUÇÃO: Prazo para execução da ata de registro de preços será IMEDIATO, 
contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é de até 12 (doze) 
meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 106/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 181/2018
DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 22 de janeiro de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-
70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR DONIZETE DE 
PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
DETENTORA: MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI ME, 
Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 27.330.244/0001-99, neste 
ato representada pelo seu proprietário o Sr. ANTONIO MARCOS VIEIRA DA SILVA, 
Administrador, portador do RG/CI nº 4.993.239-1 e no CPF/MF nº 734.666.389-68, 
com endereço à Avenida Parigot de Souza, 1977, Zona VII, Umuarama/PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE MATERIAL ODONTOLÓGICO 
PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICIPIO.
VALOR: Pela entrega do objeto, a CONTRATANTE pagará à DETENTORA o valor 
total de R$ 3.546,80 (três mil, quinhentos e quarenta e seis reais e oitenta centavos), 
condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente aos itens 
nº 1, 12, 23, 106, 114, 138, 139, 150, 162.
EXECUÇÃO: Prazo para execução da ata de registro de preços será IMEDIATO, 
contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é de até 12 (doze) 
meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 106/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 181/2018
DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 22 de janeiro de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-
70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR DONIZETE DE 
PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
DETENTORA: SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI, 
Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 28.289.799/0001-05, 
neste ato representada pelo seu proprietário o Sr. PAULO ROBSON MORETTO, 
Administrador, portador do RG/CI nº 9.087.736-4 e no CPF/MF nº 051.529.499-38, 
com endereço à Avenida Portugal, 5201, Zona I-A, Umuarama/PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE MATERIAL ODONTOLÓGICO 
PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICIPIO.
VALOR: Pela entrega do objeto, a CONTRATANTE pagará à DETENTORA o valor total de 
R$ 5.033,10 (cinco mil, trinta e três reais e dez centavos), condições estas do 1º colocado, 
conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente aos itens nº 9, 36, 115, 129, 145, 151, 179.
EXECUÇÃO: Prazo para execução da ata de registro de preços será IMEDIATO, 
contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é de até 12 (doze) 
meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 106/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 181/2018
DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 22 de janeiro de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-
70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR DONIZETE DE 
PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
DETENTORA: HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES 
LTDA ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 17.676.642/0001-
08, neste ato representada pelo seu proprietário o Sr. MARCELO BRANDALISE ZANINI, 
Administrador, portador do RG/CI nº 10.088.335-0 e do CPF/MF nº 060.697.569-16, com 
endereço à Rua Francisco Pires da Rocha, 309, Bonsucesso, Guarapuava/PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE MATERIAL ODONTOLÓGICO 
PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICIPIO.
VALOR: Pela entrega do objeto, a CONTRATANTE pagará à DETENTORA o valor 
total de R$ 1.524,50 (um mil, quinhentos e vinte e quatro reais e cinquenta centavos), 
condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente aos itens 
nº 2, 34, 63, 64, 78, 104, 140, 146, 164, 177, 191.
EXECUÇÃO: Prazo para execução da ata de registro de preços será IMEDIATO, 
contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é de até 12 (doze) 
meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL
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Prefeitura Municipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 461/2019
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
ART. 1º - O cidadão o senhor: JOSE VINICIUS CUARELI ALECIO, portador do CPF nº 064.851.409-99, ocupante do 
cargo de provimento em comissão de SECRETARIO MUNICIPAL DA FAZENDA E FINANÇAS PUBLICAS, nomeado 
pela portaria nº 007/2017 de 03 de Janeiro de 2017, pelo regime Jurídico Estatutário, na forma como dispõe o inciso I 
do Art. 36, da Lei 060/2010 de 27 de Outubro de 2010, a partir de 22 de Janeiro de 2019.			 
ART. 2º - Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- Pr, 22 de Janeiro de 2019.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 462/2019
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelos arts. 75, XXV, e 82, II, ‘a’, da Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 001/2016
NOMEAR:
Art. 1º - O cidadão JOSÉ VINÍCIUS CUARELI ALÉCIO, inscrito no CPF nº 064.851.409-99, para ocupar o cargo 
de Provimento em Comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, conforme a Lei 
Complementar nº 069, de 10 de janeiro de 2011, alterada pela Lei Complementar nº 008, de 10 de setembro de 2014, 
com subsídios fixados pela Lei nº 137, de 29 de junho de 2016, a partir de 23 de Janeiro de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrario, com seus 
efeitos a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 22 de Janeiro de 2019.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 463/2019
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelos arts. 75, XXV, e 82, II, ‘a’, da Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 001/2016
EXONERA:
Art. 1º - O Servidor ALMIR MATOS, portador do CPF nº 759.354.909-78, atualmente em disponibilidade por força da 
Portaria nº 364/2018, do cargo de Provimento em Comissão de DIREITO FINANCEIRO, nomeado pela Portaria nº 
368 de 13 de Julho de 2018, pelo regime estatutário, na forma conforme dispõe o inciso I do Art. 36 da Lei Municipal 
nº 060 de 27 de Outubro de 2010, a partir de 22 de Janeiro de 2019.
Art. 2º - Neste ato, fica revogada a Portaria nº 384 de 03 de Agosto de 2018, que concedeu gratificação pelo regime 
de tempo integral e dedicação exclusiva (TIDE), ao servidor. 
Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 22 de Janeiro de 2019.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 464/2019
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelos arts. 75, XXV, e 82, II, ‘a’, da Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 001/2016
NOMEAR:
Art. 1º - O Servidor ALMIR MATOS, portador do CPF nº 759.354.909-78, atualmente em disponibilidade por força 
da Portaria nº 364/2018, para o cargo de Provimento em Comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA 
E FINANÇAS PÚBLICAS, conforme a Lei Complementar nº 069, de 10 de janeiro de 2011, alterada pela Lei 
Complementar nº 008, de 10 de setembro de 2014, com subsídios fixados pela Lei nº 137, de 29 de junho de 2016, 
a partir de 23 de Janeiro de 2019.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 22 de Janeiro de 2019.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSUMOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ADEQUAÇÃO DE TERRAÇOS DE NÍVEL, PARA A EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE GESTÃO DE SOLO E ÁGUA 
EM MICROBACIAS NO BAIRRO PONTE MINEIRA, EM TUNEIRAS DO OESTE, CONFORME CONVÊNIO Nº 
225/2018-SEAB.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Unitário (Item).
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 05/02/2019, às 08h30min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar Municipal nº 001/09, 
Decreto Municipal nº 123/18, Decreto Municipal nº 071/17, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 
15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua Santa Catarina, 409 
– Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-3653-1301, através do acesso ao link do Portal da 
Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do email licita.tuneiras@gmail.com.
Tuneiras do Oeste, 22 de janeiro de 2019.
José Vinícius Cuareli Alécio
Pregoeiro

câmara Municipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 001/2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO n.º 001/2019
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N.º 001/2019
Objeto: AQUISIÇÃO DE PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO DE VEREADORES PARA O PRÉDIO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE.
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE/PR.
Contratada: Empresa CARNEIRO MATERIAL PUBLICITÁRIO – EIRELE – ME – CNPJ Nº 29.275.166/0001-00.
Justificativa: Aquisição placas de identificação de vereadores para o Plenário do Poder Legislativo Municipal, para o 
Biênio 2019/2020. 
Vigência: 22/01/2019 a 21/02/2019 – 01 (um) mês.
Valor Total: R$ 600,00 (seiscentos reais), conforme cláusula terceira do contrato n.º 001/2019. 
Previsão legal: Art. 24, II, da Lei n.º 8.666/93.
Signatários: Elizabete Delboni Peres, presidente da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, pela Contratante e, Sr. 
Sidnei Augusto Carneiro, pela Contratada.
Tuneiras do Oeste, 22 de janeiro de 2019.
ELIZABETE DELBONI PERES
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Aquisição de 01(uma) máquina para confecção de fraldas geriátricas, em atendimento a Secretaria de 
Saúde, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DE CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTOS DOS ENVELOPES: 05/02/2019 – DAS 13:30 ÀS 14:15 HORAS
DATA DA ABERTURA: 05/02/2019 – HORÁRIO: 14:30 HORAS	
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 21 DE JANEIRO DE 2019.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO	
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2019
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Aquisição de 01(um) conjunto coletor (caminhão e coletor de resíduos recicláveis), com recursos do 
Programa RECICLO PARANÁ, conforme convênio nº 078/2018, celebrado entre  o Instituto das Águas  do  Paraná – 
Águasparaná  e o Município de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 05/02/2019 – HORÁRIO: DAS 08:00 ÁS 08:45 
HORAS
DATA DA ABERTURA: 05/02/2019 – HORÁRIO: 09:00 HORAS	
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 21  DE JANEIRO DE 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Paraná
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 006/2019
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.323 de 22 de novembro de 2018;
D E C R E T A:
Art. 1º.  Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.323, de 22 de novembro de 2018, no valor de R$ 1.148.000,00 (um milhão cento e quarenta e oito mil reais), para 
atender à programação constante do Anexo I.
 Art. 2º.  Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reais), 
conforme indicado no Anexo II.
II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2018, da Fonte 085 - Desvinculação das 
Receitas dos Municípios - DRM, no valor de R$ 923.000,00 (novecentos e vinte e três mil reais), conforme indicado 
no Anexo II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de janeiro de 2019.  
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 006 DE 10/01/2019
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:	 13. - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE		
UNIDADE: 	 13.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A.M				  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR		
 20.608.0008.2171 	 Fomento Agropecuário	 3.3.50.41.00.00	CONTRIBUIÇÕES	 000	
 R$    160.000,00 		
TOTAL GERAL	  R$    160.000,00 		
ÓRGÃO:	 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS				  
UNIDADE: 	 08.002. - DIRETORIA DE OBRAS				  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR		
 17.512.0011.1021 	 Obras de Combate a Erosão Urbana	 3.3.90.30.00.00	MATERIAL DE 
CONSUMO	 000	  R$      60.000,00 		
 26.781.0005.1098 	 Reforma, Estruturação e Ampliação do Aeroporto Municipal	 4.4.90.51.00.00	
OBRAS E INSTALAÇÕES	 085	  R$    923.000,00 		
TOTAL GERAL	  R$    983.000,00 		
ÓRGÃO:	 18. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO				  
UNIDADE: 	 18.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E				  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR		
 12.122.0015.2100 	 Administração da Diretoria de Educação	 3.3.90.36.00.00	OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA	 104	  R$        5.000,00 		
TOTAL GERAL	  R$        5.000,00 		
 TOTAL GERAL 	                          1.148.000,00 		
							     
ANEXO II		
ANEXO AO DECRETO N° 006 DE 10/01/2019		
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64		
CANCELAMENTO DE DESPESA		
ÓRGÃO:	 22. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO				  
UNIDADE: 	 22.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS				  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR		
28.843.0000.3123	 Amortização e Encargos de Financiamentos	 4.6.90.71.00.00	PRINCIPAL DA 
DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO	 000	  R$    220.000,00 		
TOTAL GERAL	  R$    220.000,00 		
ÓRGÃO:	 18. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO				  
UNIDADE: 	 18.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E				  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR		
 12.365.0015.2050 	 Manutenção da Educação Infantil	 3.3.90.39.00.00	OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 104	  R$        5.000,00 		
TOTAL GERAL	  R$        5.000,00 		
 TOTAL GERAL 	                             225.000,00 		
SUPERÁVIT FINANCEIRO		
EM 31/12/2018		
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO		
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS	 ATIVO FINANCEIRO 	  PASSIVO FINANCEIRO 	  
SUPERÁVIT FINANCEIRO 		
 N° Fonte 	  Valor 		
Desvinculação das Receitas dos Municípios - DRM	         7.223.275,50 	 2.384.816,80	 .085	
       4.838.458,70 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 002/2019	 .085	        1.218.073,90 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 006/2019	 085	          923.000,00 		
Saldo atual	 .085	        2.697.384,80

Prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 012/2019
Dispõe sobre reabertura de crédito adicional especial ao Orçamento vigente e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.326 de 07 de dezembro de 2018;
D E C R E T A:
Art. 1º.  Fica reaberto um crédito adicional especial ao Orçamento Geral do Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 
4.323, de 22 de novembro de 2018, no valor de R$ 224.640,00 (duzentos e vinte e quatro mil seiscentos e quarenta 
reais), para atender à programação constante do Anexo I.
 Art. 2º.  Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente de 
superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2018, da Fonte 555 - SANEPAR - Compensação 
Financeira ao MEIO AMBIENTE do Município,  conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de janeiro de 2019.  
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 012 DE 16/01/2019
Crédito Adicional Especial - Inciso II, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:	 13. - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE		
UNIDADE: 	 13.002. - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE				  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR		
 18.541.0011.2.031 	 Fundo Municipal do Meio Ambiente	 3.1.50.41.00.00	CONTRIBUIÇÕES	
555	  R$    224.640,00 		
TOTAL GERAL	  R$    224.640,00 		
 TOTAL GERAL 	                             224.640,00 		

ANEXO II		
Crédito Adicional Especial - Inciso II, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64		
CANCELAMENTO DE DESPESA		
SUPERÁVIT FINANCEIRO		
EM 31/12/2018		
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO		
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS	 ATIVO FINANCEIRO 	  PASSIVO FINANCEIRO 	  
SUPERÁVIT FINANCEIRO 		
	  N° Fonte 	  Valor 		
SANEPAR - Compensação Financeira ao MEIO AMBIENTE do Municipio	           880.331,58 	
85.394,20	 .555	          794.937,38 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 12/2018	 555	          224.640,00 		
Saldo atual	 .555	          570.297,38 		

prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 013/2019
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.323 de 22 de novembro de 2018;
D E C R E T A:
Art. 1º.  Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.323 de 22 de novembro de 2018, no valor de R$ 826.055,47 (oitocentos e vinte e seis mil, cinquenta e cinco reais 
e quarenta e sete centavos), para atender à programação constante do Anexo I.
 Art. 2º.  Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
I - excesso de arrecadação da Fonte 60122 - Construção de Ponte Sobre o Córrego Esperança - Defesa Civil , no 
valor de R$ 310.555,47 (trezentos e dez mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e sete centavos), 
considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4320/64.
II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2018, da Fonte 509 - RECURSOS 
UMUTRANS, no valor de R$ 228.500,00 (duzentos e vinte e oito mil e quinhentos reais), e da Fonte 70052 - Programa 
Reciclo Paraná - Convênio das Águas do Paraná - Conjunto coletor para coleta seletiva, no valor de R$ 287.000,00 
(duzentos e oitenta e sete mil reais), conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de janeiro de 2019.  
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 013 DE 21/01/2019
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:	 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS				  
UNIDADE: 	 08.002. - DIRETORIA DE OBRAS				  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR	
15.451.0005.1212	 Construção de Pontes e Conservação de Estradas Rurais	 4.4.90.51.00.00	
OBRAS E INSTALAÇÕES	 60122	  R$    310.555,47 	
TOTAL GERAL	  R$    310.555,47 	
ÓRGÃO:	 13. - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE		
UNIDADE: 	 13.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A.M				  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR		
20.608.0008.1308	 S.M.A.M - Aquisição e Reposição de Veículos	 4.4.90.52.00.00	EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE	 70052	  R$    287.000,00 		
TOTAL GERAL	  R$    287.000,00 		
ÓRGÃO:	 19. - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL				  
UNIDADE: 	 19.002. - DIRETORIA DE TRANSITO				  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR		
26.782.0017.2080	 Manutenção, Aquisição de Equipamentos e Infraestrutura Destinados a Sinalização 
Viária	 4.4.90.52.00.00	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	509	  R$    228.500,00 	
TOTAL GERAL	  R$    228.500,00 		
 TOTAL GERAL 	                             826.055,47 		

ANEXO II		
ANEXO AO DECRETO N° 013 DE 21/01/2019		
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64		
SUPERÁVIT FINANCEIRO		
EM 31/12/2018		
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO		
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS	 ATIVO FINANCEIRO 	  PASSIVO FINANCEIRO 	  
SUPERÁVIT FINANCEIRO 		
			    N° Fonte 	  Valor 		
RECURSOS UMUTRANS	           652.291,65 	 361.568,26	 .509	          290.723,39 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 013/2019	 .509	          228.500,00 		
Saldo atual	 .509	            62.223,39 		
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO		
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS	 ATIVO FINANCEIRO 	  PASSIVO FINANCEIRO 	  
SUPERÁVIT FINANCEIRO 		
			    N° Fonte 	  Valor 		
Programa Reciclo Paraná - Convênio das Águas do Paraná - Conjunto coletor para coleta seletiva	           
288.153,94 	 0,00	 .70052	          288.153,94 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 013/2019	 .70052	          287.000,00 		
Saldo atual	 .70052	              1.153,94 		
			 

prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 016/2019
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.323 de 22 de novembro de 2018;
D E C R E T A:
Art. 1º.  Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.323 de 22 de novembro de 2018, no valor de R$ 3.117.091,98 (três milhões cento e dezessete mil, noventa e um 
reais e noventa e oito centavos), para atender à programação constante do Anexo I.
 Art. 2º.  Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 149.800,00 (cento e quarenta e nove mil e oitocentos 
reais), conforme indicado no Anexo II.
II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2018, da Fonte  085 - Desvinculação das 
Receitas dos Municípios - DRM, no valor de R$ 2.026.100,00  (dois milhões, vinte e seis mil e cem reais), e da Fonte 
70048 - FEAS - Veículo Adaptado, no valor de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), conforme indicado no 
Anexo II.
III - provável excesso de arrecadação da Fonte 60110 - Recapeamento SICONV 845110, no valor de R$ 493.100,00 
(quatrocentos e noventa e três mil e cem reais), e da Fonte 60125 - Ginásio Amário Vieira da Costa - Equipamento, no 
valor de R$ 208.091,98 (duzentos e oito mil, noventa e um reais e noventa e oito centavos), considerando a tendência 
do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4320/64.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de janeiro de 2019.  
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 016 DE 22/01/2019
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:	 11. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS			
UNIDADE: 	 11.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.R				  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR		
15.452.0006.1027	 S.M.S.R - Aquisição e Reposição de Veículos	 4.4.90.52.00.00	EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE	 70037	  R$    140.000,00 		
TOTAL GERAL	  R$    140.000,00 		
ÓRGÃO:	 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS				  
UNIDADE: 	 08.002. - DIRETORIA DE OBRAS				  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR		
 15.451.0005.2037 	 Pavimentação Asfaltica, Recape, Operação Tapa Buraco e Construção de Estradas, 
Pontes, meio fio e bo	 4.4.90.51.00.00	OBRAS E INSTALAÇÕES	 085	  R$  2.026.100,00 	
 15.451.0005.2037 	 Pavimentação Asfaltica, Recape, Operação Tapa Buraco e Construção de Estradas, 
Pontes, meio fio e bo	 4.4.90.51.00.00	OBRAS E INSTALAÇÕES	 60110	  R$    493.100,00 	
TOTAL GERAL	  R$  2.519.200,00 		
ÓRGÃO:	 15. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL				  
UNIDADE: 	 15.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL			 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR		
08.244.0012.1058	 Serviço de Convivência - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material 
Permanente	 4.4.90.52.00.00	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	70048	  R$    240.000,00 	
08.244.0012.1058	 Serviço de Convivência - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material 
Permanente	 4.4.90.52.00.00	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	1000	  R$        9.800,00 	
TOTAL GERAL	  R$    249.800,00 		
ÓRGÃO:	
20. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER			 
UNIDADE: 	 20.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E.L				  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR		
27.122.0019.1162	 S.M.E.L - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente	
4.4.90.52.00.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	60125	  R$    208.091,98 	
TOTAL GERAL	  R$    208.091,98 		
 TOTAL GERAL 	                          3.117.091,98 		

ANEXO II		
ANEXO AO DECRETO N° 016 DE 22/01/2019		
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64		
CANCELAMENTO DE DESPESA		
ÓRGÃO:	 05. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO				  
UNIDADE: 	 05.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A				  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR		
10.301.0024.1330	  Aquisição de Ambulância	 4.4.90.52.00.00	EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE	 70037	  R$    140.000,00 		
TOTAL GERAL	  R$    140.000,00 		
ÓRGÃO:	 22. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO				  
UNIDADE: 	 22.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS				  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR		
28.843.0000.3123	 Amortização e Encargos de Financiamentos	 4.6.90.71.00.00	PRINCIPAL DA 
DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO	 000	  R$        9.800,00 		
TOTAL GERAL	  R$        9.800,00 		
 TOTAL GERAL 	                             149.800,00 		
SUPERÁVIT FINANCEIRO		
EM 31/12/2018		
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO		
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS	 ATIVO FINANCEIRO 	  PASSIVO FINANCEIRO 	  
SUPERÁVIT FINANCEIRO 		
			    N° Fonte 	  Valor 		
Desvinculação das Receitas dos Municípios - DRM	         7.223.275,50 	 2.384.816,80	 .085	
       4.838.458,70 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 002/2019	 .085	        1.218.073,90 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 006/2019	 085	          923.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 016/2019	 085	        2.026.100,00 		
Saldo atual	 .085	          671.284,80 		
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO		
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS	 ATIVO FINANCEIRO 	  PASSIVO FINANCEIRO 	  
SUPERÁVIT FINANCEIRO 		
			    N° Fonte 	  Valor 		
FEAS - Veículo Adaptado	           241.323,29 	 0,00	 .70048	          241.323,29 	
	
Valor utilizado pelo Decreto nº 016/2019	 .70048	          240.000,00 		
Saldo atual	 .70048	              1.323,29 		

prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 002/2019
Aposenta por Invalidez Permanente, a servidora ALAIDE MENDES DOS SANTOS BUENO.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com 
ratificação pelo Chefe do Poder Legislativo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aposentada por Invalidez Permanente, a partir de 17 de janeiro de 2019, a servidora ALAIDE MENDES 
DOS SANTOS BUENO, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 3.371.908-6/SSP-PR, inscrita no CPF n° 
329.286.029-68, nomeada em 06.07.2012 pelo Regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Servente 
Geral, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, nos termos do Processo n.º 010/2019, conforme 
estabelece o artigo 192, inciso I, da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama), c/c 
artigo 40, § 1º. Inciso I da Constituição Federal.
Art. 2.º A Servidora perceberá proventos proporcionais de inatividade, por doença comum, não especificada em Lei, 
equivalente a 48,92% (quarenta e oito vírgula noventa e dois por cento), da média das 80% maiores remunerações, 
no valor de R$ 676,27 (Seiscentos e setenta e seis reais e vinte e sete centavos), na forma da Lei Federal n.º 
10.887/2004. Fica assegurado à percepção do salário mínimo nacional, no valor de R$ 998,00 (Novecentos e noventa 
e oito reais) mensais e R$ 11.976,00 (Onze mil novecentos e setenta e seis reais) anuais, conforme Artigo 201, § 2° da 
Constituição Federal, sem paridade, utilizando o índice do regime geral da previdência social.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de janeiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

DECRETO Nº 003/2019
Aposenta por Invalidez Permanente, a servidora MARIA DE LOURDES MOREIRA AZARIAS.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com 
ratificação pelo Chefe do Poder Legislativo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aposentada por Invalidez Permanente, a partir de 16 de janeiro de 2019, a servidora MARIA DE 
LOURDES MOREIRA AZARIAS, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 11.430.043-3/SSP-SP, inscrita no CPF 
n° 279.924.488-20, nomeada em 11.06.2012 pelo Regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar 
de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Processo n.º 007/2019, conforme 
estabelece o artigo 192, inciso I, da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama), c/c 
artigo 40, § 1º. Inciso I da Constituição Federal.
Art. 2º. A Servidora perceberá proventos proporcionais de inatividade, por doença comum, não especificada em Lei, 
equivalente a 58,61% (cinquenta e oito vírgula sessenta e um por cento), da média das 80% maiores remunerações, 
no valor de R$ 656,47 (Seiscentos e cinquenta e seis reais e quarenta e sete centavos), na forma da Lei Federal n.º 
10.887/2004. Fica assegurado à percepção do salário mínimo nacional, no valor de R$ 998,00 (Novecentos e noventa 
e oito reais) mensais e R$ 11.976,00 (Onze mil novecentos e setenta e seis reais) anuais, conforme Artigo 201, § 2° da 
Constituição Federal, sem paridade, utilizando o índice do regime geral da previdência social.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de janeiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

DECRETO Nº 004/2019
Aposenta por Invalidez Permanente, a servidora EMILIA MARIA DE LIMA.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com 
ratificação pelo Chefe do Poder Legislativo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aposentada por Invalidez Permanente, a partir de 14 de janeiro de 2019, a servidora EMILIA MARIA 
DE LIMA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 25.288.752-9/SSP-SP, inscrita no CPF n° 146.559.578-32, 
nomeado em 05.04.2010 pelo Regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Gari, lotada na Secretaria 
Municipal de Serviço Públicos, nos termos do Processo n.º 005/2019, conforme estabelece o artigo 192, inciso I, da Lei 
Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama), c/c artigo 40, § 1º. Inciso I da Constituição 
Federal.
Art. 2º. A Servidora perceberá proventos proporcionais de inatividade, por doença comum, não especificada em Lei, 
equivalente a 36,74% (trinta e seis vírgula setenta e quatro por cento), da média das 80% maiores remunerações, no 
valor de R$ 568,13 (Quinhentos e sessenta e oito reais e treze centavos), na forma da Lei Federal n.º 10.887/2004. 
Fica assegurado à percepção do salário mínimo nacional, no valor de R$ 998,00 (Novecentos e noventa e oito 
reais) mensais e R$ 11.976,00 (Onze mil novecentos e setenta e seis reais) anuais, conforme Artigo 201, § 2° da 
Constituição Federal, sem paridade, utilizando o índice do regime geral da previdência social.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de janeiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU
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prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 005/2019
Aposenta por Invalidez Permanente, a servidora NEIDINEIA PERALTA DA SILVA.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo 
Chefe do Poder Legislativo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aposentada por Invalidez Permanente, a partir de 15 de janeiro de 2019, a 
servidora NEIDINEIA PERALTA DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
27.580.649-2/SSP-SP, inscrita no CPF n° 200.465.728-64, nomeado em 16.08.2011 
pelo Regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços 
Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Processo n.º 
006/2019, conforme estabelece o artigo 192, inciso I, da Lei Complementar 018/92 
(Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama), c/c artigo 40, § 1º. Inciso I da 
Constituição Federal.
Art. 2º. A Servidora perceberá proventos proporcionais de inatividade, por doença 
comum, não especificada em Lei, equivalente a 45,68% (quarenta e cinco vírgula 
sessenta e oito por cento), da média das 80% maiores remunerações, no valor de 
R$ 568,29 (Quinhentos e sessenta e oito reais e vinte e nove centavos), na forma 
da Lei Federal n.º 10.887/2004. Fica assegurado à percepção do salário mínimo 
nacional, no valor de R$ 998,00 (Novecentos e noventa e oito reais) mensais e R$ 
11.976,00 (Onze mil novecentos e setenta e seis reais) anuais, conforme Artigo 201, 
§ 2° da Constituição Federal, sem paridade, utilizando o índice do regime geral da 
previdência social.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de janeiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU
					   
	

prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 014/2019
Aprova o loteamento residencial denominado “JARDIM IBIS”, localizado na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, e da outras providencias. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 91, inciso I, alínea “i”, da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar nº 127, de 22 de dezembro de 2004 e Lei 
Complementar nº 149, de 09 de novembro de 2005, e, 
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº 10.858/2016, por 
“CONSTRUTORA R.V.A LTDA”, com sede na Avenida Rio de Janeiro nº.4706, 
nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
03.298.550/0001-27, solicitando aprovação do loteamento residencial denominado 
“JARDIM IBIS”,, situado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná; 
CONSIDERANDO que a empresa requerente é legítima proprietária de parte do 
imóvel onde será implantado o referido loteamento, conforme comprova a certidão 
da matrícula nº 3577, do Registro de Imóveis 1º Ofício da Comarca de Umuarama;
CONSIDERANDO que o imóvel objeto da matrícula nº 3577, do Registro de Imóveis 
1º Ofício da Comarca de Umuarama; denominado lote de terras nº.26-H-1, da 
subdivisão do lote nº.26,  da Gleba 12 Jaborandy – da Colônia Núcleo Cruzeiro, 
Município de Umuarama, Estado do Paraná, com área de 72.600,00 m² (setenta 
e dois mil e seiscentos metros quadrados); no qual será implantado o loteamento, 
encontra-se situado na Área de Expansão Urbana da cidade de Umuarama, instituída 
pela Lei Complementar Municipal nº 130, de 22 de dezembro de 2004;
CONSIDERANDO que foram apresentadas a planta geral do loteamento, as plantas 
e memoriais descritivos de todos os lotes, em poder da Secretaria de Obras, 
Planejamento Urbano e Projetos Técnicos, todas assinadas pelo profissional inscrito 
no CAU sob nº A71078-4, bem como juntada cópia da RRT nº 7273257;
       CONSIDERANDO o “Termo de Responsabilidade” apresentado pelo loteador, 
assumindo  a responsabilidade e garantia perante o Município de Umuarama – Pr., 
pela solidez das obras de pavimentação asfaltica, rede de galeria de águas pluviais, 
rede de esgoto sanitário, rede de água potável, iluminação pública, sinalização viária, 
limpeza e roçada do loteamento por um período de 05 (cinco) anos e a arborização 
por um período de 02 (dois) anos, a partir da sua efetiva conclusão;
CONSIDERANDO que foram juntados ao requerimento os seguintes documentos:
I – projetos técnicos, em poder da Secretaria de Obras, Planejamento Urbano e 
Projetos Técnicos;
II – cópia do contrato de compromisso de compra e venda, a ser utilizado pela 
loteadora, nas vendas dos lotes;
III – Licença Previa nº 144173, emitida pelo Instituto Ambiental do Paraná – IAP, 
datada de 19 de julho de 2018;
IV – Certidão Negativa de Débito nº 23505/2018, emitida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda, datada de 21 de agosto de 2018.
CONSIDERANDO finalmente o documento assinado pelo Senhor Secretario de 
Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos, informando que após procedida 
a análise técnica do processo em questão, foi constatado que foram atendidas todas 
as exigências técnicas e que os projetos, mapas, memoriais descritivos e as áreas 
públicas estão de acordo com a legislação em vigor;   
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aprovado o loteamento destinado à residência, denominado “JARDIM 
IBIS”, constituído pelo lote de terras nº. 26-H-1, da subdivisão do lote nº. 26,  da 
Gleba 12 Jaborandy – da Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama, Estado 
do Paraná, com área de 72.600,00 m² (setenta e dois mil e seiscentos metros 
quadrados); contendo 11 (onze) quadras e demais áreas assim distribuídas:
I – 11(onze) quadras, divididas em 272 (duzentos e setenta e duas) datas, que 
perfazem a área total de 35.193,90 m2 (trinta e cinco mil cento e noventa e três 
vírgula noventa metros quadrados);
II – Rua Projetada “A”, Rua Projetada “B”, Rua Projetada “C”, Rua Projetada “D”, Rua 
Projetada “E”, Rua Projetada “F”, com área total de 20.734,12 m² (vinte mil setecentos 
e trinta e quatro vírgula doze metros quadrados);
III – Área Verde com 11.423,28 m² (onze mil quatrocentos e vinte três  virgula vinte 
oito  metros quadrados);
IV – Área de Preservação Permanente, (A.P.P.), com de 3.489,00 m² (três mil 
quatrocentos e oitenta e nove metros quadrados);
V – Área Institucional “I”, com 1.473,70 m² (um mil quatrocentos e setenta e três 
vírgula setenta metros quadrados);
VI – Área Institucional “II”, com 286,00 m² (duzentos e oitenta e seis metros 
quadrados).
Art. 2º. Atendendo a exigência contida no art. 10, inciso II, da Lei Complementar 
Municipal nº 127 de 22 de dezembro de 2004, alterada pelas Leis nº 140, de 08 de 
julho de 2005; Lei nº 142, de 12 de julho de 2005 e Lei nº 149, de 09 de novembro de 
2005, que tratam da doação dos percentuais de 35% (trinta e cinco por cento) sendo 
no mínimo 5% (cinco por cento), da área útil das quadras destinadas a equipamentos 
comunitários, respectivamente são incorporadas ao patrimônio público Municipal, as 
seguintes áreas:
 I – Rua Projetada “A”,  Rua Projetada “B”, Rua Projetada “C”, Rua Projetada “D”, 
Rua Projetada “E”, Rua Projetada “F”,   com área total de 20.734,12 m² (vinte mil 
setecentos e trinta e quatro virgula doze metros quadrados);
II – Área Verde com 11.423,28 m² (onze mil quatrocentos e vinte três  virgula vinte 
oito  metros quadrados);
III – Área Institucional “I”, com 1.473,70 m² (um mil quatrocentos e setenta e três 
vírgula setenta metros quadrados);
IV – Área Institucional “II”,  com 286,00 m² (duzentos e oitenta e seis metros 
quadrados).
§ 1º. No ato do registro do projeto de loteamento passa a integralizar ao patrimônio do 
município, sem qualquer ônus ou encargos para este, as áreas públicas especificadas 
nos incisos “I” ,  “II”, “III” e “IV” , deste artigo.
§ 2º. As áreas constantes dos incisos “III” e “IV” deste artigo destina-se à construção 
de prédios públicos e/ou implantação de equipamentos públicos para fins de 
educação, cultura, lazer, saúde e similares.
Art. 3º. Para fins da garantia das obras de infraestrutura, tais como: Pavimentação 
Asfáltica, Rede de Galeria de Águas Pluviais, Rede de Água Potável, Rede de 
Esgoto Sanitário, Rede de Energia Elétrica e Iluminação Pública, Sinalização 
Viária Horizontal e Vertical e Arborização; conforme especificado no art. 51 da Lei 
Complementar nº.127 de 22 de dezembro de 2004 e no art. 12 da Lei Complementar 
nº 235 de 16 de setembro de 2009, a loteadora cauciona  por escritura pública e com 
garantia hipotecária ao Município de Umuarama,  o imóvel constante da matricula 
nº.40.505 do CRI 2º Oficio,  com área de 8.722,60m2 (oito mil setecentos e vinte dois 
virgula sessenta metros quadrados), com todas as benfeitorias existentes. 
Art. 4º. As despesas com escritura pública e respectivo registro e averbação referente 
à área caucionada ao Município, correrão por conta da empresa loteadora, e o 
imóvel caucionado só será liberado após a efetiva conclusão de todas as obras de 
infraestrutura.
Art. 5º. Conforme Art. 29, § 1º da Lei Complementar nº.127/2004, o loteador terá 
prazo máximo de 24 (vinte quatro) meses, a contar da data da publicação do presente 
decreto, para executar dentro das normas exigidas os serviços e obras de infra-
estrutura.
Art. 6º. Todas as obras de infraestrutura, serviços e quaisquer outras benfeitorias 
feitas pela requerente nas áreas de uso público, passam para o domínio do município 
de Umuarama, sem que caiba qualquer indenização à empresa loteadora.
Art. 7º. Conforme preceitua o Art. 57 e seu parágrafo único, da Lei Complementar 
nº. 127/2004; a aprovação do projeto do referido loteamento não implica na 
responsabilidade por parte da Prefeitura, quanto a eventuais divergências referentes 
a dimensões de quadras ou lotes, quanto ao direito de terceiros em relação a 
área loteada, nem para quaisquer indenizações decorrentes de traçados que não 
obedeceram os arruamentos de plantas limítrofes.
Art. 8º. Nos termos do art. 46, da Lei Complementar Municipal nº 127, de 22 de 
dezembro de 2004, é fixado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da 
publicação deste Decreto, para que a empresa requerente providencie o registro 
do loteamento ora aprovado, junto ao Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofício da 
Comarca de Umuarama.
Art. 9º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 22 de janeiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
ENG.º.  ISAMU OSHIMA
Secretário Municipal de Obras e Planejamento Urbano

prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 015/2019
Prorroga prazo do Decreto Municipal nº. 238/2017, e dá outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 91, inciso I, alínea “i”, da Lei Orgânica 
Municipal, e art. 29 da Lei Complementar Municipal nº 127/04, de 22 de dezembro 
de 2004, e,  
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº 13.185/2018 pela 
“CONSTRUTORA R.V.A. LTDA”, com sede na Avenida Rio de Janeiro nº.4706,  
nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
03.298.550/0001-27, solicitando a prorrogação do prazo de validade do Decreto de 
aprovação do loteamento residencial denominado “JARDIM ANTARTICA”, situado na 
cidade de Umuarama, Estado do Paraná; 
CONSIDERANDO que a empresa requerente é legítima proprietária do imóvel onde 
está implantado o referido loteamento, conforme comprova a matrícula nº 39.419, do 
Registro de Imóveis 2º Ofício da Comarca de Umuarama;
CONSIDERANDO o documento da “Sanepar” informando que a rede de distribuição 
de água potável e rede de esgoto sanitário, estão executadas conforme projeto 
aprovado pela concessionária:
CONSIDERANDO o documento da “Copel”, informando que a rede de energia elétrica 
e iluminação pública encontram-se aprovado, concluído e em funcionamento dentro 
das normas técnicas exigidas;
 CONSIDERANDO o documento da “Diretoria Municipal do Meio Ambiente”, 
informando que a arborização encontra-se concluída;
 CONSIDERANDO o documento da “UMUTRANS – Diretoria de Transito”, informando 
que a sinalização viária de transito, horizontal e vertical, encontra-se concluída dentro 
das normas exigidas;
CONSIDERANDO o documento da “Secretaria de Obras, Planejamento Urbano 
e Projetos Técnicos”, informando que a rede de galeria de águas pluviais e a 
pavimentação asfáltica, encontram-se concluídas dentro das normas técnicas 
exigidas;
D E C R E T A :
Art. 1º. Fica prorrogado por mais 180 (cento e oitenta) dias o Decreto nº 238/2017, 
datado de 31 (trinta e um) de outubro de 2017 (dois mil e dezessete), para que a 
empresa requerente providencie o registro do loteamento denominado “JARDIM 
ANTARTICA”, constituído pelo imóvel denominado lote de terras nº. 5-U-1-A/1A-3, 
subdivisão do lote nº. 5-U-1-A/1A, da subdivisão do lote nº. 5-U-1-A/1, da subdivisão 
do  lote   nº.  5-U-1-A,    da    subdivisão   do   lote nº. 5-U-1,    da    subdivisão   do lote 
nº.5, da Gleba 14-Figueira, da Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama, 
Estado do Paraná, com área de 16.052,16m2, junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis 1º oficio da Comarca de Umuarama Pr.
Art. 2º. Fica liberado a caução com garantia hipotecária do imóvel  denominado lote 
de terras nº.5-U-1-A/1A-2, subdivisão do lote nº. 5-U-1-A/1A, da subdivisão do lote 
nº. 5-U-1-A/1, da subdivisão do lote nº. 5-U-1-A, da subdivisão do lote nº.5-U-1, da 
subdivisão do lote nº.5, da Gleba 14-Figueira, da Colônia Núcleo Cruzeiro, Município 
de Umuarama, Estado do Paraná, com área de 3.179,81, objeto da matricula 
nº.39.418 do Cartório de Registro de Imóveis 2º Oficio da Comarca de Umuarama Pr.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, em 21 de janeiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
ENG.º.  ISAMU OSHIMA
Secretário Municipal de Obras

prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 017/2018
Libera caução com garantia hipotecária da infraestrutura de pavimentação asfáltica, 
do loteamento residencial e comercial denominado “PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA”, 
localizado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, e da outras providencias. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 91, inciso I, alínea “i”, da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar nº 127, de 22 de dezembro de 2004 e Lei 
Complementar nº 149, de 09 de novembro de 2005, e, 
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº 4800/2018, por “HORTÍCULA 
ITO LTDA”, com sede na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 07.623.791/0001-55, solicitando liberação da caução com 
garantia hipotecária  do loteamento residencial e comercial  denominado “PARQUE 
RESIDENCIAL ITÁLIA”, situado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná; 
CONSIDERANDO que a empresa requerente é legítima proprietária do o imóvel 
objeto da matrícula nº 4.715, do Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofício da Comarca 
de Umuarama; denominado lote de terras nº.,15-A-4-Remanescente, da subdivisão 
do lote nº.15-A-4, este da subdivisão do lote nº.15, da Gleba 12 Jaborandi, da 
Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama, Estado do Paraná, com área de 
180.850,00m² (cento e oitenta mil e oitocentos e cinquenta metros quadrados); onde 
encontra-se  implantado o referenciado loteamento;
CONSIDERANDO a declaração da Secretaria de Obras, Planejamento Urbano 
e Projetos Técnicos, informando que a pavimentação  está concluída faltando tão 
somente a via  marginal e, sua efetiva concordância com o relato exarado no processo 
protocolado sob nº.4800/2018; 
CONSIDERANDO o orçamento apresentado, juntamente com a avaliação do imóvel que 
será deixado em garantia dessa área remanescente a pavimentar, constatando inclusive 
que o valor comercial do imóvel, excede o valor da infraestrutura a ser executada;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica liberado os imóveis abaixo mencionados, caucionados com garantia 
hipotecária do loteamento residencial e comercial, denominado “PARQUE RESIDENCIAL 
ITÁLIA”, constituído pelo lote de terras nº.15-A-4-Remanescente, da subdivisão do lote 
nº.15-A-4, este da subdivisão do lote nº.15, da Gleba 12 Jaborandi, da Colônia Núcleo 
Cruzeiro, Município de Umuarama, Estado do Paraná, conforme segue:
Pavimentação asfáltica
Datas nºs.02,03 e 04 da Quadra nº.22.
Art. 2º. As despesas com escrituras públicas e respectivos registros e averbações 
referentes às áreas descaucionadas, correrão por conta da empresa loteadora.
Art. 3º. Nos termos do art. 46, da Lei Complementar Municipal nº 127, de 22 de 
dezembro de 2004, é fixado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da 
publicação deste Decreto, para que a empresa requerente providencie o registro 
e averbação dos imóveis descaucionados do loteamento ora aprovado, junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofício da Comarca de Umuarama.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de janeiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
ENG.º.  ISAMU OSHIMA
Secretário Municipal de Obras e Planejamento Urbano

prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 013/2019
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, 
notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades 
Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO	 GRUPO DE RECURSOS	 VALOR
21/01/2019	 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE	 R$	
32.378,49
21/01/2019	 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE	 R$	
945,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de janeiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 075/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ROBERTO OLIVEIRA SILVA	
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 
20 de junho de 2019.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 2.192,20 (dois 
mil centos e noventa e dois reais e vinte centavos), conforme descrição abaixo, 
perfazendo o valor deste termo. Passando e alterando o valor total deste contrato de 
R$ 14.312,00 (quatorze mil e trezentos e doze reais), para até 16.504,20 (dezesseis 
mil quinhentos e quatro reais e vinte centavos). 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
18.001.12.122.0015.2.100. – 3.3.90.39.00.00 – D: 677 – F: 104
18.001.12.122.0015.2.100. – 3.3.90.30.00.00 – D: 673 – F: 104
18.001.12.361.0015.2.047. – 3.3.90.39.00.00 – D: 718 – F: 103
18.001.12.361.0015.2.047. – 3.3.90.39.00.00 – D: 719 – F: 104
18.001.12.361.0015.2.047. – 3.3.90.39.00.00 – D: 720 – F: 107
18.001.12.361.0015.2.047. – 3.3.90.30.00.00 – D: 708 – F: 103
18.001.12.361.0015.2.047. – 3.3.90.30.00.00 – D: 709 – F: 104
18.001.12.361.0015.2.047. – 3.3.90.30.00.00 – D: 710 – F: 107
18.001.12.361.0015.2.048. – 3.3.90.39.00.00 – D: 732 – F: 1000
18.001.12.361.0015.2.048. – 3.3.90.30.00.00 – D: 727 – F: 1000
18.001.12.364.0015.2.170. – 3.3.90.39.00.00 – D: 748 – F: 1000
18.001.12.364.0015.2.170. – 3.3.90.30.00.00 – D: 746 – F: 1000
18.001.12.365.0015.2.050. – 3.3.90.39.00.00 – D: 765 – F: 104
18.001.12.365.0015.2.050. – 3.3.90.30.00.00 – D: 761 – F: 104
18.001.12.366.0015.2.055. – 3.3.90.39.00.00 – D: 779 – F: 104
18.001.12.366.0015.2.055. – 3.3.90.30.00.00 – D: 776 – F: 104
18.001.12.367.0015.2.052. – 3.3.90.39.00.00 – D: 791 – F: 104
18.001.12.367.0015.2.052. – 3.3.90.30.00.00 – D: 788 – F: 104 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/01/2019.
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 074/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: A.L.R. DE BARROS – INFORMATICA ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 
20 de junho de 2019.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 1.187,10 (um mil 
cento e oitenta e sete reais e dez centavos), conforme descrição abaixo, perfazendo o 
valor deste termo. Passando e alterando o valor total deste contrato de R$ 22.489,50 
(vinte e dois mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e cinqüenta centavos), para até 
R$ 23.676,60 (vinte tres mil seiscentos e setenta e seis reais e sessenta centaavos). 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
18.001.12.122.0015.2.100. – 3.3.90.39.00.00 – D: 677 – F: 104
18.001.12.122.0015.2.100. – 3.3.90.30.00.00 – D: 673 – F: 104
18.001.12.361.0015.2.047. – 3.3.90.39.00.00 – D: 718 – F: 103
18.001.12.361.0015.2.047. – 3.3.90.39.00.00 – D: 719 – F: 104
18.001.12.361.0015.2.047. – 3.3.90.39.00.00 – D: 720 – F: 107
18.001.12.361.0015.2.047. – 3.3.90.30.00.00 – D: 708 – F: 103
18.001.12.361.0015.2.047. – 3.3.90.30.00.00 – D: 709 – F: 104
18.001.12.361.0015.2.047. – 3.3.90.30.00.00 – D: 710 – F: 107
18.001.12.361.0015.2.048. – 3.3.90.39.00.00 – D: 732 – F: 1000
18.001.12.361.0015.2.048. – 3.3.90.30.00.00 – D: 727 – F: 1000
18.001.12.364.0015.2.170. – 3.3.90.39.00.00 – D: 748 – F: 1000
18.001.12.364.0015.2.170. – 3.3.90.30.00.00 – D: 746 – F: 1000
18.001.12.365.0015.2.050. – 3.3.90.39.00.00 – D: 765 – F: 104
18.001.12.365.0015.2.050. – 3.3.90.30.00.00 – D: 761 – F: 104
18.001.12.366.0015.2.055. – 3.3.90.39.00.00 – D: 779 – F: 104
18.001.12.366.0015.2.055. – 3.3.90.30.00.00 – D: 776 – F: 104
18.001.12.367.0015.2.052. – 3.3.90.39.00.00 – D: 791 – F: 104
18.001.12.367.0015.2.052. – 3.3.90.30.00.00 – D: 788 – F: 104 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/01/2019.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 073/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 
20 de junho de 2019.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 343,90 (trezentos 
e quarenta e três reais e noventa centavos), conforme descrição abaixo, perfazendo o 
valor deste termo. Passando e alterando o valor total deste contrato de R$ 25.837,50 
(vinte e cinco mil, oitocentos e trinta e sete reais e cinqüenta centavos), para até R$ 
26.181,40 (vite seis mil cento e oitenta e um reais e quarenta centavos). 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
18.001.12.122.0015.2.100. – 3.3.90.39.00.00 – D: 677 – F: 104
18.001.12.122.0015.2.100. – 3.3.90.30.00.00 – D: 673 – F: 104
18.001.12.361.0015.2.047. – 3.3.90.39.00.00 – D: 718 – F: 103
18.001.12.361.0015.2.047. – 3.3.90.39.00.00 – D: 719 – F: 104
18.001.12.361.0015.2.047. – 3.3.90.39.00.00 – D: 720 – F: 107
18.001.12.361.0015.2.047. – 3.3.90.30.00.00 – D: 708 – F: 103
18.001.12.361.0015.2.047. – 3.3.90.30.00.00 – D: 709 – F: 104
18.001.12.361.0015.2.047. – 3.3.90.30.00.00 – D: 710 – F: 107
18.001.12.361.0015.2.048. – 3.3.90.39.00.00 – D: 732 – F: 1000
18.001.12.361.0015.2.048. – 3.3.90.30.00.00 – D: 727 – F: 1000
18.001.12.364.0015.2.170. – 3.3.90.39.00.00 – D: 748 – F: 1000
18.001.12.364.0015.2.170. – 3.3.90.30.00.00 – D: 746 – F: 1000
18.001.12.365.0015.2.050. – 3.3.90.39.00.00 – D: 765 – F: 104
18.001.12.365.0015.2.050. – 3.3.90.30.00.00 – D: 761 – F: 104
18.001.12.366.0015.2.055. – 3.3.90.39.00.00 – D: 779 – F: 104
18.001.12.366.0015.2.055. – 3.3.90.30.00.00 – D: 776 – F: 104
18.001.12.367.0015.2.052. – 3.3.90.39.00.00 – D: 791 – F: 104
18.001.12.367.0015.2.052. – 3.3.90.30.00.00 – D: 788 – F: 104 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/01/2019.
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 403/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: A. A. CAVALARI ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA - EPP
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 156.155,44 (cento 
e cinqüenta e seis mil cento e cinqüenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos), 
perfazendo o valor deste termo, conforme planilha anexa. Passando e atualizando o 
valor total do contrato de R$ 625.249,33 (seiscentos e vinte e cinco mil duzentos e 
quarenta e nove reais e trinta e três centavos), para até R$781.404,77 (oitocentos e 
oitenta e um mil quatrocentos e quatro reais setenta e sete centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
10.001.15.452.0006.1.180. – ED: 4.4.90.51.00.00. – D: 287 – F: 507
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 18/01/2019.
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 076/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: SAPIA SUPRIMENTOS DE IMPRESSÃO LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 
20 de junho de 2019.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 1.659,00 (um 
mil seiscentos e cinqüenta e nove reais), conforme descrição abaixo, perfazendo o 
valor deste termo. Passando e alterando o valor total deste contrato de R$ 6.950,00 
(seis mil e novecentos e cinqüenta reais), para até R$ 8.609,00 (oito mil seiscentos 
e nove reais). 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
18.001.12.122.0015.2.100. – 3.3.90.39.00.00 – D: 677 – F: 104
18.001.12.122.0015.2.100. – 3.3.90.30.00.00 – D: 673 – F: 104
18.001.12.361.0015.2.047. – 3.3.90.39.00.00 – D: 718 – F: 103
18.001.12.361.0015.2.047. – 3.3.90.39.00.00 – D: 719 – F: 104
18.001.12.361.0015.2.047. – 3.3.90.39.00.00 – D: 720 – F: 107
18.001.12.361.0015.2.047. – 3.3.90.30.00.00 – D: 708 – F: 103
18.001.12.361.0015.2.047. – 3.3.90.30.00.00 – D: 709 – F: 104
18.001.12.361.0015.2.047. – 3.3.90.30.00.00 – D: 710 – F: 107
18.001.12.361.0015.2.048. – 3.3.90.39.00.00 – D: 732 – F: 1000
18.001.12.361.0015.2.048. – 3.3.90.30.00.00 – D: 727 – F: 1000
18.001.12.364.0015.2.170. – 3.3.90.39.00.00 – D: 748 – F: 1000
18.001.12.364.0015.2.170. – 3.3.90.30.00.00 – D: 746 – F: 1000
18.001.12.365.0015.2.050. – 3.3.90.39.00.00 – D: 765 – F: 104
18.001.12.365.0015.2.050. – 3.3.90.30.00.00 – D: 761 – F: 104
18.001.12.366.0015.2.055. – 3.3.90.39.00.00 – D: 779 – F: 104
18.001.12.366.0015.2.055. – 3.3.90.30.00.00 – D: 776 – F: 104
18.001.12.367.0015.2.052. – 3.3.90.39.00.00 – D: 791 – F: 104
18.001.12.367.0015.2.052. – 3.3.90.30.00.00 – D: 788 – F: 104 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/01/2019.

Termo Aditivo 010 ao Contrato N° 284/2014
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: UMUARAMA PUBLICIDADES LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 29 
de junho de 2019.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 456.093,75 
(quatrocentos e cinqüenta e seis mil e noventa e três reais e setenta cinco centavos), 
perfazendo o valor deste termo. Passando e atualizando o valor total deste contrato 
de R$ 3.329.484,37 (tres milhoes trezentos e vinte nove mil quatrocentos e oitenta 
e quatro reais e trinta e sete centavos), para até R$ 3.785.578,12 (três milhões 
setecentos e oitenta e cinco mil quinhentos e setenta e oito reais e doze centavos). 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação roçamentária:
03.001.04.131.0002.1.094 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 26 – F: 1000
06.001.04.129.0002.2.205 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 88 – F: 1000
12.001.22.661.0007.1.042 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 284 – F: 1000
19.002.26.125.0017.2.221 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 734 – F: 509
21.002.14.422.0020.1.009 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 789 – F: 77
50.001.13.391.0023.1.168 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 28 – F: 001
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 20/12/2018.
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 346/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: LAZARI MENDES MONITORAMENTO DE ALARMES LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até o 
dia 04 de dezembro de 2019.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de R$ 86,66 (oitenta e seis reais e 
sessenta e seis centavos), perfazendo o valor deste termo em 1.039,92 (um mil e 
trinta e nove reais e noventa e dois centavos). Passando e atualizando o valor total 
do contrato de R$ 1.520,00 (um mil e quinhentos e vinte reais), para até R$ 2.559,92 
(dois mil quinhentos e cinqüenta e nove reais e noventa e dois centavos). 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
07.001.16.122.0004.2.166. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 119 – F: 1000
07.001.16.122.0004.2.166. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 123 – F: 1000
Cláusula Quarta: Altera-se o GESTOR DE CONTRATO, passando a ser o Sr. AMÓS 
WESTPHAL, inscrito no CPF sob o nº. 705.969.489-72, Secretário de Habitação do 
Município de Umuarama/PR. 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 04/12/2018.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 324/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: O.S.L. INFRAESTRUTURA LTDA
Cláusula Primeira: Altera-se a cláusula sétima do respectivo contrato, passando o 
prazo de execução de 03 (três) meses para um total de 06 (seis) meses. 
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 20/12/2018.
Umuarama, 22 de Janeiro de 2019
Vicente Afonso Gasparini
Secretario de Administração

prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Paraná 
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 064/2019
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no 
serviço público a servidora REJANE TEREZINHA RECKZIEGEL BERTOLIN e dá 
outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora; 
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 9,8 (nove vírgula oito) pontos na 
média dos fatores avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 
– Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal 
e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que 
opinou pela aprovação e consequente estabilidade no serviço público da servidora 
REJANE TEREZINHA RECKZIEGEL BERTOLIN, matricula n° 994871, nomeada em 
05/05/2015, para ocupar o cargo de carreira de Agente Comunitário de Saúde - 40 
horas semanais, com lotação no Fundo Municipal de Saúde.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 17/12/2018, a 
servidora em razão de sua aprovação na avaliação de Estágio probatório e pelo 
decurso do prazo legal de três anos de efetivo exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de janeiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretario Municipal de Administração
(Designado)
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 091/2019
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no 
serviço público ao servidor REGINALDO VICTOR DA SILVA e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício do servidor; 
CONSIDERANDO que o servidor obteve a nota de 9,7 (nove vírgula sete) pontos na 
média dos fatores avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 
– Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal 
e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que 
opinou pela aprovação e consequente estabilidade no serviço público do servidor 
REGINALDO VICTOR DA SILVA, matricula n° 999381, nomeado em 05/10/2015, 
para ocupar o cargo de carreira de Motorista II - 40 horas semanais, com lotação na 
Secretaria Municipal de Assistência Social.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 22/10/2018, ao 
servidor em razão de sua aprovação na avaliação de Estágio probatório e pelo 
decurso do prazo legal de três anos de efetivo exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de janeiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretario Municipal de Administração
(Designado)

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 097/2019
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no 
serviço público a servidora MARINA KAMIJI DE SOUZA e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora; 
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 10 (dez) pontos na média dos 
fatores avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 
– Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal 
e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que 
opinou pela aprovação e consequente estabilidade no serviço público da servidora 
MARINA KAMIJI DE SOUZA, matricula n° 995811, nomeada em 11/11/2015, para 
ocupar o cargo de carreira de Agente Comunitário de Saúde - 40 horas semanais, 
com lotação no Fundo Municipal de Saúde.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 14/11/2018, a 
servidora em razão de sua aprovação na avaliação de Estágio probatório e pelo 
decurso do prazo legal de três anos de efetivo exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de janeiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretario Municipal de Administração
(Designado)

PORTARIA Nº 128/2019
Altera a Portaria n.º 788 de 19 de abril de 2017, que designou o servidor MOACIR 
APARECIDO DE CAMPOS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, e,
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria n.º Portaria n.º 788 de 19 de abril de 2017, que designou 
o servidor MOACIR APARECIDO DE CAMPOS passando a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 1º. Designar o servidor MOACIR APARECIDO DE CAMPOS, portador da Cédula 
de Identidade RG. n.º 4.190.291-4-SSP-PR, inscrito no CPF sob n.º 584.568.489-
72, nomeado em 07 de maio de 2012, ocupante do cargo de carreira de Servente 
Geral, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Obras, designado 
para responder pelo cargo em comissão de Assessor Especial I, símbolo CC-03, na 
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, sem ônus para a mesma, percebendo 
Gratificação por Função – GF – 03, no percentual de 75,60% (setenta e cinco vírgula 
sessenta por cento) a partir de 01 de janeiro de 2019, ficando revogada a portaria n° 
1.917 de 27 de julho de 2017.”
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de janeiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 129/2019
Revogar a Portaria nº 297 de 07 de fevereiro de 2017 que concedeu gratificação por 
função ao servidor VALERIO SILVA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, e,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria nº 297 de 07 de fevereiro de 2017 que concedeu 
gratificação por função ao servidor VALERIO SILVA, portador da Cédula de Identidade 
RG. n.º 9.429.502-5 - SSP-PR, inscrito no CPF sob n° 055.271.819-05, admitido em 
01 de fevereiro de 2001, para ocupar a função de emprego público de Motorista III, 
pelo regime CLT, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, a 
partir de 11 de janeiro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de janeiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 130/2019
Altera a Portaria n.º 1.301 de 13 de junho de 2017, que concedeu Gratificação por 
Função ao servidor ADENILSON RAIMUNDO DA SILVA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, e,
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria n.º 1.301 de 13 de junho de 2017, que concedeu Gratificação 
por Função ao servidor ADENILSON RAIMUNDO DA SILVA, passando a vigorar com 
a seguinte redação:
“Art. 1º. Concede ao servidor ADENILSON RAIMUNDO DA SILVA, portador da 
Cédula da Identidade RG n.º 7.342.515-8-SSP-PR, inscrito no CPF n.° 005.979.079-
27, admitido em 01 de agosto de 2000, para exercer a função de emprego público 
de Servente Geral, pelo regime CLT, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, Gratificação por Função- GF 01, no percentual de 78,21% (setenta e oito 
vírgula vinte e um por cento), conforme anexo VIII da Lei Complementar n°188 de 
19.11.2007, alterada pela Lei Complementar n°194 de 21.12.2007; e art. 1° e 2° da 
Lei Complementar n°245 de 06 de junho de 2010, a partir de 01 de janeiro de 2019.”
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de janeiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 131/2019
Concede Adicional Insalubridade ao servidor ANTONIO SANTOS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, e,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor ANTONIO SANTOS, portador da Cédula de Identidade 
RG nº M-7. 536.258-SSP-MG, e inscrito no CPF n.º 961.870.426-20, nomeado em 
15 de março de 2012, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira 
de Marceneiro, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Adicional Insalubridade 
no percentual de 20% (vinte por cento), em consonância às disposições do artigo 
76, inciso IV da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 
19.11.2007, a contar de 01 de janeiro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de janeiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 132/2019
Concede Adicional Insalubridade ao servidor ADÃO ALVES SILVA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, e,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor ADÃO ALVES SILVA, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 7.302.739-0-SSP-PR, e inscrito no CPF n.º 517.643.009-63, nomeado em 01 
de abril de 1991, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Servente 
Geral, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Adicional Insalubridade no percentual 
de 20% (vinte por cento), em consonância às disposições do artigo 76, inciso IV 
da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO) e §2º do Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a contar 
de 01 de janeiro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de janeiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 133/2019
Concede Adicional Insalubridade ao servidor SIDNEY CUSTODIO MARIN. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, e,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor SIDNEY CUSTODIO MARIN, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 4.882.448-0-SSP-PR, e inscrito no CPF n.º 844.058.569-
15, nomeado em 03 de novembro de 2011, pelo regime Estatutário, para ocupar 
o cargo de carreira de Marceneiro, lotado na Secretaria Municipal de Obras, 
Adicional Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), em consonância às 
disposições do artigo 76, inciso IV da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do Artigo 25 da Lei Complementar 
n.º 188 de 19.11.2007, a contar de 01 de janeiro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de janeiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 134/2019
Designa PATRICIA SILVA DE MELO FURLAN. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, e,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar PATRICIA SILVA DE MELO FURLAN, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 6.259.719-4-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 024.421.199-00, 
nomeada em 05 de setembro de 2011, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo 
de carreira de Assistente Administrativo para responder sem ônus pela Diretoria de 
Recursos Humanos, no período de 22 de janeiro de 2019 a 29 de janeiro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de janeiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração
PORTARIA Nº 135/2019
Conceder licença Maternidade à servidora FABRICIA SILVA DE MELO RICAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, e,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora FABRICIA SILVA DE MELO RICAS, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 7.661.866-6-SESP/PR, inscrita no CPF n.º 005.978.889-57, 
nomeada em 01 de abril de 2008, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo 
regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença Maternidade 
no período de 28 de dezembro de 2018 a 26 de abril de 2019, sem prejuízo de seu 
vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de janeiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 136/2019
Conceder licença Maternidade à servidora FABRICIA SILVA DE MELO RICAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, e,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora FABRICIA SILVA DE MELO RICAS, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 7.661.866-6-SESP/PR, inscrita no CPF n.º 005.978.889-57, 
nomeada em 16 de maio de 2013, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo 
regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença Maternidade 
no período de 28 de dezembro de 2018 a 26 de abril de 2019, sem prejuízo de seu 
vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de janeiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 138/2019
Conceder prorrogação de licença Maternidade à servidora DESIRRE BEATRIZ 
RAMOS MARCELINO ZIROLDO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, e,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora DESIRRE BEATRIZ RAMOS MARCELINO ZIROLDO, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.616.952-7-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 
071.954.969-88, ocupante do cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, 
nomeada em 03 de março de 2016, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, prorrogação de licença Maternidade, no período de 12 de 
janeiro de 2019 a 12 de março de 2019, conforme Processo nº 13997/20189, sem 
prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de janeiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 139/2019
Conceder prorrogação de licença Maternidade à servidora PRISCILA CAOANA DE 
ANDRADE GUIMARAES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, e,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora PRISCILA CAOANA DE ANDRADE GUIMARAES, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.133.481-3-SSP/PR, inscrita no CPF 
n.º 061.903.559-51, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, 
nomeada em 18 de maio de 2011, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, prorrogação de licença Maternidade, no período de 22 
de janeiro de 2019 a 22 de março de 2019, conforme Processo nº 240/2019, sem 
prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de janeiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 140/2019
Concede licença para acompanhar dependente a servidora ADRIANA FERRARI 
BONJORNO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, e,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora ADRIANA FERRARI BONJORNO, portadora da Cédula 
de Identidade RG 9.429.502-5-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 055.271.819-05, 
admitida em 02 de março de 2012, pelo regime Estatutário, para exercer a função 
de emprego público de Psicóloga, lotada na Secretaria Municipal de Administração, 
licença para acompanhar dependente por 20 (vinte) dias, com base no Art. 99, 
parágrafos 1.º e 2.º da Lei Complementar 018/1992, alterada pela Lei Complementar 
nº 067/1999, conforme o Processo n.º 001/2019, no período de 15 de janeiro de 2019 
a 03 de fevereiro de 2019, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de janeiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 143/2019
Designar Gestor da parceria celebrada com a APELU – Associação dos Criadores de 
Gado Leiteiro e Entregadores de Leite de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas e, em especial a Lei Federal nº 13019/2014 e o Decreto Municipal 
nº 108/2017;
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar VINICIUS DE OLIVERIA CHIMENEZ, Chefe da divisão da 
Pecuária e Fomento, nomeado conforme Portaria 048/2019,  inscrito no RG. nº. 
7.975.832-9-SESP-PR e CPF. Nº 036.459.029-70, para função de Gestor da parceria 
celebrada com a APELU – Associação dos Criadores de Gado Leiteiro e Entregadores 
de Leite de Umuarama.
Art. 2º. São atribuições do gestor:
I – acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam 
ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de 
irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que 
serão adotadas para sanar os problemas detectados;
III – emitir o relatório técnico de monitoramento e avaliação;
IV – emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando 
em consideração conteúdo do relatório de monitoramento e avaliação de que trata o 
art. 59, da Lei nº 1319 de 2014;
V – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades 
de monitoramento e avaliação.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de janeiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 144/2019
Designar a Comissão de Monitoramento e Avaliação da parceria celebrada com a 
APELU – Associação dos Criadores de Gado Leiteiro e Entregadores de Leite de 
Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas e, em especial a Lei Federal nº 13019/2014 e o Decreto Municipal 
nº 108/2017;
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar Comissão de Monitoramento e Avaliação para monitorar e avaliar a 
parceria com a APELU – Associação dos Criadores de Gado Leiteiro e Entregadores 
de Leite de Umuarama, os servidores a seguir:
a)	 ELIDIO PAVAN – Presidente – CPF. nº. 590.496.699-72;
b)	 ANDERSON CLEITON QUINAIA NETO – Secretário – CPF.  nº. 
024.535.329-10;
c)	  MARCIO ANTONIO REZENDE - Membro - CPF nº. 458.506.581-49.   
Art. 2º. São atribuições da Comissão de Monitoramento e Avaliação de Parceria, 
sem prejuízo de outros deveres e prerrogativas previsto em lei, exercer também as 
seguintes funções:
I – Monitorar e Avaliar as parcerias celebradas com a APELU – Associação dos 
Criadores de Gado Leiteiro e Entregadores de Leite de Umuarama;
II – Realizar visitas in loco a entidade para subsidiar o monitoramento da parceria, 
emitindo Relatório de Visita Técnica in loco quando essencial para verificação do 
cumprimento do objeto da parceria e do alcance das metas;
III – Realizar, quando solicitado pelo Gestor, pesquisa de satisfação com os 
beneficiários dos planos de trabalhos das parcerias;
IV – fiscalizar, quando assim solicitado pelo Gestor, a prestação de contas da 
entidade;
V – avaliar e homologar relatório técnico de monitoramento e avaliação, elaborados 
pelo Gestor da Parceria, por ocasião da análise da prestação de contas bimestral 
e anual;
VI – reunir-se periodicamente, para análise das informações acerca do processamento 
da parceria constante da plataforma eletrônica; consultas às movimentações da conta 
bancária específica; análise e manifestação sobre denúncias;
VII – elaborar proposta de aprimoramento dos procedimentos, padronização e 
objetos, custos e indicadores.
Art. 3º. As deliberações e as decisões da Comissão serão tomadas mediante o 
expresso consentimento da maioria absoluta de seus membros.
Art. 4º. Para o desempenho de suas funções, a Comissão de que trata esta Portaria 
poderá, mediante expressa autorização do Gestor da Parceria, valer-se de apoio 
técnico de terceiros.
Art. 5º. A comissão de que trata esta Portaria é vinculada à Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente.
Art. 6º. Os servidores nomeados através desta Portaria exercerão suas funções pelo 
prazo que durar a parceria.
Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de janeiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS        
Contrato de Compra n° 004/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: A.D. DAMIELLI – EIRELI - ME
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais médico hospitalar, 
que serão utilizados pela Secretaria de Saúde, deste Município. 
Valor Total: R$ 4.104,10 (quatro mil cento e quatro reais e dez centavos).
Vigência: 07/01/2019 a 06/01/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 044/2018- SAÚDE, homologado pela Portaria n° 3.627/2018, em 12 
de dezembro de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 13 de dezembro 
de 2018, edição nº. 11.436, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama/PR, 22 de janeiro de 2019
Vicente Afonso Gasparni
Secretário Municipal de Administração
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 162/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: J. C. QUINHONE ATACADISTA – EPP
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 
de março de 2019.
Cláusula quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 21/12/2018.
Umuarama, 22 de janeiro de 2019
Vicente Afonso Gasparini
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
“A capital da amizade”
P O R T A R I A   N º 142/2019
Nomeia a subcomissão técnica que julgará as propostas técnicas apresentas em 
processo licitatório para contratação de agência de publicidade e ou propaganda, 
para prestação de serviços de publicidade do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais
CONSIDERANDO, a publicação do edital de Chamamento Público nº 003/2018, 
objetivando a inscrição de profissionais formados em comunicação, publicidade ou 
marketing, ou que atuem em umas dessas áreas;
CONSIDERANDO, o disposto na Lei Federal 12.232/2010.
CONSIDERANDO, o sorteio realizado no dia 27 de agosto de 2018, às 15:00 (quinze 
horas) dos nomes divulgados através da Portaria nº 2.540/2018, de 13 de agosto 
de 2018.
R E S O L V E:
Art. 1º.  NOMEAR os membros que irão compor a subcomissão técnica, que julgará 
as propostas técnicas apresentadas em processo licitatório para contratação de 
agência de publicidade e ou propaganda, para prestação de serviços de publicidade 
do Município de Umuarama.
- Cleonice Pinto, inscrita no CPF sob o nº 929.451.399-87, micro empreendedora 
individual, tendo como atividade principal de pós produção cinematográfica de vídeos 
e de programas de televisão.
- Marcio Talles Pereira, inscrito no CPF sob o nº 034.162.279-64, bacharel em 
Comunicação Social pela Universidade Paranaense - UNIPAR.
- Ana Lucia Basso Reis, inscrito no CPF sob o nº 055.910.439-14, produtora 
executiva, exercendo atividades de Diretora de Produção.
Art. 2º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora 
constituída, sem ônus ao Município.
Art. 3°.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 21 de janeiro 2019. 
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
JUSTIFICATIVA
Referência: Inexigibilidade de chamamento público-  repasse ao terceiro setor – termo 
de colaboração. 
Base legal: art. 31 e 32 da Lei Federal n.º 13.019/14 e Decreto Municipal n.º 20/2017.
Xambrê/PR, 22 de janeiro de 2019.
Organização da sociedade civil/proponente: PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO 
PARAÍSO
CNPJ: 01.827.715/0001-85
Endereço: Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900 – Alto Paraiso, PR, CEP: 87528-
000.
Objeto proposto: desenvolvimento de projeto com o objetivo de promoção de 
atividades de acolhimento provisório e excepcional para idosos de ambos os sexos 
do Município de Xambrê, em situação de risco pessoal, social e de abandono que 
necessitem de atividades de Assistência Social, de acordo com o Plano de Trabalho, 
em conformidade com a resolução da equipe técnica em consonância com a Lei n.º 
10.741/03 (Estatuto do Idoso), Decreto Municipal n.º 20/2017 e art. 31 da Lei Federal 
n.º 13.019/2014. 
Em atenção à determinação do Ato de Autorização para Abertura do Processo, 
junta-se ao Processo, que contempla a justificativa no que tange a formalização 
de Processo de inexigibilidade de CHAMAMENTO PÚBLICO, para estabelecer 
colaboração de parceria entre a Prefeitura do Município de Xambrê através da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e a ENTIDADE para o desenvolvimento de 
projeto com o objetivo de desenvolvimento de atividades de acolhimento provisório 
e excepcional para idosos de ambos os sexos do Município de Xambrê, em situação 
de risco pessoal, social e de abandono que necessitem de atividades de Assistência 
Social, de acordo com o Plano de Trabalho, em conformidade com a resolução da 
equipe técnica em consonância com a Lei n.º 10.741/03 (Estatuto do Idoso), Decreto 
Municipal n.º 20/2017 e art. 31 da Lei Federal n.º 13.019/2014. 
JUSTIFICATIVA
Considerando o artigo 31 da Lei Federal 13.019/2014 que possibilita a administração 
pública realizar a inexigibilidade de chamamento público; 
Considerando a necessidade do cumprimento do artigo 32 da Lei 13.019/2014;
Justificamos a inexigibilidade de chamamento público para celebração de Termo de 
Colaboração entre o Município e a PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, 
Organizações da Sociedade Civil, uma vez que os Serviços de Assistência Social são 
de ação continuada e ininterrupta. 
O Departamento de Assistência Social de Xambrê, solicita o termo de parceria do 
tipo colaboração com a PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAISO para prestar 
atendimento aos idosos do Município de Xambrê que necessitem de atividades de 
assistência social, de acordo com o Plano de Trabalho, através da inexigibilidade de 
Chamamento Público.
A Provopar é uma entidade sem fins lucrativos, cujas ações e os atendimento 
são voltados para a promoção social de pessoas em situação de vulnerabilidade 
econômica e social. A Provopar não possui recurso próprios suficientes para 
atender a demanda de necessidades das famílias que procuram diariamente ou são 
encaminhadas pelo setor de triagem da Secretária Municipal de Assistência Social 
para apoio. Por isso conta com a ajuda da comunidade e do Poder Público para 
atender essa necessidade. O atendimento ao usuário é realizado diariamente, tendo o 
mesmo procurado a Secretaria Municipal de Assistência Social do Município, através 
de encaminhamento emitido pela(o) Assistente Social, onde faz o registro do tipo de 
atendimento e avaliação e acompanhamento. 
Informamos também que as despesas de alimentação, assistência médica 
e odontológica, exceto cirúrgica e exames que o SUS não cobre, são de 
responsabilidade da ENTIDADE, bem como, de proporcionar aos mesmos o direito a 
informação, lazer, esporte, diversões, espetáculos, produtos e serviços que respeitem 
suas condições em desenvolvimento. Os atendimentos amenizam as necessidades 
emergenciais que se manifestam de formas variadas nas pessoas. 
No caso em questão verifica-se viabilidade da inexigibilidade do chamamento público, 
com base no art. 31 da Lei Federal n.º 13.019/2014, uma vez que a PROVOPAR 
MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, é a única sociedade civil que poderá desenvolver 
o projeto com o objetivo de atendimento de desenvolvimento de atividades de 
acolhimento provisório e excepcional para idosos de ambos os sexos dentro 
da comarca de Xambrê, em situação de risco pessoal, social e de abandono que 
necessitem de atividades de Assistência Social, de acordo com o Plano de Trabalho, 
em conformidade com o parecer da comissão técnica em consonância com a Lei 
n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) e do Decreto n.º 20/2017, sendo inviabilizada a 
competição por não existirem outras entidades com a mesma natureza na comarca 
de Xambrê/PR. 
Ora, a formalização do Termo de colaboração, possibilitará a PROVOPAR 
MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, por meio da conjugação de esforços com o 
Município o atendimento a sua finalidade social, bem como a colaboração para regular 
funcionamento da Associação, tendo por fim o atendimento social especializado, 
resgatando e valorizando a qualidade de vida dos acolhidos do Município.
Saliento que a Secretaria de Assistência Social, tenta de todos os meios reduzir as 
desigualdades socioeconômicas e alcançar a consolidação de direitos, Previstos na 
Política Pública de Assistência Social, garantindo o atendimento ás necessidades 
básicas promovendo e incentivando a colaboração da sociedade, visando o 
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania 
e sua identidade dentro da sociedade, dessa forma realizando o atendimento a 
toda sociedade, buscando de todos os modos romper as barreiras econômicas 
e estruturais para oferecer um serviço de qualidade a fim garantir a melhora da 
qualidade de vida de seus beneficiários. Este desafio é constante, porém vencido 
aos poucos, em especial com o auxílio de organizações da sociedade civil e demais 
movimentos sociais, que possibilitam com suas experiências e conhecimentos formas 
inovadoras para o enfrentamento das questões sociais a garantia de direitos.
Diante do exposto, rogo a Vossa Excelência que se digne ratificar a presente 
justificativa e determine sua publicação no diário oficial do Município de Xambrê, para 
que no prazo de 05 (cinco) dias, havendo outra instituição com expertise manifeste 
seu interesse, não havendo manifestação deverá ser ratificada, para que se produza 
a eficácia do ato.
NEREIDE MARIA SELETI RIBEIRO
Secretária de Assistência e Bem Estar Social do Município de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº.002/2019-PMX
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Roque Gonzales, 480, LICITAÇÃO na modalidade 
de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ prestação de 
serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: Aquisição de um trator agrícola para compor a patrulha mecanizada do 
Município de Xambrê, Estado do Paraná, com recursos provenientes do Contrato 
de Repasse nº878064/2018/MAPA/CAIXA Ministério da Agricultura Pecuária e 
Abastecimento e contrapartida do Município, conforme especificações constantes do 
Termo de Referência, que integra este Edital como Anexo I.
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM
DATA DA ABERTURA: 08/02/2019 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº10520/02, Lei Federal nº 8666/93, Lei 
Estadual nº15.608/2007 e Lei Complementar Federal nº123/2006 e o Decreto 
Municipal nº 005/2006
INFORMAÇÕES: A documentação completa do Edital ou informações estarão 
disponíveis e poderão ser fornecidos  com Informações adicionais, dúvidas e pedidos 
de esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no Paço Municipal, 
Sala das Licitações, sito a Avenida Roque Gonzales, 480  -  CEP  87535-000  - 
fones:(44)3632.1557 ou (44)3632-1306  Xambrê, Estado do Paraná, das 8:00 às 
11:30 e das 13:00 às 17:00 horas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, 22 de janeiro de 2019
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO               EDEVALDO DELAI        
Prefeito Municipal                                                          Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 179/2018, MODALIDADE: PREGÃO Nº 109/2018
Tendo em vista a decisão proferida pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designada 
através da Portaria nº 11602/2018
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor 
da licitação, objeto do Processo Licitatório 179/2018, Modalidade: PREGÃO Nº 
109/2018, o participante:
171247 - ARI ERICH GOHL - ME
Item	 Produto	 Unidade	 Marca	 Qtde	 Va l o r 
Unitário	 Valor Total
1	 PARQUE INFANTIL	 CONJUNTO	 KRENKE	 10	
R$18.430,00	R$184.300,00
Total do Fornecedor:	 R$184.300,00
Terra Roxa, 22 de janeiro de 2019
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2019 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ 
sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, de conformidade com a Lei nº 
8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, Lei Estadual nº 15.608/2007, art. 24 e demais legislações aplicáveis à 
espécie, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, nos 
termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos 
estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o 
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de Saúde para 
a prestação de serviços de consultas, exames e atendimentos especializados, nos pacientes encaminhados pela 
Secretaria Municipal de Saúde, que serão pagos de acordo com os valores constantes na tabela SIA/SUS, disponível 
no endereço eletrônico - sigtap.datasus.gov.br.
OBS: SERÃO FORNECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE AS MODALIDADES PARA O 
CREDENCIAMENTO DA ÁREA DE SAÚDE, CONFORME DISCRIMINAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO DESTE 
EDITAL.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores 
e demais legislação pertinente, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo 
direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado 
de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria 
Municipal de Saúde, a qualquer momento, até o dia 31 de dezembro de 2019, durante o horário de funcionamento da 
Secretaria Municipal de Saúde, em envelope lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 
(sessenta) meses, conforme legislação aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o pedido de 
credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN nº1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social, poderá ser 
comprovada individualmente, mediante a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, 
expedida pela Receita Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da 
República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-CND),desde que dentro do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de funcionamento (licença) e 
certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da sede da proponente, ou outra equivalente, na 
forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa Econômica 
Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde;
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Memorial descritivo com os seguintes itens;
* Recursos humanos;
* Equipamentos;
* Área física;
* Relação do Corpo Clínico para atendimento Ambulatorial, com seu respectivo título de especialidade na área, 
exclusivamente para hospitais e clinicas.
l)Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitido pelo CNAS (quando couber); 
5.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo de cópia 
autenticada, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa 
estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados 
para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, de acordo com as 
necessidades e conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela Comissão Técnica de 
Credenciamento, esta emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, por especialidade e/ou 
área de interesse, o qual será submetido de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão Especial, no prazo de 05 
dias, a contar da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise de toda a documentação, estejam os requisitos atendidos ou não para o 
credenciamento, os interessados serão comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de instrumento de 
prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se 
estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer 
tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente a Secretaria 
Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com o repasse do Ministério da Saúde ao Município 
de Umuarama, conforme valores constantes da Tabela do Sistema Único de Saúde, conforme relatório de serviços 
realizados.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e provenientes de 
repasses pelos governos estaduais e federais, e que estejam livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA vigente da Secretaria Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato da contratação.
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, assegurado o direito 
de ampla defesa.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, 
ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para 
os interessados, seja de que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação 
de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverá 
ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do município e na internet através do site. 
www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 15 de janeiro de 2019.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde

ANEXO I
MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA PRETENDIDA)
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
A Prefeitura Municipal de Umuarama – Secretaria Municipal de Saúde 
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS NA ÁREA MÉDICA 
divulgado pelo Município de Umuarama – Secretaria Municipal de Saúde, objetivando a prestação de serviços 
médicos nos termos do chamamento público n°_____________________.
Razão Social: _______________________________________________________________________
Nome Fantasia: _____________________________________________________________________ 
Endereço Comercial: 	 _________________________________________________________________
CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: _______________________
Telefone: ___________________________________________________________________________
CNPJ:___________________________ Home Page: _______________________________________
e-mail. ____________________________________________________________________________
Conta Bancária da Pessoa Jurídica nº________________________, Agência _______________, Banco 
________________________, Cidade ______________, Estado__________.
Especialidade:__________________________, para realização de até (tipo e quantidade de procedimentos/consultas        
(informar) mensal.
Procedimentos (relacionar os códigos de acordo com a Tabela de Procedimentos Médicos) 	
Médico Responsável:__________________________________________________________________
CRM do Médico Responsável:____________________R.G. do Médico Responsável :____________ CPF do Médico 
Responsável: ___________________________________________________________
Inscrição da empresa no CRM : CIE Nº____________
Data: ______________________________________________________________________________
(assinatura do solicitante)
(nome do solicitante)

ANEXO II
- Consultas Especializadas:
- Angiologista
- Cardiologista
- Cirurgião cabeça e pescoço
- Cirurgião geral
- Cirurgião vascular
- Cirurgião pediátrico
- Dermatologista
- Endocrinologista/ Endocrinologista pediátrico
- Grastroenterologista/ Grastroenterologista pediátrico
- Homeopata
- Hematologista
- Neurocirurgião
- Neurologista/ neurologista pediátrico
- Oftalmologista
- Oncologista
- Ortopedista
- Otorrinolaringologista
- Psiquiatria
- Reumatologista
- Urologista
- Traumatologista buco maxilo facial
- Traumatologista
- Proctologista
- Pneumologista
- Traumatologista buco maxilo facial
- Exames especializados:
- Ultrassonografias com e sem Doppler
- Análises clínicas
- Patologia clínica
- Radiodiagnóstico
- Audiometria
- Imitanciometria
- Tomografia computadorizada
- Mamografia
- Ressonância magnética
- Eletrocardiograma
- Densitometria óssea
- Ecocardiograma
- Teste de esforço
- Anatomo Patológico
- Himunohistoquímica
- Cintilografia
- Eletroneumiografia
- Endoscopia
- Colonoscopia
- Retossigmoidoscopia
- Atendimentos especializados:
- Atendimento hospitalar de média e alta complexidade
- Procedimentos ambulatoriais especializados de média e alta complexidade
-Atendimento/acompanhamento de pacientes em reabilitação do desenvolvimento neuropsicomotor
- Terapia renal
- Procedimentos oftalmológicos
- Saúde mental
- Órtese/prótese
- Fisioterapia
- Pequenas cirurgias ambulatoriais
- Cirurgia cardiovascular e procedimentos em cardiologia intervencionista – adulto e infantil
- Litotripsia extracorporea
- Avaliação/acompanhamento e tratamento do glaucoma com fornecimento de colírio.
- Procedimentos odontológicos especializados
Os detalhamentos dos códigos, valores e procedimentos estão no Sistema de Gerenciamento da Tabela de 
Procedimentos, disponível no site sigtap.datasus.gov.br.

ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2019
Que entre si celebram, de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob o 
n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, nesta cidade de Umuarama-PR, 
neste ato representado por seu Gestor e Secretária Municipal de Saúde, Srª CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA 
SILVA, brasileira, casada, enfermeira, inscrito no CPF sob nº 775.144.169-00, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 4.621.245-2 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante 
denominado CONTRATANTE e a empresa ___________________________________, pessoa jurí¬dica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: 
___________, na cidade de Umuarama-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
sócio administrador o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº 
_____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado nesta cidade de 
Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade nº 
____/2019, ratificado em ___ de ____________ de 2019, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia ___ de 
____________ de 2019, edição nº ____, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores 
alterações, bem como pelo Decreto Municipal nº 029, de 23 de fevereiro de 2007.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação 
de serviços de __________________ aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, 

conforme Edital de Chamamento Público nº _____/2019 – Credenciamento de Serviços de Saúde, sendo que os 
atendimentos serão realizados em local pré determinado pela Secretaria Municipal de Saúde, e todo material, insumos 
e recursos humanos necessários a sua realização serão de responsabilidade da contratada.
PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA realizará até ____ (__________) procedimentos (consultas, exames e ou 
atendimentos especializados) anuais, a um valor unitário de R$ ______ (____________________), perfazendo um 
valor anual de até R$ ________ (_________________________).
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a referência e contra-
referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver cobrança, aos usuários ou seus 
acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV - a eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, conformando-se às 
listagens Municipal, Estadual e Federal;
V – a eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados na Tabela de 
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VI – as solicitações de exames, procedimentos e medicamentos não contemplados nos instrumentos referidos no 
inciso anterior, uma vez geradas pela CONTRATADA, passam a configurar como direito do usuário, e deverão ser 
atendidas exclusivamente pela CONTRATADA, sem expectativa de remuneração adicional pelo CONTRATANTE, a 
qualquer título;
VII - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
VIII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da 
Saúde e respectivos gestores do SUS;
IX - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos pelo CONTRATANTE 
sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade 
normativa genérica da direção nacional e municipal do SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde 8.080/90.
X - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto 
deste contrato, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo 
empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE ou 
para o Ministério da Saúde.
XI - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos os insumos necessários à 
execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais 
comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
XII - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do seu corpo 
técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por profissional 
autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de saúde e 
que prestem serviços à CONTRATADA.
CLÁUSULA QUARTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR: De acordo com os requisitos exigidos no artigo 2º, da Instrução 
Normativa nº 03/2009, de 22 de junho de 2009, da Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Umuarama-
PR, indica-se como gestor do presente contrato o Sr(a). ___________________________, ocupante do cargo de 
________________, portador do RG n° ____________/SSP-PR e inscrito no CPF sob o n° ____________.
CLÁUSULA QUINTA – A CONTRATADA realizará até ____ (__________) procedimentos (consultas, exames e ou 
atendimentos especializados) anuais, a um valor unitário de R$ ______ (____________________), perfazendo um 
valor anual de até R$ ________ (_________________________), de acordo com os valores constantes na Tabela 
(SIA/SUS ou do Chamamento ____/2019).
Parágrafo Primeiro: Dos valores a que se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de ISSQN, nos 
termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a retenção de 
11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração 
da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO: 
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada com 
um relatório contendo a qualificação completa (nome, endereço, RG e CPF) de todos os pacientes atendidos, bem 
como de todos os comprovantes (requisições) de autorização emitidos pela CONTRATANTE. 
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas da documentação 
exigida no item 01 desta cláusula, serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá após a reapresentação 
da mesma. 
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da CONTRATADA.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante o Sistema de Seguridade Social 
(INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), para que o CONTRATANTE possa efetuar os devidos 
pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CND (INSS) e 
CRF (FGTS) por parte da CONTRATADA.
CLAUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO:
I - O objeto da presente licitação será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal 
de Saúde, não podendo exceder aos quantitativos/mês estabelecidos na Cláusula Quarta do presente contrato.
II - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
III - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, regulamentados pela 
Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade suplementar 
exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa 
de controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da 
Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para 
execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente 
Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, 
ressalvadas as situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/
ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos pela 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA - OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade 
na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não 
realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA:
A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, 
decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional 
e seus empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes da 
Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação 
referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de ___ (_____) meses, com início no dia 
___ de _________ de 2019 e com término previsto para o dia ____ de _________ de 201__, podendo, contudo 
ser prorrogável por iguais e sucessivos períodos, até o limite previsto na Lei nº 8.666/93, se for de interesse do 
CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do presente 
contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os 
valores pactuados neste Contrato serão pagos da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente 
à prestação dos serviços, as faturas e os documentos referentes aos serviços efetivamente prestados no mês 
anterior, constantes na Cláusula Quinta do presente Contrato. Após a validação dos documentos, por parte do 
CONTRATANTE, a CONTRATADA receberá até o décimo quinto (15º) dia útil, 100% (cem por cento) dos serviços 
prestados e produzidos no último mês.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria Municipal de Fazenda, para que 
esta efetue o pagamento do valor finalmente apurado, até o 15º dia útil do mês subsequente à prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento será entregue à 
CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, com aposição do respectivo, carimbo 
funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à CONTRATADA para as correções 
cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser representadas até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente àquele 
em que ocorreu a devolução. O documento reapresentado será acompanhado do correspondente documento original 
devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, este garantirá a 
CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado neste contrato, pelos valores do mês imediatamente anterior, 
acertando-se as diferenças que houver, no pagamento seguinte, mas ficando a Secretaria Municipal de Saúde 
exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras obrigando-se, entretanto, a corrigir monetariamente os 
critérios da CONTRATADA. 
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de controle, avaliação e auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE DO PREÇO: Os valores estipulados serão reajustados na mesma 
proporção, índices e épocas dos reajustes concedidos aos valores constantes na Tabela SIA/SUS, em conformidade 
com os índices repassados pelo Ministério da Saúde, garantido sempre o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, 
nos termos do Art. 26, da Lei nº 8.080/90 e das normas gerais da legislação atinente às licitações e contratos 
administrativos.
PARÁGRAFO ÚNICO: Os reajustes dependerão de Termo Aditivo, sendo necessário anotar no processo administrativo 
da CONTRATANTE a origem e autorização do reajuste e os respectivos cálculos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO: A execução do presente 
contrato será avaliada pelos setores competentes da Secretaria Municipal de Saúde, mediante procedimentos de 
supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, a verificação 
do movimento dos atendimentos e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços 
prestados, bem como ao efetivo cumprimento do Plano Operativo anexo.
Parágrafo Primeiro: Sob critérios definidos em normatização complementar, poderá em casos específicos, ser 
realizada auditoria especializada.
Parágrafo Segundo: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, não eximirá a 
CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente 
dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo Quarto: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao 
contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita a multa de 20% (vinte por cento) 
do valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste Contrato, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na legislação referente às licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à ampla 
defesa.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE à 
CONTRATADA. 
CLÁUSULA DECIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
O Banco Mundial exige que o Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Estado da Saúde – SESA, Mutuários de 
Empréstimo (incluindo beneficiários do empréstimo do Banco), licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus agentes 
(sejam eles declarados ou não), subcontratados, subconsultores, prestadores de serviço e fornecedores, além de todo 
funcionário a eles vinculado, que mantenham os mais elevados padrões de ética durante a aquisição e execução dos 
contratos financiados pelo Banco . Em consequência desta política, o Banco:
a)	 define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir:
(i)	 “prática corrupta” : significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros;
(ii)	 “prática fraudulenta” : significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma intencional 
ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter benefício financeiro ou de qualquer 
outra ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação;
(iii)	 “prática colusiva” : significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um objetivo 
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte;
(iv) “prática coercitiva” : significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, direta ou 
indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar indevidamente as ações de uma parte;
(v)	 “prática obstrutiva”: significa:
(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer declarações falsas a 
investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do Banco de alegações de prática corrupta, 
fraudulenta, coercitiva ou colusiva, e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de 
mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou
(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de promover inspeção 
ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo:
b)	 Rejeitará uma proposta de outorga que determinar que o licitante recomendado para a outorga do 
contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores de serviço, 
fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão;
c)	 Declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um contrato 
se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário de qualquer parte dos 
recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante 
o processo de aquisição ou de implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas 
oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, inclusive por 
falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou conhecimento dessas práticas;
d)	 Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os procedimentos 
de sanção cabíveis do Banco , inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: (i) para 
a outorga de contratos financiados pelo Banco; e (ii) para ser designado  subempreiteiro, consultor, fornecedor ou 
prestador de serviço de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco;
e)	 Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, pessoal, 
consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione todas as contas e 
registros, além de outros documentos referentes à apresentação das propostas e à execução do contrato, e os 
submeta a auditoria por profissionais designados pelo Banco.
Parágrafo Único: O disposto acima se aplicará a todos os processos que envolvam recursos de nível federal, estadual 
e municipal, ou de quaisquer outras entidades, fazendo-se inclusive valer quando da hipótese de financiamento, 
parcial ou integral, mediante adiantamento ou reembolso.  Ainda permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas 
por ele formalmente indicadas, possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente Contrato, o não 
cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente às 
licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima Quarta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar 
prejuízo à população, será observado o prazo de (60) sessenta dias para a ocorrência de tal rescisão. Se durante 
este período, a CONTRATADA cometer qualquer infração, seja ela causada por culpa ou dolo, que trague prejuízo à 
prestação dos serviços contratados, a multa cabível poderá ser duplicada.
 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato será objeto de Termo 
Aditivo, em atendimento à legislação referente às licitações e contratos administrativos, exceção feita à alteração 
prevista no parágrafo único da Cláusula Décima Segunda do presente Contrato.
CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama-PR, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem 
ser resolvidas pelas partes e pelo Conselho Municipal de Saúde.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza 
seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2019.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
 Secretária Municipal de Saúde
CONTRATANTE
Empresa Prestadora dos Serviços
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
JUSTIFICATIVA
Referência: Inexigibilidade de chamamento público-  repasse ao terceiro setor – termo de colaboração. 
Base legal: art. 31 e 32 da Lei Federal n.º 13.019/14 e Decreto Municipal n.º 20/2017.
Xambrê/PR, 22 de janeiro de 2019.
Organização da sociedade civil/proponente: PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
CNPJ: 01.827.715/0001-85
Endereço: Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900 – Alto Paraiso, PR, CEP: 87528-000.
Objeto proposto: desenvolvimento de projeto com o objetivo de promoção de atividades de acolhimento provisório e 
excepcional para crianças e adolescentes de ambos os sexos do Município de Xambrê, em situação de risco pessoal, 
social e de abandono que necessitem de atividades de Assistência Social, de acordo com o Plano de Trabalho, em 
conformidade com a resolução da equipe técnica em consonância com a Lei n.º 8.069/90 (ECA), Decreto Municipal n.º 
20/2017 e art. 31 da Lei Federal n.º 13.019/2014. 
Em atenção à determinação do Ato de Autorização para Abertura do Processo, junta-se ao Processo, que contempla 
a justificativa no que tange a formalização de Processo de inexigibilidade de CHAMAMENTO PÚBLICO, para 
estabelecer colaboração de parceria entre a Prefeitura do Município de Xambrê através da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e a ENTIDADE para o desenvolvimento de projeto com o objetivo de desenvolvimento de atividades 
de acolhimento provisório e excepcional para crianças e adolescentes de ambos os sexos do Município de Xambrê, 
em situação de risco pessoal, social e de abandono que necessitem de atividades de Assistência Social, de acordo 
com o Plano de Trabalho, em conformidade com a resolução da equipe técnica em consonância com a Lei n.º 8.069/90 
(ECA), Decreto Municipal n.º 20/2017 e art. 31 da Lei Federal n.º 13.019/2014. 

JUSTIFICATIVA
Considerando o artigo 31 da Lei Federal 13.019/2014 que possibilita a administração pública realizar a inexigibilidade 
de chamamento público; 
Considerando a necessidade do cumprimento do artigo 32 da Lei 13.019/2014;
Justificamos a inexigibilidade de chamamento público para celebração de Termo de Colaboração entre o Município 
e a PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, Organizações da Sociedade Civil, uma vez que os Serviços de 
Assistência Social são de ação continuada e ininterrupta. 
O Departamento de Assistência Social de Xambrê, solicita o termo de parceria do tipo colaboração com a PROVOPAR 
MUNICIPAL DE ALTO PARAISO para prestar atendimento aos crianças e adolescentes do Município de Xambrê que 
necessitem de atividades de assistência social, de acordo com o Plano de Trabalho, através da inexigibilidade de 
Chamamento Público.
A Provopar é uma entidade sem fins lucrativos, cujas ações e os atendimento são voltados para a promoção social 
de pessoas em situação de vulnerabilidade econômica e social. A Provopar não possui recurso próprios suficientes 
para atender a demanda de necessidades das famílias que procuram diariamente ou são encaminhadas pelo setor 
de triagem da Secretária Municipal de Assistência Social para apoio. Por isso conta com a ajuda da comunidade e 
do Poder Público para atender essa necessidade. O atendimento ao usuário é realizado diariamente, tendo o mesmo 
procurado a Secretaria Municipal de Assistência Social do Município, através de encaminhamento emitido pela(o) 
Assistente Social, onde faz o registro do tipo de atendimento e avaliação e acompanhamento. 
Informamos também que as despesas de alimentação, assistência médica e odontológica, exceto cirúrgica e 
exames que o SUS não cobre, são de responsabilidade da ENTIDADE, bem como, de proporcionar aos mesmos o 
direito a informação, lazer, esporte, diversões, espetáculos, produtos e serviços que respeitem suas condições em 
desenvolvimento. Os atendimentos amenizam as necessidades emergenciais que se manifestam de formas variadas 
nas pessoas. 
No caso em questão verifica-se viabilidade da inexigibilidade do chamamento público, com base no art. 31 da Lei 
Federal n.º 13.019/2014, uma vez que a PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, é a única sociedade civil 
que poderá desenvolver o projeto com o objetivo de atendimento de desenvolvimento de atividades de acolhimento 
provisório e excepcional para crianças e adolescentes de ambos os sexos dentro da comarca de Xambrê, em situação 
de risco pessoal, social e de abandono que necessitem de atividades de Assistência Social, de acordo com o Plano 
de Trabalho, em conformidade com o parecer da comissão técnica em consonância com a Lei n.º 8.069/90 (ECA) e 
do Decreto n.º 20/2017, sendo inviabilizada a competição por não existirem outras entidades com a mesma natureza 
na comarca de Xambrê/PR. 
Ora, a formalização do Termo de colaboração, possibilitará a PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, por meio 
da conjugação de esforços com o Município o atendimento a sua finalidade social, bem como a colaboração para 
regular funcionamento da Associação, tendo por fim o atendimento social especializado, resgatando e valorizando a 
qualidade de vida dos acolhidos do Município.
Saliento que a Secretaria de Assistência Social, tenta de todos os meios reduzir as desigualdades socioeconômicas 
e alcançar a consolidação de direitos, Previstos na Política Pública de Assistência Social, garantindo o atendimento 
ás necessidades básicas promovendo e incentivando a colaboração da sociedade, visando o pleno desenvolvimento 
da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua identidade dentro da sociedade, dessa forma realizando 
o atendimento a toda sociedade, buscando de todos os modos romper as barreiras econômicas e estruturais 
para oferecer um serviço de qualidade a fim garantir a melhora da qualidade de vida de seus beneficiários. Este 
desafio é constante, porém vencido aos poucos, em especial com o auxílio de organizações da sociedade civil e 
demais movimentos sociais, que possibilitam com suas experiências e conhecimentos formas inovadoras para o 
enfrentamento das questões sociais a garantia de direitos.
Diante do exposto, rogo a Vossa Excelência que se digne ratificar a presente justificativa e determine sua publicação 
no diário oficial do Município de Xambrê, para que no prazo de 05 (cinco) dias, havendo outra instituição com expertise 
manifeste seu interesse, não havendo manifestação deverá ser ratificada, para que se produza a eficácia do ato.
NEREIDE MARIA SELETI RIBEIRO
Secretária de Assistência e Bem Estar Social do Município de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
Termo de Adjudicação
Processo n°: 179/2018
Licitação n°: 109/2018
Modalidade: 6 – Pregão
Objeto: AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE PARQUES INFANTIS PARA INSTALAÇÃO NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS E EM DIVERSOS PONTOS DO MUNICÍPIO. 
Ultrapassada a fase de habilitação deste pregão, e considerando o fato de que os representantes legais presentes à sessão 
pública não manifestaram interesse em recorrer do resultado deste pregão, adjudico o seu objeto à seguinte licitante:
Vencedores
Nome	 Itens
ARI ERICH GOHL - ME	 1
R$184.300,00 (cento e oitenta e quatro mil e trezentos reais)
Destarte, com fulcro no art. 38, inc. VII, da Lei n°. 8.666/93, submetemos os presentes autos, nele incluídos estas informações 
à apreciação da Autoridade Competente para que decida a respeito da homologação deste procedimento licitatório.
É o parecer, s.m.j.
Terra Roxa, PR, 22 de janeiro de 2019.
MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABAO
Pregoeira
Portaria n° 11602/2018

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2019
Processo nº 009/2019
Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando a necessidade de:
Aquisição de 1000 kg de Hipoclorito de Cálcio a 65% e 700 kg de Fluossilicato de Sódio, ambos com validade do 
produto superior a 1 ano, para ser utilizado pelo Samae de Tapejara no tratamento da água distribuída a população.
Utilização: pela Autarquia, nas quantidades especificadas, considerando a cotação de preços feita pelo órgão 
solicitante, devidamente constante em certidão, e considerando que os produtos, pela sua natureza e valor, não 
é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no somatório total, 
ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se 
justifica a formalização da presente dispensa, DISPENSO A LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 24, inciso II da 
Lei Federal nº 8.666/93.
Valor: R$ 16.690,00 (dezesseis mil seiscentos e noventa reais), 
Empresa: Quibras Química Brasileira Ltda inscrita no CNPJ sob o nº 75.004.192/0001-03
Situação da empresa regular nos órgãos citados a seguir, conforme as certidões anexadas ao processo licitatório:
Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros e Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e À Dívida 
Ativa da União
Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF
Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos.
Tapejara, 22 de janeiro de 2019.
Ramiro Cândido de Souza Junior
DIRETOR DO SAMAE

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
ESTADO DO PARANÁ	
DECRETO Nº. 003, DE 22  DE JANEIRO DE 2019
Dispõe sobre a alteração de ação do PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017, altera meta no Anexo de Metas da LDO 2019  
Lei nº 1.980/2018, abre crédito adicional suplementar em dotação do orçamento corrente e inclui fonte de recurso.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o Art. 30, Inciso III da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 1.980/2018 e a Lei 
Orçamentária Anual nº. 2.016/2018.  
DECRETA
Art. 1 o  Fica incluída as seguintes fontes de recursos nas seguintes dotações no Orçamento vigente:
07.001.154520043.1.079000 - Aquisição de Equipamentos, Veículos e Máquinas 
Fonte: 33794 - Convênio Nº 118/2018- Instituto Águas Pr - Programa Coleta Seletiva
11.001.103010023.2.032000 - Manutenção e Encargos do PSF
Fonte: 33495 - Atenção Básica 
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2018-2021 para exercício de 2019:
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras 
07.001.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.001.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos 
07.001.15.452.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001.15.452.0043.1.079 - Aquisição de Equip., Veículos e Máquinas            R$: 387.000,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde 
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde 
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde 
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica 
11.001.10.301.0023.0.000 - Atenção Básica 
11.001.10.301.0023.2.032 - Manutenção e Encargos do PSF		       R$: 1.222.235,00
Art. 3o Passam a vigora com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2019:
07.001.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos 
07.001.15.452.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001.15.452.0043.1.079 - Aquisição de Equip., Veículos e Máquinas            R$: 387.000,00
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica 
11.001.10.301.0023.0.000 - Atenção Básica 
11.001.10.301.0023.2.032 - Manutenção e Encargos do PSF		       R$: 1.222.235,00
Art. 4o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente exercício o valor de 
R$: 331.500,00 (trezentos trinta um mil e quinhentos reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas 
atividades  e nos elementos a seguir discriminados:
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras 
07.001.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.001.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos 
07.001.15.452.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001.15.452.0043.1.079 - Aquisição de Equipamentos, Veículos e Máquinas 
4.4.90.52.00.00  - Equipamentos e Material Permanente			           R$: 287.000,00
Fonte: 33794 - Convênio Nº 118/2018- Instituto Águas Pr - Programa Coleta Seletiva
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde 
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde 
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde 
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica 
11.001.10.301.0023.0.000 - Atenção Básica 
11.001.10.301.0023.2.032 - Manutenção e Encargos do PSF
4.4.90.52.00.00  - Equipamentos e Material Permanente			             R$: 44.500,00
Fonte: 33495 - Atenção Básica 
TOTAL R$: 331.500,00
Art. 5o Para cobertura do crédito aberto no artigo 4º, será utilizado como recurso o superávit financeiro do exercício 
anterior.
I – SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2018.
Fonte: 33794 - Conv. Nº 118/2018- Inst. Águas Pr- Prog. Coleta Seletiva          R$: 287.000,00
Fonte: 33495 - Atenção Básica                                                                               R$: 44.500,00
TOTAL R$: 331.500,00 
Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 22  de Janeiro de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE DISPENSA N.º 001/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 001/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA DIGITALIZAÇÃO DE PROJETOS 
ESTRUTURAL, HIDRÁULICO, ESGOTO E TUBULAÇÃO TELEFÔNICA EM DIVERSOS LOGRADOUROS, PARA 
ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E DEMAIS REGRAMENTOS 
PERTINENTES.
FORNECEDOR: R. CÓPIAS – RUI NOGUEIRA FARIA
CNPJ Nº 11.929.658/0001-07 
VALOR R$: 4.225,77 (quatro mil duzentos e vinte e cinco reais e setenta e sete centavos).
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DESENVOL. IND E COM.
São Jorge do Patrocínio, 22 de janeiro de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE DISPENSA N.º 002/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EFETUAR OS SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE 
UNIFORMES ESCOLARES COM ESTAMPAS EM SUBLIMAÇÃO PARA SUPRIR A NECESSIDADE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E DEMAIS REGRAMENTOS 
PERTINENTES.
FORNECEDOR: L B RAGOZZI & CIA LTDA - ME
CNPJ Nº 08.375.189/0001-09 
VALOR R$: 9.670,00 (nove mil seiscentos e setenta reais).
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
São Jorge do Patrocínio, 22 de janeiro de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

TERMO DE DISPENSA N.º 003/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 003/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GRAXA GRAFITADA PARA UTILIZAÇÃO EM VEÍCULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA ATENDER A DEMANDA DO PÁTIO RODOVIÁRIO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E DEMAIS REGRAMENTOS 
PERTINENTES.
FORNECEDOR: UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS RODOVIARIOS LTDA.
CNPJ Nº 01.008.538/0001-05
VALOR R$: 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais).
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DESENVOL. IND E COM.
São Jorge do Patrocínio, 22 de janeiro de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

TERMO DE DISPENSA N.º 004/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 004/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ROÇADEIRA LATERAL DE CORTE E SOPRADOR COSTAL, PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93 E DEMAIS REGRAMENTOS 
PERTINENTES.
FORNECEDOR: PRO AGRÍCOLA IPORA LTDA - EPP
CNPJ. Nº 75.858.704/0001-07
VALOR: R$ 4.629,00 (quatro mil seiscentos e vinte e nove reais).
SOLICITANTE: SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 
São Jorge do Patrocínio, 22 de janeiro de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 4.924/2019
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1.579 de 27 de Novembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória: 
05	 SECRETARIA DA FAZENDA
05.01	 DIVISAO DA FAZENDA CONT. E TESOURARIA.
04.129.0004.2.010	 DIVISAO DE CADASTRO. TRIB. E FISCALIZACAO
3.3.90.30.00.00	 126	 MATERIAL DE CONSUMO	 10.000,00
FONTE	 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 10.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
03	 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01	 DIVISÃO DE RECURSOS URBANOS
04.128.0003.2.007	 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS URBANOS
3.3.90.91.00.00	 84	 SENTENÇAS JUDICIAIS	 10.000,00
FONTE	 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 10.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 22 dias do mês de Janeiro de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 01/2019
Referência: Inexigibilidade de chamamento público – Repasse à Organização da Social Civil – Termo de Fomento.
Base Legal: Artigo 31 e 32 da Lei Federal n° 13.019/14.
Organização da Sociedade Civil: Associação dos Agropecuaristas de Douradina – PR.
CNPJ: 80.896.970/0001-58.
Endereço: Rua José TiburcioFirino, 11, CEP 87.485-000, Centro, Douradina – PR.
Objeto Proposto: Realização da FEPAÍNA – Festa do Peão de Douradina – PR em conjunto com a celebração e 
comemoração da Emancipação Política do Município de Douradina – PR.
Valor do Repasse: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
Tipo de Parceria: Termo de Fomento.
Justificativa da Inexigibilidade:
Desde sua fundação, a Associação dos Agropecuaristas de Douradina tem sido responsável pela realização de 
eventos, em especial a Festa do Peão de Douradina – FEPEINA, que, neste ano, realizará sua 32ª edição.
A celebração do termo de fomento, deverá ser por meio de inexigibilidade de chamamento público, em razão da 
instituição proponente ser a única com a expertisenecessária para a realização da FEPEINA, com articulação com 
setores do agronegócio, indústria, comércio e com o Poder Público, além da notoriedade do evento que atrai um 
grande número de pessoas de outros Municípios da região, inclusive,que participam do evento no único local que 
possui estrutura necessária para receber eventos da natureza da FEPEINA no Município de Douradina.
Ademais, a Lei Municipal n° 1.729/2016, reconhece a Associação dos Pecuaristas do Município de Douradina como 
entidade de interesse público pois,além de promover o evento em questão, promove a aproximação dos agricultores 
e pecuaristas do Município, proporcionando-lhes melhores condições para o desenvolvimento de suas atividades.
Assim sendo, em razão em razão da natureza singular do objeto da parceria que somente pode ser executado pela 
Associação dos Agropecuaristas de Douradina – PR, o termo de fomento deve ser realizado por meio de inexigibilidade 
de chamamento público, nos termos do artigo 31, inciso II, da Lei 13.019/2014.
Douradina - PR, 22 de janeiro de 2019.
ANA GIL VICENTIN
Secretária de Educação, Cultura e Esporte de Douradina – PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE Douradina
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, através de seu Prefeito, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 144/2018
TOMADA DE PREÇOS N°. 10/2018
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra de iluminação da Praça Eduardo Ribeiro no Município de 
Douradina, Estado do Paraná.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Credenciamento, Proposta e documentação, às 10h00min do dia 19 de fevereiro de 2019, no setor de licitações, 
situado à Avenida Barão do Rio Branco, n.º 767, Centro, Douradina-Pr.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 8.666/93.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 20 de dezembro de 2018.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
(Republicado)

PREFEITURA MUNICIPAL DE Douradina
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 011
 DE 21 DE JANEIRO DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais)cada, ao Servidor Municipal 
GILBERTO LINO DA SILVA, matrícula n° 1785, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Manutenção da 
Divisão do Pronto Atendimento - PAM, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário	 Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
21/01/2019	  06:00/18h	
Cascavel - Paraná	
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do 
servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 21 de Janeiro de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 094/2018
SÚMULA:- ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº. 2092 de 15 de dezembro de 2017 
(Lei Orçamentária Anual 2018):
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município – na Unidade Câmaraa Municipal, para 2018 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para 
suporte de dotação orçamentária vigentes:
FICHA	 ORG	 UN	 FUNC PROGRAM	 FNT	 NOMECLATURA	 CAT ECON	 VALOR
03	 01	 001	 01.031.1000.2001	 001	 Manut. Ativ. de Admin. Legislativas	 3.1.91.13	 R$ 10.000,00
TOTAL	 R$ 10.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA	 ORG	 UN	 FUNC PROGRAM	 FNT	 NOMECLATURA	 CAT ECON	 VALOR
02	 01	 001	 01.031.1000.2001	 001	 Manut. Ativ. de Admin. Legislativas	 3.1.90.13	 R$ 10.000,00
TOTAL	 R$ 10.000,00
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor nesta data.
XAMBRÊ, Pr., 28 de dezembro de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA

Exercício:  2019

Pág. 1/1

Estado do Paraná                CNPJ 75.799.577/0001-04

Decreto  nº 3/2019 de 07/01/2019

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 189.900,00 (cento e oitenta e nove mil 
novecentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1394/2018 de 08/11/2018.

Decreta:

Suplementação
09 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP.

09.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
09.001.12.361.1300.2.006. Manutenção do Ensino Fundamental

 189.900,00 417 - 4.4.90.52.00.00 144 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação:  189.900,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o  
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:

 189.900,00Receita: 2.4.2.8.05.11.00.000 Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação - Principal

 189.900,00Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia , em  07 de janeiro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE nova olimpia
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO 004/2019
Altera o valor da Unidade Fiscal do Município – UFM e Unidade de Serviço – US e 
dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas por Lei, e considerando a necessidade de adequar a base de 
cálculo para os tributos municipais,
D E C R E T A
Art. 1º - A Unidade Fiscal do Município - UFM, que serve de base de cálculo para os 
tributos municipais, passa a ser de R$ 383,26 (trezentos e oitenta e três reais e vinte 
e seis centavos) para o presente exercício de 2019.
Art. 2º - A Unidade de Serviço – US, que serve de base para o cálculo do Imposto 
sobre Serviços - ISS assim como para a aplicação de penalidades passa a ser de R$ 
733,61 (setecentos e trinta e três reais e sessenta e um centavos ) para o exercício 
de 2019.
Parágrafo Único – Aplicada as Unidades referidas no caput dos artigos 1º e 2º, a 
sua atualização dar-se-á somente após encerramento do presente exercício, cuja 
alteração ora se dá com base no IPCA/IBGE, conforme Lei Municipal n.º 917 de 30 
de dezembro de 2004.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data, 07 (sete) de janeiro de 2019, 
retroagindo  seus  efeitos  à  data  do  dia   1º  de janeiro do corrente ano,  convalidando 
o ato pela publicação.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 07 (sete) de janeiro de 2019. 
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE nova olimpia
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO 005/2019
Fixa percentuais de desconto para pagamento à vista do Alvará de Licença, Imposto 
sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN,  Taxa de Licença e Licença Sanitária, 
para o exercício de 2019.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente as previstas na Lei n.º 980 de 19/02/2008, 
D E C R E T A:
Art. 1º - Como medida de incentivo ao pagamento, fica fixado a titulo de descontos, 
para os pagamentos que se realizarem até o dia 28 de fevereiro de 2019, as taxas do 
Alvará de Licença, Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, Taxa de 
Licença e Licença Sanitária, no exercício de 2019, os seguintes percentuais:
I   – ALVARÁ DE LICENÇA                  -   10% (dez por cento);
II  – ISSQN – (cota única)                     -   10% (dez por cento);
III -  TAXA DE LICENÇA SANITÁRIA   -  10% (dez por cento);
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 07 (sete) de janeiro de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE nova olimpia
ESTADO DO PARANÁ
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 014/2018
Objeto: AQUISIÇÃO DE  VEICULO DE TRANSPORTE DIARIO DE ESTUDANTES, 
DENOMINADO  DE ONIBUS ESCOLAR RURAL ESCOLAR-ORE, CONFORME 
SOLICITAÇÃO SIGARP Nº 81441- PREGÃO ELETRONICO 19/2017/FNDE/MEC.
Despacho: "Determino e ratifico (Artigo 26 da Lei 8.666/93) o Processo de 
Inexigibilidade de licitação pública para contratação da empresa MAN LATIN 
AMERICA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE VEICULOS LTDA, com fundamento no 
artigo 26, da Lei 8.666/93". 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 28 de dezembro de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE nova olimpia
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO 
·  1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO EMPREITADA GLOBAL 036/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
Contratada: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado o prazo de execução  para a data 
de 10 de janeiro de 2019. 
Data da Assinatura: 10 de outubro de 2018.
Fundamentação: Tomada de Preços  Nº. 003/2018
·  2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO EMPREITADA GLOBAL 036/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
Contratada: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado o prazo de execução   e vigência do 
contrato para a data de 10 de abril de 2019. 
CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas e em pleno vigor, as demais 
Cláusulas e condições do Contrato originário.
Data da Assinatura: 10 de janeiro de 2019.
Fundamentação: Tomada de Preços  Nº. 003/2018
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal              

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 03
De 02 de janeiro de 2019
 CONCEDE FÉRIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
Conceder férias a servidores do Município de Douradina-PR, de acordo com o disposto no art. 91 da Lei 021, de 06/11/1998-Estatuto dos Servidores, como segue:
SERVIDOR(A)	 CARGO	 ANO BASE	 PERÍODO DE GOZO
Agnaldo Augusto Thomazini	 Técnico em Agropecuária	 2017/2018	 26/12/2018 à 04/01/2019
Alessandra Maria da Silva Morico	 Agente de Saúde	 2017/2018	 26/12/2018 à 04/01/2019
Aline Renata Miranda	 Educador Social	 2017/2018	 03/01/2019 à 17/01/2019
Ana Paula Carvalho Priore	 Tecnico em Vigilância Sanitária	 2017/2018	 26/12/2018 à 24/01/2019
Ana Vitória dos Santos Alves	 Agente Comunitária de saúde	 2017/2018	 26/12/2018 à 04/01/2019
Andréia Passaglia Novais	 Nutricionista	 2017/2018	 26/12/2018 à 14/01/2019
Angela Aparecida Bonatti Pires	 Agente de Saúde	 2015/2016	 26/12/2018 à 04/01/2019
Aparecida pereira de Almeida	 Auxiliar de Serv. Gerais	 2015/2016	 26/12/2018 à 04/01/2019
Benedito Vieira do Prado	 Oficial de Administração	 2014/2015	 03/01/2019 à 24/02/2019
Bruna Larissa de Oliveira Sossai	 Pisicóloga-	 2017/2018	 26/12/2018 à 04/01/2019
Camila Katiuscia Basto Coimbra                               Agente Comunitária de Saúde	 2017/2018	 26/12/2018 à 04/01/2019
Carlos Alberto da Silva	 Motorista	 2016/2017	 02/01/2019 à 31/01/2019
Carlos Alberto Rodrigues da Silva	 Tratorista	 2017/2018	 26/12/2018 à 24/01/2019
Claudia Catharina Nunes Ebling	 Cirurgião de Dentista	 2017/2018	 26/12/2018 à 04/01/2019
Claudinei Bartolomeu	 Operador de Máquinas	 2017/2018	 26/12/2018 à 04/01/2019
Claunice Conceição da Silva	 Auxiliar de Enfermagem	 2017/2018	 26/12/2018 à 04/01/2019
Cleide Alves de Almeida	 Fisioterapeuta	 2017/2018	 26/12/2018 à 14/01/2019
Cristiane Aparecida Alves de Oliveira	 Auxiliar de Enfermagem	 2016/2017 2017/2018	 26/12/2018 à 24/01/2019
Cristina da Rocha Oliveira	 Agente Comunitária de Saúde	 2016/2017 2017/2018	 26/12/2018 à 26/01/2019
Daysa de Morais dos Santos	 Agente Comunitário de Saúde	 2018/2019	 26/12/2018 à 04/01/2019
Deolinda Alves Marques Berbick	 Odontopediatria	 2016/2017	 26/12/2018 à 04/01/2019
Edno Pacheco do Santos	 Motorista	 2018/2019	 14/01/2019 à 12/02/2019
Edson Antonio Gomes	 Oficial de Administração	 2017/2018	 03/01/2019 à 17/01/2019
Edson da Silva	 Motorista	 2017/2018	 02/01/2019 à 31/01/2019
Elisangela Giroto	 Auxiliar Administrativo	 2014/2015 2015/2016	 26/12/2018 à 04/01/2019
14/01/2018 à 17/02/2018
Fabiana Aparecida da Silva	 Auxiliar de Sev.GeraisFeminino	 2017/2018	 26/12/2018 à 09/01/2019
Flavia Castelini Antunes	 Fisioterapeuta	 2016/2017	 26/12/2018 à 04/01/2019
Flavio Marcio Lima Machado	 Auxiliar de Enfermagem	 2016/2017	 26/12/2018 à 04/01/2019
Francisco Roberto Soares	 Motorista	 2018/2019	 14/01/2019 à 12/02/2019
Gessica Fernandes Miranda	 Arquiteta e Urbanista	 2016/2017	 26/12/2018 à 04/01/2019
Gilberto Lino da Silva	 Motorista	 2018/2019	 26/12/2018 à 04/01/2019
Grasiele Gomes da Silva	 Farmacêutica	 2017/2018	 26/12/2018 à 04/01/2019
Henderson Novo Heim	 Sec. de Meio Ambiente	 2014/2015	 26/12/2018 à 09/01/2019
Janira Aparecida do Amaral França Sorrilha	 Sec. De Administração e Planejamento	 2017/2018 e 2018/2019	 03/01/2019 à 12/01/2019
Joice Daniele Ferreira Brites	 Auxiliar  de Serv. Gerais	 2018/2019	 26/12/2018 à 04/01/2019
Jonathan Lopes Monteiro	 Advogado	 2016/2017	 26/12/2018 à 04/01/2019
José Alsir Mariano	 Chefe Div.Trab.Emprego	 2018/2019	 10/01/2019 à 24/01/2019
José Alves Feitosa	 Auxiliar de Ser. Gerais	 2016/2017	 26/12/2018 à 24/01/2019
José Carlos Gomes	 Jardineiro	 2017/2018	 26/12/2018 à 04/01/2019
José Waldenir Vicentin	 Motorista	 2017/2018	 02/01/2019 à 31/01/2019
Josefa Nunes Feitosa	 Enfermeiro	 2014/2015	 02/01/2019 à 31/01/2019
Joseli Gonçalves Pereira Casari	 Farmacêutico Bioquímico	 2017/2018	 26/12/2018 à 04/01/2019                           21/01/2019 
à 09/02/2019
Josiane Santos de Souza	 Ag.de Insp.Sanitária	 2016/2017	 21/01/2019 à 04/02/2019
Juliana Alves de Souza Jesus Jorge	 Agente Comunitária de Saúde	 2017/2018 e 2018/2019	 26/12/2018 à 04/01/2019 15/01/2019 à 
24/01/2019
Katia da Silva Soares dos Santos	 Agente Comunitária de Saúde	 2017/2018	 26/12/2018 à 04/01/2019
Keila Gonçalves da Silva	 Agente Comunitário de Saúde	 2016/2017	 26/12/2018 à 04/01/2019
Kelly Andressa Accadrolli de Lima	 Médica	 2017/2018	 26/12/2018 à 04/01/2019 04/02/2019 à 
23/02/2019
Leiliane Schicovski	 Agente de Saúde	 2017/2018	 26/12/2018 à 24/01/2019
Leticia Tessarolo Zafalon	 Agente Comunitário de Saúde	 2017/2018	 26/12/2018 à 04/01/2019
Liliane Andrea da Silva	 Agente Comunitário de saúde	 2017/2018	 26/12/2018 à 04/01/2019
Lucas Ferreira Harthman	 Tratorista	 2017/2018	 26/12/2018 à 04/01/2019
Luciana Aparecida da Silva	 Auxiliar de Enfermagem	 2017/2018	 26/12/2018 à 04/01/2019
Lucinéia Maria de Sá	 Agente Comunitário de Saúde	 2017/2018	 26/12/2018 à 04/01/2019
Luiz Antônio de Araújo 	 Tratorista	 2018/2019	 26/12/2018 à 04/01/2019
Luiza Harumi Sueno Sossai	 Cirurgião Dentista	 2015/2016 2016/2017	 26/12/2018 à 24/01/2019
Luzinete Aparecida de Souza	 Auxiliar de Enfermagem	 2016/2017 2017/2018	 26/12/2018 à 24/01/2019
Mair Jizelma dos Santos	 Agente Administrativo	 2016/2017	 26/12/2018 à 04/01/2019
Marcia de Souza Dartibale	 Auxiliar de Enfermagem	 2017/2018	 26/12/2018 à 04/01/2019
Marcio Henrique Morico	 Motorista	 2017/2018	 04/02/2019 à 05/03/2019
Marcio Leandro Ribas Aldrigue	 Motorista	 2018/2019	 14/01/2019 à 12/02/2019
Marcos José Bartolomeu	 Operador de Máquinas	 2017/2018	 26/12/2018 à 24/01/2019
Maria Aparecida Alves Barbosa	 Auxiliar de Serv. Gerais	 2016/2017	 02/01/2019 à 31/01/2019
Maria Célia da Silva Guelere	 Auxiliar de Enfermagem	 2016/2017	 26/12/2018 à 04/01/2019
Meira Aparecida Xavier Machado	 Agente Comunitário de Saúde	 2017/2018	 26/12/2018 à 04/01/2019
Nicilene Aparecida Barros	 Auxiliar de Serv. Gerais-Feminino	 2017/2018	 07/01/2019 à 05/02/2019
Niyton Haluo Hamada	 Agente de Saúde 	 2017/2018	 26/12/2018 à 04/01/2019
Rafaela Caroline Corsini Campaner	 Assistente Social	 2016/2017	 07/01/2019 à 05/02/2019
Renata Lino da Silva Ribeiro	 Psicóloga	 2017/2018	 16/01/2019 à 30/01/2019
Roberto Mangialardo Romanos	 Médico	 2015/2016	 26/12/2018 à 04/01/2019
Rosilene Motta	 Auxiliar de Serv. Gerais	 2017/2018	 26/12/2018 à 04/01/2019
Rosimari Rodrigues dos Santos Silva	 Agente Comunitário de Saúde	 2017/2018	 26/12/2018 à 04/01/2019
Silvana da Silva Ribeiro	 Agente Comunitário de Saúde 	 2017/2018	 26/12/2018 à 04/01/2019
Silvia Aguiar Ribeiro	 Auxiliar de Enfermagem	 2017/2018	 18/01/2019 à 01/02/2019
Silvia Helena de Souza Esperança	 Agente Comunitário de Saúde	 2017/2018	 26/12/2018 à 04/01/2019
Tiago Aparecido da Silva	 Motorista	 2017/2018	 02/01/2019 à 31/01/2019
Valdir Xavier 	 Motorista	 2017/2018	 14/01/2019 à 12/02/2019
Vanete Gonçalves da Silva Martim	 Oficial de Administração 	 2018/2019	 26/12/2018 à 04/01/2019
Vera Fátima Rossi Barbosa	 Agente Comunitário de Saúde	 2016/2017 2017/2018	 26/12/2018 à 24/01/2019
Vera Lucia Barbosa Mozer	 Agente Comunitário de Saúde	 2017/2018	 26/12/2018 à 04/01/2019
Viviana Honorato dos Santos	 Enfermeira	 2018/2019	 26/12/2018 à 04/01/2019
Wesley Aparecido Miranda Pereira	 Operador de Máquinas	 2017/2018	 07/01/2019 à 05/02/2019
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezenove. (02/01/2019).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 01/2019
DISPENSA Nº. 01/2019
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada 
em transporte de passageiros, em ônibus com ar condicionado e com no mínimo 42 
(quarenta e dois) lugares, no trajeto de ida Douradina/PR a Rosana/SP e volta de 
Rosana/SP a Douradina/PR, para participarem dos Jogos Escolares, atendendo a 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de Douradina-Pr.
Contrato de Prestação de Serviços nº. 001/2019		
ID: nº. 1810
Data do Contrato 18/01/2019
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
Senhor João Jorge Sossai, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em pleno exercício 
de suas funções.
CONTRATADA:
BRUMARTUR TRANSPORTES LTDA. - ME, com sede na Rua Moema, 868, 
Centro, CEP. 87.485-000, na Cidade de Douradina, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 
04.256.865/0001-74, no valor de R$-2.300,00(dois mil, trezentos reais),
Prazo de vigência: 90 (noventa) dias
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezoito dias do mês de janeiro do ano de dois 
mil e dezenove (18/01/2019).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 083/2018.
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e observando o contido 
nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e o Decreto Municipal 227/06, e 
ainda tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 
18/01/2019.
HOMOLOGA como vencedoras as propostas das empresas: JV 
EMPREENDIMENTOS LTDA. - ME, com sede na Rua Industrial Albino Ferracini, n.º 
96, Jardim Nossa Senhora de Fátima, CEP. 87.711-340, na cidade de Paranavaí, 
Estado do Paraná, CNPJ sob n.º 10.359.275/0001-70, por ter apresentado o Menor 
Preço no item 03, no valor de R$-2.530,00(dois mil, quinhentos e trinta reais), 
CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA - ME, com sede Av. Maringá, nº 5.220, 
Fundos, Zona III, CEP. 87.502-080, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
CNPJ sob nº. 07.923.463/0001-74, por ter apresentado o Menor Preço no item 01, 
no valor de R$-7.290,00(sete mil, duzentos e noventa reais) MAQPEL PAPELARIA 
E EQUIPAMENTOS LTDA, com sede na Rua Icaraíma, 2802, Zona IV, CEP. 87.504-
400, na Cidade de Umuarama Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 30.320.176/0001-
91, por ter apresentado o Menor Preço no item 02, no valor de R$-6.444,00(seis 
mil, quatrocentos e quarenta quatro reais) e A C Master Comércio de Equipamentos 
Eireli - ME, com sede na Rua Santos Dumonnt, 1578 - Sala 01, Centro, CEP. 85.900-
010, na Cidade de Toledo, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 29.615.312/0001-9, por 
ter apresentado o Menor Preço no item 04, no valor de R$-15.300,00(Quinze mil e 
trezentos reais), na data de 18/01/2019.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezoito dias do mês de janeiro do ano de dois 
mil e dezenove (18/01/2019).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 139/2018.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 83/2018.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o 
RESULTADO, do Processo Licitatório supra referido, que realizou no Departamento 
de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 10/01/2019 às 09:00 
horas, na Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço (Item).
OBJETO: O presente contrato tem por objeto aquisição de bebedouro, exaustor e coifa, 
atendendo a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte de Douradina-Pr.
Empresas vencedoras:
JV EMPREENDIMENTOS LTDA. - ME, com sede na Rua Industrial Albino Ferracini, 
n.º 96, Jardim Nossa Senhora de Fátima, CEP. 87.711-340, na cidade de Paranavaí, 
Estado do Paraná, CNPJ sob n.º 10.359.275/0001-70, por ter apresentado o Menor 
Preço no item 03, no valor de R$-2.530,00(dois mil, quinhentos e trinta reais), 
CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA - ME, com sede Av. Maringá, nº 5.220, 
Fundos, Zona III, CEP. 87.502-080, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
CNPJ sob nº. 07.923.463/0001-74, por ter apresentado o Menor Preço no item 01, 
no valor de R$-7.290,00(sete mil, duzentos e noventa reais) MAQPEL PAPELARIA 
E EQUIPAMENTOS LTDA, com sede na Rua Icaraíma, 2802, Zona IV, CEP. 87.504-
400, na Cidade de Umuarama Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 30.320.176/0001-
91, por ter apresentado o Menor Preço no item 02, no valor de R$-6.444,00(seis 
mil, quatrocentos e quarenta quatro reais) e A C Master Comércio de Equipamentos 
Eireli - ME, com sede na Rua Santos Dumonnt, 1578 - Sala 01, Centro, CEP. 85.900-
010, na Cidade de Toledo, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 29.615.312/0001-9, por 
ter apresentado o Menor Preço no item 04, no valor de R$-15.300,00(Quinze mil e 
trezentos reais), na data de 18/01/2019.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezoito dias do mês de janeiro do ano de dois 
mil e dezenove (18/01/2019).
Fábio da Silva
Pregoeiro 

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 139/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 083/2018.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto aquisição de bebedouro, exaustor 
e coifa, atendendo a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte de 
Douradina-Pr
Contrato de Compra Venda nº 002/2019
ID: Nº. 1811
Data do Contrato: 18/01/2019	
Contrato de Compra Venda nº 003/2019
ID: Nº. 1812
Data do Contrato: 18/01/2019
Contrato de Compra Venda nº 004/2019
ID: Nº. 1813
Data do Contrato: 18/01/2019
Contrato de Compra Venda nº 005/2019
ID: Nº. 1814
Data do Contrato: 18/01/2019
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor 
Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de seu mandato e funções. 
CONTRATADO: 
JV EMPREENDIMENTOS LTDA. - ME, com sede na Rua Industrial Albino Ferracini, 
n.º 96, Jardim Nossa Senhora de Fátima, CEP. 87.711-340, na cidade de Paranavaí, 
Estado do Paraná, CNPJ sob n.º 10.359.275/0001-70, por ter apresentado o Menor 
Preço no item 03, no valor de R$-2.530,00(dois mil, quinhentos e trinta reais), 
CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA - ME, com sede Av. Maringá, nº 5.220, 
Fundos, Zona III, CEP. 87.502-080, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
CNPJ sob nº. 07.923.463/0001-74, por ter apresentado o Menor Preço no item 01, 
no valor de R$-7.290,00(sete mil, duzentos e noventa reais) MAQPEL PAPELARIA 
E EQUIPAMENTOS LTDA, com sede na Rua Icaraíma, 2802, Zona IV, CEP. 87.504-
400, na Cidade de Umuarama Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 30.320.176/0001-
91, por ter apresentado o Menor Preço no item 02, no valor de R$-6.444,00(seis 
mil, quatrocentos e quarenta quatro reais) e A C Master Comércio de Equipamentos 
Eireli - ME, com sede na Rua Santos Dumonnt, 1578 - Sala 01, Centro, CEP. 85.900-
010, na Cidade de Toledo, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 29.615.312/0001-9, por 
ter apresentado o Menor Preço no item 04, no valor de R$-15.300,00(Quinze mil e 
trezentos reais), na data de 10/01/2019.
Adjudicado e Homologado em 18/01/2019
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezoito dias do mês de janeiro do ano de dois 
mil e dezenove (18/01/2019).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste
ESTADO DO PARANÁ
D E C R E T O Nº 016/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -    Nomear, a contar do dia 15 de Janeiro de 2019, a servidora LUCINEIDE 
DE SOUZA BRITO , CPF nº 042.910.259-39 , para exercer o cargo de Secretária 
Municipal de Educação,  percebendo mensalmente o valor do símbolo FG-01.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de 15/01/2019.
Cruzeiro do Oeste, 21 de janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste
ESTADO DO PARANÁ
Estado do Paraná
Rua João Ormindo de Rezende, 686, Cep: 87.400-000
Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
Onde se lê: Alex Sandro Sanches. Leia-se: Alex Sandro dos Santos;
Onde se lê: Camila da Silva Rodrigues. Leia-se: Kamila da Silva Rodrigues
DECRETO Nº09/2019
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES,  no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar nº 24 de 13 de dezembro de 2018, resolve:
Art. 1º Nomear a contar do dia 15 de janeiro de 2019:
Controlador Interno: Hugo Henrique Saulin Álvaro, FG- 02
Assessor de Eventos: Alex Sandro Sanches, FG-07
Diretora do Museu Municipal: Neurides de Oliveira Martins, CC-11
Art. 2º Nomear para a Secretaria Municipal de Saúde a contar do dia 15 de janeiro 
de 2019:
Secretario Municipal de Saúde: Henry Dhayron Vieira Pretti, FG – 01
Diretora do Hospital Municipal: Cleicy Ferreira de Souza Sodré, FG-03
Chefe de Departamento: de Atenção Especializada em Saúde: Tatiana Braga Longo, 
CC – 05 
Chefe de Departamento: de Gestão Administrativa da Saúde: Jocielli Cristina 
Zampieri Ribeiro, FG-05
Chefe de Setor: de Serviços Profissionais e Técnicos do Hospital: Josefa Lima 
Santana, FG – 07
Chefe de Setor: de Farmácia: Ricielly Patrice Cortez Ferreira, CC – 07
Chefe de Setor: da Vigilância Epidemiológica: Elzsangela  Aparecida Cosmos de 
Faria, FG – 07
Chefe de Setor: da Vigilância Sanitária: Audrey Haruko Nonose, FG – 07
Chefe de Setor: do Transporte da Saúde: Priscilla Vieira Galbes, FG – 07
Assessora Geral da Secretaria Municipal de Saúde: Eliana Soares, CC-06
Assessora técnica: Pâmela Danielle Vendrametto, CC- 10
Assessor técnico da Saúde, Hailton Aparecido Barbosa, FG-10
Assessora administrativa II da Secretaria Municipal de Saúde: Juliana Gomes do 
Nascimento Aguiar, CC -15
Assessora administrativa II da Secretaria Municipal de Saúde: Lucilene Baía, CC-15
Art. 3º Nomear para a Secretaria Municipal de Assistência Social a contar do dia 15 
de janeiro de 2019:
Secretária Municipal de Assistência Social: Selma Bezerra de Souza Almeida, FG-01
Coordenadora do Projeto Alternativo: Rosa Maria Galvão Bazílio, FG-09
Coordenadora da Assistência Social: Lúcia Cardoso de Olivieira; CC-09
Coordenadora do Centro de Referência da Juventude: Maria Eliete Ramos, CC-09
Assessor Administrativo I da Secretaria Municipal de Assistência Social: Nilson da 
Costa, , CC-13
Assessor Administrativo II da Secretaria Municipal de Assistência Social: Karina 
Negretti, CC-15
Art. 4º Nomear para a Secretaria Municipal de Finanças a contar do dia 15 de janeiro 
de 2019:
Secretária Municipal de Finanças: Rosângela Carminatti, FG -01
Assessora técnica profissional: Tânia de Souza Pires, FG-04
Chefe de Departamento:  de Tesouraria: Bruno Leonardo Peguin Magalhães, FG 05;
Chefe de Departamento:   de Compras e Licitações: Keila Ferreira de Souza, FG-05
Chefe de Departamento:  da Tributação: Nelci Natalina Brabo Caldato, CC-05
Assessor Geral da Secretaria de Finanças:  Kamila da Silva Rodrigues, CC-06
Assessor Geral da Secretaria de Finanças:  Antônio Carlos Carminatti, FG-06
Assessor Geral da Secretaria de Finanças:  Gláucio Rozella: CC-06
Assistente do Departamento de Compras e Licitações: Ana Lídia dos Reis Melo, CC-07
Art. 5º Nomear para a Secretaria Municipal de Gabinete a contar do dia 15 de janeiro 
de 2019:
Secretário Municipal de Gabinete: Osório Moreira Couto, CC-01
Diretora da Indústria e Comércio: Franciell Farias Carvalho, CC-04
Assessor Administrativo II do Departamento da Indústria e Comércio: Vinícius Ribas 
da Silva: CC-15
Assessor Adjunto da Secretaria Municipal de Gabinete: Clóvis Carlos Pedrussi, CC-12
Assessor de Imprensa: Kaio Miotti Ribeiro, CC-08
Art. 6º Nomear para o Gabinete da Prefeita a contar do dia 15 de janeiro de 2019:
Assessor do Gabinete do Prefeito: Everton José da Silva, CC-04
Assessor técnico Profissional do Gabinete: Rosana Jesus de Souza, FG-04
Assistente do Gabinete do Prefeito: Alex Hatum, FG-07
Assessora Adjunta do Gabinete: Gabriela Almeida, CC-12
Art. 7º Nomear para a Procuradoria Jurídica a contar do dia 15 de janeiro de 2019:
Procurador Jurídico: Valdecir Lunelli Bonfin Sutil, CC-01
Assessora Geral da Procuradoria Jurídica: Melyne Movio dos Santos, FG-06
Ouvidor Municipal: Carlos Eduardo Alves dos Santos, CC-14
Art. 8º Nomear para a Secretaria Municipal de Administração a contar do dia 15 de 
janeiro de 2019:
Secretária Municipal de Administração: Adriana Miasaki Farinazzo, CC-01
Assessora Técnica Profissional: Luciane Manzini Sass, FG-04
Chefe do Departamento de Informática: Anselmo Bandeira Neto, CC-05
Assessora Geral do Departamento de Recursos Humanos: Verônica Pereira dos 
Santo Correia, FG-06
Assessora técnica do Departamento de Recursos Humanos: Marli Cristina de Brito, 
FG-10
Assessor Administrativo I da Secretaria Municipal de Administração: Luiz Fernando 
Dias Santos, CC-13
Art. 9º Nomear para a Secretaria Municipal de Agricultura a contar do dia 15 de janeiro 
de 2019:
Secretário Municipal de Agricultura: Edélcio Del Quiqui CC-01
Chefe do Departamento da Inspeção Sanitária: Paulo Victor Buck Mello, FG-05
Chefe do Departamento da Agricultura: Adilson Miotti, FG-05
Chefe de Setor da Agricultura: Mário Bonifácio Ferreira, CC-07
Assistente da Secretaria de Agricultura: Paulo Augustus de Almeida Pelloso CC-07
Coordenador de Programas da Agricultura/Meio Ambiente: Thiago Silva Souza, CC-09
Assessor administrativo II da Secretaria da Agricultura: Vinícius Zamuner Brun, CC-15
Art. 10 Nomear para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer  a 
contar do dia 15 de janeiro de 2019:
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer: Lucineide de Souza 
Brito, FG-01
Coordenador do Ginásio de Esporte: Claudinei Alves, CC-09
Coordenador de Programas do Esporte: Karina Daiani Genaro, CC-09
Chefe do Departamento da Educação: Vera Cristina Longo, FG-05
Chefe do Transporte Escolar: Iderval Tosini, FG-07
Assessor técnico da Educação: Jouglas Eloy Braun, FG-10
Assessor Administrativo II da Secretaria da Educação: Carla Adriana Carminatti 
Ferreira, CC-15
Assessor Administrativo II da Secretaria da  Educação: Alessandra Carla Vieira 
Souza, CC-15
Art. 11 Nomear para a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos  a 
contar do dia 15 de janeiro de 2019:
Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos: Rodrigo Zamuner Ribas, 
CC-01
Assessor Geral da Secretaria de Obras: Sérgio Muradin Conduta, CC-06
Pedro Francisco de Oliveira,  CC-06
Assessor técnico da Secretaria de Obras: Osmar Nogueira Batista, FG-10
Assessora Administrativa I da Secretaria de Obras: Rafaela Ferrari Pedrini, CC-13
Art. 12 Nomear para a Secretaria Municipal de Planejamento  a contar do dia 15 de 
janeiro de 2019:
Chefe do Departamento do Planejamento: Eliane Correia e Silva, CC-05
Chefe do Departamento de Programas Especiais: Marcela Andrade da Silva, CC-05
Assessor técnico do Planejamento: Emerson Alexandre Dobruski, FG-10
Art.13 Para os cargos que permanecem com a mesma nomenclatura e/ou alterando-
se apenas o símbolo de CC/FG, não serão exonerados, considerando o símbolo 
constante da Lei complementar nº 24/2018, conforme Decreto nº 08/2019.
CRUZEIRO DO OESTE, 14 DE JANEIRO DE 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
Onde se lê: Secretário Municipal de Finanças. Leia-se: Secretário Municipal de Saúde
D E C R E T O Nº 012/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -    Nomear, a contar do dia 15 de Janeiro de 2019, o servidor HENRY DHAYRON 
VIEIRA PRETTI , CPF nº 053.184.449-89, para exercer o cargo de Secretário Municipal 
de Finanças,  percebendo mensalmente o valor do símbolo FG-01.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de 15/01/2019.
Cruzeiro do Oeste, 21 de janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIRO E SERVENTE DE PEDREIRO PARA O 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2019
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2019
O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, com sede na Av. Adão Arcângelo Dal 
Bem, 882, Centro, Município de Brasilândia do Sul - PR, inscrita no CNPJ sob o nº 
95.640.520/0001-75, pela Comissão Permanente de Licitação nomeada através da 
Portaria 002/2019 publicada em 12/01/2019, com a devida autorização expedida pelo 
Prefeito Municipal, Sr. Marcio Juliano Marcolino, portador da CI-RG n.º 7.179.380-
0, inscrito no CPF nº 019.237.059-62, no uso de suas prerrogativas legais, e 
considerando o disposto, através da Lei Federal n.º 8.666/93, para proceder aviso 
de chamada pública para CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE PEDREIRO E SERVENTE DE PEDREIRO PARA O MUNICÍPIO 
DE BRASILÂNDIA DO SUL. 
DO RECEBIMENTO E JULGAMENTO
a) Para primeira chamada para credenciamento os interessados poderão apresentar 
o envelope com a documentação de habilitação, com vistas ao credenciamento, até 
o dia 15/02/2019 às 10h00min.
b) A CREDENCIANTE manterá em vigor este credenciamento, visando à adesão 
de novos interessados a compor banco de credenciados, observadas as condições 
previstas neste Edital.
c) Os novos credenciados serão habilitados a compor o banco de credenciados pelo 
prazo remanescente do credenciamento, prazo este contado a partir da data de sua 
efetiva habilitação.
d) Caso não compareça nenhum interessado no presente credenciamento, o prazo de 
entrega da documentação será prorrogado até que haja credenciante para atender, 
na plenitude o objeto desta licitação.
REQUISITOS E/OU DOCUMENTOS
Os procedimentos para participação estarão disponíveis no Edital de Chamada 
Pública n° 001/2019 (Inexigibilidade 001/2019). A íntegra do Edital e seus anexos 
estarão disponíveis na PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, 
localizada na Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882, Centro, Município de BRASILÂNDIA 
DO SUL - PR, bem como no Portal da Transparência do Município (sítio oficial), e 
ainda, através de solicitação no e-mail licitabrasul2@outlook.com.
Brasilândia do Sul-PR, 22 de Janeiro de 2019.
Luciano Gimenes
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO  2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 002/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: TEREZINHA MARLI BERGONZINI
OBJETO: (Objeto) – Locação de 01 (um) prédio comercial em alvenaria, encravado 
sobre os Lotes nº 27-B e 26-C, da Quadra 23, contendo 01 (uma) porta comercial, 
localizado à Rua Arapongas, em Alto Paraíso, PR, com a finalidade de funcionar o 
Setor de Arrecadação da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso. Conforme Processo de 
Dispensa nº 003/2017, homologado em 09 (nove) de janeiro de 2017.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a clausula segunda do contrato n° 002/2017, prorrogado o prazo de 
vigência do contrato para 19/01/2020.
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica Alterado a Cláusula terceira do contrato, passando a ter seu valor, a importância 
total de R$ 34.579,80 (trinta e quatro mil, quinhentos e setenta e nove reais e 
oitenta centavos,) tendo o valor do aluguel mensal R$ 1.007,65 (Um mil, sete reais 
e sessenta e cinco centavos), pagas impreterivelmente até o dia 15 (quinze) de cada 
mês posterior ao da locação, do Imóvel a apresentação de fatura ou depósito em 
conta corrente do CONTRATADO, tendo como valor original deste aditivo de R$ 
12.091,80 (doze mil, noventa e um reais e oitenta centavos).
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DO  2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 003/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: TAINE DALLA SANTINI
OBJETO: (Objeto) – Locação de 01 (uma) Casa de alvenaria, encravado sobre o Lote 
26-B, da Quadra 20, localizado à Rua Josué Baltazar Rodrigues, em Alto Paraíso – 
PR, com a finalidade de locação para funcionamento do Conselho Tutelar de Alto 
Paraíso. Conforme Processo de Dispensa nº 004/2017, homologado em 09 (nove) 
de Janeiro de 2017.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a clausula segunda do contrato n° 003/2017, prorrogado o prazo de 
vigência do contrato para 10/01/2020.
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica Alterado a Cláusula terceira do contrato, passando a ter seu valor, a importância 
total de R$ 34.579,80 (trinta e quatro mil, quinhentos e setenta e nove reais e 
oitenta centavos,) tendo o valor do aluguel mensal R$ 1.007,65 (Um mil, sete reais 
e sessenta e cinco centavos), pagas impreterivelmente até o dia 15 (quinze) de cada 
mês posterior ao da locação, do Imóvel a apresentação de fatura ou depósito em 
conta corrente do CONTRATADO, tendo como valor original deste aditivo de R$ 
12.091,80 (doze mil, noventa e um reais e oitenta centavos).
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº004/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: MARIA DE OLIVEIRA ALVES
OBJETO: (Objeto) – Locação do Imóvel encravado sobre o lote nºs 18 da Quadra 50 
para funcionamento do Pátio Rodoviário desta Municipalidade, situado na Avenida 
Pedro Amaro dos Santos, s/n, em Alto Paraíso - PR. Conforme Processo de Dispensa 
nº 005/2017, homologado em 12 (doze) de Janeiro de 2017.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica Alterado a Cláusula terceira do contrato, passando a ter seu valor, a importância 
total de R$ 40.595,28 (Quarenta mil, quinhentos e noventa e cinco reais e vinte e oito 
centavos,) tendo o valor do aluguel mensal R$ 1.182,94 (Um mil cento e oitenta e dois 
reais e noventa e quatro centavos), pagas impreterivelmente até o dia 15 (quinze) de 
cada mês posterior ao da locação, do Imóvel a apresentação de fatura ou depósito 
em conta corrente do CONTRATADO, tendo como valor original deste aditivo de R$ 
14.195,28 (Quatorze mil, cento e noventa e cinco reais e vinte e oito centavos).
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica alterada a clausula segunda do contrato n° 004/2017, prorrogado o prazo de 
vigência do contrato para 12/01/2020. 
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº005/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: DOMINGOS CARDOSO
OBJETO: (Objeto) – Locação do Imóvel encravado sobre o lote nºs 21 da Quadra 50 
para funcionamento do Pátio Rodoviário desta Municipalidade, situado na Avenida 
Pedro Amaro dos Santos, s/n, em Alto Paraíso - PR. Conforme Processo de Dispensa 
nº 006/2017, homologado em 19 (dezenove) de Janeiro de 2017.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica Alterado a Cláusula terceira do contrato, passando a ter seu valor, a importância 
total de R$ 60.028,64 (sessenta e oito mil, vinte e oito reais e sessenta e quatro 
centavos,) tendo o valor do aluguel mensal R$ 1.935,72 (Um mil, novecentos e trinta 
e cinco reais e setenta e dois centavos), pagas impreterivelmente até o dia 15 (quinze) 
de cada mês posterior ao da locação, do Imóvel a apresentação de fatura ou depósito 
em conta corrente do CONTRATADO, tendo como valor original deste aditivo de R$ 
23.228,64 (Vinte e três mil, duzentos e vinte  oito reais e sessenta e quatro centavos).
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica alterada a clausula segunda do contrato n° 005/2017, prorrogado o prazo de 
vigência do contrato para 19/01/2020. 
FORUM: Comarca de Xambrê.
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 076/2018 
OBJETO: Registro de Preços visando futuras e eventuais aquisições de mobiliários e equipamentos para atendimento das 
secretarias do município de Icaraíma, conforme relação com quantidade e especificações constantes no Termo de Referencia anexo I 
do edital, conforme detalhamento e condições estabelecidas abaixo: 
 

ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE - ME 
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PROPOSTA  

 VALOR 
TOTAL   MARCA   VALIDADE REGISTRO 

DE PREÇOS   
 N° 

PREGÃO  EMPRESA 

7 
Armário de aço aéreo 03 portas: portas com puxadores em ABS 
com acabamento metálico, 01 prateleira interna. Dimensões: altura: 
55cm; largura: 105cm; profundidade: 28cm; peso: 11kg (garantia 12 
meses). Cor branca. 

UNID 4  R$            
237,00  

 R$               
948,00   TELESU   12 MESES  076/2018  

ANEZIA JANDIRA 
TIMÓTEO ANDRADE - 

ME 

9 Armário de aço alto com 4 prateleiras chapa 26 2 portas com chave 
Tamanho: 1,98x 0,90cm x 0,40cm. UNID 3  R$            

479,00  
 R$           

1.437,00   LUNASA   12 MESES  076/2018  
ANEZIA JANDIRA 

TIMÓTEO ANDRADE - 
ME 

11 

Armário de cozinha - com 8 portas com dobradiças metálicas , 2 
gavetas com corrediças metálicas , acabamento texturizado nas 
portas, pintura U.V. alto brilho. em MDP, com pés e 
puxadores.Medidas: Altura: 172cm Largura: 106cm Profundidade: 
31cm Peso: 33,8 Kg 

UNID 2  R$            
473,00  

 R$               
946,00  

 KIT 
PARANÁ   12 MESES  076/2018  

ANEZIA JANDIRA 
TIMÓTEO ANDRADE - 

ME 

15 
Balcão para Pia 2 Portas e 3 Gavetas Preto e branco - Pés 
quadrado de plástico, puxador de ferro cromado, estrutura 
confeccionadas em MDP. Medidas: Altura (cm) 879, Largura (cm) 
1197, Profundidade (cm) 513 

UNID 2  R$            
264,00  

 R$               
528,00   HENN   12 MESES  076/2018  

ANEZIA JANDIRA 
TIMÓTEO ANDRADE - 

ME 

23 

Cama solteiro - Estrutura em madeira maciça, acabamento em PU 
fosco. Estrado em madeira maciça de pinus. Sistema de montagem 
em parafusos e cavilhas. Cor castanho claro.         Dimensões Do 
Produto Montado Largura (Cm): 204, Altura (Cm): 100,7, 
Profundidade (Cm): 99, Embalagem Peso (Kg): 30  

UNID 4  R$            
429,00  

 R$           
1.716,00   BM   12 MESES  076/2018  

ANEZIA JANDIRA 
TIMÓTEO ANDRADE - 

ME 

30 
Escada multiuso de alumínio - , leve, compacta, de fácil manuseio e 
antiferrugem, suporte até 150 kg, dobradiças em aço, com pés de 
borracha, travas de segurança COM 05 DEGRAUS 

UNID 3  R$            
178,00  

 R$               
534,00   MOR   12 MESES  076/2018  

ANEZIA JANDIRA 
TIMÓTEO ANDRADE - 

ME 

31 
Escrivaninhas - mesa reta em MDP, com um gaveteiro fixo lado 
esquerdo com duas gavetas e chave com trava simultânea das 
gavetas, pés em aço, nas dimensões: 125 cm comprimento, 068 cm 
de largura X 074 cm de altura. 

UNID 3  R$            
239,00  

 R$               
717,00   LUNASA   12 MESES  076/2018  

ANEZIA JANDIRA 
TIMÓTEO ANDRADE - 

ME 
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32 

ESPREMEDOR DE FRUTAS com bico direcionador para extrair o 
suco direto no copo, alavanca para espremer que auxilia no processo 
de extração do suco, diminui o esforço ao pressionar a fruta e não 
suja as mãos, sistema corta-pingos, corpo em aço inoxidável e partes 
móveis completamente desmontáveis, facilitando a limpeza do 
produto e dos seus componentes, pés antiderrapantes e porta-fio na 
base, tensão 110v, potência de no mínimo 85W, dimensões de no 
mínimo 21 cm  x 26 cm  x  16,5 cm  (L x A x P). Conteúdo da 
embalagem: 01 espremedor de frutas – 03 cones com espalhador de 
bagaços – 01 Manual, garantia mínima de 01 ano.  

UNID 2  R$            
160,00  

 R$               
320,00  

 BLACK 
DEKER   12 MESES  076/2018  

ANEZIA JANDIRA 
TIMÓTEO ANDRADE - 

ME 

38 Gaveteiro Móvel  - com 4 gavetas com chave. Cor a escolher. UNID 2 R$            
263,00 

R$               
526,00 LUNASA 12 MESES 076/2018 

ANEZIA JANDIRA 
TIMÓTEO ANDRADE - 

ME 

39 
GELADEIRA/ REFRIGERADOR  - com capacidade total de 
armazenamento mínimo de 300 litros, bivolt, classificação A em 
consumo de energia, frost Free, com controle de temperatura, 
prateleiras removíveis, porta ovos, porta latas, e pés niveladores 

UNID 5 R$        
1.439,00 

R$           
7.195,00 ELETROLUX 12 MESES 076/2018 

ANEZIA JANDIRA 
TIMÓTEO ANDRADE - 

ME 

40 

Guarda-roupas multi uso Tulipa - Estrutura e prateleiras em MDP 
14mm. Portas em MDP 15 mm. Parte traseira em MDF 3 mm. 
Acabamento com pintura UV alto brilho. Portas com dobradiças 
metálicas. 7 prateleiras internas com 8 divisões. Puxadores em 
polipropileno cromado. Medidas: Altura: 183 cm. - Largura: 61,5cm. 
- Profundidade: 38 cm.- Peso 40,500 Kgs 

UNID 2 R$            
220,00 

R$               
440,00 HENN 12 MESES 076/2018 

ANEZIA JANDIRA 
TIMÓTEO ANDRADE - 

ME 

49 
Mesa para escritório tampo 15 mm com 03 gavetas c/chave  - 
com acabamento em fita de borda - cor a definir,Medidas:SL 15113 - 
1500 X 600 X 740mm. 

UNID 3 R$            
279,00 

R$               
837,00 LUNASA 12 MESES 076/2018 

ANEZIA JANDIRA 
TIMÓTEO ANDRADE - 

ME 
VALOR TOTAL:  R$ 16.144,00 (dezesseis mil e cento e quarenta e quatro reais) 

NOROESTE PAPELARIA E INFORMÁTICA - LTDA 
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PROPOSTA  

 VALOR 
TOTAL  

 MARCA  
 VALIDADE 

REGISTRO DE 
PREÇOS   

 N° 
PREGÃO   

EMPRESA 

5 
Armário Alto - MDP - Com 03 prateleiras - frente totalmente 
fechada c/ 2 portas e chave  - com acabamento em fita de borda. 
Tamanho: 1530x740x380mm. Cor a escolher. 

UNID 4  R$     402,00   R$              
1.608,00  

 INCOFLEX P - 
17   12 MESES  076/2018 

NOROESTE 
PAPELARIA E 

INFORMÁTICA - 
LTDA 

6 
Armário Alto Semiaberto  com 2 portas com chave e 1 
prateleiras com duas divisões. Tamanho: 1,53cm x 0,74cm x 
0,38cm.  

UNID 2  R$     351,00   R$                  
702,00  

 INCOFLEX P - 
18   12 MESES  076/2018 

NOROESTE 
PAPELARIA E 

INFORMÁTICA - 
LTDA 
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20 
Cadeira fixa 4 pés assento e encosto anatômico confeccionada 
em madeira compensada e espuma injetada em poliuretano 
flexível. Revestida em tecido cor a escolher.  

UNID 5  R$        
74,00  

 R$                  
370,00  

 RP 
SECRETÁRIA   12 MESES  076/2018 

NOROESTE 
PAPELARIA E 

INFORMÁTICA - 
LTDA 

27 
Conjunto de Mesa de jantar  retangular com 4 Cadeiras - 
tampo em granito ocre , estrutura de tubo em aço, cadeiras de 
tubo em aço, e assento de madeira lâmina com revestimento em 
corino. 

CONJUNTO 1  R$     449,00   R$                  
449,00  

 FABONE 
JASMIN 4 C    12 MESES  076/2018 

NOROESTE 
PAPELARIA E 

INFORMÁTICA - 
LTDA 

34 

Fogão Industrial - com 4 bocas com forno chapa galvanizada, 
forno com área de 70 X 65 cm e altura 30 cm, forno com 2 
divisórias internas, acompanha 1 grelha resistente a corrosão, 
características: forno com revestimento interno em lã de vidro, 
grelha em ferro fundido, 2 queimadores simples com registro de 
regulagem para a chama, 2 queimadores duplos com 2 registros 
de regulagem para as chamas, regula a chama nas 2 saídas do 
queimador duplo, facilidades: regulagem da chama, compacto, 
benefícios: resistente, ótimo para uso continuo e cozimento 
rápido, com qualidade e durabilidade, nas dimensões: altura 
82,5 cm, largura 65 cm, comprimento 83,5 cm e peso de 50 kg. 

UNID 2  R$ 1.409,00   R$              
2.818,00  

 JL COLOMBO 4 
BF    12 MESES  076/2018 

NOROESTE 
PAPELARIA E 

INFORMÁTICA - 
LTDA 

44 Longarina 03 lugares assento/encosto em polipropileno, 
estrutura em aço, dimensões:  UNID 2  R$     188,00   R$                  

376,00   RP PLAX L 3   12 MESES  076/2018 
NOROESTE 

PAPELARIA E 
INFORMÁTICA - 

LTDA 

45 Longarina 04 lugares assento/encosto em polipropileno, 
estrutura em aço.  UNID 3  R$     224,00   R$                  

672,00   RP PLAX L 4   12 MESES  076/2018 
NOROESTE 

PAPELARIA E 
INFORMÁTICA - 

LTDA 

48 
Mesa para  computador - em MDP  com gaveteiro fixo 02 
gavetas, com suporte de rodinhas  para CPU, apoio para teclado 
e mouse.  

UNID 2  R$     295,00   R$                  
590,00  

 INCOFLEX P - 
0307   12 MESES  076/2018 

NOROESTE 
PAPELARIA E 

INFORMÁTICA - 
LTDA 

52 Prateleiras de aço com 06 divisões  nas dimensões: 1,98 m 
altura x 0,90 profundidade x 0,40 largura chapa 24.  UNID 5  R$     159,00   R$                  

795,00   VEGEL ED-30   12 MESES  076/2018 
NOROESTE 

PAPELARIA E 
INFORMÁTICA - 

LTDA 
VALOR TOTAL: R$ 8.380,00 ( oito mil e trezentos e oitenta reais) 
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 CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA 

AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PROPOSTA  

 VALOR 
TOTAL  

 MARCA  
 VALIDADE 

REGISTRO DE 
PREÇOS  

 N° PREGÃO   EMPRESA 

8 Armário de aço alto com 3 prateleiras chapa 26 2 portas 
com chave Tamanho: 1,98x 0,90cm x 0,40cm.  UNID 3  R$                   

479,90  
 R$      

1.439,70  
 VEGEL AIA 

402EM-CR 3P  12 MESES 076/2018 
CARLA CHARLISE 

RUIZ LOPES 
PAPELARIA  

21 

Cadeira Secretária Executiva, giratória, anatômica, com 
braços corsa, rodinhas, regulagem de altura, pintura epóxi, 
estofada em espuma injetada, com 45 mm de espessura, 
revestimento em tecido, cor a definir.  Medidas aproximadas: 
1) Encosto 0,40Lx0,37A cm, 2) Assento 0,48Lx0,42C  cm  
3) Altura do solo (assento) 0,38 a 0, 55cm.  

UNID 6  R$                   
152,90  

 R$         
917,40  

 VIANFLEX 
EXECUT. CLASSIC 

C/ BRA  
12 MESES 076/2018 

CARLA CHARLISE 
RUIZ LOPES 
PAPELARIA  

28 
Conjunto Mesa Octogonal com 8 cadeiras monobloco 
coloridas  (por se tratar de mesa para crianças de 02  a 03 
anos do CMEI)  

CONJUNTO 2  R$                   
796,90  

 R$      
1.593,80  

 MARTIMAQ 
LINHA IMPÉRIO  12 MESES 076/2018 

CARLA CHARLISE 
RUIZ LOPES 
PAPELARIA  

41 
KIT EM MESA “L" , Kit em L 1,80cm x 1,40cm x 0,60cm x 
0,74cm de altura. Sendo 1 mesa com suporte fixo para teclado 
, 1 conexão oval e mais uma mesa. Acompanha suporte para 
CPU com rodinhas. Kit e suporte cor a escolher. 

KIT 2  R$                   
424,90  

 R$         
849,80  

 LUNASA 
SL15101 KIT 

SLIM   
12 MESES 076/2018 

CARLA CHARLISE 
RUIZ LOPES 
PAPELARIA  

42 

Liquidificador Industrial - Capacidade Mínima de 04 litros, 
corpo e copo em inox, Copo MONOBLOCO sem solda em aço 
inox (O copo MONOBLOCO proporciona alto rendimento de 
processamento (mais rápido). A ausência de solda e por 
consequência de frestas no interior do copo não permite o 
acúmulo de resíduos de alimentos). Copo com anteparo em 
aço inox não permitindo o contato das mãos com as lâminas, 
Anti rearme que impede o religamento automático da 
máquina em casos de desligamentos anormais de energia 
elétrica, Atendendo a NR-12 e Inmetro principalmente no 
quesito Segurança do trabalhador 

UNID 2  R$                   
596,90  

 R$      
1.193,80  

 SPOLU LINHA 
INDUSTRIAL   12 MESES 076/2018 

CARLA CHARLISE 
RUIZ LOPES 
PAPELARIA  

43 
Liquidificador com capacidade para 2 litros, 5 velocidades, 
com função pulsar, lâmina de aço e 600 w de potência. (COR a 
escolha da administração) 

UNID 2  R$                   
139,86  

 R$         
279,72  

 MONDIAL 
TURBO L900 FB  12 MESES 076/2018 

CARLA CHARLISE 
RUIZ LOPES 
PAPELARIA  
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56 

Ventilador de parede: silencioso, reversível, rotação de 420 
RPM, rolamentos blindados em material de aço tratado, 
alimentação de 110 volts, diâmetro das hélices (L x C) de 13 x 
41,5 cm, contendo: 01 motor montado, 01 jogo de garras com 
parafusos, 01 jogo de pás balanceadas, 01 capacitor, 01 jogo 
de canoplas, 01 cano com suporte. (garantia 12 meses). 

UNID 10  R$                   
147,00  

 R$      
1.470,00   ARGO TWISTER   12 MESES 076/2018 

CARLA CHARLISE 
RUIZ LOPES 
PAPELARIA  

VALOR TOTAL: R$ 7.744,22 ( sete mil e setecentos e quarenta e quatro reais e vinte e dois centavos). 

F. P. GARALUZ - ME 
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PROPOSTA  

VALOR 
TOTAL  

MARCA 
 VALIDADE 

REGISTRO DE 
PREÇO  

 N° PREGÃO   EMPRESA 

37 Gaveteiro Fixo- MDP- com 03 gavetas -com chave,  com 
acabamento em fita de borda - cor a definir 

UNID 5  R$                
92,00  

 R$               
460,00   MARTINUCCI   12 MESES  076/2018 F. P. GARALUZ - ME  

VALOR TOTAL: R$ 460,00 ( quatrocentos e sessenta reais) 

MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA 
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PROPOSTA  

 VALOR 
TOTAL  

 MARCA  
 VALIDADE 

REGISTRO DE 
PREÇOS   

 N° PEGÃO   EMPRESA 

19 

Cadeira Classic Executiva Assento e encosto anatômico, 
confeccionados com madeira compensada 
e espuma injetada 45 mm em poliuretano flexível. 
Estrutura fixa 4 pés, confeccionada em tubo 7/8 x 1,20. 
Revestida em tecido cor a escolher.  

UNID 5  R$               
105,00  

 R$                  
525,00  

 MAQPEL 
EXECUTIVA FIXA    12 MESES  076/2018 

MAQPEL 
PAPELARIA E 

EQUIPAMENTOS 
LTDA  

22 

Cadeira secretária executiva: giratória, encosto e assento 
anatômicos, sem braços, rodinhas, regulagem de altura, 
pintura epóxi, estofada em espuma injetada, com no 
mínimo 45mm de espessura, com relevos laterais, 
revestimento em tecido, nas medidas: encosto 0,40Lx0,37A 
cm; assento 0,48Lx0,42C cm; altura do solo (assento) 0,38 a 
0,55 cm. COR AZUL 

UNID 6  R$               
140,00  

 R$                  
840,00  

 MAQPEL 
EXECUTIVA 
GIRATORIA   

12 MESES  076/2018 
MAQPEL 

PAPELARIA E 
EQUIPAMENTOS 

LTDA  

24 Cama Solteiro Box conjugado Espuma - 88x188x43cm -  UNID 3  R$               
319,00  

 R$                  
957,00  

 UMAFLEX 
GRANADA    12 MESES  076/2018 

MAQPEL 
PAPELARIA E 

EQUIPAMENTOS 
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 LTDA  

26 
Colchão - solteiro, espuma D33, medindo 0,88 X 1,88 cm, 
Espuma certificada pelo INMETRO, Revestimento em tecido 
100% poliéster , Tratamento antialérgico, antimofo, 
antifungo e antiácaro, Suporta até 120 kg  

UNID 4  R$               
326,00  

 R$               
1.304,00   UMAFLEX OURO  12 MESES  076/2018 

MAQPEL 
PAPELARIA E 

EQUIPAMENTOS 
LTDA  

53 

SANDUICHEIRA em plástico resistente e acabamento em 
aço inox, fazer no mínimo 02 sanduíches por vez,  luz 
sinalizadora (Liga/desliga), placa antiaderente em formato 
especial que sela bordas do sanduíche, base antiderrapante 
e trava de segurança, 110v, potência de no mínimo 700w, 
dimensões mínimas exigidas: ( L x A x P) 250 x 110  x 240 
mm. Garantia 12 meses. 

UNID 2  R$                 
87,50  

 R$                  
175,00   MONDIAL GRILL  12 MESES  076/2018 

MAQPEL 
PAPELARIA E 

EQUIPAMENTOS 
LTDA  

VALOR TOTAL: R$ 3.801,00 (três mil e oitocentos e um reais) 

CLAUDIONICIO ROSA BARQUILHA - ME 
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PROSPOTA  

VALOR 
TOTAL 

MARCA 
 VALIDADE 

REGISTRO DE 
PREÇOS  

 N° 
PREGÃO   

EMPRESA 

12 

Arquivos de aço com 04 gavetas para pasta suspensa. 
Estrutura e gavetas confeccionadas em chapa de aço 24 
recoberto por pintura eletrostática epóxi a pó. Trava 
simultânea para todas as gavetas. Gavetas deslizantes por 
corrediças metálicas telescópicas, nas medidas: 1330 X 466 x 
500 mm. 

UNID 6  R$                      
543,00  

 R$            
3.258,00   PANDIN  12 MESES 076/2018 

CLAUDIONICIO 
ROSA BARQUILHA - 

ME  

13 Balcão  - MDP  - com 1 prateleira, 2 portas com chave . 
Tamanho: 805x740x380mm.  UNID 4  R$                      

225,00  
 R$               

900,00   LUNASA  12 MESES 076/2018 
CLAUDIONICIO 

ROSA BARQUILHA - 
ME  

14 

Balcão Duplo Buffet Preto e branco  : com 02 portas e 1 
gaveta, estrutura  em MDP; Pés quadrados de plástico . 
Tampo superior feito em MDP revestido em FF preto com 27 
mm de espessura. Puxadores de ferro cromado. Tamanho: 
Altura 1,12m.  Largura 68,00 cm Profundidade 50,00cm  

UNID 3  R$                      
315,00  

 R$               
945,00   KIT PARANÁ  12 MESES 076/2018 

CLAUDIONICIO 
ROSA BARQUILHA - 

ME  

51 Pia de cozinha -  em granito sintético, com cuba em inox, de 
120m. UNID 2  R$                      

240,00  
 R$               

480,00   GHEL PLUS   12 MESES 076/2018 
CLAUDIONICIO 

ROSA BARQUILHA - 
ME  

VALOR TOTAL: R$ 5.583,00 ( cinco mil e quinhentos e oitenta e três reais ) 
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 TEMPERCLIMA REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP 

AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PROPOSTA  

 VALOR TOTAL   MARCA  
 VALIDADE 

REGISTRO DE 
PREÇOS  

 N° PREGÃO   EMPRESA 

2 
Ar Condicionado tipo split, Classificação A de energia 
capacidade mínima de 12.000 BTU/h ou superior, 
climatização apenas frio, garantia mínima de 12 meses, 220 
volts. 

UNID 4  R$   1.250,00   R$     5.000,00   AGRATTO  12 MESES 076/2018 
TEMPERCLIMA 
REFRIGERAÇÃO 

EIRELI - EPP 

3 
Ar Condicionado tipo split, Classificação B de energia, 
capacidade mínima de 24.000 BTU/h ou superior 
climatização quente/frio, garantia mínima de 12 meses, 220 
volts. 

UNID 2  R$   2.350,00   R$     4.700,00   ELGIN  12 MESES 076/2018 
TEMPERCLIMA 
REFRIGERAÇÃO 

EIRELI - EPP 

4 
Ar Condicionado tipo split,classificação A de energia  
capacidade mínima de 09.000 BTU/h ou superior, 
climatização apenas frio, garantia mínima de 12 meses.220 
volts. 

UNID 4  R$   1.150,00   R$     4.600,00   KOMECO  12 MESES 076/2018 
TEMPERCLIMA 
REFRIGERAÇÃO 

EIRELI - EPP 

16 
Batedeira Planetária - equipada com batedores para 
massas leves e pesadas, com três tipos de batedores (pá, 
globo e gancho), Pés com ventosas que estabilizam a 
batedeira, com no mínimo 08 velocidades, 110 volts. 

UNID 2  R$      400,00   R$        800,00   PHILCO  12 MESES 076/2018 
TEMPERCLIMA 
REFRIGERAÇÃO 

EIRELI - EPP 

17 

Bebedouro de pressão 110 wolts: Dimensões do Produto: 
Altura: 96 cm Largura: 27 cm Profundidade: 28 cm Peso: 15 
kg /  Gabinete sem emendas em aço inox, base plástica de 
alto impacto, pia em aço inox polido. 2 torneiras sendo para 
copo e jato cromados com regulagem do jato.Conexões 
hidráulicas internas atóxicas. Vazão aproximada 50litros/ 
hora. Reservatório para água gelada em aço inox 304 com 
isolamento em EPS. Sistema interno de filtração com carvão 
ativado. Termostato fixo externo para ajuste da temperatura 
com 7 níveis de temperatura. 

UNID 2  R$      550,00   R$     1.100,00   LIBELL  12 MESES 076/2018 
TEMPERCLIMA 
REFRIGERAÇÃO 

EIRELI - EPP 

33 
Fogão de piso com forno, 04 bocas, alimentação a gás; 
acendimento elétrico, com grades individuais e 02 (duas) 
grades no forno. (COR a escolha da administração) 

UNID 2  R$      450,00   R$        900,00   BRASLAR  12 MESES 076/2018 
TEMPERCLIMA 
REFRIGERAÇÃO 

EIRELI - EPP 

35 

Freezer horizontal 02 portas - com capacidade mínima de 
380 litros, com caixa interna em aço zincado, com rodízios 
facilitando a movimentação do produto, tampa balanceada e 
fechadura com chave autoexpulsiva. Com dupla função de 
freezer e conservador o dreno de degelo é frontal dando 
praticidade no descongelamento. 

UNID 2  R$   1.940,00   R$     3.880,00   ELECTROLUX  12 MESES 076/2018 
TEMPERCLIMA 
REFRIGERAÇÃO 

EIRELI - EPP 
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 36 Frigobar capacidade mínima de 80 litros - Com porta 

reversível, pés niveladores, 110v, baixo consumo de energia. UNID 3  R$      820,00   R$     2.460,00   ELECTROLUX  12 MESES 076/2018 
TEMPERCLIMA 
REFRIGERAÇÃO 

EIRELI - EPP 

46 
Maquina de lavar roupas capacidade mínima de 10 quilos, 
110 v, acabamento gabinete em aço galvanizado, cesto em 
polipropileno, vidro temperado, baixo consumo de energia. 

  2  R$   1.250,00   R$     2.500,00   COLORMAQ  12 MESES 076/2018 
TEMPERCLIMA 
REFRIGERAÇÃO 

EIRELI - EPP 

47 
Maquina de lavar roupas - Capacidade mínima de 15 quilos, 
110 volts,Acabamento Gabinete em Aço Galvanizado, 
Acabamento Cesto em Polipropileno, Material da Tampa em 
Vidro Temperado, baixo consumo de energia. 

UNID 2  R$   1.550,00   R$     3.100,00   COLORMAQ  12 MESES 076/2018 
TEMPERCLIMA 
REFRIGERAÇÃO 

EIRELI - EPP 

50 
Micro ondas capacidade mínima de 30 litros - equipado 
com Display digital, relógio, luz interna, prato giratório, teclas 
pré-programadas, trava de segurança, timer, potência 
mínima de 800W, baixo consumo de energia, 110v. 

UNID 5  R$      450,00   R$     2.250,00   MIDEA  12 MESES 076/2018 
TEMPERCLIMA 
REFRIGERAÇÃO 

EIRELI - EPP 

54 Tv Led 32 Polegadas - equipada com portas USB e HDMI, 
bivolt, com conversor digital. UNID 5  R$   1.000,00   R$     5.000,00   PHILCO  12 MESES 076/2018 

TEMPERCLIMA 
REFRIGERAÇÃO 

EIRELI - EPP 

55 TV Led 40  polegadas smart full HD 2 , HDMI, USB, WI-FI 
integrado, conversor digital UN40J5200 

UNID 2  R$   1.690,00   R$     3.380,00   PHILCO  12 MESES 076/2018 
TEMPERCLIMA 
REFRIGERAÇÃO 

EIRELI - EPP 

57 
VENTILADOR DE TETO -  composto de  03 ou mais pás, com 
controle de velocidade: Baixa, média e alta no modo 
ventilação e exaustor, Silencioso, 
Classificação A em consumo de energia. 

UNID 3  R$      120,00   R$        360,00   VENTISOL  12 MESES 076/2018 
TEMPERCLIMA 
REFRIGERAÇÃO 

EIRELI - EPP 

58 

Ventiladores de mesa 40 cm - largura 31 cm, altura 62 cm 
profundidade 45 cm, pode ser fixado na parede, base 
antiderrapante, porta-fio chão ou parede, fusível térmico de 
segurança, hélice com diâmetro de 40 cm,  sistema oscilante, 
grade plástica removível, grade protetoras, inclinação 
vertical regulável, excelente desempenho, flexibilidade de 
uso, 3 velocidades opções: mínima, média e máxima, permite 
ampla distribuição do ar no ambiente, maior segurança e 
durabilidade obedece as normas de segurança de proteção da 
grade, melhor direcionamento do fluxo de ar, cor branca. 

UNID 2  R$      100,00   R$        200,00   VENTISOL  12 MESES 076/2018 
TEMPERCLIMA 
REFRIGERAÇÃO 

EIRELI - EPP 

VALOR TOTAL: R$ 40.230,00 ( quarenta mil e duzentos e trinta reais) 
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 LICITAMAIS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME 

AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PROPOSTA  

 VALOR 
TOTAL  

 MARCA  
 VALIDADE 

REGISTRO DE 
PREÇOS  

 N° 
PREGÃO  

EMPRESA 

10 
Armário de aço: 2 portas de abrir com chave, 05 prateleiras 
reguláveis, confeccionado em chapas de aço 24, pintura epóxi 
(anti-ferrugem), com medida aproximada de 
A1,98xL0,90XP0,45 m.com pés. 

UNID 2  R$                  
780,00  

 R$            
1.560,00   VEGEL  12 MESES 076/2018 

LICITAMAIS 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA - 
ME  

18 

BEBEDOURO INDUSTRIAL em aço inox 430 ( corpo e 
estrutura) e pés reguláveis, capacidade reservatório de no 
mínima 100 litros, 1 filtro de fácil instalação,  contendo no 
mínimo 3 torneiras de latão tipo/modelo rosca (2 Geladas e 1 
Natural), equipado com termostato com regulagem de 
temperatura de no mínimo 7 níveis , condensação Ar Forçado 
com Micr Ventilador com protetor térmico, calibrado com 
Gás R134a Ecológico, adaptador com flange que liga a 
torneira ao reservatório em latão cromada, para não correr o 
risco de trincar e causar vazamento, reservatório 
rotomoldado em polietileno atóxico, livre de emendas e 
soldas, 100% higiênico, sem possibilidade alguma de obter 
ferrugem, serpentina Interna em Aço Inox 304 para melhor 
rendimento, isolamento em EPS, refrigeração por 
compressor que garante maior eficiência, temperatura média 
da água deverá ser de 5° a 10°, pingadeira com grade 
removível, baixo consumo de energia,  dimensões mínimas : 
Altura 1,30 CM x Comprimento 68CM x Largura 48 CM.  

Unid 2  R$               
1.975,00  

 R$            
3.950,00   KTN  12 MESES 076/2018 

LICITAMAIS 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA - 
ME  

25 
Centrifuga de roupas 10kg  - , equipada com alças laterais, 
tampa com visor transparente, trava de segurança, com pés 
anti derrapante, 110 volts 

UNID 2  R$                  
411,00  

 R$               
822,00   SUGGAR  12 MESES 076/2018 

LICITAMAIS 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA - 
ME  

29 

DVD PLAYER com entrada USB, Mídias compatíveis: DVD 
(NTSC / PAL / -R / -RW /+R / +RW), CD, CD-R, CD-RW, 
formatos compatíveis: DVD (NTSC / PAL / -R / -RW /+R / 
+RW), CD, CD-R, CD-RW, tensão/voltagem: 110V, medidas de 
no mínimo 4 cm x 25 cm x 20 cm (A x L X P). Conteúdo 
mínimo da embalagem: 01 DVD PLAYER – 01 Controle 
remoto – 01 cabo AV – 02 Pilhas – 01 Manual de instruções. 
Garantia de no mínimo 01 ano.  

UNID 2  R$                  
153,00  

 R$               
306,00   MONDIAL 12 MESES 076/2018 

LICITAMAIS 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA - 
ME  

VALOR TOTAL: R$ 6.638,00 (seis mil e seiscentos e trinta e oito reais) 
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 A. STEFANO EIRELI - ME 

AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. PREÇO UNITÁRIO 
PROPOSTA  

VALOR TOTAL  MARCA 
 VALIDADE 

REGISTRO DE 
PREÇOS   

 N° PREGÃO  EMPRESA  

1 
Ar Condicionado Piso / teto, Classificação A ou 
B de energia capacidade mínima de 48.000 BTU/h 
ou superior, climatização apenas frio, garantia 
mínima de 12 meses.220 volts. 

1  R$                       
8.150,00  

 R$              
8.150,00   ELGIN   12 MESES  076/2018 A. STEFANO EIRELI - ME 

VALOR TOTAL: R$ 8.150,00 (oito mil e cento e cinquenta reais) 

 
CONDIÇÕES:  
1. O prazo de entrega dos produtos será de 10 (dez) dias corridos a partir da solicitação do município, devendo a entrega ser 
efetuada no endereço informado no ato da solicitação, sendo ainda que não haverá VALOR MÍNIMO para as solicitações. 
2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, de acordo com a quantidade solicitada e efetivamente entregue, conforme o 
valor fixado na proposta pela CONTRATADA, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestado o recebimento por 
setor técnico competente, comprovando o recebimento do objeto. 
3. Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele 
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
4. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  
 

ADENDO MODIFICADOR DO EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09/2019
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS Objetivando o Fornecimento de materiais pneumáticos e prestação de Serviços de Recapagem para manutenção da frota municipal.
A Prefeitura Municipal de Altônia, Estado do Paraná, mediante sua Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 003, de 04 de janeiro de 2019 torna público, para conhecimento e esclarecimento dos interessados, que houve um Adendo 
ao Edital, ou seja: 
Altera o Edital em seus ANEXO I em seu inteiro teor do presente Edital. Que onde se lia:
LOTE	 ITEM	 QTDE	 UNID.	 ESPECIFICAÇÃO	 Valor Unitário	 Valor Total
1	 1	 40,00	 UN	 Pneus novo de Fabricação Nacional nas medidas, com certificado Inmetro 185/70 R14 radiais sem câmara. 1ª linha de qualidade,  	 246,00	 9.840,00
1	 2	 40,00	 UN	 Pneus novos de Fabricação Nacional nas medidas, com certificado Inmetro 175/70R13, sem câmara, 1ª linha de qualidade.	 184,00	 7.360,00
1	 3	 30,00	 UN	 Pneus novos de Fabricação Nacional nas medidas, com certificado Inmetro 235/75R15, sem câmara. 1ª linha de qualidade.	 520,00	 15.600,00
1	 4	 8,00	 UN	 Pneus novos de Fabricação Nacional nas medidas, com certificado Inmetro 195/75R14, sem câmara. 1ª linha de qualidade	 345,00	 2.760,00
1	 5	 8,00	 UN	 Pneus novos de Fabricação Nacional nas medidas, com certificado Inmetro 225/65R16, sem câmara. 1ª linha de qualidade	 500,00	 4.000,00
1	 6	 16,00	 UN	 Pneus novos de Fabricação Nacional nas medidas, com certificado Inmetro 205/55R16, sem câmara. 1ª linha de qualidade. 	 345,40	 5.526,40
1	 7	 16,00	 UN	 Pneus novos de Fabricação Nacional nas medidas, com certificado Inmetro 195/60R15, sem câmara. 1ª linha de qualidade. 	 297,98	 4.767,68
1	 8	 8,00	 UN	 Pneus novos de Fabricação Nacional nas medidas, com certificado Inmetro 195/75R16, sem câmara. 1ª linha de qualidade.	 460,00	 3.680,00
1	 9	 16,00	 UN	 Pneus novos de Fabricação Nacional nas medidas, com certificado Inmetro 175/65R14, sem câmara. 1ª linha de qualidade.	 196,00	 3.136,00
1	 10	 40,00	 UN	 Pneus novos de Fabricação Nacional nas medidas, com certificado Inmetro 205/75R/16, sem câmara. 1ª linha de qualidade	 480,00	 19.200,00
1	 11	 16,00	 UN	 Pneus novos nas medidas 185/65R14, com capacidade de carga 86 índices de velocidade T, com certificado do Inmetro sem câmara. 1ª linha de qualidade	 245,00	 3.920,00
1	 12	 8,00	 UN	 Pneus novos para Kombi, radial, reforçado, dimensões 185R14, cod.vel.””S”“, capacidade de carga 102/100, com certificado Inmetro, sem câmara. 1ª linha de qualidade.	 295,75	 2.366,00
2	 1	 40,00	 UN	 Pneus novos de Fabricação Nacional nas medidas, com certificado Inmetro radial 275/80R22,5, Radial Liso.  	 1.300,00	 52.000,00
2	 2	 12,00	 UN	 Pneus novos de Fabricação Nacional nas medidas, com certificado Inmetro 900x20 comum, Borrachudo 14 lonas, sem câmara 	 1.296,00	 15.552,00
2	 3	 20,00	 UN	 Pneus novos de Fabricação Nacional nas medidas, com certificado Inmetro 295/80R 22,5, Radial Liso, sem câmara   	 1.407,50	 28.150,00
2	 4	 20,00	 UN	 Pneus novos de Fabricação Nacional nas medidas, com certificado Inmetro 215/75 R17,5, Radial Liso sem câmara. 	 648,00	 12.960,00
2	 5	 12,00	 UN	 Pneus novos de Fabricação Nacional nas medidas, com certificado Inmetro 750-16 Comum, liso, sem câmara	 485,00	 5.820,00
2	 6	 12,00	 UN	 Pneus novos de Fabricação nacional sem câmara, comum nas medidas 750/16 10 lonas, borrachudo, sem câmara. 	 524,00	 6.288,00
2	 7	 16,00	 UN	 Pneus novos de Fabricação Nacional nas medidas, com certificado Inmetro 900R20, Radial Liso, sem câmara. 	 1.369,00	 21.904,00
2	 8	 80,00	 UN	 Pneus novos de Fabricação Nacional nas medidas, com certificado Inmetro 1000x20 Comum Liso, sem câmara  	 1.369,00	 109.520,00
2	 9	 24,00	 UN	 Pneus novos de Fabricação Nacional, com certificado Inmetro nas medidas 900x20 14 lonas. Comum Liso, sem câmara. 	 1.156,00	 27.744,00
3	 1	 2,00	 UN	 Pneus novos de Fabricação Nacional Nas Medidas, 14.9-26 12 lonas Com Certificado Inmetro. Sem Câmara 	 2.036,21	 4.072,42
3	 2	 2,00	 UN	 Pneus novos de Fabricação Nacional nas medidas 12.5/80-18, 14 Lonas, com Certificado Inmetro. Sem câmara 	 1.085,00	 2.170,00
3	 3	 2,00	 UN	 Pneus novos de Fabricação Nacional nas medidas, 19.5-24 12 Lonas, Com Certificado Inmetro. Sem câmara	 2.342,50	 4.685,00
3	 4	 2,00	 UN	 Pneus novos de Fabricação Nacional nas medidas 12.4-24 6 lonas, Com Certificado  Inmetro 	 1.275,16	 2.550,32
3	 5	 12,00	 UN	 Pneus novos de Fabricação Nacional 1400-24 12 Lonas, Com Certificado Inmetro. Sem câmara. 	 2.150,00	 25.800,00
3	 6	 8,00	 UN	 Pneus Radiais novos Fabricação Nacional Para a Pá Carregadeira 20.5R25 16 Lonas, Com Certificado Compulsório Inmetro 	 5.750,00	 46.000,00
3	 7	 2,00	 UN	 Pneus novos De Fabricação Nacional Nas Medidas, 23.1-30 12 lonas, Com Certificado Inmetro. Sem Câmara  	 3.780,00	 7.560,00
3	 8	 6,00	 UN	 Pneus novos de Fabricação Nacional 18.4-34 12 lonas.  Com Certificado Compulsório Inmetro. Sem Câmara 	 2.722,00	 16.332,00
3	 9	 4,00	 UN	 Pneus novos de Fabricação Nacional 12/16,5 10 lonas.  Com Certificado Compulsório Inmetro. Sem Câmara 	 851,00	 3.404,00
3	 10	 4,00	 UN	 Pneus novos de Fabricação Nacional 19.5 l 24 12 lonas.  Com Certificado Compulsório Inmetro. Sem Câmara	 2.342,50	 9.370,00
3	 11	 16,00	 UN	 Pneus Convencionais novos De Fabricação Nacional, para a Pá Carregadeira nas medidas 17.5-25 16 lonas L2 Com Certificado Inmetro. Sem Câmara  	 2.825,00	 45.200,00
4	 1	 20,00	 UN	 Câmaras 750/16  	 85,00	 1.700,00
4	 2	 48,00	 UN	 Câmara de ar 10.00 r20 fabr. Nacional ou nacionalizado; com certificação de qualidade isso 9.001 	 155,00	 7.440,00
4	 3	 48,00	 UN	 Câmara de Ar 1100X22 Nacional ou nacionalizado; Certificação de qualidade ISO 9.001 	 179,00	 8.592,00
4	 4	 60,00	 UN	 Câmaras 900/20 Nacional ou nacionalizado; Certificação de qualidade ISO 9.001 	 135,00	 8.100,00
4	 5	 12,00	 UN	 Câmara de ar 17.5-25; Fabricação Nacional ou Nacionalizada; Certificação de qualidade ISO 9001    	 377,00	 4.524,00
4	 6	 12,00	 UN	 Câmaras de 14.9.26 Nacional ou nacionalizado; Certificação de qualidade isso 9.001 	 350,00	 4.200,00
4	 7	 2,00	 UN	 Câmaras de ar 18.4.34 Nacional ou nacionalizado; Certificação de qualidade ISO 9.001 	 450,00	 900,00
4	 8	 4,00	 UN	 Câmaras de ar 23,1.30 Nacional ou nacionalizado; Certificação de qualidade ISO 9.001 	 665,00	 2.660,00
4	 9	 2,00	 UN	 Câmaras de ar 12.5/80-18 Nacional ou nacionalizado; Certificação de qualidade ISO 9.001 	 172,00	 344,00
4	 10	 2,00	 UN	 Câmaras de ar 20.5.25 Nacional ou nacionalizado; Certificação de qualidade ISO 9.001 	 440,00	 880,00
4	 11	 8,00	 UN	 Câmaras de ar 1400/24 Nacional ou nacionalizado; Certificação de qualidade ISO 9.001 	 350,00	 2.800,00
4	 12	 20,00	 UN	 Protetores 16R Nacional ou nacionalizado; Certificação de qualidade ISO 9.001 	 22,00	 440,00
4	 13	 60,00	 UN	 Protetores 20R Nacional ou nacionalizado; Certificação de qualidade ISO 9.001 	 35,00	 2.100,00
4	 14	 50,00	 UN	 Protetores 22R Nacional, ou nacionalizado	 42,00	 2.100,00
4	 15	 12,00	 UN	 Protetores 25R Fabricação Nacional ou nacionalizado 	 175,00	 2.100,00
4	 16	 12,00	 UN	 Protetores 24R fabricação  Nacional, ou nacionalizado  	 80,00	 960,00
5	 1	 18,00	 UN	 SERV. RECAPAGEM. A FRIO PNEU 1000X20 COMUM LISO (com borracha certificada pelo ISO 9000, ou Inmetro). 	 500,00	 9.000,00
5	 2	 15,00	 UN	 Serviço de Recapagem a frio pneu 1000/20 comum borrachudo (com borracha certificada pelo ISO 9000, ou Inmetro).  	 500,00	 7.500,00
5	 3	 2,00	 UN	 SERV. RECAPAGEM. A FRIO PARA PNEU 215/75 R17,5 RADIAL (com borracha certificada pelo ISO 9000) 	 350,00	 700,00
5	 4	 12,00	 UN	 SERV. RECAPAGEM A FRIO PARA PNEU 275/80/R 22,5 RADIAL (com borracha certificada pelo ISO 9000, ou Inmetro). 	 550,00	 6.600,00
5	 5	 10,00	 UN	 Serviço de Recapagem a frio pneu 215/75R 17,5 (com borracha certificada pelo ISO 9000, ou Inmetro). 	 350,00	 3.500,00
5	 6	 4,00	 UN	 Serv. Recapagem. A frio pneu 750-16 comum (com borracha certificada pelo ISO 9000, ou Inmetro). 	 300,00	 1.200,00
5	 7	 12,00	 UN	 Serviço de Recapagem  frio pneu 900/20 comum liso (com borracha certificada pelo ISO 9000) 	 450,00	 5.400,00

5	 8	 9,00	 UN	 SERV. RESSOLAGEM. A QUENTE PNEU 17-5-25(com borracha certificada pelo ISO 9000, ou Inmetro) 	 1.800,00	 16.200,00

Leia-se: 
LOTE	 ITEM	 QTDE	 UNID.	 ESPECIFICAÇÃO	 Valor Unitário	 Valor Total
1	 1	 40,00	 UN	 Pneus novo nas medidas, com certificado Inmetro 185/70 R14 radiais sem câmara. 1ª linha de qualidade,  	 246,00	 9.840,00
1	 2	 40,00	 UN	 Pneus novos nas medidas, com certificado Inmetro 175/70R13, sem câmara, 1ª linha de qualidade.	 184,00	 7.360,00
1	 3	 30,00	 UN	 Pneus novos de nas medidas, com certificado Inmetro 235/75R15, sem câmara. 1ª linha de qualidade.	 520,00	 15.600,00
1	 4	 8,00	 UN	 Pneus novos nas medidas, com certificado Inmetro 195/75R14, sem câmara. 1ª linha de qualidade	 345,00	 2.760,00
1	 5	 8,00	 UN	 Pneus novos nas medidas, com certificado Inmetro 225/65R16, sem câmara. 1ª linha de qualidade	 500,00	 4.000,00
1	 6	 16,00	 UN	 Pneus novos nas medidas, com certificado Inmetro 205/55R16, sem câmara. 1ª linha de qualidade. 	 345,40	 5.526,40
1	 7	 16,00	 UN	 Pneus novos nas medidas, com certificado Inmetro 195/60R15, sem câmara. 1ª linha de qualidade. 	 297,98	 4.767,68
1	 8	 8,00	 UN	 Pneus novos nas medidas, com certificado Inmetro 195/75R16, sem câmara. 1ª linha de qualidade.	 460,00	 3.680,00
1	 9	 16,00	 UN	 Pneus novos nas medidas, com certificado Inmetro 175/65R14, sem câmara. 1ª linha de qualidade.	 196,00	 3.136,00
1	 10	 40,00	 UN	 Pneus novos nas medidas, com certificado Inmetro 205/75R/16, sem câmara. 1ª linha de qualidade	 480,00	 19.200,00
1	 11	 16,00	 UN	 Pneus novos nas medidas 185/65R14, com capacidade de carga 86 índices de velocidade T, com certificado do Inmetro sem câmara. 1ª linha de qualidade	 245,00	 3.920,00
1	 12	 8,00	 UN	 Pneus novos para Kombi, radial, reforçado, dimensões 185R14, cod.vel.””S”“, capacidade de carga 102/100, com certificado Inmetro, sem câmara. 1ª linha de qualidade.	 295,75	 2.366,00
2	 1	 40,00	 UN	 Pneus nas medidas, com certificado Inmetro radial 275/80R22,5, Radial Liso.  	 1.300,00	 52.000,00
2	 2	 12,00	 UN	 Pneus novos nas medidas, com certificado Inmetro 900x20 comum, Borrachudo 14 lonas, sem câmara 	 1.296,00	 15.552,00
2	 3	 20,00	 UN	 Pneus novos nas medidas, com certificado Inmetro 295/80R 22,5, Radial Liso, sem câmara   	 1.407,50	 28.150,00
2	 4	 20,00	 UN	 Pneus novos nas medidas, com certificado Inmetro 215/75 R17,5, Radial Liso sem câmara. 	 648,00	 12.960,00
2	 5	 12,00	 UN	 Pneus novos nas medidas, com certificado Inmetro 750-16 Comum, liso, sem câmara	 485,00	 5.820,00
2	 6	 12,00	 UN	 Pneus novos sem câmara, comum nas medidas 750/16 10 lonas, borrachudo, sem câmara. 	 524,00	 6.288,00
2	 7	 16,00	 UN	 Pneus novos nas medidas, com certificado Inmetro 900R20, Radial Liso, sem câmara. 	 1.369,00	 21.904,00
2	 8	 80,00	 UN	 Pneus novos nas medidas, com certificado Inmetro 1000x20 Comum Liso, sem câmara  	 1.369,00	 109.520,00
2	 9	 24,00	 UN	 Pneus novos, com certificado Inmetro nas medidas 900x20 14 lonas. Comum Liso, sem câmara. 	 1.156,00	 27.744,00
3	 1	 2,00	 UN	 Pneus novos Nas Medidas, 14.9-26 12 lonas Com Certificado Inmetro. Sem Câmara 	 2.036,21	 4.072,42
3	 2	 2,00	 UN	 Pneus novos nas medidas 12.5/80-18, 14 Lonas, com Certificado Inmetro. Sem câmara 	 1.085,00	 2.170,00
3	 3	 2,00	 UN	 Pneus novos nas medidas, 19.5-24 12 Lonas, Com Certificado Inmetro. Sem câmara	 2.342,50	 4.685,00
3	 4	 2,00	 UN	 Pneus novos nas medidas 12.4-24 6 lonas, Com Certificado  Inmetro 	 1.275,16	 2.550,32
3	 5	 12,00	 UN	 Pneus novos 1400-24 12 Lonas, Com Certificado Inmetro. Sem câmara. 	 2.150,00	 25.800,00
3	 6	 8,00	 UN	 Pneus Radiais novos Para a Pá Carregadeira 20.5R25 16 Lonas, Com Certificado Compulsório Inmetro 	 5.750,00	 46.000,00
3	 7	 2,00	 UN	 Pneus novos Nas Medidas, 23.1-30 12 lonas, Com Certificado Inmetro. Sem Câmara  	 3.780,00	 7.560,00
3	 8	 6,00	 UN	 Pneus novos 18.4-34 12 lonas.  Com Certificado Compulsório Inmetro. Sem Câmara 	 2.722,00	 16.332,00
3	 9	 4,00	 UN	 Pneus novos 12/16,5 10 lonas.  Com Certificado Compulsório Inmetro. Sem Câmara 	 851,00	 3.404,00
3	 10	 4,00	 UN	 Pneus novos 19.5 l 24 12 lonas.  Com Certificado Compulsório Inmetro. Sem Câmara	 2.342,50	 9.370,00
3	 11	 16,00	 UN	 Pneus Convencionais novos, para a Pá Carregadeira nas medidas 17.5-25 16 lonas L2 Com Certificado Inmetro. Sem Câmara  	 2.825,00	 45.200,00
4	 1	 20,00	 UN	 Câmaras 750/16  	 85,00	 1.700,00
4	 2	 48,00	 UN	 Câmara de ar 10.00 r20; com certificação de qualidade isso 9.001 	 155,00	 7.440,00
4	 3	 48,00	 UN	 Câmara de Ar 1100X22; Certificação de qualidade ISO 9.001 	 179,00	 8.592,00
4	 4	 60,00	 UN	 Câmaras 900/20; Certificação de qualidade ISO 9.001 	 135,00	 8.100,00
4	 5	 12,00	 UN	 Câmara de ar 17.5-25;; Certificação de qualidade ISO 9001    	 377,00	 4.524,00
4	 6	 12,00	 UN	 Câmaras de 14.9.26; Certificação de qualidade isso 9.001 	 350,00	 4.200,00
4	 7	 2,00	 UN	 Câmaras de ar 18.4.34; Certificação de qualidade ISO 9.001 	 450,00	 900,00
4	 8	 4,00	 UN	 Câmaras de ar 23,1.30; Certificação de qualidade ISO 9.001 	 665,00	 2.660,00
4	 9	 2,00	 UN	 Câmaras de ar 12.5/80-18; Certificação de qualidade ISO 9.001 	 172,00	 344,00
4	 10	 2,00	 UN	 Câmaras de ar 20.5.25; Certificação de qualidade ISO 9.001 	 440,00	 880,00
4	 11	 8,00	 UN	 Câmaras de ar 1400/24; Certificação de qualidade ISO 9.001 	 350,00	 2.800,00
4	 12	 20,00	 UN	 Protetores 16R; Certificação de qualidade ISO 9.001 	 22,00	 440,00
4	 13	 60,00	 UN	 Protetores 20R; Certificação de qualidade ISO 9.001 	 35,00	 2.100,00
4	 14	 50,00	 UN	 Protetores 22R 	 42,00	 2.100,00
4	 15	 12,00	 UN	 Protetores 25R 	 175,00	 2.100,00
4	 16	 12,00	 UN	 Protetores 24R fabricação  	 80,00	 960,00
5	 1	 18,00	 UN	 SERV. RECAPAGEM. A FRIO PNEU 1000X20 COMUM LISO (com borracha certificada pelo ISO 9000, ou Inmetro). 	 500,00	 9.000,00
5	 2	 15,00	 UN	 Serviço de Recapagem a frio pneu 1000/20 comum borrachudo (com borracha certificada pelo ISO 9000, ou Inmetro).  	 500,00	 7.500,00
5	 3	 2,00	 UN	 SERV. RECAPAGEM. A FRIO PARA PNEU 215/75 R17,5 RADIAL (com borracha certificada pelo ISO 9000) 	 350,00	 700,00
5	 4	 12,00	 UN	 SERV. RECAPAGEM A FRIO PARA PNEU 275/80/R 22,5 RADIAL (com borracha certificada pelo ISO 9000, ou Inmetro). 	 550,00	 6.600,00
5	 5	 10,00	 UN	 Serviço de Recapagem a frio pneu 215/75R 17,5 (com borracha certificada pelo ISO 9000, ou Inmetro). 	 350,00	 3.500,00
5	 6	 4,00	 UN	 Serv. Recapagem. A frio pneu 750-16 comum (com borracha certificada pelo ISO 9000, ou Inmetro). 	 300,00	 1.200,00
5	 7	 12,00	 UN	 Serviço de Recapagem  frio pneu 900/20 comum liso (com borracha certificada pelo ISO 9000) 	 450,00	 5.400,00
5	 8	 9,00	 UN	 SERV. RESSOLAGEM. A QUENTE PNEU 17-5-25(com borracha certificada pelo ISO 9000, ou Inmetro) 	 1.800,00	 16.200,00
ALTÔNIA,PR, 22  de JANEIRO  de 2019
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
ESTADO DO PARANÁ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 012/2019
Data: 22.01.2019
Ementa: renova a composição da Comissão de Autorização de Interdição de Via Pública do município de Guaíra, 
Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o memorando 
sob o nº 113/2017,
  DECRETA:
Art. 1º Fica renovada a composição da Comissão de Autorização de Interdição de Via Pública do município de Guaíra, 
Estado do Paraná, com a participação dos seguintes representantes:
I – Município de Guaíra – Ivanio Worms;
II – Polícia Militar – Gustavo Henrique Costa Vaz;
III – ACIAG – Edson Gomes Pepi.
Art. 2º À Comissão de Autorização de Interdição de Via Pública, sob a presidência do primeiro integrante, compete 
apreciar os pedidos de interdição de via pública, bem como efetuar as medidas administrativas necessárias para a 
interdição. 
Art. 3º As solicitações de interdição de via pública deverão ser protocoladas sempre com antecedência mínima de 05 
(cinco) dias úteis à data solicitada para a interdição.
Art. 4º Revoga-se o Decreto Municipal nº 095/2018 de 24.01.2018, ficando validados todos os atos praticados por 
seus membros.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de janeiro de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.077/2019 
Data: 22.01.2019
Ementa: concede aos servidores ativos e inativos da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, o reajuste de 
4,5% (quatro e meio por cento) no valor real dos vencimentos e dos salários.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º É assegurado ao servidor ativo e inativo do Poder Legislativo Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, o direito 
ao reajuste de 4,5 % (quatro e meio por cento) sobre o salário ou vencimento básico vigente em 31 de dezembro 
de 2018.
Art. 2º Para aplicação do reajuste previsto no artigo anterior, observar-se-á o disposto no artigo 224 da Lei nº 1.246 de 
03.12.2003, alterado pela Lei nº 1.879 de 08.05.2014.  
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data 1º de janeiro de 2019.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de janeiro de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.078/2019 
Data: 22.01.2019
Ementa: altera a Lei Municipal n° 1.653/2009 e seus anexos, aumentando as vagas de Assistente Administrativo e 
Assessor Legislativo para portador de necessidades especiais e criando a Função Gratificada de Tesoureiro no âmbito 
da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O Artigo 2º da Lei Municipal nº 1.653/2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 
‘Art. 2º Ficam criados os cargos efetivos de Advogado, Oficial Legislativo e Administrativo, Contador, Auxiliar de 
Serviços Gerais, Recepcionista e Assistente Administrativo, conforme disposto no Anexo I desta Lei.’
Art. 2º O Artigo 2º da Lei Municipal nº 1.653/2009, apresenta subdivisão com a seguinte redação:
‘Art. 2º-A Ficam criadas as Funções Gratificadas de Tesoureiro e Controlador Interno exercidas exclusivamente por 
servidores efetivos com grau de escolaridade de Ensino superior que serão designados pela Presidência da Mesa 
para cada Exercício Fiscal, com atribuições dispostas no Anexo V desta Lei.’
Art. 3º O Artigo 3º da Lei Municipal nº 1.653/2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
‘Art. 3º Ficam criados os cargos em comissão de Assessor Jurídico, Assessor Parlamentar, Assessor de Imprensa, 
Assessor Legislativo, Assessor Legislativo para portador de necessidades especiais e Diretor Administrativo, conforme 
o disposto no Anexo II desta Lei.’
Art. 4º O Artigo 4º da Lei Municipal nº 1.653/2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 
‘Art. 4º Ficam em extinção os cargos efetivos de Escriturário, Telefonista e Auxiliar de Serviços Gerais, com 
escolaridade mínima, carga horária e vencimentos dispostos no Anexo I desta Lei.’
Art. 5º Os Anexos I, II, III, IV e V, passarão a vigorar conforme descrito nesta Lei. 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de janeiro de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 028/2019
Data: 22.01.2019
Ementa: suspende férias de Servidor Público Municipal, conforme especifica, e dá outras providências.   
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o memorando 
on-line sob nº 4.439/2017,
RESOLVE:
Art. 1o Fica suspensa as férias do servidor JOSE GONÇALVES DIAS NETO, portador da CI/RG nº 6.090.540-1 - 
SESPII/PR, concedida por meio da Portaria nº 503/2018, de 17.12.2018, nos termos do Memorando on-line sob o nº 
4.439/2017, referente ao período de 21.01.2019 a 26.01.2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo inalteradas as demais disposições da 
Portaria nº 503/2018.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de janeiro de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Brasilândia do Sul
ESTADO DO PARANÁ
CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA nº. 001/2019
O Presidente da Câmara de Vereadores de Brasilândia do Sul, Haroldo Pires Ramos, no uso de suas atribuições, 
CONVOCA todos os senhores Vereadores para uma SESSÃO EXTRAORDINÁRIA a ser realizada em data de 25 
de janeiro de 2019, sexta-feira, às 17h, para discussão das seguintes proposições legislativas em única votação:
•	 PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nº. 001/2019, do Executivo Municipal, que dispõe sobre acréscimo 
dos artigos 7-A e 7-B; alteração da redação do caput e do inciso V, e acréscimo do parágrafo único ao artigo 100, da 
Lei Complementar n° 44/2016, de 04 de abril de 2016 e adota outras providências. 
•	 PROJETO DE LEI nº. 001/2019, do Executivo Municipal, que dispõe sobre ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NA LOA 2019, altera os anexos do PPA e LDO vigentes, bem como a Programação Financeira 
e/ou Cronograma de Desembolso Mensal, com recursos oriundos de operação de crédito interna, com valores 
advindos de contrato com a Caixa Econômica Federal, visando à execução de obras de galerias e pavimentação 
asfáltica em vias urbanas do Município de Brasilândia do Sul, no valor de R$ 1.900.000,00 (um milhão e novecentos 
mil reais).
•	 PROJETO DE LEI nº. 002/2019, do Executivo Municipal, que dispõe sobre ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NA LOA 2019, altera os anexos do PPA e LDO vigentes, bem como a Programação Financeira 
e/ou Cronograma de Desembolso Mensal, com recurso advindo dos Governos Estadual e Municipal, conforme 
Convênio n°. 1323/2018 da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano — SEDU, visando aquisição um 
veículo, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
•	 PROJETO DE LEI nº. 003/2019, do Executivo Municipal, que dispõe sobre AUTORIZAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL EM PARTICIPAR DA MISSÃO TÉCNICA INTERNACIONAL DO SEBRAE/
AMOP — ENERGIAS RENOVÁVEIS E SUSTENTABILIDADE, DURANTE OS DIAS 16 a 24 DE MARÇO DE 2019, 
NOS PAÍSES QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, tratando de autorização para o Chefe do Poder 
Executivo se ausentar do Município por tempo superior ao previsto na legislação ordinária municipal, com a finalidade 
de viagem aos países estrangeiros da Itália, Áustria e Alemanha. 
•	 PROJETO DE RESOLUÇÃO nº. 001/2019, do Chefe do Poder Legislativo Municipal, que dispõe sobre 
alteração da Resolução Legislativa nº. 002/2011, dando novo valor pecuniário à verba “Diárias de Viagem” do Poder 
Legislativo Municipal e da outras providencias. 
Ciente:
Continua na próxima página...
Continuação:
CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA nº. 001/2019
Data ___/___/___
Hora ___:___
Agostinho Andrade Scuteri
Vereador	 Data ___/___/___
Hora ___:___
Eduardo de Souza
Vereador
Data ___/___/___
Hora ___:___
Edvar Veiga Brito
Vereador	 Data ___/___/___
Hora ___:___
Célio Pereira
Vereador
Data ___/___/___
Hora ___:___
Francisco Ferreira da Costa
Vereador	 Data ___/___/___
Hora ___:___
Claudemir Pedriconi
Vereador
Data ___/___/___
Hora ___:___
Haroldo Pires Ramos
Vereador	 Data ___/___/___
Hora ___:___
Valdecir Andrade da Silva
Vereador
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, aos 22 de janeiro de 2019.
Haroldo Pires Ramos
Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná
Gestão biênio 2019/2020

Ref. Lei nº 2.078/2019 de 22.01.2019
ANEXO I - DOS CARGOS EFETIVOS
Cargo	 Requisitos	 Vagas	 Salário	 Carga Horária Semanal
Advogado
	 3º Grau Completo	 1	 R$ 6.854,44	 36
Oficial Legislativo e Administrativo 	 3º Grau Completo	 1	 R$ 4.425,00	 40
Contador	 3º Grau Completo	 1	 R$ 5.870,00	 40
Telefonista(em extinção)	 2º Grau Completo	 1	 R$ 1.939,00	 36
Auxiliar de Serviços Gerais(em extinção)	 Ensino Fundamental Incompleto	1	 R$ 1.420,00	 40
Auxiliar de Serviços Gerais	 Ensino Fundamental Incompleto	2	 R$ 1.420,00	 40
Recepcionista	 2º Grau Completo	 1	 R$ 1.939,00	 40
Assistente Administrativo	 2º Grau Completo	 3	 R$ 2.380,00	 40
DA FORMAÇÃO ESCOLAR E ATRIBUIÇÕES FUNÇÕES
Cargo	 Requisitos
Advogado	 Curso Superior em Direito e registro na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB
Descrição detalhada das atribuições:
I- Elaborar petições iniciais;
II- Formalizar e protocolar contestações;
III- Supervisionar e conferir impugnações;
IV- Pesquisar e elaborar memoriais, contratos, convênios, contrarrazões de recursos, notificações, consultas, 
petições, além de outros documentos;
V- Proceder a defesa da câmara perante o Ministério Público, Juizados Especiais, INSS, Receita Federal, Tribunal de 
Contas e outros órgãos públicos; 
VI- Emitir pareceres a todos os setores da câmara municipal, bem como auxiliar nos trabalhos dos mesmos no que 
se referem a dúvidas jurídicas;
VII- Emitir pareceres em licitações e contratos; 
VIII- Acompanhar ações judiciais e extrajudiciais;
IX- Pesquisar e acompanhar inquéritos policiais de interesse da Câmara Municipal; 
X- Redigir documentos oficiais e ordens de serviços; 
XI- Realizar audiências;
XII- Exercer as atividades de consultoria e assessoramento ao Chefe de Poder;
XIII- Elaborar pareceres jurídicos à vista de consultas formuladas;
XIV- Redigir projetos de leis, de decretos, portarias, além de outros atos administrativos de competência do Poder 
Legislativo;
XV- Propor as medidas judiciais de interesse do Poder Legislativo;
XVI- Redigir e fundamentar juridicamente as emendas aos projetos de lei;
XVII- Apreciar os atos técnico-legislativos elaborados;
XVIII- Fazer-se representar, sob pena de nulidade do ato, nas sindicâncias e processos administrativos em todas as 
suas fases e nos julgamentos de processos licitatórios;
XIX- Receber e apurar denúncias relativas ao desempenho dos servidores públicos municipais;
XX- Organizar e acompanhar a tramitação dos processos civis e trabalhistas;
XXI- Interpretação das leis e unificação da jurisprudência administrativa;
XXII- Provocação sobre inconstitucionalidade de leis ou atos normativos;
XXIII- Assessorar o Poder Legislativo nos processos de elaboração legislativa, sanção, emendas e veto;
XXIV- Executar outras atribuições afins.
Cargo	 Requisitos
Oficial Legislativo e Administrativo	 Curso Superior Completo
Descrição detalhada das atribuições:
I.	 Redigir ou fazer a minuta de projetos de lei e de resolução, pareceres e exposições de motivos, ofícios, editais, 
memorandos e atos diversos; prestar informações e assessoramento técnico à administração e às Comissões em 
assuntos de competência legislativa, fazendo o acompanhamento de proposições em elaboração e tramitação; 
elaborar regulamentos, normas, instruções de serviço e relatórios; organizar mapas, quadros, tabelas e relações 
estatísticas;
II.	 Lavrar certidões e fazer anotações e registros; realizar pesquisas e diligências sobre processos diversos; 
III.	 Preparar e revisar a correspondência, inclusive os autógrafos a serem enviados à sanção; 
IV.	 Providenciar o preparo, sob orientação superior, de textos de leis, resoluções e atos a serem promulgados e 
assinados pela Mesa ou pelo Presidente; 
V.	 Orientar e supervisionar a técnica legislativa a ser observada na elaboração de proposições, documentos e 
expedientes que devam receber o conhecimento da Presidência e colaborar com a organização e manutenção dos 
arquivos e da biblioteca;
VI.	 Auxiliar nas Sessões Plenárias e outros eventos quando solicitado;
VII.	Entregar avisos, notificações e outras correspondências em geral, expedidas pela Câmara Municipal;       
VIII.	 Executar outros trabalhos correlatos que lhe forem atribuídos; redigir e revisar, quando determinado, 
com correção de linguagem e perfeição técnica, atas, proposições, ofícios, pareceres, exposições de motivos, 
memorandos, portarias, atos, instruções, ordens de serviço, circulares, cartas e outros expedientes;
IX.	 Elaborar, organizar, manusear e conservar informações, fichários e arquivos, mantendo-os atualizados e de fácil 
consulta;
X.	 Preparar quadros, tabelas, relatórios e relações diversas;
XI.	 Redigir e prestar informações em processos de natureza administrativa ou legislativa;
XII.	Classificar e arquivar os documentos da Câmara, de acordo com o plano de arquivo estabelecido pela diretoria;
XIII.	 Lavrar atas das sessões e dos trabalhos das comissões;
XIV.	 Manter em perfeita organização e funcionamento o arquivo da Câmara, cuidar da restauração, zelar pela 
conservação de seus documentos e reproduzir cópias quando necessário;
XV.	Sugerir periodicamente, sempre que lhe parecerem necessárias ampliações e modificações no plano de arquivo 
da Câmara;
XVI.	 Organizar e manter em dia, devidamente encadernados, as atas produzidas e os periódicos recebidos pelo 
Legislativo;
XVII.	 Executar serviços de digitação que lhe forem atribuídos;
XVIII.	Providenciar a reprodução de textos de proposições e outros documentos solicitados;
XIX.	 Proceder à elaboração de redação final de proposições que receberem emendas;
XX.	Elaborar informações e revisar pronunciamentos e proposições legislativas;
XXI.	 Acompanhar e assessorar os trabalhos das comissões e redigir pareceres;
XXII.	 Anexar fotocópias a processos em tramitação;
XXIII.	Auxiliar na coleta e assessorar a revisão da matéria lida durante a sessão, procedendo à classificação, 
separação e distribuição de expedientes;
XXIV.	Proceder à distribuição da correspondência particular recebida;
XXV.	 Executar procedimentos relativos ao controle do prazo orgânico dos autógrafos;
XXVI.	Cuidar da circulação interna de processos nos seus diversos estágios e zelar pela guarda e prazos dos que 
estão em tramitação;
XXVII.	 Ajudar na coordenação dos serviços da secretaria;
XXVIII.	 Exercer outras atividades envoltas à sua área de atuação.
Cargo	 Requisitos
Contador	 Curso Superior em Ciências Contábeis e registro no Conselho Regional de Contabilidade.
Descrição detalhada das atribuições: 
I.	 Registro, distribuição e redistribuição de créditos orçamentários e adicionais;
II.	 Contratos, ajustes, acordos e outros de que resultem despesas para o legislativo, assim como, os de levantamentos 
das respectivas cauções;
III.	 Ordens de pagamento;
IV.	 Liquidação de dívidas relacionadas e de restos a pagar;
V.	 Requisição de adiantamento;
VI.	 Registrar, de modo sistemático, através de sistema informatizado;
VII.	Guardar as segundas vias de empenhos recebidos no prazo legal para posterior dedução ou juntada aos 
respectivos processos;
VIII.	 Escriturar, através de sistema informatizado, os créditos orçamentários e adicionais, bem como sua 
movimentação;
IX.	 Lançar, através de sistema informatizado, os atos de despesas de registro ordenado e anotar os de registro 
recusado;
X.	 Registrar a responsabilidade de funcionários por adiantamentos e dar baixa da responsabilidade quando de sua 
liquidação;
XI.	 Manter guardados os processos de consulta sobre a legalidade de abertura de créditos adicionais, bem como os 
de registro destes, assim como os de tabelas de créditos orçamentários;
XII.	Conferir e instruir as relações de restos a pagar em face dos saldos apurados e dos empenhos arquivados;
XIII.	 Sistematizar elementos para o relatório das contas da câmara municipal;
XIV.	 Manter em dia a escrituração contábil referente ao movimento financeiro, orçamentário e patrimonial;
XV.	Emitir notas de empenhos e ordens de pagamento de despesas autorizadas pelo presidente da câmara municipal;
XVI.	 Examinar os documentos comprobatórios relativos a essas despesas;
XVII.	 Elaborar, juntamente com os demais assessores do legislativo, a proposta orçamentária da câmara municipal, 
assim como o expediente relativo à abertura de créditos adicionais;
XVIII.	Levantar balancetes mensais e balanços anuais, encaminhando-os à aprovação da mesa diretora;
XIX.	 Registrar as operações da contabilidade da câmara municipal;
XX.	Proceder mensalmente à tomada de contas da tesouraria e verificação dos valores existentes;
XXI.	 Organizar, processar e informar todas as despesas do legislativo;
XXII.	 Organizar os sistemas de contabilidade objetivando o registro analítico das dotações atribuídas à Câmara;
XXIII.	Elaborar recibos, notas de empenhos, assinar empenho, apresentar documentos à consideração do Presidente;
XXIV.	Ter sob sua guarda fichas, livros, formulários e cópia do sistema de contabilidade, empenhos e demais 
documentos contábeis;
XXV.	 Registrar os lançamentos contábeis afetos à folha de pagamento e demais vantagens, acompanhadas dos 
respectivos contracheques;
XXVI.	Controlar os cálculos da remuneração dos vereadores, para fins de prestação de contas junto ao Tribunal de 
Contas, de acordo coma legislação vigente;
XXVII.	 Movimentar, guardar, entregar, pagar ou restituir os valores pertencentes à Câmara ou sob sua guarda;
XXVIII.	 Manter os registros das contas e depósitos bancários em nome do Legislativo, fornecendo à Contabilidade 
todos os elementos necessários aos respectivos controles;
XXIX.	Depositar diariamente em estabelecimentos de crédito, indicado pelo Presidente, as importâncias em 
disponibilidade nos cofres do Legislativo;
XXX.	Manter em dia a escrituração de caixa;
XXXI.	Manter em dia o movimento analítico dos valores sob sua guarda;
XXXII.	 Fornecer documentação para controle prévio ou posterior, que for determinado em instrução de serviço;
XXXIII.	 Efetuar todos os pagamentos mediante cheques visados pelo Presidente, mediante autorização competente;
XXXIV.	 Efetuar, mensalmente, a conciliação bancária, enviando-a a contabilidade, acompanhada do respectivo 
extrato de contas bancárias;
XXXV.	 Registrar, em sistemas próprios, simples e adequado, o movimento diário, de qual deverá remeter relatório à 
contabilidade, anexando os respectivos comprovantes;
XXXVI.	 Zelar pela boa guarda e segurança de numerário, títulos, documentos e valores pertencentes ao Legislativo 
ou a ele entregue;
XXXVII.	 Não efetuar pagamento, senão aos próprios credores, ou aos seus legítimos representantes, através de 
cheque nominal;
XXXVIII.	Prestar, a qualquer momento, toda informação solicitada pelo Presidente, sobre a situação financeira do 
Legislativo;
XXXIX.	 Assinar cheques conjuntamente com o Presidente da Câmara, quando devidamente designado através de 
ato próprio;
XL.	Exercer outras atividades envoltas à sua área de atuação.
XLI.	 Responsável por todas as atividades administrativas que envolvam Recursos Humanos (folha de pagamento, 
SEFIP, etc) 
Cargo	 Requisitos
Telefonista (em extinção)	 Ensino Médio Completo.
Descrição Detalhada das atribuições: 
I.	 Receber e realizar chamadas telefônicas, prestando informações necessárias quando solicitadas;
II.	 Realizar o controle das chamadas telefônicas recebidas e realizadas, segundo normas de procedimento 
previamente determinadas, devendo manter controle de todas as chamadas recebidas e informar ao interessado 
acerca da necessidade de retornos de ligações, ou sobre a chamada recebida para cada interessado mediante 
protocolo diário;
III.	 Realizar a conferência de contas telefônicas, de conformidade com o controle realizado e normas previamente 
determinadas;
IV.	 Realizar transmissão e recepção de emails, de fax, bem como redigir correspondências, postá-las em correios ou 
empresas de transportes de correspondências e encomendas;
V.	 Zelar pela conservação e manutenção dos equipamentos colocados à sua disposição, comunicando qualquer 
falha detectada no sistema;
VI.	 Executar outras atribuições afins.
Cargo	 Requisitos
Auxiliar de Serviços Gerais(em extinção)	 Ensino Fundamental Incompleto.
Descrição Detalhada das atribuições: 
Executar trabalho de limpeza em todos os órgãos e unidades da Câmara;
I.	 Executar serviços de limpeza e faxina de qualquer natureza e conservação de imóveis pertencentes ao Poder 
Legislativo Municipal;
II.	 Manter os ambientes sempre limpos e organizados, oferecendo assim as melhores condições de higiene e uso do 
local;
III.	 Auxiliar no remanejamento de móveis e materiais das diversas instalações das diversas unidades;
IV.	 Inspecionar locais verificando as necessidades de limpeza e reparos, solicitando providências para sua 
manutenção;
V.	 Zelar pela higiene e manutenção das instalações, realizando o trabalho de limpeza e remoção de resíduos, 
mantendo o local em condições adequadas de utilização;
VI.	 Realizar serviços de manutenção geral que não necessitem de conhecimentos especializados, solicitando 
técnicos quando necessário;
VII.	Controlar os materiais e equipamentos colocados à disposição, bem como requisitá-los quando necessário;
VIII.	 Desempenhar outras atribuições afins.
IX.	 Executar serviços de copa em geral;
X.	 Controlar as quantidades de gêneros alimentícios e produtos de limpeza recebidos;
XI.	 Se utilizar sempre, das regras básicas de higiene ao lidar com os alimentos que tiver contato;
Cargo	 Requisitos
Recepcionista	  
2º grau Completo
Descrição Detalhada das atribuições: 
I.	 Recepcionar os munícipes e visitantes, procurando identificá-los, averiguando suas pretensões, para prestar-lhes 
informações, marcar entrevistas, anotar recados e encaminhá-los a pessoas ou setores procurados;
II.	 Responsável pela administração do Sistema Informatizado de Protocolo da Câmara Municipal;
III.	 Realizar o recebimento e protocolo de documentos e correspondências encaminhando-os aos setores 
competentes;
IV.	 Preparar as correspondências para envio com a digitação de envelopes para destinatários externos;
V.	 Redigir textos, ofícios, relatórios e correspondências, com observância das regras gramaticais e das normas de 
comunicação oficial;
VI.	 Realizar digitalização de documentos e fotocópias sempre que solicitado pela Secretaria ou demais setores da 
Câmara Municipal;
VII.	Otimizar as comunicações internas e externas, mediante a utilização de meios postos à sua disposição, tais como: 
telefone, fax, correio eletrônico, entre outros;
VIII.	 Receber e realizar chamadas telefônicas, para prestar informações e anotar recados quando necessário;
IX.	 Registrar as visitas e os telefonemas atendidos, anotando dados pessoais ou comerciais, para possibilitar o 
controle dos atendimentos diários;
X.	 Manter em ordem todo o serviço de forma organizada e de fácil uso, manter cordialidade e bom trato;
XI.	 Arquivos de documentos e outros;
XII.	Executar outras atribuições envoltas a sua área de atuação.
Cargo	 Requisitos
Assistente Administrativo	  2º grau Completo
Descrição Detalhada das atribuições: 
I.	 Compete a coordenação e a execução dos processos de compras e licitações para aquisição de materiais e 
equipamentos, prestação de serviços e alienação de bens;
II.	 Zelar pela observância dos princípios legais que regem as licitações e a administração pública, bem como a 
aplicabilidade integral da lei federal 8666/93 e suas respectivas alterações;
III.	 Controlar o consumo de material por repartição, para efeitos de provisão e controle de gastos;
IV.	 Coordenar-se com a divisão de Contabilidade para efeitos do registro patrimonial do material permanente, 
promovendo o recolhimento do mesmo em caso de desuso ou substituição, notificando a baixa e/ ou venda dos bens 
patrimoniais;
V.	 Elaborar e controlar as requisições de materiais de consumo e materiais permanentes;
VI.	 Promover cotações de preços para aquisição de materiais e contratação de prestação de serviços, quando 
solicitado;
VII.	Organizar, arquivar e/ou desarquivar processos e documentos relativos a compras, licitações, patrimônio e frotas 
de veículos;
VIII.	 Operar computadores, utilizando adequadamente os programas e sistemas informacionais postos à sua 
disposição, contribuindo para os processos de automação, alimentação de dados e agilização das rotinas de trabalho 
relativos à sua área de atuação; 
IX.	 Responsável pela operacionalização e administração dos Sistemas Informatizados de Compras e Licitações, 
Patrimônio e Frotas;
X.	 Realizar procedimentos de controle de estoque, estabelecendo estoques máximos e mínimos dos materiais 
utilizados, inclusive verificando o manuseio de materiais, os prazos de validade, as condições de armazenagem e 
efetivando o registro e o controle patrimonial dos bens públicos;
XI.	 Colaborar em levantamentos, estudos e pesquisas para a formulação de programas orçamentários da Câmara; 
XII.	Zelar pela guarda e conservação dos materiais e equipamentos de trabalho;
XIII.	 Propor à direção imediata providências para a consecução plena de suas atividades, inclusive indicando a 
necessidade de aquisição, substituição, reposição, manutenção e reparo de materiais e equipamentos;
XIV.	 Manter-se atualizado sobre as normas municipais e sobre a estrutura organizacional;
XV.	Participar de cursos de qualificação e requalificação profissional e repassar aos seus pares informações e 
conhecimentos técnicos;
XVI.	 Manter conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente 
os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência; 
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XVII.	 Exercer outras atribuições envoltas à sua área de atuação.
Cargo	 Requisitos
Escriturário (em extinção)	 2º grau Completo
Descrição Detalhada das atribuições: 
I.	 Redigir e prestar informações em processos de natureza legislativa;
II.	 Redigir e revisar, quando determinado, com correção de linguagem e perfeição técnica, atas, proposições, ofícios, 
pareceres, exposições de motivos, memorandos, portarias, atos, instruções, ordens de serviço, circulares, cartas e 
demais expedientes; 
III.	 Auxiliar na redação de projetos de lei, resoluções, decretos legislativos, portarias e demais atos e documentos 
legais;
IV.	 Elaborar informações e revisar pronunciamentos e proposições legislativas; 
V.	 Efetuar as correções gramaticais necessárias nas proposições apresentadas por vereadores ou seus auxiliares e 
revisar pronunciamentos;
VI.	 Acompanhar e assessorar os trabalhos das comissões e redigir pareceres;
VII.	Lavrar atas das sessões e dos trabalhos das comissões; organizando e mantendo em dia, devidamente 
encadernadas, as atas produzidas;
VIII.	 Realizar, quando solicitado, a transcrição e supervisão das gravações das atas de reuniões das comissões e das 
sessões plenárias;                                                                                                                     
IX.	 Lavrar certidões e fazer anotações e registros;
X.	 Organizar o sistema de tramitação de papéis, documentos e procedimentos relativos ao suporte legislativo da 
Câmara Municipal;
XI.	 Preparar quadros, tabelas, relatórios e relações diversas;
XII.	Manter em perfeita organização e funcionamento o arquivo da Câmara, cuidar da restauração, zelar pela 
conservação de seus documentos e reproduzir cópias quando necessário;
XIII.	 Executar serviços de digitação que lhe forem atribuídos;
XIV.	 Proceder à elaboração de redação final de proposições que receberem emendas;
XV.	Auxiliar nas Sessões Plenárias e outros eventos quando solicitado;
XVI.	 Executar serviços de digitação que lhe forem atribuídos;
XVII.	 Providenciar a reprodução de textos de proposições e outros documentos solicitados; 
XVIII.	Proceder à elaboração de redação final de proposições que receberem emendas; 
XIX.	 Anexar fotocópias a processos em tramitação; 
XX.	Assessorar as atividades dos Vereadores, em plenário; 
XXI.	 Realizar serviços de natureza administrativa e burocrática relacionadas ao suporte legislativo; 
XXII.	 Executar outras atividades correlatas.

ANEXO II- DOS CARGOS EM COMISSÃO
Cargo	 Requisitos	 Vagas	 Salário
R$	Carga Horária Semanal
Assessor Jurídico
	 3º Grau Completo e inscrição na OAB	 1	 6.664,05	 40
Diretor Administrativo	 3º Grau Completo	 1	 4.760,02	 40
Assessor Parlamentar	 3º Grau Completo	 1	 4.760,02
	 40
Assessor Legislativo	 2º Grau Completo	 3	 2.094,42	 40
Assessor Legislativo (necessidades especiais)	 2º Grau Completo	 1	
2.094,42	40
Assessor de Imprensa	 3º Grau Completo	 1	 3.526,86	 40
DA FORMAÇÃO ESCOLAR E ATRIBUIÇÕES FUNÇÕES
Cargo	 Requisitos
Assessor Jurídico	  Curso Superior Completo em Direito e registro na Ordem dos Advogados do Brasil- 
OAB
Descrição detalhada das Atribuições:
I.	 Assessorar o Presidente da Câmara Municipal nos aspectos jurídicos de sua atuação, na interpretação de leis e 
jurisprudência;
II.	 Redigir ou fazer a minuta de projetos de lei e de resolução, pareceres das comissões e exposições de motivos, 
ofícios, editais, memorandos e atos diversos; 
III.	 Elaborar pareceres jurídicos diante de consultas formuladas pela Presidência, Mesa Diretiva e Vereadores;
IV.	 Conferir projetos de lei, decretos, portarias, além de outros atos administrativos de competência do Poder 
Legislativo, quando necessário;
V.	 Esclarecer juridicamente os Vereadores sobre os trabalhos técnico-legislativo elaborados;
VI.	 Acompanhar os procedimentos e rotinas administrativas, quando solicitado;
VII.	Auxiliar na defesa dos interesses dos Edis no exercício de suas funções, diante de outros órgãos públicos;
VIII.	 Assessorar, quando necessário e a pedido do Presidente da Câmara, o Poder Legislativo nos processos de 
elaboração legislativa, sanção, emendas e veto; e
IX.	 Desempenhar outras atividades correlatas à área de atuação
Cargo	 Requisitos
Diretor Administrativo	  Curso Superior Completo 
Descrição detalhada das Atribuições:
Gestão de Pessoas
I.	 Dar posse a todos os servidores efetivos e comissionados da Câmara Municipal, mediante termo em livro próprio;  
II.	 Julgar justificadas ou não faltas ao serviço dos servidores, de acordo com a legislação vigente; 
III.	 Controlar frequência dos servidores; 
IV.	 Elaborar escalas de serviço dos servidores; 
V.	 Orientar e supervisionar a realização de trabalhos por parte de funcionários de recepção, telefonia e serviços 
gerais;  
VI.	 Autorizar a prestação de serviços extraordinários por parte dos funcionários da Câmara, ouvidos os respectivos 
superiores; 
VII.	Fixar, por ato administrativo, a escala anual de férias dos servidores, ouvindo os respectivos superiores;
VIII.	 Providenciar a organização do serviço administrativo da Câmara Municipal: arquivo, telefonia, transporte, 
conservação e limpeza.
IX.	 Propor planos de criação e alteração de cargos e funções; 
X.	 Auxiliar nos processos relativos a concurso público, controle de admissões, controle de vagas disponíveis e 
demais processos pertinentes;
XI.	 Sugerir diretrizes gerais para a lotação de servidores, visando a sua adaptação no serviço;
XII.	Auxiliar na gestão operacional das avaliações de estágios probatórios e de desempenho corrente de servidores 
efetivos e comissionados
Compras
I.	 Controlar o estoque providenciando reposições, coordenando o sistema de suprimento da Câmara Municipal
II.	 Auxiliar da elaboração de editais de licitação providenciando sua publicação;
III.	 Supervisionar o controle em arquivo próprio toda a documentação de licitação; 
IV.	 Acompanhar o processo de compras, obedecida a legislação específica; 
V.	 Prestar assessoramento ás autoridades superiores quando solicitado. 
VI.	 Dar despachos em processos; 
VII.	Controlar o recebimento do material e providenciando armazenamento das mercadorias visando sua conservação. 
VIII.	 Emitir despachos decisórios em processos de sua competência; 
IX.	 Conservar e zelar pelos bens patrimoniais da Câmara Municipal, sob sua responsabilidade e guarda. 
X.	 Coordenar-se com a área responsável para efeitos de registro e controle do patrimônio, promovendo recolhimento 
de materiais em desuso, notificando a baixa dos mesmos
XI.	 Promover o controle dos prazos de entrega de materiais e serviços contratados
Expediente
I.	 Assinar ofícios, atestados, certidões, editais e outros documentos da Câmara Municipal; expedir ordens de 
serviços e demais atos necessários à execução dos trabalhos da Câmara Municipal, conforme instruções e decisões 
da Presidência l; 
II.	 Propor medidas à Mesa que visem a facilitar os serviços da Câmara Municipal; 
III.	 Promover reuniões para tratar de assuntos relacionados com os serviços da Câmara; 
IV.	 Comunicar-se com outras repartições públicas, sempre que necessário, para a resolução de assuntos de interesse 
da Câmara; 
V.	 Prestar esclarecimentos em Plenário, quando solicitado; 
VI.	 Assessorar a Mesa nos atos e decisões de serviços da Câmara Municipal; 
VII.	Assessorar a Mesa e os Vereadores em matéria de sua competência;
VIII.	 Participar da elaboração de fluxogramas, organogramas e formulários administrativos; e 
IX.	 Redigir diferentes tipos de correspondência e de documentos administrativos.
X.	 Dirigir a organização, o controle e o desenvolvimento de procedimentos que visem a realização das Sessões 
Legislativas, ordinárias e extraordinárias, da Câmara Municipal
XI.	 Coordenar a gestão e preservação da documentação de valor permanente 
XII.	Garantir a disponibilização de todos os meios necessários para o desenvolvimento dos  trabalhos e dos processos 
legislativos, inclusive para a realização de audiências públicas
XIII.	 Supervisionar a publicação e divulgação de atos e de notícias no Site da Câmara
XIV.	 Coordenar o planejamento e atuação da Seção Legislativa, da Seção de Arquivo e Seção de Imprensa 
XV.	Coordenar a realização das sessões solenes e especiais
XVI.	 Garantir a disponibilização de todos os meios necessários para o desenvolvimento dos  trabalhos e dos 
processos legislativos, inclusive para a realização de audiências públicas.
XVII.	 Realizar outras atividades afetas à sua área de atuação
Cargo	 Requisitos
Assessor de Imprensa 
	  Curso Superior Completo 
Descrição detalhada das Atribuições:
I.	 Zelar pela imagem institucional da Câmara Municipal;
II.	 Responsabilizar-se pelas atividades de divulgação e publicação de atos e notícias de interesse da Câmara;
III.	 Responsabilizar-se pelas atividades de informação ao público das atividades da Câmara;
IV.	 Registrar as audiências, visitas, conferências e reuniões de que participe, ou de que tenha interesse o Presidente;
V.	 Manter arquivos de recortes de jornais, relativos a assunto de interesse da Câmara;
VI.	 Responsabilizar-se pelo serviço de reprodução e duplicação de documentos;
VII.	Coordenar a cobertura pela imprensa dos trabalhos da Câmara;
VIII.	 Organizar a agenda de eventos da Câmara, ouvindo o Presidente e os Vereadores e, quando for o caso, a 
Secretaria;
IX.	 Manter-se informado sobre a realização de eventos oficiais da cidade, nos quais o Presidente deva estar presente;
X.	 Acompanhar o Presidente em suas visitas oficiais;
XI.	 Manter serviços de recepção e transmissão de mensagem;
XII.	Acompanhar o andamento de processos e documentos nos órgãos da Câmara e do Executivo, prestando as 
informações solicitadas;
XIII.	 Receber correspondências dirigidas aos vereadores, e aos demais setores e providenciar sua distribuição;
XIV.	 Divulgar para os vereadores informações de caráter  geral;
XV.	Manter atualizado o sistema informatizado de informações legislativas;
XVI.	 Recepcionar as autoridades e visitas ilustres acompanhando-as em sua permanência na Câmara;
XVII.	 Responsabilizar-se pelo hasteamento dos pavilhões Nacional, Estadual, Municipal e Legislativo em locais e 
épocas próprios;
XVIII.	Responsabilizar-se pela organização e coordenação de todos os eventos realizados pela Câmara;
XIX.	 Manter atualizado o arquivo de suas atividades; e
XX.	Exercer outras atividades que lhe sejam conferidas pelo Presidente ou Secretaria;
Cargo	 Requisitos
Assessor Parlamentar	  Curso Superior Completo 
Descrição detalhada das Atribuições:
I.	 Dar assistência direta ao legislativo municipal nas relações públicas;
II.	 Assessorar o Legislativo Municipal em entrevistas, reportagens e outras formas de divulgação;
III.	 Planejar e coordenar as ações dos Assessores Legislativos quanto aos expedientes dos parlamentares, 
convocações, comunicações, relatórios, pesquisas, indicações e afins;
IV.	 Planejar, orientar, coordenar, controlar e dar suporte às atividades dos vereadores;
V.	 Assessorar os trabalhos legislativos e de natureza técnica, legislativa e documental de suporte ao processo 
legislativo;
VI.	 Prestar assessoramento de natureza regimental à Mesa, na condução dos trabalhos legislativos;
VII.	Gerir as ações estratégicas de suporte temático à Mesa, ao Plenário e às Comissões;
VIII.	 Orientar e assessorar as atividades do Plenário;
IX.	 Receber, pesquisar, registrar e dar encaminhamento às proposições dos vereadores;
X.	 Instruir matérias atinentes ao processo legislativo, dando-lhes o devido encaminhamento
XI.	 Supervisionar a elaboração e coleta dos autógrafos; e
XII.	Exercer outas atividades afetas à sua área de atuação.
Cargo	 Requisitos
Assessor Legislativo	  2º grau completo
Descrição detalhada das Atribuições:
I.	 Auxiliar nas Sessões Plenárias e em outros eventos quando solicitado;
II.	 Receber, pesquisar, registrar e dar encaminhamento às proposições dos Vereadores;
III.	 Realizar pesquisas sobre projetos de interesse municipal, subsidiando a ação dos vereadores;
IV.	 Prestar assessoria aos Vereadores na informação sobre a agenda, no envio e recebimento de documentos;
V.	 Auxiliar na organização, atendimento ao público e  nos trabalhos pertinentes a cada gabinete de vereador
VI.	 Responsabilizar-se pelo serviço de reprodução e duplicação de documentos;
VII.	Executar trabalhos relativos à retirada de correspondência em estabelecimentos em geral;
VIII.	 Entregar avisos, notificações e outras correspondências em geral, expedidas pela Câmara Municipal;
IX.	 Acompanhar vereadores nos seus trabalhos de vereança e visitas externas; e
X.	 Responsabilizar-se pelo serviço de reprodução e duplicação de documentos.

ANEXO III- DOS CARGOS EM EXTINÇÃO
CARGOS EFETIVOS EM EXTINÇÃO
Cargo	 Requisitos	 Vagas	 Salário	 Carga Horária Semanal
Telefonista(em extinção)	 2º Grau Completo	 1	 R$ 1.939,00	 36
Auxiliar de Serviços Gerais(em extinção)	 Ensino Fundamental Incompleto	2	 R$ 1.420,00	 40
Escriturário (em extinção)	 2º Grau Completo	 1	 R$ 9.888,64	 40

ANEXO IV - DAS GRATIFICAÇÕES
GRATIFICAÇÃO
Valor de referência ao cargo paradigma de OFICIAL LEGISLATIVO ADMINISTRATIVO (art. 16)
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 	 0,14 unidade do valor de referência
Presidente da Comissão de Recebimento de Bens	 0,14 unidade do valor de referência
Pregoeiro	 0,12 unidade do valor de referência (por pregão)
Membros da Comissão Permanente de Licitação 	 0,09 unidade do valor de referência
Membros da Comissão de Recebimento de Bens	 0,09 unidade do valor de referência
Equipe de Apoio ao Pregoeiro	 0,09 unidade do valor de referência (por pregão)
Encargos Especiais Contabilidade/Jurídico por tempo Integral e Dedicação Exclusiva	 0,64 unidade do valor 
de referência
Controle Interno	 0.52 unidade do valor de referência
Tesoureiro	 0,14  unidade do valor de referência

ANEXO V- DAS ATRIBUIÇÕES DE FUNÇÃO GRATIFICADA
CONTROLE INTERNO
	 Função exercida por servidor efetivo. A função é regulada pela Constituição Federal art. 72 e 74, LC 101, LC 
Estadual 113/05, Resolução 01/2006 do TCE/PR, , Lei Orgânica do Município de Guaíra e Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Guaíra/PR
Descrição detalhada das Atribuições:
I.	 Fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do Poder Legislativo Municipal, quanto à 
legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas;
II.	 Apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional;
III.	 Remeter ao Ministério Público as cópias e documentos necessários ao oferecimento de denúncia, quando em 
autos ou documentos de que conhecerem verificarem a existência dos crimes definidos na Lei Federal 8.666/93;
IV.	 Assinar, em conjunto com os membros da Mesa Diretora do Poder Legislativo e o responsável pela administração 
financeira, o relatório de Gestão Fiscal ao final do período legal (quadrimestre ou semestre, de acordo com o SICONFI);
V.	 Auxiliar o Poder Legislativo na fiscalização do cumprimento das normas legais, com ênfase no que se refere o Art. 
59 da Lei de Responsabilidade Fiscal;
VI.	 Atribuições definidas ao Controle Interno de acordo com a Lei Complementar Estadual 113/05 (Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná) e Resolução 01/2006 do Tribunal de Contas do Paraná (Regimento Interno 
do TCE/PR);
VII.	Demais atribuições definidas na Lei Orgânica Municipal, bem como aquelas definidas no Regimento Interno do 
Poder Legislativo Municipal e legislações pertinentes.
TESOUREIRO	 Função exercida por servidor efetivo
Descrição detalhada das Atribuições:
I.	 Responsável por todas as atividades de registros dos fatos que envolvam o recebimento de interferência financeira 
e o pagamento de despesas no sistema informatizado bancário e de tesouraria da Câmara tais como:  aberturas 
de contas bancárias, aplicações financeiras, conciliações bancárias, guarda de valores, elaboração e emissão de 
relatórios de Tesouraria;
II.	 Planejar, organizar e executar os serviços de Tesouraria da Câmara Municipal;
III.	 Providenciar o pagamento, com pontualidade, de todas as obrigações financeiras da Câmara Municipal; Efetuar 
pagamentos e recebimentos em nome da Câmara Municipal, de acordo com autorização do Presidente do Legislativo;
IV.	 Assinar os cheques e ordens de transferência bancária, e recolher as restantes assinaturas para   finalização da 
operação no sistema informatizado bancário ;
V.	 Conferir extratos bancários, para assegurar a exatidão dos registros;
VI.	 Emissão, lançamentos e controle  no sistema informatizado da Câmara Municipal no módulo de Tesouraria  de 
todas as ordens bancárias e guias de recebimentos de valores;
VII.	Manter, sob sua guarda e em ordem, todos os documentos relativos às receitas e despesas que dão suporte aos 
balancetes contábeis;
VIII.	 Comunicar os pagamentos feitos, aos solicitantes;
IX.	 Enviar, diariamente, para a Contabilidade os relatórios de movimentações da tesouraria,  e demais documentos;
X.	 Recepcionar os relatórios de diários de caixa e dos resumos de Tesouraria e arquivá-los sob sua guarda, 
mensalmente;
XI.	 Executar outras funções que lhe sejam superiormente cometidas ou impostas por lei ou regulamento de matéria 
financeira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Paraíso
ESTADO DO PARANÁ
Processo Administrativo n° 002/2019
Pregão Presencial nº 001/2019
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL, 
para o seguinte:
OBJETO: “Aquisição de Urnas Funerárias e Acessórios para concessão de benefício eventual pela Secretaria 
Municipal de Promoção Social, benefício este destinados a pessoas/famílias carentes do Município de Alto Paraíso, 
sob os critérios estabelecidos em instrumento próprio pelo Conselho Municipal de Assistência Social, conforme 
relação constante no Anexo I – A.”
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014 e Lei 
Complementar Municipal nº 077/2017, a presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente gozam de prioridade de contratação, 
nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 7º, § 1º da Lei 
Complementar Municipal nº 077/2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades locais e regionais, com 
vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DE ABERTURA: 05/02/2019 – 09h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio 
de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014, Lei Complementar Municipal nº 077/2017, Decreto Municipal nº 1566/2017 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de Janeiro de 2019.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto piquiri
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  5/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/2019
LICITAÇÃO - EXCLUSIVA DE ME E EPP
DATA DA ABERTURA: 04 de fevereiro de 2019
HORÁRIO:  09:00 Hrs
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de camisas e camisetas para todas as secretarias do município, 
conforme ANEXO I do edital.
TIPO: Menor Preço – Por Item
REGIME CONTRATAÇÃO: COMPRAS
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, 
pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, 
no horário das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas. ou ainda pelo email altopiquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri - Pr, 22 de janeiro de 2019
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Pregoeiro Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 005/2017
REF: DISPENSA POR LIMITE Nº. 5/2017
HOMOLOGADA PELO RATIFICAÇÃO Nº005  /2019 DE 21 de janeiro de 2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/
PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487,  na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA  
a empresa SOLUTEC SOLUÇÕES TÉCNICAS E SERVIÇOS DE CONTABILIDADE VRS LTDA-ME. Inscrito no CNPJ sob nº. 26799648000163, 
com sede na  cidade de ICARAÍMA, neste ato representada pelo Sr.(a) ROSANGELA MARTINS SPARAPAN, portadora do CPF nº 061.355.089-
70, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços  objeto da DISPENSA POR LIMITE nº. 5/2019 com base na Lei nº. 8.666/93 e 
alterações posteriores e mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste instrumento a Contratação de Empresa para prestação de Serviços Técnicos para suporte e parametrização do Sistema de 
Administração de Receitas da Prefeitura Municipal.
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pela execução dos serviços e fornecimento dos materiais, objeto deste contrato, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA,PR pagará à 
CONTRATADA a importância de R$ 7.000,00, SETE MIL REAIS.
 CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
A CONTRATADA obriga-se a entregar os Serviços, sem nenhuma pendência e, provisoriamente recebida, dentro de 15 dias (QUINZE) dias corridos, 
contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço. 
§ 1º A CONTRATADA obriga-se a iniciar os serviços em até 05 (cinco) dias corridos após o recebimento da Ordem de Serviço expedida pela 
Diretoria Técnica. 
§ 2º. A vigência contratual terá início a partir da assinatura do instrumento contratual e terminará 90 (noventa) dias após o término do prazo de 
execução da obra. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
As despesas referentes à execução da obra, objeto deste contrato, serão pagas com recursos próprios da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALTÔNIA,PR e com recursos oriundos da Fonte
04.002.041240004.2.014.3390.39-00 – Outros Serv. Terceiro Pessoa Jurídica. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO  
 Elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, como o único  competente para serem dirimidas todas as 
dúvidas que porventura se originem no presente contrato. 
Assim, estando justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor, na  presença de 02 (duas) testemunhas. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 21 de janeiro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 05/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2018
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE para Contratação de empresa para fornecimento 
de Sistema de Ensino, incluindo Material Didático e Pedagógico para uso dos Professores na educação Infantil do Município de Altônia
VALOR MÁXIMO: R$ 76.760,00  (setenta e seis mil setecentos e sessenta reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Terça-Feira, 22 de janeiro de 2019
ABERTURA: Terça-Feira, 05 de fevereiro de 2019 ÀS 09:00 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde que fornecido pelo licitante) 
do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, 
durante o período normal de expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o 
pagamento da taxa de edital, fixado no valor de R$-30,00 –(trinta reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 
1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 22 de janeiro de 2019
PREGOEIRO
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